
 
 

 

 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo/PUC-SP 

Faculdade Paulista de Direito 

 

Camila Chagas Saad 

 

 

 

 

 

 

A AÇÃO MONITÓRIA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 

 

 

 

Mestrado em Direito 

 

 

 

 

São Paulo, SP. 

2019 

  



 
 

 

Camila Chagas Saad 

 

 

 

A AÇÃO MONITÓRIA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 

 

 

Mestrado em Direito 

 

 

 

Dissertação apresentada à Banca Examinadora da 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, como 

exigência parcial para obtenção do título de MESTRE 

em Direito Processual Civil, sob a orientação do Prof. 

Dr. Sérgio Seiji Shimura. 

________________________________________ 

________________________________________ 

________________________________________ 

 

 

 

 

São Paulo, SP 

2019 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dedico este trabalho aos meus pais Odilon de Moura 

Saad e Adriana Maria Chagas Saad, por seu apoio e 

amor incondicional; ao meu noivo, Henrique 

Vasconcellos Silva, que me inspirou a sonhar alto, e 

aos meus irmãos, Fabiana Chagas Saad e Leonardo 

Gabriel Chagas Saad, por me fazerem sorrir todos os 

dias. 

Por fim, faço um agradecimento especial ao querido 

professor Sérgio Shimura, o primeiro a instigar em 

mim a paixão pelo Processo Civil. Obrigada, 

professor, por todas as oportunidades.  



 
 

 

RESUMO 

 

A sociedade passou por uma evolução em suas relações político-

sociais, afetivas e econômicas. Isso ocorreu, principalmente, em decorrência do 

desenvolvimento tecnológico que levou o mundo a se globalizar, garantiu maior 

rapidez nas comunicações e maior eficiência nos meios de produção. Toda essa 

evolução fez com que o Direito passasse a ter que tutelar novos valores e bens 

jurídicos antes inexistentes. 

Nossa sociedade demanda, cada vez mais, por efetividade, o que 

passou a afetar também a forma de aplicação do Direito. Um dos resultados 

dessa reivindicação por celeridade e eficiência é o fato de que o procedimento 

comum existente, passou a ser ineficaz para a sua finalidade de pacificação 

social. Diante disso, as tutelas jurisdicionais diferenciadas surgem como uma 

forma de atender essas novas demandas, oferecendo procedimentos diversos 

do ordinário, de forma a garantir um processo mais rápido, que alcance a efetiva 

prestação jurisdicional e evite danos às partes. 

O presente trabalho propõe uma análise do procedimento monitório 

na atual sistemática processual, de forma a evidenciar sua relevância como 

mecanismo de tutela diferenciada, que se coloca à disposição do direito material 

para garantir maior efetividade na prestação jurisdicional. Assim, ao longo deste 

estudo, buscar-se-á analisar de forma ampla a ação monitória, perpassando os 

(i) aspectos que a individualizam; (ii) questões procedimentais, como por 

exemplo, a cognição que se desenvolve no referido procedimento especial, a 

necessidade de prova escrita e a forma como ocorre a citação; (iii) questões 

doutrinárias amplamente discutidas, como a natureza jurídica do mandado 

monitório, a natureza jurídica dos embargos monitórios e os efeitos em que é 

recebida a apelação; (iv) questões de aplicação prática do instituto, como os 

títulos injuntivos mais utilizados, a competência dos Juizados Especiais para seu 

processamento e a legitimidade passiva da Fazenda Pública; e vários outros 

temas que se mostram relevantes no estudo do referido procedimento especial.  



 
 

 

ABSTRACT 

 

Society has undergone an evolution in its political, social, affective and 

economic relations. This was, mainly, due to the technological development that 

led the world to globalize and that ensured faster communications and greater 

efficiency in the means of production. All this evolution caused the law to have to 

protect new values and legal goods before nonexistent. 

Our society demands, increasingly, for effectiveness, which also 

affects the way the law is applied. One of the results of this claim for brevity and 

efficiency is the fact that the existing common procedure has become ineffective 

for its purpose of social pacification. Given this, the different procedural 

techniques appear as a way to meet these new demands, offering procedures 

other than the ordinary, in order to ensure faster proceedings, that reaches the 

effective jurisdictional provision and avoid damages to the parties. 

The present study proposes an analysis of the action for the execution 

of an unenforceable instrument in the current procedural system, in order to show 

its relevance as a different procedural technique, which is placed at the disposal 

of the substantive law to guarantee greater effectiveness in the jurisdictional 

provision. Thus, throughout this study, we will seek to analyze the action for the 

execution of an unenforceable instrument, going through (i) the aspects that 

individualize it; (ii) procedural aspects, such as the cognition that develops in the 

mentioned special procedure, the need for written evidence and the way the 

service of process occurs; (iii) doctrinal aspects widely discussed, such as the 

legal nature of the injunction, the legal nature of the motion set forth in art. 702, 

and the effects on which the appeal is received; (iv) aspects of practical 

application of the institute, such as the most commonly used written evidences, 

the jurisdiction of the small claims courts for their processing of the action and the 

standing of the Tax Authority; and several other topics that are relevant in the 

study of this special procedure.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

Inspirada no direito processual da Europa continental, a ação monitória 

constitui um instrumento de tutela diferenciada, que visa manter a ordem jurídica justa 

e efetiva no combate ao quadro de acentuada morosidade na aplicação do Direito pela 

justiça brasileira. O procedimento monitório prevê uma abreviação dos atos 

processuais que integram o caminho para a formação de um título executivo, 

almejando afastar-se do rigor experimentado pelo rito comum. 

Ao considerarmos que o rito processual não é um fim em si mesmo, 

devendo sempre estar subordinado ao interesse da pacificação social no menor tempo 

possível e buscar a solução do conflito mediante um provimento judicial; temos que o 

processo possui uma função instrumental associada a ideia de efetividade para a 

realização do direito material. Daí o surgimento e justificação das tutelas 

diferenciadas, como é o caso da ação monitória, caracterizada inicialmente por uma 

cognição reduzida, o que pode lhe garantir uma tramitação mais célere. 

A principal peculiaridade da ação monitória consiste no fato de que esta 

ação confere ao Estado força coativa para satisfazer um direito consubstanciado em 

um título ou um documento que não apresenta eficácia executiva, porém que 

demonstra que determinada obrigação é dotada de todos os requisitos para sua 

execução, quais sejam: a liquidez, a certeza e a exigibilidade. 

Uma comparação entre o processo de conhecimento e o processo de 

execução, possibilita a percepção da relevância prática da ação monitória. O processo 

de conhecimento é um meio de compor a lide de pretensão contestada, no qual o juiz 

reconhece, ou não, o direito afirmado pelo autor. Sua função essencial é obter um 

pronunciamento judicial que traduz a aplicação do direito material a uma situação real 

de litígio. Já o processo de execução apresenta-se como meio de compor a lide 

qualificada pela pretensão apenas insatisfeita, pela realização da lei já previamente 

pronunciada e definida. Na execução a jurisdição se desenvolve por meio de uma 
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atividade material que visa obter, coativamente, o resultado prático equivalente àquele 

que o devedor deveria ter promovido com o adimplemento da obrigação1. 

A adoção da ação monitória mostra-se conveniente na medida em que a 

ordem jurídica somente autoriza a execução forçada de um crédito que, 

necessariamente, passe pelo longo trâmite do procedimento de conhecimento 

previsto em lei, sendo certo que a execução somente é possível para aquele credor 

que, ou detém declaração proveniente de uma sentença (título executivo judicial) 

decorrente do processo de conhecimento; ou que detém título executivo extrajudicial, 

previsto em lei e que comprove, necessariamente, a certeza, a liquidez e a 

exigibilidade da obrigação. 

A principal justificativa para a inclusão do procedimento monitório em nosso 

ordenamento é a de que, em grande parte das vezes, o que ocorre no caso concreto 

é a formação de um conflito qualificado apenas pela pretensão não satisfeita, no qual 

o credor dispõe de documento comprobatório da dívida, porém sem qualidade de título 

executivo; motivo pelo qual lhe é vedado o acesso imediato ao processo de execução. 

No presente trabalho, nos propomos a fazer uma análise de todo o 

procedimento monitório na atual sistemática processual. Assim, buscaremos abordar 

as principais discussões envolvendo o referido procedimento, de forma a comprovar 

sua relevância como mecanismo de tutela diferenciada que se coloca à disposição do 

direito material; garantindo celeridade, promovendo a efetividade processual e 

configurando meio de combate à morosidade, ao formalismo excessivo e à elevada 

onerosidade que, muitas vezes, ocorrem do procedimento comum. Examinaremos a 

utilidade do procedimento como instrumento garantidor de estabilidade e paz social, 

e como meio facilitador do acesso do credor ao título executivo judicial. 

Além do estudo sobre a relevância do procedimento, trataremos das 

inúmeras divergências na construção doutrinária e jurisprudencial, decorrentes das 

peculiaridades do procedimento da ação monitória. De forma a tentar estabelecer 

premissas teóricas que auxiliem no entendimento e na aplicação deste procedimento 

especial.   

                                                           
 

1 CÂMARA JÚNIOR, José Maria. Monitória. 2001. 210 f. Dissertação (Mestrado em Direito). Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. São Paulo, 2001, p. 13. 
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2 TUTELA JURISDICIONAL DIFERENCIADA 

 

O inciso XXXV, do art. 5º da CF/88, determina que “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Diante de tal determinação, 

temos que o Estado possui o dever de prestação da tutela jurisdicional; sendo a 

jurisdição uma das funções do Estado, por meio da qual este se substitui aos titulares 

dos interesses conflitantes para buscar de forma imparcial a pacificação da lide de 

maneira justa2. Por meio da jurisdição, o Estado irá regular as relações entre os 

indivíduos de uma sociedade, segundo os ditames da ordem jurídica, por meio da 

composição de conflitos, garantindo o pleno exercício dos direitos e faculdades no 

curso do processo. 

O desenvolvimento da tecnologia e o desenvolvimento das relações 

político-sociais entre sujeitos, levou ao surgimento de novos valores e bens jurídicos 

antes inexistentes. Essas transformações, começam a fazer com que o procedimento 

comum até então aplicado passe a ser insuficiente para as novas demandas sociais. 

Assim, as tutelas jurisdicionais diferenciadas surgem como uma forma de atender a 

essas novas demandas, oferecendo procedimentos diversos do ordinário, de forma a 

garantir um processo mais rápido, que alcance a efetiva prestação jurisdicional e evite 

danos às partes. Portanto, a tutela jurisdicional diferenciada é aquela que se adequa 

à uma determinada realidade de direito material, podendo reunir características de 

vários procedimentos, estruturando-se conforme as peculiaridades que visa atender. 

Uma das principais questões que nos deparamos ao analisar o 

procedimento comum, com sua cognição exauriente, é o tempo expendido na 

investigação de uma verdade factual. A lentidão do procedimento comum, muitas 

vezes compromete a efetividade da prestação da tutela jurisdicional. 

A técnica processual deve, necessariamente, estar de acordo com uma 

estrutura célere, de forma a garantir a segurança jurídica e a efetividade da prestação 

jurisdicional, destacando-se que a imposição de uma justiça célere decorre não só de 

                                                           
 

2 CINTRA, Antônio Carlos de Araújo. GRINOVER, Ada Pellegrini. DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria geral 

do processo. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 165. 
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problemas de natureza técnico-processual, mas também de aspectos de origem 

cultural, econômica e política. Nas palavras de José Rogério Cruz e Tucci3: 

Relegando a um plano secundário as construções de cunho teórico, que tanta 

relevância ostentaram até há bem pouco tempo, os processualistas passaram 

a preocupar-se com um valor fundamental ínsito à tutela dos direitos, qual 

seja, a imprescindibilidade da efetividade do processo, enquanto instrumento 

de realização da justiça. 

[...] em época mais recente, dada a inequívoca evolução científica e 

tecnológica do processo civil, observa-se que o tradicional modelo do 

procedimento ordinário é completamente inadequado para assegurar uma 

tutela jurisdicional efetiva a todas as situações de vantagem, enfim a todos 

os direitos que reclamam uma tutela de urgência. 

E, por isso, entre muitas e abalizadas opiniões convergentes, conclui-se que 

o procedimento ordinário, como técnica universal de solução de litígios, deve 

ser substituído, na medida do possível, por outras estruturas procedimentais, 

mais condizentes com a espécie de direito material a ser tutelado. 

Assim, a criação e introdução de procedimentos diferentes do comum ao 

ordenamento jurídico pátrio são essenciais para que, com a maior eficácia e 

celeridade, seja possível um melhor desempenho da prestação jurisdicional. Cada vez 

mais, fica clara a função instrumental do processo, que deve desempenhar de maneira 

efetiva a prestação jurisdicional. 

Conforme ensina Sérgio Shimura4, o ordenamento deve proporcionar 

meios mais céleres e econômicos do que a via burocrática, lenta e complicada, do 

procedimento comum ordinário, sendo possível a criação de procedimentos nos quais 

a cognição desenvolvida seja reduzida: 

O processo civil deve ser visto como uma espécie de contrapartida que o 

Estado oferece aos cidadãos diante da proibição da autotutela, contrapartida 

essa que, para ser efetiva, deve traduzir-se na disposição prévia dos meios 

de tutela jurisdicional (de procedimentos, provimentos e medidas coercitivas) 

adequados às necessidades de tutela de cada uma das situações de direito 

substancial. 

                                                           
 

3 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, pp. 17-19. 

4 SHIMURA, Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e atual. – São Paulo: Método, 2005, p. 267. 
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E uma dessas técnicas de agilização do processo e efetividade da prestação 

jurisdicional reside no chamado procedimento monitório [...]. 

Feitas estas considerações, temos que o procedimento monitório constitui 

uma tutela diferenciada, pois foi instituído com o intuito de abreviar a espera pela tutela 

jurisdicional, tendo como principais características a celeridade e as limitações 

impostas à cognição e como finalidade a constituição de um título executivo judicial 

de forma ágil. Trata-se de tutela diferenciada, pois reúne vários procedimentos, 

integrados por atos típicos de cognição e execução em técnica jurisdicional 

diferenciada sumária, mas não cautelar, diante da aptidão de produzir provimentos 

jurisdicionais definitivos sujeitos à coisa julgada material e/ou à preclusão5. Assim, a 

tutela monitória abrevia a formação do título executivo, encurtando a via procedimental 

do processo de conhecimento, pela reunião de características cognitivas e executivas.  

                                                           
 

5 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1553. 
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3 TUTELA MONITÓRIA – NOÇÕES GERAIS 

 

A ação monitória é uma modalidade de ação, dotada de cognição sumária, 

que apresenta cargas de conhecimento e de execução; o que a faz diferente das 

espécies tradicionais de ação existentes no nosso ordenamento processual. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery6 conceituam a ação 

monitória da seguinte forma: 

A ação monitória é o instrumento processual colocado à disposição do credor 

de quantia certa, de coisa fungível, de coisa móvel determinada ou de 

obrigação de fazer ou de não fazer, com crédito comprovado por documento 

escrito sem eficácia de título executivo (sendo esta última possibilidade uma 

novidade do atual CPC), para que possa requerer em juízo a expedição de 

mandado de pagamento ou de entrega de coisa para satisfação de seu 

direito. 

José Rogério Cruz e Tucci7, por sua vez, na vigência do CPC/73, apresenta 

a seguinte definição: 

A ação monitória consiste no meio pelo qual o credor de quantia certa ou de 

coisa móvel determinada, cujo crédito esteja comprovado por documento 

hábil, requerendo a prolação de provimento judicial consubstanciado, em 

última análise, num mandado de pagamento ou de entrega de coisa, visa 

obter a satisfação de seu direito. 

Já no que se refere a sua estrutura, tal demanda é veiculada mediante 

procedimento especialíssimo, em razão da sumariedade formal da cognição 

e de outros aspectos que o conotam. 

A análise das definições apresentadas permite concluir que a ação 

monitória é uma ação de procedimento especial ajuizável por quem detenha prova 

escrita representativa de crédito, mas que não perfaz título executivo. Constitui uma 

modalidade de ação que reúne características da ação de conhecimento tradicional 

                                                           
 

6 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo: 

RT, 2015, p. 1518. 

7 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 64. 
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(condenatória ao cumprimento de obrigação) e da ação de execução de título 

extrajudicial8. 

O procedimento monitório pauta-se na sumariedade da cognição, visando 

a formação antecipada de um título executivo judicial, pela supressão de toda a fase 

de conhecimento, para que se obtenha sentença condenatória com eficácia executiva. 

Segundo Humberto Theodoro Júnior9 a característica mais relevante da ação 

monitória está na função que cumpre de propiciar ao autor, o mais rápido possível, o 

título executivo e, com isso, o imediato acesso à execução forçada. 

Antonio Carlos Marcato10 complementa dizendo que a ação monitória 

possibilita a obtenção, pelo autor, de um provimento judicial emitido inaudita altera 

parte, que tem sua eficácia executiva sujeita à condição suspensiva de ausência de 

oposição por parte do devedor ou à condição resolutiva do acolhimento de eventual 

oposição de sua parte. Dessa forma, o processo monitório se caracteriza pela 

expedição da ordem de cumprimento da obrigação sem audiência da parte contrária, 

mediante cognição sumária; e pelo preparo da execução, partindo-se do pressuposto 

de que o réu não irá se opor à pretensão do autor. 

Inicialmente, a cognição praticada na ação monitória é sumária, resumindo-

se a apurar se o pedido do autor se apoia na prova escrita (art. 700 do CPC/15) e se 

a obrigação nela documentada consiste em pagamento de quantia em dinheiro; 

entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel; e adimplemento 

de obrigação de fazer ou de não fazer.  

A fase destinada à cognição plena na ação monitória se instaura por 

iniciativa do réu que opõe embargos monitórios. Dessa forma, o procedimento 

monitório não exclui a possibilidade de defesa, mas a procrastina para um momento 

                                                           
 

8 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1062. 

9 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 412. 

10 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, p. 

261. 
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posterior ao provimento liminar do juiz, caso o réu venha a escolher utilizar-se dos 

embargos monitórios. 

Se o réu não apresentar defesa, a ordem de cumprimento da obrigação se 

torna definitiva, possibilitando a execução da sentença, com aptidão de transitar em 

julgado. Por ouro lado, a oposição de embargos monitórios pelo réu culmina na perda 

da eficácia da suposição de que não haveria oposição do devedor ao cumprimento 

espontâneo da obrigação. 

Conclui-se que uma das características do procedimento monitório é a 

eventualidade do contraditório, porquanto apenas se o réu oferecer defesa terá lugar 

o contraditório, ou seja, ao réu é dada a faculdade de opor-se ao mandado expedido 

contra ele pelo juiz, de forma a suspender a sua eficácia até que venha a ser proferida 

a sentença11. 

Com a ação monitória, na verdade, o que se busca é eliminar a 

complexidade do juízo ordinário de conhecimento derivada das exigências do 

contraditório, mas isso se faz sem, propriamente, eliminar a garantia de igualdade 

ínsita no contraditório12. 

Por fim, cumpre destacar que na redação original do Projeto do CPC/15, 

extinguia-se o procedimento especial da ação monitória, porém, na Câmara, alterou-

se a redação do projeto, mantendo-se o procedimento especial da ação monitória e 

trazendo algumas alterações pontuais ao procedimento monitório que fora introduzido 

originariamente ao CPC/73. 

No CPC/73, podiam ser objeto de ação monitória apenas o pedido de 

pagamento de soma em dinheiro, a entrega da coisa fungível ou a entrega de bem 

móvel; o CPC/15 ampliou este rol de obrigações passíveis de exigibilidade por 

intermédio da ação monitória, de modo que, além do pagamento de dinheiro, da 

entrega de coisa fungível e de bem móvel, a ação monitória poderá ser ajuizada, 

                                                           
 

11 ALVIM, J. E. Carreira. Ação monitória no novo CPC: de acordo com as reformas introduzidas pela Lei 

13.256/2016. Curitiba: Juruá, 2017, p. 17. 

12 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 412. 
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também, para se exigir coisa infungível, bem imóvel e o cumprimento de obrigação de 

fazer e de não fazer. 

Outra alteração significativa decorrente do CPC/15 no que se refere a ação 

monitória consiste na circunstância de que tal ação apenas será manejável em face 

de devedor capaz, como consta da parte final do art. 700. 

 

3.1 COGNIÇÃO SUMÁRIA E COGNIÇÃO PLENA NA AÇÃO MONITÓRIA 

 

O juiz ao considerar, analisar e valorar as alegações e provas produzidas 

pelas partes, utiliza-se da cognição para formar juízo de valor acerca das questões 

suscitadas no processo, a fim de decidi-las. Portanto, a cognição é um elemento 

essencial para a adequação do processo às necessidades do direito material. 

A cognição pode ser verificada sob dois planos, o horizontal (da extensão 

ou amplitude), e o vertical (da profundidade). No plano horizontal verifica-se a 

amplitude da cognição judicial, ou seja, a extensão com que são analisados os 

elementos componentes do objeto da cognição (questões processuais, condições da 

ação e mérito). Será plena a cognição quando não houver qualquer restrição à 

amplitude da cognição e será limitada a cognição quando ocorre alguma restrição na 

amplitude da cognição; como ocorre, por exemplo, nas ações possessórias, nas quais 

não se examina a existência do domínio, limitando-se a cognição à análise da posse. 

No plano vertical verifica-se a profundidade da análise dos elementos a 

serem apreciados pelo juiz. Assim, no plano vertical, a cognição pode ser: exauriente, 

sumária ou superficial. A cognição exauriente ocorre quando a decisão judicial é 

proferida com base em juízo de certeza, permitindo a resolução definitiva da questão 

trazida ao judiciário. Suas principais características, portanto, são a existência do 

contraditório antecedente ao provimento jurisdicional e a formação da coisa julgada 

substancial. 

Pela cognição sumária o juiz emite um provimento baseado em juízo de 

probabilidade, devendo o provimento a ser proferido afirmar, apenas, que há fortes 

indícios no sentido de sua existência, convergindo para tal conclusão a maioria dos 

fatores postos sob o exame do juiz. Na cognição sumária analisa-se as 
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particularidades do caso concreto submetido ao debate judicial, seja quanto à 

natureza do direito alegado, seja quanto à espécie dos fatos afirmados, dispensando 

o grau máximo de verossimilhança, pois este não é útil ao fim a que se destina; sendo 

certo que a cognição sumária é simples técnica para tutela de dado direito e não para 

a proclamação da certeza desse mesmo direito13. 

Segundo José Rogério Cruz e Tucci14: 

Partindo-se do pressuposto de que o fator tempo se tornou um elemento 

determinante para garantir a efetividade da prestação jurisdicional, a técnica 

da cognição sumária delineia-se de crucial importância para a ideia de um 

processo que espelhe a realidade sócio-jurídica a que se destina “cumprindo 

sua primordial vocação que é a de servir de instrumento à efetiva realização 

dos direitos”. 

Assim, a cognição sumária atende a exigência de economia e impede tanto 

o abuso de direito de defesa por aquele que efetivamente não tem razão, quanto o 

comprometimento da efetiva tutela pela demora do processo de cognição plena. Além 

disso, o provimento baseado na cognição sumária não é dotado de imutabilidade e 

indiscutibilidade, decorrentes da autoridade da coisa julgada. 

Os principais exemplos de cognição sumária consistem nas tutelas 

antecipadas; sendo sua finalidade assegurar a economia processual, evitar o abuso 

do direito de defesa e buscar a efetividade da tutela, que pode ser prejudicada pelo 

decurso do tempo. 

Por fim, a cognição superficial se caracteriza por levar o juiz a um juízo de 

possibilidade (mero juízo de aparência), tratando-se de um juízo que não é exercido 

sobre os fatos, mas sobre as afirmações. Trata-se de um juízo que se produz sobre 

uma máxima de experiência, decorrente da verificação da frequência com que se 

produz o fato alegado pela parte15. Assim, a cognição superficial difere do juízo de 

probabilidade, típico da cognição sumária, pois este se realiza após uma mínima 

                                                           
 

13 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, p. 

261. 

14 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 27. 

15 CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil, vol. I, 25ª ed. São Paulo: Atlas, 2014, p. 317. 
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produção de provas. A cognição superficial é típica medidas liminares de cunho 

cautelar. 

A ação monitória é marcada pela sumariedade da cognição, visto que há 

uma antecipação na formação do título executivo judicial, com a supressão de toda a 

fase de conhecimento tendente a obtenção de sentença condenatória ou de um 

comando estatal com eficácia executiva equivalente. 

Portanto, nesse procedimento o juízo de oportunidade da instauração do 

processo de cognição plena é deixado à parte em cujo interesse o contraditório é 

predisposto; consiste na possibilidade de obtenção de um provimento judicial inaudita 

altera parte, que tem sua eficácia executiva sujeita a condição suspensiva de ausência 

de oposição (embargos) por parte do devedor ou a condição resolutiva do acolhimento 

de eventual oposição de sua parte16. 

 

3.2 ESPÉCIES DE AÇÃO MONITÓRIA 

 

A ação monitória no direito europeu continental (italiano, alemão, austríaco 

e francês), divide-se em duas espécies de procedimento monitório: o puro e o 

documental. Essas duas espécies se diferenciam na motivação da pretensão 

deduzida. 

Segundo Calamandrei17, o procedimento monitório puro caracteriza-se pelo 

comando para o réu, expedido mediante o exame de mera alegação do autor; 

enquanto que o procedimento monitório documental caracteriza-se pela expedição do 

mandado monitório apenas mediante apresentação de prova escrita pelo autor (os 

fatos afirmados têm amparo em documentos escritos). 

O procedimento monitório puro, dispensa apresentação de qualquer 

documento que garanta plausibilidade ao direito alegado pelo autor, não sendo 

                                                           
 

16 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, p. 

261. 

17 CALAMANDREI, Piero. El procedimiento monitório. Trad. S. Sentís Melendo, da ed. italiana. Buenos Aires: 

Bib. Argentina, 1946. Tradução de: Il procedimento monitorio nella legislazione italiana, de 1926, pp. 29 e 30. 
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necessária prova documental que empreste amparo para sua admissibilidade. A 

demanda se funda, simplesmente, nos fatos afirmados pelo autor e o provimento 

judicial é emanado inaudita altera parte, ficando suspensivamente condicionado a 

oposição do réu que, se efetivada, impedirá a eficácia imediata do mandado liminar. 

No que se refere a oposição do devedor na monitória pura, a apresentação 

de embargos monitórios, sem qualquer prova ou mesmo sem motivação, provoca 

perda da eficácia do pagamento e faz encerrar o procedimento monitório. 

Por sua vez, o procedimento monitório documental exige a prova escrita, 

ou seja, sua admissibilidade requer documento que aparelhe a inicial, comprovando a 

existência do crédito. Porém, tal prova escrita não precisa constituir prova completa, 

bastando que seja apresentado um elemento capaz de fazer presumir o direito 

alegado. Na monitória documental só se admite embargos motivados e sua oposição 

não elimina, por si só, a ordem de pagamento. 

Portanto, na monitória documental o pedido reflete o que se extrai da prova 

escrita, enquanto na monitória pura apenas é considerada a causa da própria 

pretensão. 

Ensina José Rogério Cruz e Tucci18 que a principal diferença entre as 

espécies de ação monitória não é propriamente a necessidade de apresentação 

preambular de documentos, mas, na verdade, a extensão da cognição judicial, no que 

se refere a matéria fática, para o deferimento do pedido de mandado de cumprimento 

da obrigação. 

O ordenamento jurídico brasileiro adotou o procedimento monitório 

documental, que será analisado ao longo deste estudo. Porém, é relevante destacar 

que o procedimento monitório documental adotado no Brasil exige prova completa, 

suficiente para demonstrar a contundente probabilidade da existência da relação 

obrigacional19. Tal modelo difere do procedimento monitório documental do sistema 

italiano, por exemplo, pois, no sistema italiano, é possível ajuizamento de ação 

                                                           
 

18 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 44. 

19 GRECO FILHO, Vicente. Comentários ao procedimento sumário, ao agravo e à ação monitória. Saraiva, 1996, 

p. 49. 



22 
 
 

monitória com documento que configura mero indício da obrigação20. Assim, é 

possível depreender que a referida classificação é meramente didática, sendo 

possível, muitas vezes, identificar nas legislações que adotam o procedimento uma 

mescla entre os aspectos de cada uma das espécies aqui mencionadas21.  

                                                           
 

20 THEODORO JÚNIOR, Humberto. O procedimento monitório e a conveniência de sua introdução no processo 

civil brasileiro. Revista Forense, n. 271, p.71. 

21 Sobre a possibilidade de um posicionamento intermediário entre o procedimento monitório puro e o 

procedimento monitório documental, Calamandrei menciona que no direito italiano a administração pública pode 

utilizar-se de procedimentos para a cobrança de créditos que entram na categoria dos procedimentos com inversão 

da iniciativa do contraditório; se identificando com o procedimento monitório puro no que se refere a exigência 

de uma simples declaração da existência da obrigação pela administração pública, sem que isto resulte de prova 

escrita e se aproximando do procedimento documental, na medida em que a oposição formulada a tempo pelo 

devedor não suspende ipso iure o procedimento coativo (CALAMANDREI, Piero. El procedimiento monitório. 

Trad. S. Sentís Melendo, da ed. italiana. Buenos Aires: Bib. Argentina, 1946. Tradução de: Il procedimento 

monitorio nella legislazione italiana, de 1926, pp. 45 e 46). 
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4 AÇÃO MONITÓRIA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO 

 

A ação monitória no Direito brasileiro tem sua origem no antigo direito luso-

brasileiro. A estrutura processual da injunção encontra raízes em nossa ordem jurídica 

na ação decendiária ou ação de assinação de dez dias, prevista no título 16, do Livro 

III das Ordenações Manuelinas22. Tal ação consistia em um mecanismo destinado ao 

credor que buscava o cumprimento de obrigação de pagar quantia ou de entregar 

coisa, mediante prova por escritura pública da obrigação ou alvará feito e assinado 

pelo devedor. O procedimento da referida ação, segundo Antônio de Almeida Oliveira 

iniciaria via requerimento do interessado, acompanhado do título da dívida que expõe 

a obrigação do réu, pedindo que o réu seja citado “para na primeira audiencia do juiz 

ver se lhe assignar o decendio, em que tem de pagar a divida, ou allegar e provar a 

excepção ou defeza que tiver, sob pena de ser condemnado á revelia” 23. 

O procedimento da ação decendiária foi mantido nas Ordenações Filipinas 

e, em seguida, previsto no Regulamento 737 de 25 de novembro de 1850. Destaca-

se ainda a sua adoção em diversos Códigos Estaduais que se seguiram após a 

implantação da República no Brasil (como, por exemplo, os Códigos Estaduais de São 

Paulo e da Bahia)24. 

                                                           
 

22 “PORQUE as demandas, que fam fundadas em efcripturas pubricas, deuem com muita razam mais breuememe 

de feer acabadas, e pêra que os creedores poffam fem delonga cobrar o que lhe for deuido e feu paguamento fe 

nom delongue com as maliciofas excepçoẽs, que os deuedores muitas vezes poem ao que per efcripturas pubricas 

fam obrigados, Mandamos que, tanto que algũa peffoa em Juizo demandar outra por razam dalgũa coufa, ou 

quantidade, que lhe feja obriguada dar, ou entreguar, e o Autor amoftrar efcriptura pubrica da dita obriguaçam, 

ou Aluará feito, e affinado por tal peffoa a que fe deua dar tanta fee como a efcriptura pubrica, o Juiz que de tal 

caufa conhecer affine loguo termo de dez dias perentorios a effe, que fe affmoftrar feer obriguado, a que pague 

ao Autor todo o na dita efcriptura, ou Aluará contehudo, ou amoftre pagua , ou quitaçam, ou alegue, e proue 

dentro dos ditos dez dias qualquer outra razam de embarguos, que teuer a nom paguar, ou comprir o que affi por 

a dita efcriptura, ou Aluará fe moftrar feer obriguado; e paffados os ditos dez dias nom amoftrando, nem prouando 

o Reo pagua, ou quitaçam, ou outra tal razão que o defobrigue de paguar, feja logo condenado por fentença , que 

pague ao Autor todo aquello em que affi fe moftrar feer obrigado”. (Ordenações Manuelinas on-line. Disponível 

em: http://www1.ci.uc.pt/ihti/proj/manuelinas/. Acesso em: 26/03/2019). 

23 OLIVEIRA, Antônio de Almeida. A assignação de dez dias no foro commercial e civil. Nova ed. corr. Lisboa: 

A. M. Teixeira, 1915. p. 183. 

24 GRINOVER, Ada Pellegrini. Ação Monitória. Revista CEJ, V. 1 n. 1 jan./abr. 1997, pp. 37-41. 
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Porém, quando promulgado o CPC/39, o legislador considerou que a ação 

executiva poderia substituir o procedimento injuntivo, abolindo-o do ordenamento 

jurídico brasileiro. 

A ação monitória somente foi reintroduzida após mais de cinco décadas, 

na reforma do CPC/73, feita com a aprovação da Lei nº 9.079 de 14 de julho de 1995, 

que inseriu o procedimento monitório no texto do CPC/73 através do art. 1.102-A e 

seguintes. 

Nessa ocasião, entendeu-se que o retorno do procedimento ao 

ordenamento jurídico era relevante na medida em que estavam sendo identificados 

credores que não contavam com a possibilidade de uso do processo de execução 

para satisfazer seus direitos, pelo fato de que, embora detentores de prova 

documental da dívida, não contavam com o título hábil para execução forçada. 

A Exposição de Motivos nº 160/MJ de 13 de abril de 1993, do Ministério da 

Justiça informa que a proposta para a instituição da monitória resulta da concepção 

de que a reforma do CPC/73, objetiva desburocratizar agilizar e dar efetividade ao 

processo civil. 

Segundo ensina Ronaldo Vasconcelos25: 

O processo monitório, como é cediço, foi inspirado no direito europeu 

continental, especialmente na “Ingiunzione” prevista no Codice di Procedura 

Civile Italiano, no “Mahnverfahren” das ZPO Alemãs, no “Mandatsverefahren” 

Austríaco e na “Injonction” do sistema Francês. É um processo diferenciado 

porque a única razão pela qual a lei o instituiu é o empenho em abreviar a 

espera pela tutela jurisdicional. Em suma: o seu enquadramento é definido 

basicamente pela finalidade de constituir um título executivo judicial de forma 

ágil. 

Assim, inspirada no direito processual da Europa continental, a ação 

monitoria retorna como um relevante instrumento de tutela diferenciada, sendo eficaz 

na manutenção da ordem jurídica justa e efetiva, no combate ao quadro de acentuada 

                                                           
 

25 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1553. 
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morosidade na aplicação do Direito pela justiça brasileira, por ser um instrumento 

capaz de constituir um título executivo judicial com agilidade. 

A ação monitória foi incluída no ordenamento jurídico brasileiro como 

procedimento especial de jurisdição contenciosa, tratando-se de modalidade especial 

de procedimento de cognição com marcantes características executivas. 

A principal função da ação monitória é propiciar título executivo ao autor e 

imediato acesso à execução forçada. Busca-se eliminar a complexidade do processo 

de conhecimento, principalmente no que se refere as exigências do contraditório, 

partindo-se do pressuposto de que não haverá oposição do devedor ao cumprimento 

da obrigação. 

Segundo Humberto Theodoro Júnior26: 

O ato judicial parte de um convencimento liminar e provisório de que o credor, 

pela prova exibida, é realmente titular do direito subjetivo que lhe assegura a 

prestação reclamada ao réu. Daí ser possível, desde logo, ordenar-lhe que 

proceda ao pagamento, tal como se faz no despacho da petição inicial da 

ação de execução por título extrajudicial. 

Portanto, conforme detalhado no item 3.1, a cognição praticada na ação 

monitória é, em um primeiro momento, sumária. Isso porque, logo após o ajuizamento 

da ação monitória, a cognição limita-se a verificar se a pretensão do autor se apoia na 

prova escrita. Se o juiz se convencer de que há suporte fático e jurídico para o 

processamento da ação monitória, determinará, ao deferir a petição inicial, a 

expedição do mandado monitório27. 

Após a expedição do mandado, assegura-se ao réu a possibilidade de 

apresentar defesa, por meio da oposição de embargos monitórios. Momento em que 

se instaura o pleno contraditório sobre a pretensão do autor, eliminando qualquer 

prejuízo que eventualmente a sumariedade de cognição anterior aos embargos possa 

ter provocado. 

                                                           
 

26 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 382. 

27 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 412. 
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Assim, a principal diferença entre o procedimento comum de cognição e o 

procedimento monitório consiste no fato de que a instauração do contraditório, por ser 

de iniciativa do réu, é meramente eventual. Não havendo oposição de embargos 

monitórios, não se instaura qualquer contraditório e o credor tem acesso imediato ao 

processo de execução, por simples decurso de prazo e em consequência da 

preclusão do direito do devedor de embargar. Por outro lado, se forem opostos 

embargos, o mandado monitório fica suspenso, aguardando-se o julgamento da causa 

por sentença, a ser proferida após o pleno contraditório28. 

O procedimento pode ser caracterizado (i) pela eventualidade do 

contraditório, pois, apenas se o réu oferecer defesa é que terá lugar o contraditório; 

(ii) pela "inversão do contraditório", porquanto é deixada ao réu a faculdade de opor-

se ao mandado expedido contra ele, pelo juiz, suspendendo a eficácia até que venha 

a ser proferida a sentença e (iii) pela cognição sumária exercida pelo juiz, fundada na 

prova escrita, para fins de expedição do mandado monitório. Porém, destaca-se que 

é relevante e marcante, no processo monitório, a condição (resolutiva) inerente ao 

mandado liminar (de pagamento, de entrega, de adimplemento), porque, ainda que o 

mandado possa vir a adquirir força executiva, em um primeiro momento é apenas um 

chamado ao cumprimento da obrigação, ficando suspenso, a depender do 

comportamento adotado pelo réu, que pode cumprir com a obrigação, embargar ou 

permanecer inerte. 

 

4.1 AÇÃO MONITÓRIA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 

 

O CPC/15 manteve a sistemática procedimental da ação monitória, 

ampliando sua área de incidência e incorporando ao direito positivo vários 

entendimentos firmados pela doutrina e pela jurisprudência. 

Porém, enquanto tramitava o projeto do CPC/15, houve certa resistência à 

manutenção da ação monitória, principalmente em decorrência dos questionamentos 
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quanto à sua utilidade e efetividade, pois uma parcela pequena dos mandados 

monitórios expedidos seriam voluntariamente cumpridos, sendo raras as vezes em 

que o réu deixa de opor os embargos monitórios, instaurando a fase cognitiva. 

Segundo Antonio Carlos Marcato29, tal resistência à manutenção da ação 

monitória foi “motivada, ao que tudo indica, pela ignorância de sua importância e 

desconhecimento de sua efetividade nos países onde há décadas vem sendo 

adotado”. Sendo certo que, a aplicação da ação monitória e sua efetividade podem 

ser amplamente comprovadas também na nossa jurisprudência atual, devendo ser 

estimulados mecanismos capazes de tornar a prestação da tutela jurisdicional mais 

justa e célere. 

Assim, ainda que não tenha constado do Projeto de Lei 166/2010 do 

Senado Federal, a ação monitória acabou por ser reinserida no Substitutivo da 

Câmara Federal e, por fim, mantida no texto final do CPC/15, aprovado no Senado 

em 16 de dezembro de 2014. 

No CPC/15, a estrutura formal da ação monitória foi mantida, continuando 

a ser adotados os elementos do modelo documental e sendo incluídos alguns 

elementos típicos do modelo puro. 

A primeira alteração consiste na ampliação das hipóteses de cabimento da 

ação monitória, que não mais se limitam ao pagamento da soma em dinheiro ou à 

entrega de coisa fungível ou bem móvel, mas também passa a ter a finalidade de 

propiciar a entrega de coisa infungível, de bem imóvel e a objetivar o cumprimento de 

obrigações de fazer e de não fazer. Assim, o rol de obrigações passíveis de 

exigibilidade por intermédio da ação monitória no CPC/15, consta do seu art. 700 

caput e incisos I a III. 

Outra novidade pode ser observada na parte final do caput do art. 700 do 

CPC/15, qual seja o manejo da ação monitória apenas em face de devedor capaz. 
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No que se refere a legitimidade passiva da Fazenda Pública, a omissão do 

CPC/73, foi suprida pelo § 6º do art. 700 do CPC/15, que passa a determinar que “é 

admissível ação monitória em face da Fazenda Pública”. 

A quarta alteração no procedimento consiste na ampliação dos meios de 

prova, passando a ser admissível, além da prova escrita prevista no CPC/73, a prova 

oral produzida antecipadamente, nos termos do art. 700, § 1º do CPC/15 e em 

conformidade com o procedimento previsto nos arts. 381 a 383 do mesmo dispositivo. 

Quanto à possibilidade de execução provisória após sentença, conforme 

veremos no item 7.6 do presente trabalho, o CPC/15 inovou ao determinar que o 

procedimento não fica mais suspenso pela interposição de recurso. Trata-se da 

redação dada ao § 4º do art. 702 do CPC/15, que determina que a oposição dos 

embargos somente suspende a eficácia do mandado monitório “até o julgamento em 

primeiro grau”. Diante disso, a sentença que inadmite os embargos monitórios não 

restará submetida ao efeito suspensivo automático do recurso de apelação, conforme 

se depreende da interpretação conjugada dos arts. 702, §§ 4º e 8º e do art. 1.012, § 

1º do CPC/15 (por exclusão). 

Porém, se forem constatados elementos capazes de viabilizar a atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto, poderá sê-lo, 

excepcionalmente, atribuído, em função dos poderes estabelecidos no § 3º do art. 

1.012 do CPC/15. 

Outra alteração interessante e que gerava polêmica foi a definição do 

percentual de 5% (cinco por cento) de honorários advocatícios devidos pelo réu em 

caso de cumprimento do mandado monitório. Isso porque, na sistemática do CPC/73, 

o cumprimento do mandado pelo devedor na ação monitória, resultava na isenção de 

custas e honorários advocatícios (art. 1.102-C, § 1º do CPC/73). Assim, pela nova 

sistemática do CPC/15, os honorários passam a ser devidos de qualquer maneira, 

porém, em caso de cumprimento da obrigação, o réu conta com uma redução no valor 

dos honorários (cinco por cento fixos, em lugar dos ordinários padrões de dez a vinte 

por cento) e com a isenção das custas processuais (art. 701, §1º do CPC/15). 

Por fim, o CPC/15 introduz nos seus §§10 e 11 do art. 702, uma 

característica típica dos procedimentos monitórios na modalidade pura, qual seja a 
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imposição de deveres às partes, com possibilidade de imposição, em caso de uso 

inadequado do instituto monitório, de multas à parte litigante de má-fé. 

 

4.2 OBJETO 

 

Conforme exposto no item acima, a ação monitória é manejável quando o 

pedido do autor tem como objeto o pagamento de quantia em dinheiro, a entrega de 

coisa fungível ou infungível, a entrega de bem móvel ou imóvel ou o adimplemento de 

obrigação de fazer ou não fazer (art. 700 do CPC/15). 

Segundo ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior30, a "quantia em 

dinheiro" a que se refere o artigo mencionado é a mesma "quantia certa" que se 

reclama para a execução regulada pelos arts. 824 e seguintes do CPC/15 e para o 

cumprimento de sentença regulado pelos arts. 523 e seguintes do CPC/15. 

Na ação monitória, não é possível o pleito de quantia incerta, para que haja 

liquidação posterior. Isso porque, o mandado de injunção expedido em seu 

procedimento deve se basear na prova documental inicialmente apresentada, não 

havendo, neste procedimento especial, um estágio posterior em que se possa liquidar 

o quantum debeateur. Ou seja, permanecendo inerte o réu após a citação, o mandado 

monitório será convertido de imediato em título executivo judicial de quantia certa, 

simplesmente pelo transcurso do prazo de embargos. 

Além da obrigação de pagar, no CPC/15, passa a ser objeto de ação 

monitória o “adimplemento de obrigação de fazer e não fazer”, previsto nos arts. 247 

a 251 do CC/02, obrigação esta que, após o término do procedimento monitório, 

poderá ser satisfeita pelo cumprimento de sentença previsto nos arts.536 e 537 do 

CPC/15. Dessa forma, a expedição do mandado monitório - determinando ao réu que 

cumpra a obrigação - e sua posterior conversão em título executivo judicial, seja por 

inércia, seja por improcedência dos embargos monitórios, farão com que o credor 
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tenha que recorrer ao procedimento do cumprimento de sentença para ver realizado 

seu direito. 

Determina o caput e o parágrafo único do art. 497 do CPC/15 que o juiz, ao 

julgar procedente a ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, 

concederá a tutela específica ou determinará providências que assegurem a obtenção 

de tutela pelo resultado prático equivalente. Conforme ensina Humberto Theodoro 

Júnior31, para assegurar o direito do autor, o juiz poderá “moldar, de maneira 

individualizada, a solução para o descumprimento da obrigação de fato, preordenando 

como executar a sentença, caso o devedor não a cumpra voluntariamente”. Dessa 

forma, a sentença relativa às obrigações de fazer e não fazer deve conter o comando 

a ser cumprido e determinar as providências que assegurem o resultado prático 

equivalente, ou seja, todas as medidas necessárias à satisfação do exequente, 

quando não houver cumprimento voluntário pelo devedor. 

Caso o devedor continue a não cumprir a obrigação e sendo tal obrigação 

infungível, o credor poderá passar à execução da obrigação subsidiária, como é o 

caso de perdas e danos. Nesse caso, passará a ser seguido o rito de cumprimento de 

sentença por quantia certa, por aplicação subsidiária do art. 821, parágrafo único do 

CPC/15. Sendo fungível a obrigação, o credor poderá optar entre a realização da 

prestação por terceiro às custas do devedor ou a conversão em indenização por 

perdas e danos32. 

Neste ponto, devemos lembrar que o procedimento monitório pressupõe 

obrigação líquida, certa e exigível; consubstanciada em prova documental sem 

conteúdo de título executivo extrajudicial, que permita a imediata expedição do 

mandado monitório. A expedição do mandado monitório pressupõe que o comando 

possa ser cumprido instantaneamente, o que não se coaduna com a necessidade de 

uma fase de liquidação de sentença. Ocorre que, mantendo-se inadimplente o 

devedor, a execução de obrigação subsidiária, demandará a apuração do valor da 
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indenização em liquidação, na forma do disposto nos arts. 509 a 512 do CPC/15, em 

sede de cumprimento de sentença. 

Essa liquidação da obrigação subsidiária não se mostra incompatível com 

o procedimento monitório, pois a obrigação originária, que ensejou a monitória, era 

líquida, certa e exigível, permitindo a expedição do mandado monitório no momento 

inicial do procedimento. A liquidação mostrou-se necessária diante do inadimplemento 

do executado em sede de cumprimento de sentença, ou seja, após a ação monitória 

ter atingido a sua finalidade, qual seja a formação do título executivo judicial. 

Por fim, as últimas obrigações objeto da ação monitória (já previstas no 

CPC/73 e mantidas no CPC/15) são as obrigações de "entrega de coisa fungível", 

quais sejam aquelas obrigações de dar coisas genéricas ou incertas, nos termos do 

art. 243 do CC/02, e as obrigações de “entrega de coisa infungível”, móvel ou imóvel, 

quais sejam as obrigações de dar coisa certa, prevista nos arts. 233 a 242 do CC/02. 

Tais obrigações, após a formação do título executivo judicial, finalizado o 

procedimento monitório, se realizam por meio do cumprimento de sentença previsto 

no art. 538 do CPC/15. 

No caso da ação monitória para entrega de coisa fungível ou infungível, o 

juiz concederá ao autor a tutela específica, determinando cumprimento da obrigação 

de entregar e fixando o prazo para cumprimento da obrigação (art. 498 do CPC/15), 

que no caso da ação monitória é o prazo de 15 dias para cumprimento do mandado 

monitório. Convertido o mandado monitório em título executivo judicial (pela inércia do 

devedor ou pelo não acolhimento dos embargos monitórios), com o trânsito em 

julgado da sentença, o executado será intimado a entregar a coisa devida, no prazo 

assinado na condenação (art. 536, § 4º do CPC/15). 

Conforme explana Humberto Theodoro Júnior33, mantendo-se inadimplente 

o devedor, será expedido em favor do credor mandado para sua realização 

compulsória por oficial de justiça: o mandado será de busca e apreensão, se se tratar 

de coisa móvel e de imissão na posse, se o bem devido for coisa imóvel (art. 538 do 
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CPC/15). A exequibilidade dessa obrigação poderá ser reforçada através de medidas 

de apoio, quais sejam os mesmos procedimentos coercitivos previstos para a 

execução das obrigações de fazer e não fazer (§ 3º do art. 538 e § 1º do art. 536, 

ambos do CPC/15). 

Do mesmo modo que nas obrigações de fazer e não fazer, também será 

possível que, nas obrigações de entregar, não sendo localizada a coisa, seja deferida 

a conversão da obrigação em perdas e danos (art. 538, § 3º do CPC/15 e art. 234 do 

CC/02), ou seja, o deferimento de tutela substitutiva durante a fase de cumprimento 

da sentença, mediante liquidação para apurar o valor da indenização pela não entrega 

da coisa. Nesta hipótese, insiste-se, novamente, que a liquidação da obrigação 

subsidiária não se mostra incompatível com o procedimento monitório, pois a 

obrigação originária, que ensejou a monitória, era líquida, certa e exigível, permitindo 

a expedição do mandado monitório naquele momento inicial. 

 

4.2.1 CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO 

 

O estudo do art. 783 do CPC/15 permite que se depreenda que a ação de 

execução será possível para a cobrança de obrigações líquidas, certas e exigíveis. 

Assim, para que seja possível a execução de título executivo extrajudicial, é 

necessário que este título, além de estar previsto em lei (art. 784 do CPC/15), 

represente direito líquido, certo e exigível. 

Portanto, segundo Marcelo Abelha34, haverá possibilidade de ação de 

execução quando, diante de uma crise de inadimplemento, houver título executivo 

passível de identificar o credor, o devedor, a obrigação e o objeto da prestação; ou 

seja, demonstrar o vínculo jurídico (aspecto objetivo), o objeto da prestação (aspecto 

objetivo), as partes da relação jurídica de obrigação (aspecto subjetivo) e/ou o dever 

legal (aspecto subjetivo). Tratam-se de aspectos da própria lógica da execução, pois 

são eles que garantem a identificação dos elementos necessários à realização dos 

atos executivos. Nas palavras do autor: 
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Sem certeza, sem exigibilidade e sem liquidez não será possível realizar os 

atos de execução forçada, pois não se saberá a espécie da execução a ser 

empregada, a favor de quem e contra quem deve ela acontecer; não se 

saberá se já é o momento de se executar; ou ainda qual o quantum da 

execução. 

Haverá certeza quando for possível identificar de forma clara os elementos 

da norma jurídica concreta representada no documento (ou seja, o credor, o devedor 

a obrigação, a natureza da obrigação e a individuação do bem devido). Haverá liquidez 

quando, sendo a obrigação fungível, for possível qualificá-la, através da identificação 

de sua medida, peso, valor, etc.; ou seja, além da identificação do objeto, dada pela 

certeza, será necessário precisar a quantidade do bem devido. Por fim, haverá 

exigibilidade quando for possível constatar o vencimento da obrigação, ou seja, 

quando a obrigação não mais estiver pendente de termo ou condição. Segundo Sérgio 

Shimura35: 

Em suma, a exigibilidade refere-se ao momento a partir do qual o credor pode 

exigir o pagamento. 

O termo, consistindo em um evento futuro e inevitável, é um dado natural, 

consultável no próprio título executivo, daí porque não carecer de maiores 

provas, excetuando o termo incerto como a morte. 

A condição, configurando um evento futuro e incerto, impõe ao exequente o 

ônus de provar a sua ocorrência (art. 614, III, CPC [art. 798, I, alínea “c” do 

CPC/15]). 

No que se refere a ação monitória (conforme será melhor detalhado no item 

5.1), a prova documental que a instrui, via de regra, não irá configurar título executivo 

por não estar expressamente definida em lei como tal (arts.515 e 784 do CPC/15). 

Assim, a prova documental que fundamenta a ação monitória é prova desprovida de 

eficácia executiva. 

Contudo, para que o juiz possa expedir o mandado monitório, ainda que se 

dispense a eficácia executiva dos títulos executivos previstos em lei, é necessário que 

se possa depreender da prova documental que a obrigação é certa, líquida e exigível. 

Ainda que o ajuizamento da monitória não esteja condicionado a um rigor probatório 
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em torno da certeza, liquidez e exigibilidade da obrigação em grau máximo, tal como 

se passa com o título executivo, o documento escrito deve ser capaz de demonstrar 

as partes da relação jurídica obrigacional, a obrigação e o objeto da prestação; de 

forma suficiente para influir na convicção do magistrado acerca do direito alegado e 

para que se possa expedir mandado monitório (que poderá vir a se converter em título 

executivo judicial)36. 

Conclui-se que as obrigações cobradas via ação monitória devem ser 

líquidas, certas e exigíveis, ainda que o documento escrito que as consubstancia não 

configure título executivo extrajudicial, seja porque não esteja previsto em lei, seja 

porque, em decorrência do decurso do tempo tenha perdido essa característica37. 

 

4.3 FINALIDADE 

 

Quando uma situação fática envolve um conflito qualificado apenas pela 

pretensão não satisfeita, na qual o credor não dispõe de título executivo, motivo pelo 

                                                           
 

36 Em sentido contrário, Calamandrei, ao tratar do procedimento monitório no ordenamento italiano, sustenta que 

bastariam os requisitos da liquidez e da exigibilidade; não sendo necessária para a admissibilidade do procedimento 

a existência de certeza do crédito. Isso porque, não se trata de um procedimento executivo, no qual a certeza é um 

pressuposto indispensável, mas sim um procedimento abreviado de cognição, que visa constituir, mediante 

preclusão, a declaração de certeza que, por sua vez, abrirá o caminho para a execução. Se para que se possa dar 

início ao processo de execução é necessário que o direito do credor seja certo (estando consagrado em título 

executivo descrito em lei) a existência de certeza não só não é essencial para o procedimento monitório, como 

estando presente, não haveria utilidade no referido procedimento, cujo propósito, assim como nos procedimentos 

de cognição em geral, é garantir certeza para relações jurídicas incertas. Assim, segundo o autor, para a 

admissibilidade do procedimento monitório basta que o crédito reclamado pelo ator seja determinado em 

quantidade e esteja expirado; a exigência de certeza, que dá lugar à execução forçada, será, em vez de um 

pressuposto, uma consequência desse procedimento (CALAMANDREI, Piero. El procedimiento monitório. Trad. 

S. Sentís Melendo, da ed. italiana. Buenos Aires: Bib. Argentina, 1946. Tradução de: Il procedimento monitorio 

nella legislazione italiana, de 1926, pp. 106 e 107). 

37 Sustenta Cassio Scarpinella Bueno que: “A ausência de eficácia de título executivo deve ser entendida no sentido 

de que a obrigação representada pela "prova escrita" não é líquida ou não é certa ou não é exigível ou, quando 

menos, que ela deixou de ter alguma daquelas características por qualquer razão (transcurso do prazo, por 

exemplo). Caso estes três atributos estivessem presentes concomitantemente, a hipótese seria de execução fundada 

em título executivo judicial ou extrajudicial consoante a hipótese” (BUENO, Cassio Scarpinella. Curso 

Sistematizado de direito processual civil: procedimentos especiais do Código de Processo Civil. Juizados 

Especiais, vol. 2, tomo II. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 160). Data vênia, discordamos de tal 

afirmativa, pois, ainda que o título não seja exequível, por não estar previsto em lei, ou por ter perdido a sua 

eficácia executiva em decorrência do decurso do tempo, a obrigação deve ser líquida, certa e exigível para que seja 

possível a expedição do mandado monitório. Isso porque, para que o mandado seja expedido, determinando o 

cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, é necessário que se saiba qual a origem do crédito cobrado, quem 

são as partes da relação jurídica obrigacional e no que constitui a obrigação e o objeto da prestação. 
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qual lhe é vedado o acesso imediato ao processo de execução, a ação monitória surge 

como um procedimento célere e abreviado que permite a realização do direito 

material. 

Diante disso, quando o autor ajuíza uma ação monitória, ele busca uma 

ordem expedida pelo judiciário, que determine o cumprimento de determinada 

obrigação, sem audiência da parte contrária, mediante cognição sumária. 

Pretendendo, assim, realizar seu direito material, partido do pressuposto de que o réu 

nada tem a opor à sua pretensão. 

Portanto, o propósito do processo monitório é conseguir, de forma rápida, 

o título executivo, para que se possa, com isso, iniciar a execução forçada. A cognição 

sumária configura a característica especial do procedimento que permite que se 

alcance esse objetivo, nos casos em que é provável que o direito do autor exista. O 

procedimento especial do processo monitório visa evitar a perda de tempo, na 

formação de um título executivo que o devedor, muitas vezes, nem mesmo tem 

interesse em impugnar. 

Diante dessas considerações, conclui-se que a ação monitória facilita o 

acesso do credor ao título executivo judicial, sendo um necessário instrumento 

processual, diverso dos habituais, que atende ao ideal de rapidez e economia, 

evitando o dispêndio inútil de energias e despesas na atuação da vontade concreta 

da lei em face de um caso no qual o direito da parte se mostra revelado com prévia 

segurança e nitidez38. 

Destaque-se que o credor na ação monitória se encontra em situação 

particular, pois está munido de relativa certeza de seu direito, mas privado de título 

executivo extrajudicial, o que lhe permite utilizar-se de tutela de cognição sumária, 

sem contraditório do devedor, com base em prova documental e o que permite ao juiz 

o imediato pronunciamento de decisão, que poderá vir a constituir o desejado título 

executivo judicial. 

                                                           
 

38 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 408. 
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Portanto, conforme ensinam Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo 

Talamini39, a tutela monitória foi criada para aquelas situações em que, embora não 

exista título executivo, há concretamente forte aparência de que aquele que se afirma 

credor tenha razão. Assim, o procedimento monitório possui como principal finalidade 

a rápida formação do título executivo e o rápido cumprimento da obrigação; nos casos 

em que há concreta e marcante possibilidade de existência do crédito e que o réu, 

regularmente citado, não apresenta defesa nenhuma. 

 

4.4 NATUREZA JURÍDICA DO PROCESSO MONITÓRIO 

 

Para tratar da natureza jurídica do processo monitório devemos considerar 

os conceitos de ação e de processo. 

Segundo Arlete Inês Aurelli40 “ação é o direito público, abstrato e subjetivo, 

de pleitear e obter do Poder Estatal providência jurisdicional, que tutele os interesses 

de quem a pede”; destacando a autora, que o direito de ação não se restringe apenas 

à obtenção de uma decisão de mérito sobre o direito conflituoso, mas engloba a 

efetividade da tutela estatal, que deve proporcionar satisfação do direito pleiteado. 

Portanto, ação é um direito subjetivo de se buscar prestação jurisdicional do Estado 

de forma plena e efetiva, salientando-se que, para que haja direito de ação, não é 

necessário que o direito pleiteado exista, ou seja, será exercido o direito de ação ainda 

que esta venha a ser julgada improcedente41. 

                                                           
 

39 WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, volume 3: processo 

cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 378. 

40 AURELLI, Arlete Inês. Juízo de admissibilidade. Enciclopédia jurídica da PUC-SP. 1. ed. São Paulo: Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, 2017. Disponível em: 

https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/207/edicao-1/juizo-de-admissibilidade 

41 Interessante apontar o posicionamento de Cássio Scarpinella Bueno sobre a conceituações do que vem a ser o 

direito de ação e a distinção entre ação e tutela jurisdicional, em suas palavras: “[...] a ação só pode ser 

compreendida como o direito subjetivo público ou, mais que isso, o direito fundamental de pedir tutela 

jurisdicional ao Estado-juiz, rompendo a inércia do Poder Judiciário, e de atuar, ao longo do processo, para a 

obtenção daquele fim. O conceito que apresento para a ação tem uma virtude essencial. Ele, acolhendo tudo de 

importante que foi produzido ao longo da evolução científica do direito processual civil, distingue, com nitidez, a 

ação do direito material [...]. Não há como, por isto mesmo, querer distinguir uma “ação” da outra na perspectiva 

das peculiaridades do direito material. Simplesmente não existe esta possibilidade porque a “ação” não guarda 
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Também é preciso destacar que, ao falarmos em direito de ação, estamos 

nos referindo ao direito de ação no âmbito processual. Esse direito de ação processual 

decorre do direito de ação constitucional (conhecido como direito de petição). O direito 

de petição, previsto no art. 5º XXXV da CF/88, determina que nenhuma lesão ou 

ameaça de direito será excluída da apreciação do Poder Judiciário; tratando-se de 

direito garantido a todos, ampla e irrestritamente. Já no direito processual, o direito de 

ação dependerá do cumprimento das condições da ação (legitimidade de parte e 

interesse processual). Conforme ensina José Manoel de Arruda Alvim42, a CF/88 não 

consagra um direito concreto de ação, em nível constitucional, mas sim um autêntico 

direito abstrato de agir: 

O direito genérico de petição, expressamente consagrado em nossa 

Constituição Federal, é o meio ou veículo revelador do direito de ação, já 

agora situado no plano processual, à luz do preenchimento dos requisitos por 

esse sistema exigidos (art. 17 e 485, VI, do CPC/2015). 

Deste modo, ainda que o direito constitucional de ação possa ser exercido 

através do ajuizamento da demanda, somente haverá direito de ação processual, se 

presentes as condições da ação, que permitirão a evolução do processo até a 

sentença de mérito e subsequente cumprimento da obrigação. Nos casos de sentença 

terminativa, ausentes as condições da ação, haverá exercício apenas do direito de 

petição constitucionalmente previsto. 

Por sua vez, conforme conceituação de Cássio Scarpinella Bueno43, 

processo é um: 

[...] método de atuação do Estado; algo inerente, é isto que cabe enfatizar, à 

atuação do próprio Estado como um todo, no exercício de quaisquer de suas 

funções. O Estado age processualmente porque o ato a ser praticado por ele 

não lhe diz respeito, mas sim a outros sujeitos (o autor e o réu, na 

aproximação mais simples possível do direito processual civil). [...] 

                                                           
 

nenhuma relação com o direito material afirmado no processo” (BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de direito 

processual civil. 3ª ed. - São Paulo: Saraiva, 2017, pp. 76 e 77). 

42 ARRUDA ALVIM, José Manuel. Manual de direito processual civil: teoria do processo e processo de 

conhecimento. 17. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017, p. 155. 

43 BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de direito processual civil. 3ª ed. - São Paulo: Saraiva, 2017, p. 80. 
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O processo, assim, merece ser compreendido, na perspectiva do modelo 

constitucional do direito processual civil, como o método de exercício da 

função jurisdicional pelo Estado-juiz. 

Depreende-se que processo é o meio através do qual o Poder Judiciário do 

Estado, aplicando a lei, exerce sua função jurisdicional, de forma a garantir a tutela 

jurisdicional pleiteada por aquele que exerce o direito de ação. Trata-se de método 

pelo qual se opera a jurisdição44, por meio de um procedimento. 

Feitas estas conceituações, temos que a introdução da ação monitória no 

ordenamento jurídico brasileiro, levou à muitas discussões sobre a natureza jurídica 

do processo monitório, principalmente no que se refere a dúvida se haveria 

possibilidade de enquadrá-lo entre as categorias já conhecidas no nosso ordenamento 

ou se ele constituiria um novo tipo de processo. 

Conforme ensina Cássio Scarpinella Bueno45, a doutrina costuma 

classificar as ações como: de conhecimento, quando se busca o reconhecimento de 

um direito; de execução, quando se busca a satisfação de um direito já 

suficientemente reconhecido e cautelar, quando se visa assegurar um resultado útil 

no plano processual46. Complementa o autor, explanando que as ações de 

conhecimento, se subdividem em declaratórias, quando objetivam o reconhecimento 

do direito aplicável à espécie; constitutivas, quando busca-se a criação de situações 

jurídicas novas ou a extinção/modificação de situações jurídicas preexistentes e 

condenatórias, quando além do reconhecimento do direito, pretende-se a criação de 

condições concretas para a efetivação do direito47. 

No que se refere ao presente trabalho, a principal dúvida que se coloca 

quanto a determinação da natureza jurídica do processo monitório está em saber se 

o processo monitório se enquadra como modalidade de processo de conhecimento, 

                                                           
 

44 DONIZETTI, Elpídio. Curso didático de direito processual civil. 21ª ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 

2018, p. 135. 

45 BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de direito processual civil. 3ª ed. - São Paulo: Saraiva, 2017, p. 77. 

46 “A ação monitória também não é ação cautelar, porquanto com ela não se está pretendendo garantir a eficácia 

de nenhum outro processo” (AURELLI, Arlete Inês. Recursos em ação monitória - Lei 9.079, de 14.07.1995. 

Revista de Processo, vol. 93/1999, pp. 258 - 277, Jan/Mar- 1999. São Paulo: Revista dos Tribunais). 

47 Destaca ainda o autor que parte minoritária da doutrina distingue, das condenatórias, as “ações executivas lato 

sensu” e as “mandamentais” que com ela têm em comum a característica de viabilizar a efetivação do direito, mas 

que dela se distinguem pelas formas e os meios dessa efetivação. 
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se apresenta prevalência executiva ou se traduz em um processo híbrido entre os dois 

primeiros (nova modalidade). Tal determinação da natureza jurídica do processo 

monitório mostra-se relevante para o presente estudo na medida em que permite a 

identificação da resposta para questões diversas que se apresentam, como por 

exemplo, a admissibilidade da intervenção de terceiros, as formas de citação ou a 

possibilidade da execução provisória. 

As principais variantes doutrinárias coincidem apenas em um único 

aspecto, qual seja, a ideia de que a monitória traduz uma cognição sumária com 

contraditório eventual e diferido, caso sejam opostos os embargos monitórios. 

Vicente Greco Filho48 defende que o processo monitório possui natureza 

de execução, sustentando que ainda que a ação monitória seja um misto de ação 

executiva e cognição, predomina a força executiva. Por sua vez, Carnelutti49 

capitaneia a teoria pela qual o processo monitório seria um tertium genus, entre a 

cognição e a execução, tratando-se de nova modalidade de processo, diferente tanto 

do processo de conhecimento quanto do de execução. 

Entretanto, é forçoso observar que a ação monitória diverge da execução 

pois, não existindo título executivo, a ordem inicial não é feita sob a cominação de 

penhora (os atos processuais não se resolvem pela responsabilidade patrimonial do 

devedor como ocorre na execução forçada)50. Além disso, conforme pontua Arlete 

Inês Aurelli51, a ação monitória não se identifica com a ação de execução, pois para 

que haja ação de execução é necessária a existência de título executivo, que ainda 

não foi constituído na ação monitória (destacando-se que a principal finalidade da 

monitoria é justamente a rápida formação do título executivo judicial). 

                                                           
 

48 GRECO FILHO, Vicente. Comentários ao procedimento sumário, ao agravo e à ação monitória. São Paulo: 

Saraiva, 1996, p. 49. 

49 CARNELUTTI, Francesco. Instituciones del processo civil. Tradução S. Sentís Melendo, da 5ª ed. italiana de 

1956, 3ª ed. Buenos Aires: Ejea, 1973, p. 84. 

50 CÂMARA JÚNIOR, José Maria. Monitória. 2001. 210 f. Dissertação (Mestrado em Direito). Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. São Paulo, 2001, p. 59. 

51 AURELLI, Arlete Inês. Recursos em ação monitória - Lei 9.079, de 14.07.1995. Revista de Processo, vol. 

93/1999, pp. 258 - 277, Jan/Mar- 1999. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. 
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Nesse sentido, sustenta Piero Calamandrei52 que: 

[...] a natureza do procedimento monitório, que tem como objetivo "fornecer 

um título executivo rápido e barato", permanece em si mesmo claramente 

definida; não serve para afirmar contra o devedor um título existente, mas 

serve para criar de maneira rápida e econômica, contra o devedor, um título 

executivo que ainda não existe; portanto, é um procedimento de cognição, 

não de execução. 

A teoria de Carnelutti também deve ser afastada na medida em que a 

natureza jurídica do processo monitório pode, sim, ser enquadrada como processo de 

conhecimento, havendo efetiva identificação com a modalidade de conhecimento não 

há como se falar em uma nova modalidade. 

Ainda que seja difícil atribuir para a monitória a natureza de processo de 

conhecimento puro, em que será obrigatório o contraditório sobre a pretensão do autor 

e ainda que a preordenada ausência inicial de contraditório identifique a peculiaridade 

do procedimento da monitória e não permita que sua natureza jurídica seja 

absolutamente idêntica ao processo de conhecimento53; é extremamente relevante o 

fato de que na ação monitória há necessidade de que o órgão jurisdicional conheça a 

lide posta em juízo, proferindo uma sentença, afim de constituir um título para ser 

executado54. 

Diante disso, após inúmeros debates, firmou-se o entendimento doutrinário 

de que a ação monitória pode ser encarada como uma espécie de ação de 

conhecimento de cunho condenatório; sem se confundir, contudo, com a ação 

condenatória propriamente dita, tendo em vista a existência do mandado monitório 

inicial. 

                                                           
 

52 “[...] la naturaleza del procedimiento monitorio, que tiene la finalidad "de proveer un título ejecutivo rápido y 

poco dispendioso", queda por si miesma claramente definida; el mismo no sirve para hacer valer contra el deudor 

un título ejecutivo ya existente, pero sirve para crear de un modo rápido y econômico, contra el deudor, un título 

ejecutivo que no existe todavia; por consiguiente, es un procedimiento de cognicion, no de ejecución” 

(CALAMANDREI, Piero. El procedimiento monitório. Trad. S. Sentís Melendo, da ed. italiana. Buenos Aires: 

Bib. Argentina, 1946. Tradução de: Il procedimento monitorio nella legislazione italiana, de 1926, pp. 55 e 56). 

53 CÂMARA JÚNIOR, José Maria. Monitória. 2001. 210 f. Dissertação (Mestrado em Direito). Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. São Paulo, 2001, p. 59. 

54 AURELLI, Arlete Inês. Recursos em ação monitória - Lei 9.079, de 14.07.1995. Revista de Processo, vol. 

93/1999, pp. 258 - 277, Jan/Mar- 1999. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. 
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No que se refere a subdivisão das ações de conhecimento, o caráter 

condenatório supramencionado decorre do fato de que na ação monitória, o autor irá 

pleitear um direito subjetivo violado (descumprimento de obrigação), devendo o juiz 

proferir sentença de forma a conferir-lhe título executivo judicial; estando tal decisão 

sujeita à coisa julgada material. Portanto, a natureza jurídica do processo monitório 

será de processo de conhecimento de cunho condenatório55. 

Ao tratar da ação monitória no direito italiano, ensina Edoardo Garbagnati56 

que a ação monitória não constitui um novo gênero de processo, mas apenas cria de 

forma célere, através de um procedimento especial, o título executivo, sendo 

inequívoca a sua natureza de processo de conhecimento. Por sua vez, complementa 

Piero Calamandrei57, sustentando que não há grande discrepância se compararmos 

a decisão que expede o mandado monitório e a sentença condenatória do 

procedimento comum. Assim, é possível concluir que, no direito italiano, também 

prevalece o entendimento de que o procedimento monitório documental tem natureza 

de processo de conhecimento, pois: há uma decisão condenatória contra o devedor; 

há permissão para que o mandado monitório seja impugnado através dos meios 

cabíveis no processo de conhecimento e há sujeição à coisa julgada material. 

Considerando que o procedimento de cognição em contraditório só entrará 

em cena se o devedor resistir à pretensão monitória, mediante embargos monitórios, 

caso em que o procedimento converte-se de pleno direito em procedimento comum, 

é possível concluir que a natureza jurídica da ação monitória é de ação conhecimento, 

de cunho condenatório, que segue procedimento especial de jurisdição contenciosa. 

                                                           
 

55 “A ação monitória é ação de conhecimento, condenatória, com procedimento especial de cognição sumária e 

de execução sem título. Sua finalidade é alcançar a formação de título executivo judicial de modo mais rápido do 

que na ação condenatória convencional. O autor pede a expedição de mandado monitório, no qual o juiz exorta 

o réu a cumprir a obrigação, determinando o pagamento ou a entrega de coisa fungível ou de determinado bem 

móvel. Trata-se, portanto, de mandado monitório, cuja eficácia fica condicionada à não apresentação de 

embargos. Não havendo oposição de embargos, o mandado monitório se convola em mandado executivo” (NERY 

JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo: RT, 

2015, p. 1518). 

56 GARBAGNATI, Edoardo. I Procedimenti di ingiunzione e sfratto. Milano: Dott. A. Giuffrè - Editore, 1949, pp. 

20 e 22. 

57 CALAMANDREI, Piero. El procedimiento monitório. Trad. S. Sentís Melendo, da ed. italiana. Buenos Aires: 

Bib. Argentina, 1946. Tradução de: Il procedimento monitorio nella legislazione italiana, de 1926, pp. 78 e 79. 
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Portanto, ainda que o procedimento monitório possua peculiaridades 

impostas pelas suas próprias características (contraditório eventual e diferido, por 

exemplo), os arts. 700 a 702 do CPC/15 caracterizam o procedimento monitório como 

procedimento especial de jurisdição contenciosa, não havendo dúvida de que se trata 

de uma ação de conhecimento, de índole condenatória58. 

 

4.5 OPÇÃO PELA AÇÃO MONITÓRIA QUANDO HÁ TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL 

 

A ação monitória não é uma alternativa à execução fundada em título 

executivo, seja este judicial ou extrajudicial. Por isso, para que seja manejável a ação 

monitória, é necessário que a prova escrita que a fundamenta não tenha eficácia de 

título executivo. 

Existindo título executivo não haveria interesse no procedimento especial 

da ação monitória, sendo certo que o processo de execução e o cumprimento de 

sentença garantem celeridade e efetividade no cumprimento da obrigação. 

Assim, em um primeiro momento, a conclusão a que se chega é a de que 

quem dispõe de um título hábil para promover a execução de título extrajudicial não 

teria interesse de agir por meio da ação monitória, porquanto esta se destina a imprimir 

eficácia de título executivo a um documento desprovido dela. Se o documento já 

possui eficácia executiva, o Estado não teria qualquer dever de prestar jurisdição pela 

tutela diferenciada da ação monitória. 

Porém, o CPC/15, em seu art. 785, determina que: “A existência de título 

executivo extrajudicial não impede a parte de optar pelo processo de conhecimento, 

a fim de obter título executivo judicial”. 

                                                           
 

58 “Conceituando, pois, o processo monitório, podemos afirmar que é aquele que veicula uma ação de natureza 

condenatória, de rito especial e de cognição sumária, cujo objetivo é a obtenção imediata de um título executivo” 

(SHIMURA, Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e atual. – São Paulo: Método, 2005, p. 271). 
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Diante desse novo artigo, temos que o entendimento de que a parte dotada 

de título executivo não teria interesse de agir para utilizar-se do procedimento comum 

foi definitivamente superado, conforme já vinha indicando a jurisprudência recente. 

O STJ, ainda ao tempo da vigência do CPC/1973, já entendia que não 

haveria impedimento legal para que o credor, possuidor de título executivo 

extrajudicial, se utilizasse do processo de conhecimento ou da ação monitória para a 

cobrança59. Nesse sentido, argumentou o Ministro do STJ, Luis Felipe Salomão: 

Assim como a jurisprudência da Casa é firme acerca da possibilidade de 

propositura de ação de conhecimento pelo detentor de título executivo - uma 

vez não existir prejuízo ao réu em procedimento que lhe franqueia ampliados 

meios de defesa -, pelos mesmos fundamentos o detentor de título executivo 

extrajudicial poderá ajuizar ação monitória para perseguir seus créditos, não 

obstante também o pudesse fazer pela via do processo de execução60. 

A possibilidade de opção pelo processo de conhecimento ou pela ação 

monitória, não só não prejudica o réu, como o auxilia, garantindo-lhe mais 

oportunidades de exercer seu direito de defesa, que no processo de execução iria se 

limitar aos embargos à execução. 

Portanto, a utilidade do novo dispositivo é evidente, ao se considerar os 

casos em que existe efetiva dúvida sobre se determinado título tem ou não eficácia 

executiva, situações em que, o demandante que optou pelo processo de 

conhecimento não sofre o risco de ter seu processo extinto por falta de interesse. 

O art. 785 do CPC/15 não se refere, expressamente, à ação monitória 

quando permite a opção pelo processo de conhecimento. Contudo, ao analisar ambos 

os procedimentos, temos que o procedimento monitório é muito menos complexo que 

o comum de conhecimento, sendo este marcado pelo amplo contraditório e por 

extensa fase de saneamento. Diante disso, conclui-se que “quem pode o mais, pode 

o menos”, ou seja, se a lei permite que se opte pelo procedimento do mais complexo 

                                                           
 

59Exemplos: BRASIL, STJ, AgRg no AREsp 197.026/DF, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Data de julgamento: 

27/11/2012; BRASIL, STJ, 4ª T., REsp 435.319/PR, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, Data de julgamento: 

06/02/2003, Data de publicação: 24/03/2003, p. 231; BRASIL, STJ, 3ª T., REsp 182.084/MG, Rel. Ministro Ari 

Pargendler, Data de julgamento: 13/09/2001, Data de publicação: 29/10/2001, p. 201. 

60 BRASIL, STJ, REsp 981.440/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4ª T., Data de julgamento: 12/04/2012, Data 

de publicação: 02/05/2012 
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do processo de conhecimento, não haveria razão lógica para se impedir a opção pela 

ação monitória no atual ordenamento processual61. 

Sobre o ajuizamento da ação monitória quando o autor é portador de título 

executivo extrajudicial, argumenta Humberto Theodoro Júnior que pode parecer que 

essa opção não é admissível, visto que o art. 700 do CPC/15 condiciona a legitimidade 

ao credor "com base na prova escrita sem eficácia de título executivo". Porém, 

pondera que62: 

[...] o art. 785, do NCPC permite que o titular de título executivo extrajudicial 

opte pelo processo de conhecimento, a fim de obter título executivo judicial. 

Assim, não há razão para se proibir a utilização do procedimento monitório 

em igual situação. Além disso, não se pode retirar do credor de título 

executivo seu direito de demandar o respectivo pagamento pela forma 

injuntiva, se o credor achar-se envolvido em contrato ou negócio subjacente 

que dê ensejo à controvérsias e incertezas. Para evitar o risco de carência da 

execução por iliquidez ou incerteza da obrigação, justificado será o uso do 

procedimento monitório, que o devedor não poderá recusar, por não lhe 

causar prejuízo algum e, ao contrário, somente vantagens lhe poderá 

propiciar. 

Assim, o autor reforça o entendimento de que a admissibilidade de título 

executivo como prova escrita na ação monitória evita o risco de carência da execução 

por iliquidez ou incerteza63 da obrigação e não traz qualquer prejuízo ao réu. 

                                                           
 

61 No mesmo sentido: “Inovando, o novo Código admite como prova escrita a prova oral documentada, produzida 

antecipadamente (art. 701, §1º - v. arts 381 a 383); além disso, confere ao portador de título executivo 

extrajudicial a opção de valer-se do processo de conhecimento para obtenção de título executivo judicial - o que, 

em última análise, também o autoriza a, querendo, valer-se da via monitória para o mesmo fim, exceto quando se 

tratar da Fazenda Pública”. (MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – 

São Paulo: Atlas, 2017, p. 274). 

62 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 388. 

63 Sobre a dúvida quanto à exequibilidade do título: “A circunstância de o documento do credor ser, em tese, um 

título executivo extrajudicial nem sempre representará empecilho ao manejo da ação monitória. É que tal título 

pode estar vinculado a negócios subjacentes que criem restrições ou dúvida à sua imediata exequibilidade. Pode, 

por exemplo, haver dúvida ou divergência quanto a seu enquadramento na categoria de título executivo, ou pode 

já ter incorrido em prescrição a ação executiva. Sempre, pois, que houver insegurança da parte em relação à 

plena exequibilidade de seu título, não se lhe pode impedir o acesso ao procedimento monitório, mesmo porque 

de tal opção nenhum prejuízo advirá para a defesa do devedor”. (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de 

Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 

2016, p. 393). 
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Por fim, cabe mencionar que o princípio da instrumentalidade das formas 

determina que o ato processual é um instrumento utilizado para se atingir determinada 

finalidade e, portanto, atingida a finalidade visada pelo referido ato, estará cumprida 

sua função, ainda que fora da solenidade traçada pela lei64. Nos termos do art. 188 do 

CPC/15: “Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, salvo 

quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de 

outro modo, lhe preencham a finalidade essencial”. 

Desta forma, se o ato atinge sua finalidade sem causar prejuízo às partes, 

ainda que com vício, não deve ser declarada qualquer nulidade. Não havendo prejuízo 

às partes na opção pelo procedimento monitório em detrimento do processo de 

execução (muito pelo contrário, pois amplia-se o contraditório do réu), não há por que 

se impedir a opção do autor65. 

 

4.6 POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL EM AÇÃO MONITÓRIA 

 

Conforme estipula o art. 786 do CPC/15, a execução somente poderá ser 

instaurada no caso de inadimplemento de uma obrigação certa, líquida e exigível, que 

esteja consubstanciada em um título executivo previsto em lei. A ação monitória, por 

sua vez, em regra, irá se consubstanciar em prova escrita sem eficácia de título 

executivo (art. 700 do CPC/15). 

Feita esta distinção, surge o questionamento se seria possível a conversão 

(ex officio ou a requerimento) de uma ação de execução de título extrajudicial em ação 

monitória, quando esta tiver sido proposta com um documento sem eficácia executiva 

que lhe desse respaldo. 

                                                           
 

64 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil – Teoria geral do direito processual civil, 

processo de conhecimento e procedimento comum - vol. I – 59. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense, 

2018, p. 547. 

65 BRASIL, STJ, 3ª T., REsp 182.084/MG, Rel. Min. Ari Pargendler; BRASIL, STJ, 4ª T., REsp 435.319/PR, Rel. 

Min. Ruy Rosado de Aguiar; BRASIL, STJ, 4ª T., REsp 302.769/SP, Rel. Min. Barros Monteiro; BRASIL, STJ, 

3.ª T., REsp 1.180.033, Rel. Min. Sidnei Beneti; BRASIL, STJ, 4.ª T., REsp 394.695, Rel. Min. Barros Monteiro. 
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Em 2012, o STJ, no Recurso Especial Repetitivo nº 1.129.938/PE, de 

relatoria do Ministro Massami Uyeda66, firmou entendimento no sentido de que seria 

inadmissível a conversão da execução em ação monitória, de ofício ou a requerimento 

das partes, após ter ocorrido a citação, em razão da estabilização da relação 

processual a partir do referido ato, criando para o réu integral direito de defesa, na 

forma prevista em lei. 

Independentemente desse entendimento, antes de estabilizada a demanda 

através da citação, nada impede que o magistrado, de ofício ou a requerimento, venha 

a converter a execução em ação monitória67, o que se coaduna aos princípios da 

instrumentalidade das formas e da economia e celeridade processuais, muito 

valorizados no CPC/15, conforme arts. 4º e 18868. 

No processo civil, deve ser considerado que o ato processual é um 

instrumento utilizado para se atingir determinada finalidade dentro de um tempo 

razoável. Atingida a finalidade, dentro de um tempo razoável, estará cumprida sua 

função, ainda que fora da solenidade traçada pela lei; de forma que, se o ato atinge 

sua finalidade sem causar prejuízo às partes, não deve ser declarada qualquer 

nulidade. 

Portanto, não havendo prejuízo às partes na conversão do procedimento 

de execução para o procedimento monitório, antes da estabilização da demanda pela 

citação, não há motivo para que se impeça a adequação da execução para a ação 

monitória, visto que os procedimentos não seriam incompatíveis neste momento 

processual, estariam presentes os requisitos para a ação monitória e a conversão 

estaria de acordo com a economia e celeridade processual. 

                                                           
 

66 BRASIL, STJ, REsp 1129938/PE, Rel. Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, Data de julgamento: 

28/09/2011, Data de publicação: 28/03/2012. 

67 “Antes da citação, ao autor é permitido requerer a conversão da execução por quantia certa em ação 

monitória” (BRASIL, STJ, REsp 258.207/DF, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, Data 

de julgamento: 13/09/2000, Data de publicação: 23/10/2000). 

68 “Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 

satisfativa”. 

“Art. 188.  Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, salvo quando a lei expressamente 

a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial”. 
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O judiciário não pode fechar os olhos para a realidade do caso concreto, 

devendo sempre atuar com razoabilidade e buscando atingir a prestação jurisdicional 

de maneira efetiva. Sem deixar de reconhecer a importância das formalidades no 

processo civil, deve-se atentar para o fato de que tais formalidades não podem ser 

absolutamente estáticas, devendo sempre buscar estar em conformidade com os 

princípios que regem o processo civil e com a realidade fática de cada litígio. 

Se o magistrado recebe a inicial da ação de execução e verifica que não 

existe título executivo, deve deixar de ordenar a citação e abrir vista para que o 

exequente emende a inicial, de forma a respeitar a sistemática do § 5º do art. 700 do 

CPC/15, ainda que, conforme defendemos no item 6.1.11.  
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5 PROVA ESCRITA 

 

No processo monitório, só haverá atividade efetivamente probatória se 

houver o contraditório mediante o oferecimento de embargos monitórios pelo réu, caso 

em que o feito se converte de monitório em comum. Assim, determina o art. 700 do 

CPC/15 que a petição inicial da ação monitória deve ser instruída com prova escrita 

do direito do autor. 

Sabemos que poderá optar pela monitória aquele credor que detém prova 

documental passível de demonstrar a dívida e influir significativamente na convicção 

do magistrado, porém sem lhe conferir acesso imediato ao processo de execução. 

Nesse caso, a convicção trazida pela prova escrita dispensaria o longo rito do 

processo comum de conhecimento, sendo certo que não faria sentido que o credor 

viesse a se submeter a essa via, quando de antemão se trabalhe com a ideia e 

convicção de que, em princípio, o devedor não vai emprestar resistência ao seu direito 

de crédito. 

A lei não conceitua o que é prova escrita para fins monitórios, porém a 

doutrina é concorde no sentido de que tal prova escrita é aquela stricto senso, ou seja, 

a prova documental, compreendendo tanto a prova escrita pré-constituída quanto a 

casual. Trata-se de qualquer documento escrito ao qual o juiz pode dar fé da 

autenticidade e eficácia probatória. 

Primeiramente, é necessário destacar que a lei faz alusão à prova escrita, 

o que demonstra que o título injuntivo jamais será um documento gráfico, ou seja, 

jamais instruirá procedimento monitório desenhos, fotografias, gravações e vídeos69 

(exceção feita à ata notarial - ver item 5.2.6). 

Conforme ensina Humberto Theodoro Júnior70, prova escrita pré-

constituída é o instrumento elaborado no ato da realização do negócio jurídico para 

registro da declaração de vontade; já a prova escrita casual é o “escrito” que surge 

                                                           
 

69 SHIMURA, Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e atual. – São Paulo: Método, 2005, p. 272. 

70 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 423. 
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sem a intenção direta de documentar o negócio jurídico, mas que é suficiente para 

demonstrar sua existência. 

Por outro lado, não configura documento hábil ao manejo da ação monitória 

o começo de prova por escrito. Segundo o art. 444 do CPC/15: “Nos casos em que a 

lei exigir prova escrita da obrigação, é admissível a prova testemunhal quando houver 

começo de prova por escrito, emanado da parte contra a qual se pretende produzir a 

prova”. 

O começo de prova por escrito é um documento que ajuda na 

demonstração de um fato jurídico determinado, mas não o comprova por si só. Não é 

uma prova completa, necessitando de outros elementos de convicção para gerar 

certeza acerca do objeto do processo. Trata-se de escrito a que falte algum requisito 

de ordem formal ou deixe alguma coisa a desejar sobre o mérito da pretensão que 

sobre ela se funda. 

Na ação monitória, antes do deferimento do mandado monitório, não 

haverá oportunidade para que o autor complete o começo de prova por escrito com 

oitiva de testemunhas e/ou outros elementos que se mostrem necessários, sendo, por 

isso, inviável para fundamentá-la. 

Assim, irá se caracterizar como prova escrita todo documento na forma 

escrita (físico ou eletrônico)71, relacionada à pessoa contra quem se ajuíza a ação 

monitória e que torna o pedido verossímil. Porém, se a convicção contida no 

documento escrito depender de prova subsidiária ou complementar para que haja 

demonstração do direito, como prova oral (que não é admitida no âmbito do 

procedimento monitório, antes dos embargos monitórios), o credor somente poderá 

se utilizar do procedimento comum para obter a tutela de seu eventual direito. A prova 

escrita que fundamenta o pedido monitório, deve ser íntegra para formar a convicção 

do magistrado sobre a provável existência do direito alegado pelo autor, mediante 

comprovação de plano. 

                                                           
 

71 BRASIL, STJ, 4ª Turma, REsp 1.138.090/MT, Rel. Min, Luis Felipe Salomão, Data de julgamento: 20/06/2013, 

Data de publicação: 01/08/2013. 
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Além disso, a prova que embasa a ação monitória não precisa, 

necessariamente possuir a assinatura do devedor72, podendo ser acolhido documento 

que provém de terceiros ou até mesmo de registros do próprio credor, que possuam 

natural força probante, como é o caso do documento particular a que se refere o inciso 

III do art.410 do CPC/15. 

Segundo Sérgio Shimura73: 

A prova escrita prescinde de assinatura. Como regra, a lei exige apenas prova 

escrita. Todavia, o importante é que o documento sirva de prova de uma 

obrigação que vincule o devedor ao credor. [...] não configura prova escrita a 

mera notificação, formada unilateralmente pelo suposto credor, e sem 

qualquer declaração de vontade. A princípio, deve o escrito emanar da parte 

contra quem se pretende utilizar o documento como prova (art. 402, I, do CPC 

[art. 444 do CPC/15]) ou que com ele guarde relação de caráter pessoal. 

Todavia, nesses casos, é primordial que o autor, por outro documento, 

demonstre a contundente probabilidade de que o devedor reconheceu o documento 

apócrifo, ou documento emitido por terceiro, como representativo de sua obrigação. 

Isso porque, o formato de procedimento monitório adotado no Brasil é o documental, 

exigindo prova completa, suficiente para demonstrar a provável existência da relação 

obrigacional74 (vide item 3.2). Destaca-se que o procedimento monitório documental 

vigente no Brasil difere do procedimento monitório documental do sistema italiano, 

pois no sistema italiano é possível ajuizamento de ação monitória com documento que 

configura mero indício da obrigação. Diferente do que ocorre no Brasil, não haveria 

necessidade de prova completa, bastando qualquer elemento apto a presumir o fato 

alegado75. 

                                                           
 

72 BRASIL, STJ, 3ª T., REsp 244.491/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi; BRASIL, STJ, 1ª T., REsp 285.371/SP, Rel. 

Min. Luiz Fux, Data de julgamento: 28/05/2002, p. 199; BRASIL, STJ, 4ª T., REsp 925.584/SE, Rel. Min, Luis 

Felipe Salomão, Data de julgamento: 09/10/2012, Data de publicação: 07/11/2012; BRASIL, STJ, 3ª T., AgRg no 

REsp 1.248.167/PB, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Data de julgamento: 09/10/2012, Data de publicação: 

16/12/2012. 

73 SHIMURA, Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e atual. – São Paulo: Método, 2005, p. 273. 

74 GRECO FILHO, Vicente. Comentários ao procedimento sumário, ao agravo e à ação monitória. Saraiva, 1996, 

p. 49. 

75 THEODORO JÚNIOR, Humberto. O procedimento monitório e a conveniência de sua introdução no processo 

civil brasileiro. Revista Forense, n. 271, p.71. 
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Assim, ainda que o começo de prova por escrito não seja admitido, 

principalmente quando necessitar de outros meios de prova; é permitido que a ação 

monitória seja instruída com um conjunto documental, visando gerar a convicção do 

juiz sobre o direito do credor, mesmo quando, isoladamente, cada um dos documentos 

escritos exibidos não seja capaz de comprová-lo. 

Ensinam Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini76 que: 

A "prova escrita", que o legislador colocou como requisito para obtenção da 

tutela monitória (art. 1.102-A), é qualquer documento isolado ou grupo de 

documentos conjugados de que seja possível ao juiz extrair razoável 

convicção acerca da plausibilidade da existência do crédito pretendido. O 

magistrado, nessa fase inicial do procedimento monitório, desenvolve um 

juízo de verossimilhança (em "cognição sumária"): procura verificar, com 

base nos documentos apresentados, se há boa chance de ser verdadeira 

versão contida na inicial, para, em caso positivo (e desde que as regras de 

direito amparem a pretensão fundada em tal versão), proferir decisão 

determinando a expedição do mandado de cumprimento. 

Sustentam, portanto, que a prova escrita deve permitir que o juiz forme sua 

convicção sobre a probabilidade da obrigação pretendida pelo autor da monitória, 

através de um juízo de verossimilhança em cognição sumária, para que possa expedir 

o mandado monitório. 

Acrescenta Antonio Carlos Marcato77 que a prova documental referida pela 

lei deve ser idônea e demonstrar a existência da obrigação, não precisando ser, 

necessariamente, robusta; podendo, inclusive, ser complementada posteriormente 

pelo autor com o objetivo de auxiliar a formação do juízo de probabilidade acerca do 

direito afirmado. 

Conclui-se que incumbe ao autor apresentar prova escrita que identifique 

os elementos da prestação, sem servir, obrigatoriamente, como prova literal do direito. 

A prova escrita deve constituir documento idôneo, que influa positivamente na 

convicção do magistrado acerca do direito alegado, demonstrando a liquidez 

                                                           
 

76 WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, volume 3: processo 

cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pp. 379-381. 

77 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, pp. 

271-273. 
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(quantidade de bens que integram o objeto da prestação), a certeza (exata 

identificação dos seus elementos - natureza, objeto e sujeito) e a exigibilidade da 

obrigação (não estando pendente de termo ou condição), sem, contudo, apresentar 

eficácia executiva. 

Cabe mencionar, por fim, que, ainda que o credor disponha de prova escrita 

hábil à utilização da via monitória, poderá optar, por razões de conveniência, pela 

submissão da demanda ao procedimento comum. 

 

5.1 DIFERENÇA ENTRE A PROVA ESCRITA NA AÇÃO MONITÓRIA E O TÍTULO 

EXECUTIVO 

 

Toda execução depende, necessariamente, da existência de um título 

executivo, que reconhece um direito a ser efetivado. O título executivo pode ser 

emitido por um juiz, por um árbitro ou mesmo pelo próprio obrigado (títulos executivos 

judiciais ou extrajudiciais). 

Ensina José Rogério Cruz e Tucci78 que: 

Antes de mais nada, é necessário recordar a regra segundo a qual para a 

execução afigura-se imprescindível a existência de um título: nulla executio 

sine titulo. Enquanto no processo cognitivo basta a simples alegação de um 

direito para invocar-se a tutela jurisdicional, o processo de execução apenas 

se viabiliza àquele que se apresenta portador de título executivo. 

Com efeito, o direito do jurisdicionado de obter a tutela executiva do Estado 

nasce apenas quando aquele estiver previamente munido de uma declaração 

de certeza de natureza condenatória. Para isso, vale dizer, para conquistar o 

título executivo, o interessado deverá recorrer inicialmente ao processo de 

conhecimento. 

Assim, pelo princípio do nulla executio sine titulo, o processo de execução 

ou o cumprimento de sentença somente poderão ser instaurados se houver título 

executivo extrajudicial ou judicial, respectivamente. 

                                                           
 

78 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, pp. 27 e 28. 
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Conforme explica Ronaldo Vasconcelos79, a eficácia abstrata do título 

executivo autoriza o credor a exercer os atos de constrição para, somente depois, 

admitir eventual discussão por meio de objeção. Isso porque, o título executivo possui 

uma aptidão intrínseca à sua categoria que autoriza a realização dos atos de 

constrição e coação da execução forçada. 

Porém, um documento só poderá ser definido como título executivo quando 

estiver expressamente definido em lei como tal. Assim, são considerados títulos 

executivos judiciais e extrajudiciais os documentos elencados, respectivamente, nos 

arts.515 e 784 do CPC/15. 

Tomando por base tais considerações, o documento escrito que 

fundamenta a ação monitória é aquele que não está descrito no rol de títulos definidos 

nos artigos supramencionados, ou seja, aqueles documentos desprovidos de eficácia 

executiva. O ajuizamento da monitória não está condicionado a um rigor probatório 

em torno da certeza, liquidez e exigibilidade da obrigação em grau máximo, tal como 

se passa com o título executivo (art. 783 do CPC/15) 80, mas o documento escrito deve 

ser capaz de demonstrar a origem do crédito cobrado, as partes da relação jurídica 

obrigacional, a obrigação e o objeto da prestação; de forma suficiente para influir na 

convicção do magistrado acerca do direito alegado e para que se possa expedir 

mandado monitório (que poderá vir a se converter em título executivo judicial). 

Porém, cabe destacar, novamente, que a atual sistemática processual civil 

passa a admitir a ação monitória manejada com base em títulos executivos 

extrajudiciais, ao dar ao detentor de título executivo extrajudicial a possibilidade de 

optar pelo processo de conhecimento, a fim de obter título executivo judicial, nos 

termos do art. 785 do CPC/15 (vide item 4.5 supra). Tal hipótese se mostra relevante, 

principalmente, nos casos em que há efetiva dúvida sobre se determinado documento 

tem ou não eficácia executiva. 

 

                                                           
 

79 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1555. 

80 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 427. 
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5.2 TÍTULOS INJUNTIVOS 

 

Conforme já foi mencionado, a principal crítica à manutenção da ação 

monitória no CPC/15 diz respeito aos questionamentos quanto à utilidade e 

efetividade do mecanismo. Porém, uma análise da aplicação prática do procedimento 

ao longo dos anos, desde sua reintrodução ao ordenamento jurídico brasileiro, 

demonstra que o procedimento ainda se mostra relevante e útil, possuindo importante 

papel na garantia do acesso do credor à execução forçada. 

Podem ser mencionados como exemplos de títulos injuntivos passíveis de 

fundamentar a ação monitória promessas unilaterais feitas por escrito; documentos 

particulares de reconhecimento de dívida, não assinados por duas testemunhas; carta 

ou bilhete que se possa inferir confissão de dívida; caderneta mensal de empório 

juntamente com a comprovação de entrega da mercadoria, guias de recolhimento 

bancário de contribuição sindical81, notas fiscais acompanhadas de comprovantes de 

entrega82;romaneio de produtos83; contas de luz, água, eletricidade e serviço de 

telefonia acompanhadas de comprovação de adesão do devedor em relação aos 

                                                           
 

81 “A Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical e a prova da notificação do devedor são documentos aptos 

a instruir ação monitória visando à cobrança de contribuição sindical” (BRASIL, STJ, REsp 765.029/SP, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª T., Data de julgamento: 06/08/2009, Data de publicação: 17/08/2009). No 

mesmo sentido: BRASIL, STJ, REsp 843.521/MT, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª T., Data de julgamento: 

26/08/2008, Data de publicação: 16/09/2008; BRASIL, STJ, REsp 244.491/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª 

T., Data de julgamento: 10/04/2001, Data de publicação: 13/08/2001; BRASIL, STJ, REsp 660.463/SP, Rel. 

Ministro Castro Meira, 2ª T., Data de julgamento: 01/03/2005, Data de publicação: 16/05/2005; BRASIL, STJ, 

REsp 285.371/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª T., Data de julgamento: 28/05/2002, Data de publicação: 24/06/2002. 

82 “O Tribunal local decidiu em consonância com a jurisprudência iterativa desta Corte ao consignar que a nota 

fiscal, com comprovante de entrega da mercadoria ou da prestação do serviço, é apta a instruir a ação monitória 

prevista no art. 1102 -A do Código de Processo Civil, o que atrai a aplicação da Súmula n. 83 do STJ” (AgInt no 

AREsp 968.508/GO, Rel. Ministro Moura Ribeiro, 3ª T., Data de julgamento: 06/04/2017, Data de publicação: 

20/04/2017). No mesmo sentido: BRASIL, STJ, AgRg no REsp 1248167/PB, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva, 3ª T., Data de julgamento: 09/10/2012, Data de publicação: 16/10/2012; BRASIL, STJ, AgRg no Ag 

732.004/DF, Rel. Ministro Vasco Della Giustina, 3ª T., Data de julgamento: 13/10/2009, Data de publicação: 

23/10/2009. 

83 “O ‘romaneio’, documento fornecido pelo comprador do produto agrícola quando do recebimento da 

mercadoria, é documento hábil para o ajuizamento da ação monitória”. (BRASIL, STJ, REsp 324.656/ES, Rel. 

Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª T., Data de julgamento: 18/10/2001, Data de publicação: 18/02/2002). 
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referidos encargos84;contrato de arrendamento mercantil85; contrato de seguro86; 

documento comprobatório de saldo remanescente de venda extrajudicial de bem 

alienado fiduciariamente87; acordos ou transações não homologadas; etc. 

A ação monitória também poderá fundar-se em contratos de prestação de 

serviços acompanhados de comprovação da efetivação do serviço. São exemplos os 

contratos de prestação de serviços médico-hospitalares, que poderão ser 

acompanhados de guias de internação, prontuário hospitalar, requisição de materiais, 

etc.88; os contratos de prestação de serviços educacionais acompanhados de 

demonstrativos dos débitos89 e os contratos de honorários advocatícios, que, embora 

constituam título executivo extrajudicial ainda que não subscritos por duas 

testemunhas, nos termos do art. 24 da Lei 8.906/94, também podem ser cobrados 

através da ação monitória90 (vide item 4.5). 

                                                           
 

84 “As contas por prestação de serviço por concessionária de telefonia constituem prova escrita válida para a 

propositura de ação monitória” (BRASIL, STJ, AgRg no REsp 888.265/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva, 3ª T., Data de julgamento: 21/02/2013, Data de publicação: 27/02/2013). 

85 “Correto o ajuizamento de ação monitória, se o título executivo originário perdeu sua certeza e liquidez em 

face da reintegração, pela credora, dos veículos arrendados” (BRASIL, STJ, 4ª T., REsp 439.103/MG, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, Data de julgamento: 17/09/2002, Data de publicação: 25/11/2002). No mesmo sentido: 

BRASIL, STJ, REsp 631.192/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª T., Data de julgamento: 16/05/2006, Data de 

publicação: 30/06/2006; BRASIL, STJ, REsp 343.589/DF, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª T., 

Data de julgamento: 27/06/2002, Data de publicação: 09/09/2002. 

86 “É cabível o ajuizamento da ação monitória calcada em contrato de seguro inadimplido, sendo possível sua 

impugnação em embargos, nos quais será discutida, quanto ao mérito, a ocorrência de incêndio criminoso ou 

não, versando acerca da exigibilidade da dívida, e sua liquidez” (BRASIL, STJ, REsp 250.513/MG, Rel. Ministro 

Waldemar Zveiter, Rel. p/ Acórdão Ministra Nancy Andrighi, 3ª T., Data de julgamento: 26/03/2001, Data de 

publicação: 23/04/2001). 

87 "Cabe ação monitória para haver saldo remanescente oriundo de venda extrajudicial de bem alienado 

fiduciariamente em garantia" (BRASIL, STJ, Súmula n. 384) 

88 BRASIL, STJ, REsp 252.013/RS, Rel. Ministro Sávio de Figueiredo Teixeira, 4ª T., Data de julgamento: 

29/06/2000, Data de publicação: 04/09/2000. 

89 "O contrato de prestação de serviço educacional, acompanhado de demonstrativo do débito, a refletir a 

presença da relação jurídica entre credor e devedor e a existência da dívida, mostra-se hábil a instruir a ação 

monitória" (BRASIL, STJ, AgInt. no AgRg. no REsp 1.104.239/MG, Relator Ministro Marco Buzzi, 4ª T., Data 

de julgamento: 2/6/2016, Data de publicação: 8/6/2016). 

90 “Ação monitória. Contrato de honorários. 1. O contrato de honorários, contendo o percentual e a forma de 

incidência, é hábil para instruir a ação monitória” (BRASIL, STJ, REsp 450.877/RS, Rel. Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, 3ª T., Data de julgamento: 12/11/2002, Data de publicação: 16/12/2002). 
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Salienta-se que o documento que aparelha a monitória não precisa, 

necessariamente, emanar do devedor, bastando que tenha forma escrita e seja 

suficiente para influir de forma efetiva na convicção do juiz acerca do direito alegado91. 

A seguir, passaremos a tratar de alguns exemplos de títulos injuntivos que 

merecem destaque em decorrência dos debates jurisprudenciais que os envolvem. 

 

5.2.1 CRÉDITOS ORIUNDOS DE OBRIGAÇÕES CONDOMINIAIS 

 

Sempre que o credor assim desejar, havendo prova escrita do débito, a 

ação monitória poderá substituir a ação de conhecimento. Trata-se de uma opção 

dada pela lei ao credor, podendo este optar pela via processual que prefere adotar. 

Na vigência do CPC/73 havia previsão expressa de que as dívidas 

condominiais deveriam ser cobradas através do rito sumário do art. 275, II, “b”92; o 

que gerava dúvidas quanto ao cabimento da ação monitória para a cobrança destas 

dívidas. Entretanto, em que pese houvesse determinação legal, a jurisprudência da 

época já entendia que o credor poderia escolher pela via da ação monitória, caso 

entendesse ser mais vantajoso93. 

                                                           
 

91 Nesse sentido: BRASIL, STJ, REsp 244.491/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª T., Data de julgamento: 

10/04/2001, Data de publicação: 13/08/2001; BRASIL, STJ, REsp 925.584/SE, Rel. Ministro Luis Falipe Salomão, 

4ª T., Data de julgamento: 09/10/2012, Data de publicação: 07/11/2012. 

92 Art. 275. Observar-se-á o procedimento sumário: [...] 

II - nas causas, qualquer que seja o valor; [...] 

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio; 

93 “A previsão de procedimento sumário para a cobrança de dívidas de condomínio (CPC, art. 275, II, b) não 

exclui a possibilidade de ajuizar ação monitória para dívidas de mesma natureza, referentes à período diverso” 

(BRASIL, TJDF, Apelação 2005.01.1.024389-3, Rel. Des. Jair Soares, Data de Publicação: 02/07/2009); “Ação 

monitória. Débitos condominiais. Cabimento da monitória considerando a documentação apresentada, bastante 

para tanto. Precedentes da Corte. 1. Como está em precedente desta Corte trazido pelo especial, "a natureza de 

processo cognitivo sumário e a finalidade de agilizar a prestação jurisdicional permitem concluir que é cabível o 

procedimento monitório sempre que o credor possuir documento que comprove o débito mas que não tenha força 

de título executivo, ainda que lhe seja possível o ajuizamento da ação pelo rito ordinário ou sumário[...]” 

(BRASIL, STJ, REsp 613.112/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª T., Data de julgamento: 

20/10/2005, Data de publicação: 20/02/2006). 

No mesmo sentido: BRASIL, STJ, REsp 405.011/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª T., Data de 

julgamento: 19/12/2002, Data de publicação: 02/06/2003; BRASIL, STJ, REsp 208.870/SP, Rel. Ministro Sávio 

de Figueiredo Teixeira, 4ª T., Data de julgamento: 08/06/1999, Data de publicação: 28/06/1999. 



57 
 
 

Atualmente, o CPC/15 (art. 318) não só aboliu a divisão de ritos, não 

existindo mais a distinção entre sumário e ordinário, mas também passou a determinar 

que o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de condomínio 

edilício, previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, desde 

que documentalmente comprovadas, inclui o rol de títulos executivos extrajudiciais 

(art. 784, X do CPC/15). 

De todo modo, conforme mencionado no item 4.5, ainda que o documento 

apresentado constitua ou pareça constituir título executivo extrajudicial, pode haver 

dúvida acerca da sua eficácia executiva, seja em decorrência de um defeito que afaste 

sua validade, seja pelo fato de constituir uma categoria em que haja debate sobre a 

eficácia executiva na doutrina e jurisprudência. Assim, nos casos de dívida 

condominial (comprovada na forma do art. 784, X do CPC/15 ou através de qualquer 

prova escrita idônea), permanece viável a ação monitória para sua cobrança. 

 

5.2.2 COBRANÇAS NA ESFERA DA PRÁTICA BANCÁRIA 

 

Muito se discutiu se os contratos de abertura de crédito em conta corrente 

(cheque especial) constituiriam título executivo extrajudicial que permitisse aos 

bancos a execução de débitos de seus clientes. Havia quem defendesse a absoluta 

insuficiência executiva do contrato de abertura de crédito, que não se aperfeiçoaria 

com a juntada de extratos explicativos, porque unilaterais e havia quem admitisse a 

executividade do referido título, desde que acompanhado de demonstrativos 

suficientemente esclarecedores da formação do débito, desde o seu início. 

As principais divergências se estabeleceram entre a terceira e a quarta 

turma do STJ, entendendo a terceira turma que o contrato de abertura de crédito, 

ainda que acompanhado de extrato indicativo da evolução do débito, não 

caracterizava título executivo extrajudicial e a quarta turma que o referido título 

possuía eficácia executiva. 

Após amplo debate, a questão foi pacificada pela Súmula 233 do STJ, que 

determina que: “O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato 

da conta-corrente, não é título executivo”. 
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Diante desse cenário, a ação monitória surge como solução para esse tipo 

de cobrança, permitindo que as instituições bancárias, possam reaver o crédito com 

a celeridade da via executiva, mas em posição de igualdade para discuti-lo com o 

suposto devedor94. De forma a apaziguar quaisquer dúvidas remanescentes, foi 

editada a Súmula 247 do STJ95, deixando claro que o conjunto documental96 formado 

pelo instrumento de contrato de abertura de crédito e demonstrativos do débito podem 

servir de prova escrita para obtenção de tutela monitória. 

Por outro lado, feitas estas observações em relação ao contrato de abertura 

de crédito, devemos abordar possibilidade de cobranças de dívidas fundadas na 

Cédula de Crédito Bancário. De acordo com a Lei 10.931/04 a Cédula de Crédito 

Bancário é um título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de 

instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de 

pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade 

(art. 26 da Lei 10.931/04). Além disso, determina a referida lei que a Cédula de Crédito 

Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida 

e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em 

planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente (art. 28 da Lei 10.931/04). 

Ocorre que, o afastamento da exequibilidade do contrato de abertura de 

crédito pelas Súmulas 233 e 247 do STJ, mencionado acima, gerou dúvidas no que 

diz respeito à caracterização da Cédula de Crédito Bancário como título executivo 

extrajudicial nos casos em que seja subjacente à Cédula de Crédito Bancário um 

contrato de abertura de crédito rotativo. 

Sobre esta questão o STJ, através do Recurso Especial Repetitivo nº 

1.129.575/PR97, de relatoria do Min. Luis Felipe Salomão, firmou entendimento no 

                                                           
 

94 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, pp. 71 e 72. 

95 "O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória" 

96 “Extratos bancários desacompanhados do contrato de concessão de crédito, contendo anotações unilaterais e 

sem planilha elucidativa, descaracterizam prova escrita, sem eficácia executiva a ensejar a ação monitória, por 

ausência de vínculo contratual entre as partes [...]” (BRASIL, TJMG, Processo 3154965 MG 2.0000.00.315496-

5/000(1), Rel. Delmival de Almeida Campos, Data de Publicação: 07/10/2000). 

97 “Direito bancário e processual civil. Recurso especial representativo de controvérsia. Art. 543-C do CPC. 

Cédula de crédito bancário vinculada a contrato de crédito rotativo. Exequibilidade. Lei n. 10.931/2004. 

Possibilidade de questionamento acerca do preenchimento dos requisitos legais relativos aos demonstrativos da 
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sentido de que ainda que o contrato de abertura de crédito em conta corrente, em si, 

não revele obrigação líquida e certa assumida pelo cliente, e não possa o credor, à 

revelia do assentimento do devedor, criar título executivo unilateralmente; a Lei nº 

10.931/2004 criou a Cédula de Crédito Bancário que é dotada, por determinação legal, 

de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo título executivo extrajudicial que pode 

ser emitido para documentar a abertura de crédito em conta corrente. Isso porque, a 

Cédula de Crédito Bancário é título representativo de operações de crédito de 

qualquer natureza. 

Dessa forma, conclui o relator que, havendo lei que garanta a 

complementação da liquidez do contrato bancário mediante apresentação de cálculos 

elaborados pelo próprio credor, cabe ao Judiciário, em sede de jurisdição 

infraconstitucional, aplicar o novo diploma. 

De todo modo, não havendo emissão de Cédula de Crédito Bancário, é 

possível identificar, na esfera da prática bancária, são inúmeras as provas 

documentais que, em conjunto, podem constituir título injuntivo para o aparelhamento 

da ação monitória98, como é o caso do extrato de conta corrente, saque automático, 

                                                           
 

dívida. Incisos I e II do § 2º do art. 28 da Lei regente. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito 

Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, 

circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas 

modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro 

demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação 

de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, 

incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004)” (BRASIL, STJ, REsp 1291575/PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda 

Seção, Data de Julgamento: 14/08/2013, Data de Publicação: 02/09/2013). 

98 “Monitória – Os documentos juntados com a inicial constituídos por (i) "Cartão de Assinaturas", (ii) "Proposta 

de Abertura de Conta Corrente e Termo de Opção Pessoa Física", (iii) "Dados Cadastrais Complementares 

Pessoa Física", (iv) demonstrativo de débito e (v) extrato da conta corrente, indicando a disponibilização do 

crédito; por si só, configuram prova suficiente para ensejar o ajuizamento da ação monitória, visto que 

caracterizam a prova escrita exigida pelo art. 700, do CPC/2015, satisfazendo o pressuposto da admissibilidade 

do pedido monitório, relativo ao interesse processual, na modalidade de adequação da via eleita, e à legitimidade 

das partes – Afastado o julgamento de extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 

485, VI, do CPC/2015, por falta de interesse de agir. [...] Recurso provido, para afastar o julgamento de extinção 

do processo, sem resolução de mérito e, prosseguindo no mérito, julgar improcedentes os embargos monitórios e 

procedente a ação monitória” (BRASIL, TJSP, Apelação Cível 1003000-52.2017.8.26.0565, Relator (a): Rebello 

Pinho, Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado, Foro de São Caetano do Sul - 2ª Vara Cível, Data do 

Julgamento: 11/06/2018, Data de Publicação: 13/06/2018). 
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adiantamento a depositante, ficha cadastral, cartão de assinaturas99, boletos 

bancários, contrato de cartão de crédito100, etc. 

Por fim, destaca-se que, ainda que a lei atribua caráter de título executivo 

extrajudicial à Cédula de Crédito Bancário, é possível que o credor opte pela ação 

monitória com fundamento no art. 785 do CPC/15, conforme defendido no item 4.5 

deste trabalho. 

 

5.2.3 TÍTULO DE CRÉDITO PRESCRITO 

 

A ação monitória também será cabível nas hipóteses em que o credor seja 

portador de um título de crédito despido de eficácia executiva por força da prescrição, 

ou seja, se a prova escrita já teve força de título executivo, mas deixou de se revestir 

dessa eficácia, poderá embasar a tutela monitória, desde que sirva para a formação 

do convencimento do juiz101. 

O caso mais emblemático de ação monitória fundada em título de crédito 

prescrito é o do cheque prescrito. Segundo José Rogério Cruz e Tucci102 o cheque 

perde sua potencialidade executiva pela expiração do tempo de apresentação, 

situação em que deixa de caracterizar-se como título cambiário, passando a constituir 

                                                           
 

99 “Se os extratos bancários, a ficha cadastral e o cartão de assinaturas demonstram a presença de relação 

jurídica entre credor e devedor e denotam indícios da existência do débito, mostram-se hábeis a instruir a ação 

monitória” (BRASIL, STJ, REsp N. 220.887-MG, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Data de 

Publicação: 03/11/1999). 

100 “O contrato de cartão de crédito constitui documento hábil ao ajuizamento da ação monitória, desde que o 

autor colacione ao contrato firmado tanto os extratos que comprovem a realização de débitos pelo titular do 

cartão, como os demonstrativos dos encargos e critérios utilizados para o cálculo da evolução do débito” 

(BRASIL, STJ, REsp 469.005/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª T., Data de julgamento: 06/06/2003, Data 

de publicação: 30/06/2003); “Ação monitória. [...] Contrato de cartão de crédito. Contratação evidenciada. 

Carência de ação. Não ocorrência. Inicial instruída com documentos hábeis ao manejo do pedido monitório. 

Juros remuneratórios. Inaplicabilidade das limitações da Lei de Usura às administradoras de cartão de crédito, 

pois integram o sistema financeiro nacional, não sofrendo as limitações do Decreto n. 22.626/33. Recurso 

desprovido” (BRASIL, TJSP, Apelação Cível 1025695-40.2017.8.26.0002, Rel. Flávio Cunha da Silva, Órgão 

Julgador: 38ª Câmara de Direito Privado, Foro Regional II - Santo Amaro - 13ª Vara Cível, Data do Julgamento: 

06/02/2019, Data de Publicação: 08/02/2019). 

101 “Cabível o uso da monitória para a cobrança de valores alusivos a nota promissória alcançada pela 

prescrição” (BRASIL, STJ, REsp 437.136/MS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª T., Data de julgamento: 

13/05/2008, Data de publicação: 09/06/2008). 

102 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 67. 
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mero quirógrafo, apto, no entanto, a evidenciar o crédito, em ação de conhecimento. 

Ainda que o cheque prescrito deixe de constituir título executivo extrajudicial, continua 

a existir como título de crédito. Assim, o crédito poderá ser perseguido pelo credor, no 

prazo de dois anos após consumada a prescrição, através de ação de locupletamento 

ilícito (ação de conhecimento) contra o emitente do cheque ou outros obrigados (art. 

61 da Lei 7.357/85). Poderá ainda o credor utilizar-se da ação monitória, seja porque 

encerrou-se o prazo para a ação de locupletamento ilícito, seja por uma preferência 

sua, funcionando o título de crédito prescrito como título injuntivo nesta hipótese. 

O entendimento pela admissibilidade da ação monitória nessa situação foi 

sedimentado pela Súmula 299 do STJ que determina que: “É admissível a ação 

monitória fundada em cheque prescrito”103. 

 

5.2.4 TÍTULOS DE CRÉDITO QUE APRESENTAM VÍCIOS FORMAIS 

 

Os títulos de crédito também poderão constituir títulos injuntivos para 

fundamentar ação monitória nas hipóteses em que apresentarem algum vício formal 

ou em que o credor seja portador de um título de crédito que, ainda que eficaz para 

que se promova a execução, possua praça de pagamento em capital de país 

estrangeiro. 

Assim, duplicatas ou letras de câmbio sem aceite104;duplicatas mercantis 

sem o comprovante de entrega de mercadoria ou de prestação do serviço; notas 

                                                           
 

103No mesmo sentido: BRASIL, STJ, REsp 173.028/MG, Rel. Ministro Barros Monteiro, 4ª T., Data de 

julgamento: 08/09/1998, Data de publicação: 14/12/1998. 

104 “O aceite promovido na duplicata mercantil corresponde ao reconhecimento, pelo sacado (comprador), da 

legitimidade do ato de saque feito pelo sacador (vendedor), a desvincular o título do componente causal de sua 

emissão (compra e venda mercantil a prazo). Após o aceite, não é permitido ao sacado reclamar de vícios do 

negócio causal realizado, sobretudo porque os princípios da abstração e da autonomia passam a reger as 

relações, doravante cambiárias (art. 15, I, da Lei n. 5.474/1968). 3. O aceite é ato formal e deve se aperfeiçoar 

na própria cártula (assinatura do sacado no próprio título), incidindo o princípio da literalidade (art. 25 da LUG). 

[...] 4. O aceite lançado em separado à duplicata não possui nenhuma eficácia cambiária, mas o documento 

que o contém poderá servir como prova da existência do vínculo contratual subjacente ao título, amparando 

eventual ação monitória ou ordinária (art. 16 da Lei n. 5.474/1968). 5. A duplicata despida de força executiva, 

seja por estar ausente o aceite, seja por não haver o devido protesto ou o comprovante de entrega de mercadoria, 

é documento hábil à instrução do procedimento monitório” (BRASIL, STJ, REsp 1334464/RS, Rel. Ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, 3ª T., Data de julgamento: 15/03/2016, Data de publicação: 28/03/2016) -grifei. 
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promissórias desprovidas de data de emissão, são exemplos de documentos aptos a 

fundamentar a ação monitória. Porém, cabe destacar que tais documentos devem 

estar amparados de outros elementos de prova que possam assegurar o 

convencimento acerca do acentuado grau de probabilidade do direito, como o protesto 

do título105, apresentação de notas fiscais ou outros documentos que comprovem o 

negócio entabulado com o devedor (existência provável da obrigação)106. 

 

5.2.5 DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

 

Conforme mencionado anteriormente, o legislador não define o conceito de 

prova escrita, sendo tal definição construída pela doutrina e pela jurisprudência. 

Assim, desde a inclusão da ação monitória ao nosso ordenamento jurídico processual, 

passou-se a entender que a prova que a instrui, deve estar na forma escrita e ser 

suficiente para influir na convicção do magistrado acerca do direito alegado, ainda que 

não tenha sido emitida pelo devedor ou nela não conste a assinatura deste. Tal prova 

não precisa ser robusta ou estreme de dúvida, bastando que configure documento 

idôneo, que, por meio do prudente exame do juiz, demonstre juízo de probabilidade 

acerca do direito afirmado. 

No que se refere aos documentos eletrônicos, a legislação brasileira, seja 

sob à luz do CPC/73, seja no CPC/15, não proíbe a utilização de provas oriundas de 

meio eletrônico; muito pelo contrário107. 

                                                           
 

105 “O protesto sem impugnação faz presumir a concordância do devedor quanto à existência da dívida, razão 

pela qual a duplicata sem aceite e protestada pode servir à instauração do procedimento monitório” (BRASIL, 

STJ, REsp 247.342/MG, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª T., Data de julgamento: 11/04/2000, Data de 

publicação: 22/05/2000) 

106 “Não padece de nulidade o acórdão estadual que se manifesta, suficientemente, sobre a documentação que 

instrui a inicial de ação monitória, identificando na presença de duplicata sem aceite, acompanhada de notas 

fiscais de venda de mercadorias e comprovantes de entrega, elementos bastantes para a propositura da cobrança 

pela referida via” (BRASIL, STJ, REsp 512.960/MT, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª T., Data de 

julgamento: 21/10/2008, Data de publicação: 17/11/2008). 

107 Determina o CPC/15 que: 

“Art. 439. A utilização de documentos eletrônicos no processo convencional dependerá de sua conversão à forma 

impressa e da verificação de sua autenticidade, na forma da lei. 

Art. 440. O juiz apreciará o valor probante do documento eletrônico não convertido, assegurado às partes o 

acesso ao seu teor”. 
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A Lei 11.419 de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a 

informatização do processo judicial, por sua vez, determina em seu art. 11, caput e §§ 

1º, 2º e 3º que são considerados originais para todos os efeitos legais os documentos 

produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da 

origem e de seu signatário e garante a mesma força probante de documentos originais 

os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos 

da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas 

procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por 

advogados públicos e privados. 

Portanto, os documentos digitais são provas admitidas expressamente no 

processo civil, havendo mecanismos capazes de garantir a segurança e a 

confiabilidade. O exame sobre a validade, ou não, de determinado documento 

eletrônico deverá ser aferido no caso concreto, juntamente com os demais elementos 

de prova trazidos pela parte. 

Dentre os documentos eletrônicos largamente utilizados como meio de 

prova, temos o “e-mail” e, recentemente, as trocas de mensagem via aplicativos de 

telefones celulares “smartphones”, como é o caso do “WhatsApp”. Tais documentos 

eletrônicos têm sido admitidos como prova escrita para fins de ação monitória108, 

                                                           
 

108 “1. A prova hábil a instruir a ação monitória, isto é, apta a ensejar a determinação da expedição do mandado 

monitório - a que alude os artigos 1.102-A do CPC/1.973 e 700 do CPC/2.015 -, precisa demonstrar a existência 

da obrigação, devendo o documento ser escrito e suficiente para, efetivamente, influir na convicção do magistrado 

acerca do direito alegado, não sendo necessário prova robusta, estreme de dúvida, mas sim documento idôneo 

que permita juízo de probabilidade do direito afirmado pelo autor. 2. O correio eletrônico (e-mail) pode 

fundamentar a pretensão monitória, desde que o juízo se convença da verossimilhança das alegações e da 

idoneidade das declarações, possibilitando ao réu impugnar-lhe pela via processual adequada. 3. O exame sobre 

a validade, ou não, da correspondência eletrônica (e-mail) deverá ser aferida no caso concreto, juntamente com 

os demais elementos de prova trazidos pela parte autora. 4. Recurso especial não provido” (BRASIL, STJ, REsp 

1381603/MS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 4ª T., Data de julgamento: 06/10/2016, Data de publicação: 

11/11/2016); “Hipótese em que as provas apresentadas com a petição inicial, consistentes em cópias de e-mails 

e de diálogos travados entre as partes pelo aplicativo "Whatsapp", configuram, no caso, prova escrita idônea 

para a propositura de ação monitória [...]” (BRASIL, TJSP, Apelação 1030520-93.2017.8.26.0562, Rel. Ana de 

Lourdes Coutinho Silva da Fonseca, Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado, Foro de Santos - 12ª Vara 

Cível, Data do Julgamento: 18/09/2018, Data de publicação: 18/09/2018); “Ação Monitória. Corretagem. 

Chamamento ao processo. Matéria preclusa. Petição inicial instruída com prints de conversa pelo Facebook. 

Documento hábil para instruir a demanda. Inteligência do art. 700 do CPC. Aproximação das partes, com 

obtenção de resultado útil. Conclusão do negócio. Configurado o nexo causal, a teor do art. 726 do CC. Comissão 

devida. Precedentes. Correção monetária desde a quitação do preço do imóvel. Recurso desprovido” (BRASIL, 

TJSP, Apelação Cível 1003865-14.2016.8.26.0047, Rel. Milton Carvalho, Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito 

Privado, Foro de Assis - 2ª Vara Cível, Data do Julgamento: 17/08/2017, Data de Publicação: 17/08/2017). 
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bastando que sejam aptos a demonstrar a existência da obrigação, influindo na 

convicção do magistrado acerca do direito alegado. 

 

5.2.6 ATA NOTARIAL – ART. 384 DO CPC/15 

 

A ata notarial é documento público, fruto de atuação notarial, documento 

revestido de fé pública, lavrado por tabelião que atesta a existência de um fato ou o 

modo desse fato existir, descrevendo-o conforme ele se apresenta, de sorte a 

preservar a memória de sua ocorrência e servir de prova autêntica de quando, como 

e de que forma tais fatos se deram109. 

Determina o art. 384 do CPC/15 que, a requerimento do interessado, a ata 

notarial, lavrada por tabelião poderá atestar ou documentar a existência e o modo de 

existir de algum fato; complementando em seu parágrafo único que também poderão 

constar da ata notarial dados representados por imagem ou som gravados em 

arquivos eletrônicos. 

No que se refere ao documento escrito que permite a propositura da ação 

monitória, ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery110 que: “Por 

documento escrito, deve-se entender qualquer documento que seja merecedor de fé 

quanto à sua autenticidade e eficácia probatória”. 

Gravados em arquivos eletrônicos, dados relativos a sons e imagens 

podem constar de ata notarial. O tabelião poderá lavrar a ata notarial transmudando 

som ou imagem em texto que lhes revele o conteúdo. Pode atestar que a degravação 

dessa imagem ou som é autêntica. Pode indicar ainda a direção eletrônica da fonte 

(URL), como por exemplo de qual arquivo do Youtube foi retirado o som ou a 

imagem111. 

                                                           
 

109 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, p. 1015. 

110 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, p. 1519. 

111 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, p. 1016. 
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Assim, sendo a ata notarial dotada de fé pública, bem como meio de prova 

admitido pelo CPC/15, será prova hábil para a promoção da ação monitória112. Porém, 

o cabimento da ata notarial irá depender do que a ata está atestando, sendo 

necessário que dela se possa depreender não só o teor da obrigação, mas a 

identificação do devedor. Por exemplo, uma ata notarial de um vídeo (som e imagem) 

no qual o devedor confessa uma dívida, permite que o tabelião ateste não só a 

existência da obrigação, nos moldes do documento de áudio e vídeo, como permitirá 

a identificação visual do devedor; sendo, portanto, passível de ser admitida como título 

injuntivo. Todavia, a transcrição do conteúdo de uma conversa telefônica através de 

ata notarial, por exemplo, não seria prova escrita hábil para a ação monitória, visto 

que o tabelião poderá apenas atestar o conteúdo da conversa, sem que se possa 

identificar os interlocutores. 

 

5.3 AÇÃO MONITÓRIA FUNDAMENTADA EM PROVA ORAL DOCUMENTADA EM 

PROCEDIMENTO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS 

 

O CPC/15, no § 1º de seu art. 700 traz a possibilidade de que a prova 

escrita que fundamenta a ação monitória seja prova oral documentada, desde que 

produzida antecipadamente (portanto, levada a escrito), por meio da ação probatória 

autônoma, na forma de arrolamento de bens sem finalidade de apreensão, produção 

antecipada de provas ou justificação. Trata-se da ação de produção de prova ajuizada 

para fins de documentação de determinado fato ou de determinada situação, sem que 

exista o requisito da urgência. 

O § 1º do art. 700 do CPC/15 determina que: “A prova escrita pode consistir 

em prova oral documentada, produzida antecipadamente nos termos do art. 381”. Por 

sua vez, o art. 381 do CPC/15 irá determinar que a produção antecipada da prova 

                                                           
 

112 “Ação monitória. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Confissão de dívida encaminhada por e-mail e 

transcrita por meio de ata notarial lavrada em 03/10/2014. Demonstração da existência da relação jurídica, bem 

como do débito. Prova hábil. Sentença que deve ser mantida, porquanto irrepreensível sua análise dos fatos e 

fundamentos, passível de ratificação nos termos do artigo 252 do Regimento Interno desta Corte. Recurso não 

provido” (BRASIL, TJSP, Apelação 1004828-74.2014.8.26.0408, Rel. Coelho Mendes, Data do Julgamento: 

19/04/2016, Data de Publicação: 04/05/2016). 
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será admitida quando houver fundado receio de que venha a se tornar impossível ou 

muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação; quando a prova a ser 

produzida for suscetível de viabilizar a autocomposição das partes; ou ainda quando 

o prévio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de ação. 

Com isso, o CPC/15 ampliou as hipóteses de cabimento da ação monitória, 

garantindo novos meios de prova aptos a fundamentar a ação. Porém, cabe destacar 

que o legislador não o fez sem definir limites, conforme se observa no § 5º do art. 700, 

que trata das hipóteses em que o juiz tem dúvida acerca da idoneidade da prova 

apresentada pelo autor, conforme se verá mais à frente. 

De todo modo, a ampliação dos meios de prova para a ação monitória do 

§ 1º do art. 700 do CPC/15, não chega a autorizar o ajuizamento de ação monitória 

quando a comprovação da obrigação dependa de prova testemunhal, ainda que esta 

constitua meio complementar da prova. A prova apta a ensejar ação monitória 

continua a ser apenas a prova escrita.   
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6 PROCEDIMENTO 

 

O processo monitório, assim como o processo de conhecimento, tramitará 

em uma fase única, iniciando-se com a postulação do autor através da petição inicial, 

passando pela defesa do réu através dos embargos monitórios e encerrando-se com 

a sentença dos embargos monitórios. Isso, com a peculiaridade de que após a petição 

inicial, expedido o mandado monitório e não apresentada a defesa do réu, poderá 

encerrar-se o processo, com a constituição do título executivo judicial. 

 

6.1 PETIÇÃO INICIAL 

 

Na ação monitória, são partes o credor-autor e o devedor-réu. O pedido se 

consubstancia na pretensão de direito material (cumprimento da obrigação de pagar, 

entregar coisa fungível ou infungível, entregar bem móvel ou imóvel ou adimplir 

obrigação de fazer ou de não fazer) e a causa de pedir é a razão ou motivo que serve 

de base à formulação do pedido, e, consequentemente, ao exercício da ação 

monitória. 

Destaca-se que, além do pedido de expedição do mandado monitório, é 

primordial que o autor requeira em sua petição inicial a condenação do réu ao 

cumprimento da obrigação consubstanciada na prova documental, caso o demandado 

venha a opor embargos monitórios. Isso porque, apresentados os embargos 

monitórios, o procedimento passa a tramitar da mesma forma que o procedimento 

comum e, tendo sido atendido o pedido de expedição do mandado, resta ao autor 

almejar a condenação do réu na decisão final, que poderá ou não confirmar o 

mandado anteriormente expedido. 

A petição inicial sempre deverá atender aos requisitos do art. 319 do 

CPC/15, quais sejam: a indicação do juízo ao qual é dirigida; os nomes, os prenomes, 

o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o 

endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu; o fato e os 

fundamentos jurídicos do pedido; o pedido com as suas especificações; o valor da 
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causa e as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos 

alegados. 

O procedimento monitório, assim como em qualquer procedimento, irá se 

instaurar através do exercício do direito de ação, ou seja, através da apresentação da 

demanda em juízo. Na ação monitória a petição inicial está sujeita aos mesmos 

requisitos de forma apontados acima, porém com algumas adaptações decorrentes 

da especialidade do rito, como o fato de que a descrição do fato constitutivo do direito 

do autor (causa debendi) não será obrigatória, por estar instrumentalizada na prova 

escrita que fundamenta a ação monitória (vide item 6.1.1). 

Além disso, na ação monitória, para que não haja indeferimento da petição 

inicial, o autor deverá explicitar na petição inicial, conforme o caso, a importância 

devida, instruindo-a com memória de cálculo; o valor atual da coisa reclamada e/ou o 

conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido; sendo o 

valor da causa correspondente à tais importâncias (§§ 2º, 3º e 4º do art. 700 do 

CPC/15). 

Da leitura dos referidos parágrafos, depreende-se que o pedido do autor na 

ação monitória deve ser certo e determinado, não sendo possível a admissão de 

pedido genérico ou ilíquido. Assim, nos casos em que a ação monitória se presta a 

cobrança de soma em dinheiro, sua petição inicial deverá conter a expressa indicação 

da importância devida e de memória do cálculo para a obtenção do referido valor; se 

destinada à exigência de entrega de coisa ou ao cumprimento de obrigação de fazer, 

a inicial da ação monitória deverá conter a expressão econômica da pretensão (valor 

atual da coisa ao tempo do ajuizamento da ação ou o conteúdo econômico da 

obrigação cujo cumprimento se está a demandar). A individualização desses valores 

é fundamental para conhecer o valor da causa (art. 700, § 3º do CPC/15). 

Na ação monitória, a “prova escrita” da obrigação (art. 700, caput do 

CPC/15) é documento essencial, que haverá de instruir a petição inicial (art. 320 do 

CPC/15). 

Caso algum desses requisitos não seja cumprido, a inicial será indeferida, 

extinguindo-se o processo sem resolução de mérito, conforme art. 485, I do CPC/15. 

Porém, é permitido que o juiz, determine que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, 
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emende ou complete a petição inicial, nos termos do parágrafo único do art. 321 do 

CPC/15. 

 

6.1.1 MENÇÃO AO NEGÓCIO JURÍDICO SUBJACENTE 

 

A causa de pedir da ação monitória é a simples informação da dívida, na 

forma como está na prova escrita que a instrumentaliza, ou seja, o fato constitutivo do 

direito do autor é a própria prova escrita. Assim, segundo o entendimento 

jurisprudencial que prevalece, a menção à causa subjacente ao título injuntivo não é 

um requisito de admissibilidade da via monitória, sendo a causa debendi um ônus 

probatório do réu em sede de embargos monitórios, que deve arguir as objeções ao 

título injuntivo apresentado pelo autor (vícios ou inexistência do negócio jurídico 

subjacente)113. Somente em resposta aos embargos é que caberá ao autor o ônus de 

alegar e provar o negócio subjacente que justifica a cobrança114. 

Recentemente, foi editada a Súmula 531 do STJ, que colocou fim à 

discussão sobre a necessidade de menção ao negócio jurídico subjacente à emissão 

do cheque que fundamenta a ação monitória, a saber: “Em ação monitória fundada 

em cheque prescrito ajuizada contra o emitente, é dispensável a menção ao negócio 

jurídico subjacente à emissão da cártula”. Em 2013 a questão já havia sido decidida 

em sede de Recurso Especial Repetitivo, no qual se entendeu que: "Em ação 

                                                           
 

113 “É desnecessária a demonstração da causa debendi de título de crédito que perdeu a eficácia executiva para 

o ajuizamento da ação monitória” (BRASIL, STJ, AgInt nos EDcl no AREsp 156.735/DF, Rel. Ministro Antonio 

Carlos Ferreira, 4ª T., Data de julgamento: 13/06/2017, Data de publicação: 23/06/2017). 

No mesmo sentido: BRASIL, STJ, AgInt no AREsp 1020357/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, 4ª T., Data de 

julgamento: 22/05/2018, Data de publicação: 01/06/2018; BRASIL, STJ, REsp 926.312/SP, Rel. Ministro Luis 

Felipe Salomão, 4ª T., Data de julgamento: 20/09/2011, Data de publicação: 17/10/2011; BRASIL, STJ, REsp 

274.257/DF, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª T., Data de julgamento: 28/08/2001, Data de publicação: 

24/09/2001; BRASIL, STJ, REsp 285.223/MG, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª T., Data de julgamento: 

26/06/2001, Data de publicação: 05/11/2001. 

114 “Tratando-se de cheque prescrito não se exige, para o ingresso da ação, que o autor demonstre a origem e a 

causa subjacente da emissão do título - Porém, uma vez suscitada dúvida a respeito da relação jurídica que 

originou a dívida, é ônus do credor fazer prova de sua existência - Alegação de prática de agiotagem - Dilação 

probatória necessária, para se demonstrar a origem do crédito e o efetivo empréstimo - Inversão do ônus da prova 

Cerceamento configurado diante do julgamento antecipado da lide” (BRASIL, TJSP, Apelação 0010593-

07.2011.8.26.0066, Rel. Sérgio Shimura, Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado, Foro de Barretos - 1ª. 

Vara Cível, Data do Julgamento: 12/02/2014, Data de publicação: 19/02/2014). 
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monitória fundada em cheque prescrito, ajuizada em face do emitente, é dispensável 

menção ao negócio jurídico subjacente à emissão da cártula"115. Portanto, a 

prescrição do cheque atinge apenas a ação executiva, não sendo necessário que se 

faça prova do negócio subjacente na monitória. 

Fundamenta esse entendimento o fato de que, no Brasil, foi adotado o 

procedimento monitório documental, que, diferentemente do procedimento monitório 

puro, necessita de prova escrita que demonstre o fato constitutivo do direito do autor 

(vide item 3.2). A principal característica do procedimento monitório documental, 

portanto, é a existência de prova documental apta a ensejar, por si só, a expedição do 

mandado monitório, em cognição sumária. Assim, a prova escrita deve ser suficiente 

para influir na convicção do magistrado acerca do direito alegado. 

No que se refere ao cheque, especificamente, entende-se que este tem por 

função extinguir a obrigação causal que ensejou sua emissão, sendo, em regra, pro 

solvendo, de modo que, salvo pactuação em contrário, só extingue a dívida, isto é, a 

obrigação que o título visa satisfazer, consubstanciada em pagamento de importância 

em dinheiro, com o seu efetivo pagamento. A menos que exista pactuação expressa 

prevendo que a cártula terá efeito pro soluto, a regra é que o cheque não opera 

novação, subsistindo a obrigação concernente ao débito que decorre do negócio 

jurídico subjacente116. 

Por fim, um dos principais argumentos daqueles que entendiam que o 

negócio jurídico subjacente deveria ser mencionado na petição inicial da ação 

monitória era o de que a ausência de descrição na exordial da causa debendi 

inviabilizaria a ampla defesa do réu. Ocorre que o procedimento monitório, visa 

                                                           
 

115 BRASIL, STJ, 2ª Seção, REsp 1.094.571/SP, rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Data de julgamento: 04/02/2013, 

Data de publicação: 14/02/2013.  

No mesmo sentido: BRASIL, STJ, REsp 285.223/MG, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª T., Data de 

julgamento: 26/06/2001, Data de publicação: 05/11/2001; BRASIL, STJ, AgRg no REsp 450.231/MT, Rel. 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª T., Data de julgamento: 10/12/2002, Data de publicação: 10/03/2003; 

BRASIL, STJ, REsp 926.312/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 4ª T., Data de julgamento: 20/09/2011, Data 

de publicação: 17/10/2011. 

Em sentido contrário: BRASIL, STJ, REsp 457.556/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª T., Data de julgamento: 

11/11/2002, Data de publicação: 16/12/2002; REsp 146.441/DF, Rel. Ministro Eduardo Ribeiro, 3ª T., Data de 

julgamento: 21/02/2000, Data de publicação: 15/05/2000. 

116 BRASIL, STJ, 2ª Seção, REsp 1.094.571/SP, rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Data de julgamento: 04/02/2013, 

Data de publicação: 14/02/2013. 
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propiciar a celeridade na formação do título executivo judicial, através da expedição 

do mandado monitório, em sede de cognição sumária. Assim há uma inversão da 

iniciativa do contraditório, cabendo ao demandado a faculdade de opor embargos, 

suscitando toda a matéria de defesa, inclusive suscitando o negócio jurídico 

subjacente, visto que recai sobre ele o ônus probatório117. 

 

6.1.2 COMPETÊNCIA 

 

Os juízes e tribunais são investidos de jurisdição, contudo, o exercício da 

jurisdição é distribuído entre os inúmeros órgãos jurisdicionais brasileiros, conforme 

determinações da CF/88 e da lei ordinária. Cada órgão jurisdicional, exercerá a 

jurisdição dentro de determinados limites. 

Ensinam Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e 

Cândido Rangel Dinamarco118 que “é clássica a conceituação da competência como 

medida de jurisdição. Cada órgão só exerce esta na medida que lhe impõem as regras 

sobre competência”. 

A definição do juízo competente para processar e julgar a ação monitória 

não apresenta qualquer particularidade, devendo ser aplicadas as regras gerais sobre 

competência previstas no CPC/15. 

Segundo Ronaldo Vasconcelos119: 

[...] via de regra, por se tratar de ação de conhecimento a monitória deverá 

ser processada e julgada no foro do domicílio do devedor, tal qual ocorre com 

as demandas dessa espécie em geral (art. 46, caput). Por outro lado, se esse 

crédito tiver origem em contrato, poderá ser deslocada a competência para o 

local do cumprimento da obrigação (art. 53, III, d). Caso a origem não decorra 

                                                           
 

117 “A tutela diferenciada introduzida pela ação monitória, que busca atingir, no menor espaço de tempo possível 

a satisfação do direito lesado, não é incompatível com a ampla defesa do réu, que deve ser assegurada, inclusive 

pela via reconvencional. Recurso provido, na parte em que conhecido” (BRASIL, STJ, REsp 222.937/SP, Rel. 

Ministra Nancy Andrighi, Segunda Sessão, Data de julgamento: 09/05/2001, Data de publicação: 02/02/2004). 

118 CINTRA, Antônio Carlos de Araújo. GRINOVER, Ada Pellegrini. DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria 

geral do processo. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 266. 

119 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1555. 
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de contrato, para não enquadrá-la simplesmente na regra geral, impõe-se a 

análise detida de cada uma das hipóteses especiais estabelecidas no CPC 

de 2015 ou ainda o respeito à eventual foro de eleição (art. 63). 

Assim, a ação monitória segue a regra geral da competência territorial do 

foro do domicílio do réu (art. 46 do CPC/15), que pode estar sujeita à derrogação por 

convenção das partes, no caso de eleição de foro especial feita em cláusula do 

negócio jurídico (art. 63 do CPC/15); à qualidade das pessoas envolvidas na lide ou 

ao valor da causa. 

No que se refere a possibilidade de propositura da ação monitória perante 

os Juizados Especiais, ainda que haja divergências doutrinárias e jurisprudenciais 

sobre o assunto, entendemos que os Juizados Especiais, tanto estaduais quanto 

federais, são competentes para o julgamento da ação monitória desde que o pedido 

não exceda o limite legal do valor da causa nos Juizados Especiais (vide item 13.2). 

Finalmente, como o CPC/15 torna expressa a admissibilidade da ação 

monitória contra a Fazenda Pública, temos a competência da Justiça Federal ou Vara 

Especializada da Fazenda Pública Estadual, nesses casos (vide item 13.1). 

 

6.1.3 LEGITIMIDADE 

 

A legitimidade para agir é uma qualidade dada a parte, de forma a capacitá-

la a ter sua lide, levada a juízo, resolvida no mérito. Tal qualidade surge de uma 

situação jurídica legitimante. 

Ensina Ronaldo Vasconcelos120 que: 

A legitimidade ordinária ativa e passiva para propor a ação monitória é 

atribuída aquele se intitule credor ou devedor, respectivamente. Havendo 

solidariedade, seja ela ativa ou passiva, qualquer deles estará legitimado a 

pretender o cumprimento da obrigação ou a figurar como réu em juízo, ainda 

que isoladamente. 

                                                           
 

120 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1556. 
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Portanto, depreende-se que pode manejar a ação monitória todo aquele 

que se apresentar como credor de obrigação de soma de dinheiro, de coisa fungível 

ou infungível, de coisa certa móvel ou imóvel e de obrigação de fazer e não fazer, 

consubstanciada em prova escrita; podendo este credor ser originário, cessionário, 

sub-rogado, pessoas físicas ou pessoa jurídica, de Direito privado ou de Direito 

público. 

Por sua vez, o sujeito passivo da ação monitória será o devedor da referida 

relação obrigacional de que é titular o promovente da ação. Nas palavras de José 

Rogério Cruz e Tucci121: “Legitimado passivo é o devedor, sendo, no entanto, possível, 

desde que haja vínculo de solidariedade passiva, o aforamento da demanda em face 

de um ou de todos os coobrigados”. Assim, é parte passiva legítima o sujeito que deve 

soma de dinheiro, coisa fungível ou infungível, coisa certa móvel ou imóvel ou 

obrigação de fazer ou não fazer. Consequentemente, será parte passiva legítima seu 

sucessor universal ou singular. 

Além disso, não há qualquer restrição ao emprego da ação monitória em 

face de pessoas jurídicas de direito privado ou contra seus sócios, sempre que 

configurada sua responsabilidade solidária ou subsidiária. No que se refere a 

legitimidade passiva da Fazenda Pública, o CPC/15 passa a, expressamente, 

possibilitá-la no § 6º de seu art. 700, o que encerrou as dúvidas sobre o tema que 

existiam quando da vigência do CPC/73 (vide item 13.1). 

A legitimidade das partes na ação monitória irá depender do que se 

depreende da prova documental que a fundamenta, sendo necessário que se possa 

concluir tal legitimidade (ativa ou passiva) do referido documento que contém a 

obrigação. Assim, o juiz irá deferir o mandado monitório contra o réu, caso identifique 

sua legitimidade passiva no título injuntivo. 

Os arts. 338 e 339 do CPC/15 determinam que quando o réu alegar ser 

parte ilegítima ou não ser o responsável pelo prejuízo invocado na contestação deve 

indicar o sujeito passivo correto e o juiz deverá facultar ao autor, em 15 (quinze) dias, 

a alteração da petição inicial para substituição do réu. 

                                                           
 

121 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 72. 
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Na ação monitória, caso o réu venha a alegar sua ilegitimidade passiva nos 

embargos monitórios, que são a expressão do contraditório no referido procedimento 

especial e podem se fundar em qualquer matéria passível de alegação como defesa 

no procedimento comum; não poderão ser aplicados os arts. 338 e 339 do CPC/15, 

pois, ainda que a partir da oposição de embargos monitórios o procedimento passe a 

tramitar pelo rito comum, não será possível que o juiz emita novo mandado monitório 

contra o sujeito indicado pelo réu, bem como não será possível determinar que o “novo 

réu” apresente embargos monitórios sem que tenha sido expedido mandado monitório 

contra a sua pessoa. 

A partir dos embargos monitórios, constatando o magistrado que o réu é 

parte ilegítima, seja pela reanálise da prova documental, seja pela análise do negócio 

jurídico subjacente (que só passa a ser verificado com a oposição dos embargos 

monitórios); este deverá extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 

485, VI do CPC/15. 

Por fim, cabe mencionar que o CPC/15 determina que somente possui 

legitimidade passiva o devedor capaz, nos termos do seu art. 700, caput, conforme 

pormenorizado no item 6.1.7. 

 

6.1.4 LITISCONSÓRCIO 

 

No que se refere ao litisconsórcio, determina o art. 113 do CPC/15 que duas 

ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou 

passivamente, sempre que entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações 

relativamente à lide; conexão pelo pedido ou pela causa de pedir; ou ocorrer afinidade 

de questões por ponto comum de fato ou de direito. 

Segundo Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e 

Cândido Rangel Dinamarco122: “O litisconsórcio é um fenômeno de pluralidade de 

pessoas em um só ou em ambos os polos conflitantes da relação jurídica processual 

                                                           
 

122 CINTRA, Antônio Carlos de Araújo. GRINOVER, Ada Pellegrini. DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria 

geral do processo. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 389. 



75 
 
 

– isto é, ele constitui fenômeno de pluralidade de sujeitos parciais principais do 

processo”. 

No procedimento monitório, o litisconsórcio poderá ser tanto ativo, quanto 

passivo, inicial ou ulterior, conforme determinações dos arts. 114 a 118 do CPC/15. 

Conforme ensina Orlando de Assis Corrêa123: “Se duas ou mais pessoas assinam 

determinado documento, declarando a existência de dívida, teremos a possibilidade 

de litisconsórcio passivo; de outra forma, se o documento favorece mais de uma 

pessoa, poderá haver o litisconsórcio ativo”. 

Sendo o litisconsórcio ativo e inicial, não haverá qualquer impacto no 

procedimento. Por outro lado, se há vários coobrigados, solidariamente responsáveis 

pela dívida, a ação monitória também pode ser ajuizada contra todos, em litisconsórcio 

passivo inicial, ou contra cada um deles isolada e proporcionalmente, quando se tratar 

de litisconsórcio facultativo124. 

Nesse sentido, no caso de litisconsórcio inicial, é importante que todos os 

legitimados ativos e passivos constem do título injuntivo que irá fundamentar a ação 

monitória, tendo em vista o fato de que para o deferimento do mandado monitório o 

que se analisa é a dívida consubstanciada na prova escrita e não o negócio jurídico 

subjacente125. 

No que se refere a formação de litisconsórcio ulterior na ação monitória, 

este poderá decorrer da análise da causa subjacente do negócio jurídico que deu 

origem à prova documental, após a conversão do procedimento monitório em 

                                                           
 

123 CORRÊA, Orlando de Assis. Ação Monitória. Rio de Janeiro: Aide, 1997, p. 15. 

124 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 421. 

125 “Mandado de segurança – Ação monitória – Cheques prescritos – Indeferimento de pedido de formação de 

litisconsórcio ativo – Alegada possibilidade – Improcedência da alegação – Monitória fundada em cheques 

prescritos nominados exclusivamente à autora – Irrelevância da circunstância de os cheques terem sido emitidos 

para pagamento de contrato de prestação de serviços advocatícios em que três advogados (dentre eles a autora) 

foram contratados – Prevalência da autonomia dos cheques e da titularidade do crédito do título, não havendo 

espaço na monitória para discussão sobre a titularidade do crédito decorrente do referido contrato de prestação 

de serviços – Eventual crédito dos outros dois advogados deve ser buscado em ação de cobrança – Inocorrência, 

ademais, de coação ou de ofensa a direito líquido e certo em razão da ordem de expedição de ofícios a órgãos 

competentes para apuração de eventual infração ético-disciplinar ou de infração penal do advogado – Segurança 

denegada” (BRASIL, TJSP, Mandado de Segurança 2035418-38.2018.8.26.0000, Relator (a): Correia Lima, 

Órgão Julgador: 20ª Câmara de Direito Privado, Foro de Barueri - 3ª Vara Cível, Data do Julgamento: 17/09/2018, 

Data de publicação: 21/09/2018). 



76 
 
 

procedimento comum, pela oposição dos embargos monitórios pelo réu da ação 

monitória. O litisconsórcio ulterior poderá ocorrer na forma do art. 115 do CPC/15 para 

evitar nulidades nos casos de litisconsórcio necessário; bem como pode decorrer de 

intervenção de terceiros (como denunciação da lide, chamamento ao processo e 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica), da sucessão da parte 

falecida por seus herdeiros (art. 313 do CPC/15) ou, ainda, da alienação da coisa 

litigiosa a duas ou mais pessoas em casos nos quais a parte adversa consinta com a 

sucessão processual (art. 109, § 1º do CPC/15). 

Segundo José Rogério Cruz e Tucci126, pode ocorrer que: 

[...] o autor, fundado em crédito decorrente de obrigação solidária, proponha 

demanda em face de todos os devedores. Havendo então pluralidade de 

demandados, não cumprida a ordenação judicial no prazo legal, mas 

ofertados os embargos apenas por um ou por alguns deles, a respectiva 

decisão passa a valer como título executivo em face dos réus que se 

mantiverem inertes. 

E isso, sobretudo se a situação jurídica destes não se vincular à matéria 

suscitada nos embargos. 

Dessa forma, quando for deferido o mandado monitório contra devedores 

solidários, deve-se atentar para a hipótese em que venham a ser acolhidos os 

embargos interpostos por um só dos devedores. Prevalece, na doutrina o 

entendimento de que o mandado adquire eficácia de título executivo em relação a 

todos, sendo que a extensão da defesa dependerá da natureza do fundamento dos 

embargos e se a suspensão disser respeito apenas ao embargante, não se estenderá 

aos demais devedores (art. 919, § 4º do CPC/15) 127128. 

                                                           
 

126 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 71. 

127 “Afirma-se que a obrigação solidária, embora tenha por objeto uma só prestação, não faz nascer uma relação 

jurídica única e incindível, mas sim distintos e conexos vínculos jurídicos. Daí, por que não há falar-se, in casu, 

de litisconsórcio necessário, uma vez que as demandas cumuladas, derivadas de tais relações, delineiam-se 

cindíveis. Assim, se somente alguns dos demandados apresentarem defesa, o decreto d’ingiunzione torna-se, de 

logo, eficaz contra aqueles que permanecerem inertes”. (TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, 

de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 54). 

128 “Se a defesa disser respeito a todos os devedores, os embargos individuais beneficiam os demais, que foram 

omissos, ou seja, se os fatos forem comuns. Do contrário, se o único embargante invocar matéria exclusiva de seu 

interesse, a execução prossegue contra os demais” (SHIMURA, Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e 

atual. – São Paulo: Método, 2005, p. 286). 
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Por fim, se a ação monitória for movida contra mais de um réu, a contagem 

do prazo para os embargos monitórios será em dobro, desde que haja constituição de 

diferentes procuradores, estes sejam de escritórios de advocacia distintos e os autos 

não sejam eletrônicos (§ 1º do art. 231 do CPC/15). A oposição de embargos 

monitórios faz com que o procedimento especial da ação monitória se converta em 

procedimento comum. Assim, as regras aplicáveis à contestação seriam aplicadas aos 

embargos monitórios. 

Desta forma, deve-se considerar o prazo em dobro para os embargos 

monitórios, desde que haja constituição de diferentes procuradores, estes sejam de 

escritórios de advocacia distintos e não sejam os autos eletrônicos129. 

 

6.1.5 INTERVENÇÕES DE TERCEIRO 

 

A possibilidade de intervenção de terceiros no procedimento monitório é 

controversa na doutrina e na jurisprudência. A corrente contrária à possibilidade de 

utilização das modalidades interventivas nos embargos à ação monitória argumenta 

que o art. 702 do CPC/15 é exaustivo e não regulamenta tal possibilidade. Porém, 

discordamos deste entendimento na medida em que os embargos à ação monitória 

seguem o rito do procedimento comum, com cognição exauriente e contraditório pleno 

(o que se depreende do próprio art. 702 do CPC/15), não havendo justificativa 

                                                           
 

129 “Monitória. Litisconsórcio passivo. Revelia. Embargos monitórios intempestivos. Pedido de concessão do 

benefício do prazo em dobro. Indeferimento. Agravo de instrumento. Inteligência do artigo 1.102-C, § 2º, e artigo 

241, III, do CPC. Embargos monitórios que se processam por procedimento ordinário. Havendo litisconsórcio 

passivo, o prazo passa a correr da juntada do último mandado citatório cumprido. Carta precatória ainda não 

cumprida. Prazo em dobro. Possibilidade, no caso de constituição de diferentes procuradores. Incidência do art. 

191, do CPC. Desnecessária prévia declaração. Precedentes STJ. Revelia afastada. Decisão reformada. Recurso 

provido” (BRASIL, TJSP, Agravo de Instrumento 2229618-50.2015.8.26.0000, Rel. Virgilio de Oliveira Junior, 

Data do Julgamento: 15/04/2016, Data de Publicação: 15/04/2016). 

No mesmo sentido: “Prazo - Ação monitoria - Litisconsórcio passivo - Contagem em dobro - Admissibilidade - 

Desnecessidade de apresentação das procurações outorgadas aos procuradores diversos na primeira metade do 

prazo legal - Inteligência da regra contida no art. 191, do CPC - Tempestividade dos embargos monitórios 

protocolizados no transcurso do prazo duplicado reconhecida - Decisão reformada - Recurso provido” (BRASIL, 

TJSP, Agravo de Instrumento 0082515-54.2007.8.26.0000, Relator (a): João Camillo de Almeida Prado Costa, 

Data do Julgamento: 27/05/2008, Data de publicação: 13/06/2008). 
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razoável para que não sejam admitidas todas as formas de intervenção de terceiros, 

que garantem economia processual e harmonia nas decisões judiciais130. 

A assistência simples e a assistência litisconsorcial são modalidades de 

intervenção de terceiros. O assistente, na assistência simples, possui interesse em 

intervir no processo para auxiliar o assistido, pois, reflexamente, a sua esfera jurídica 

será afetada se a sentença for favorável ao assistido (parte no processo). 

Nesse sentido, determinam os arts. 119 e 121 do CPC/15 que pendendo 

causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro juridicamente interessado em que a 

sentença seja favorável a uma delas poderá intervir no processo para assisti-la, sendo 

que o assistente simples atuará como auxiliar da parte principal, exercendo os 

mesmos poderes e se sujeitando aos mesmos ônus processuais que o assistido. 

Portanto, conforme ensina Marcelo Abelha131, o interesse jurídico do 

assistente irá decorrer da relação jurídica existente entre assistente e assistido, 

relação esta subordinada e dependente da relação jurídica discutida na ação em que 

o assistente ingressa. 

No que se refere a assistência litisconsorcial, determina o art. 124 do 

CPC/15 que será considerado “litisconsorte da parte principal o assistente sempre que 

a sentença influir na relação jurídica entre ele e o adversário do assistido”. Assim, 

neste caso, o objeto discutido na ação em que o assistente litisconsorcial ingressa 

também pertence ao assistente, o que faz com que essa modalidade de assistência 

se aproxime muito do regime de litisconsórcio facultativo unitário, com a diferença de 

que na intervenção litisconsorcial voluntária o terceiro que intervém poderia, desde o 

início da formação da relação jurídica processual, ser demandante ou demandado e 

na assistência litisconsorcial o interveniente por algum impedimento jurídico, 

processual ou material, não poderia estar ocupando desde o início o polo da relação 

                                                           
 

130 Sustenta Arlete Inês Aurelli, que: “Quanto à intervenção de terceiros, entendo que, como a ação monitória 

possui natureza jurídica de ação de conhecimento de cunho condenatório, não há óbices a nenhum dos tipos de 

intervenção, sendo admitidas a denunciação à lide, o chamamento ao processo, a nomeação à autoria, a oposição 

e a assistência” (AURELLI, Arlete Inês. Recursos em ação monitória - Lei 9.079, de 14.07.1995. Revista de 

Processo, vol. 93/1999, pp. 258 - 277, Jan/Mar- 1999. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999). 

131 ABELHA, Marcelo. Manual de direito processual civil. 6ª ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2016, 

p. 268. 
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jurídica processual, como no caso dos herdeiros em relação ao espólio, antes da 

partilha132. 

Quanto à possibilidade da assistência na ação monitória, merece destaque 

a determinação do parágrafo único do art. 119 do CPC/15, a saber: “A assistência 

será admitida em qualquer procedimento e em todos os graus de jurisdição, 

recebendo o assistente o processo no estado em que se encontre”. Portanto, infere-

se que ambas as modalidades de assistência, serão cabíveis no procedimento 

monitório, seja pela determinação do parágrafo único do art. 119, seja pela 

possibilidade de formação de litisconsórcio no procedimento monitório, conforme 

defendido no item 6.4.1 acima133 134. Destaca-se que a conversão do procedimento 

monitório em procedimento comum, após a instauração do contraditório através dos 

embargos monitórios, afasta qualquer dúvida acerca de sua admissibilidade. 

                                                           
 

132 ABELHA, Marcelo. Manual de direito processual civil. 6ª ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2016, 

p. 270. 

133 Sobre a assistência litisconsorcial na ação monitória: “Ocorre a assistência litisconsorcial quando o terceiro 

assume a posição de assistente na defesa direta de direito próprio contra uma das partes, caso em que assume a 

posição de litisconsorte (parte) e não mais de mero assistente. 3. A assistência, por disposição legal, tem lugar 

em qualquer dos tipos de procedimento e em todos os graus de jurisdição [...]” (BRASIL, TJMG, Apelação Cível 

1.0024.06.029601-9/001, Rel. Des. Maurílio Gabriel, 15ª Câmara Cível, Data do julgamento: 18/10/2012, Data da 

publicação: 25/10/2012). 

No mesmo sentido: “Agravo de instrumento. Negócios jurídicos bancários. Ação monitória. Substituição 

processual. Cessão de direitos. Cognição. Consentimento. Assistência Litisconsorcial. A venda ou a cessão de 

direitos não autoriza que sem o consentimento da parte adversa o adquirente ou o cessionário venha a substituir 

aquele que na origem integra a relação processual aperfeiçoada pela citação. Ao terceiro objetado a norma 

processual reserva a possibilidade de intervir no feito como assistente qualificado, posto submetê-los aos efeitos 

da sentença (§2º do art. 109 do CPC/15). - Circunstância dos autos em ausente anuência da parte demandada a 

respeito do pedido de substituição processual impõe-se negar provimento ao recurso. Recurso desprovido” 

(BRASIL, TJRS, Agravo de Instrumento 70071389480, Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível, Comarca de Origem: 

Butiá, Rel. Des. João Moreno Pomar, Data de Julgamento: 21/02/2017, Data de Publicação: 23/02/2017). 

134 Sobre a assistência simples na ação monitória: “Intervenção de terceiros em ação monitória - Assistência – 

Presença de interesse econômico e jurídico da agravante - Agravante AVIS BUDGET que postula a sua 

intervenção como assistente nos autos da ação monitória, nos termos dos art. 119 e ss., CPC/2015 - Caso em que 

o resultado final da ação monitória pode afetar a esfera jurídica da agravante AVIS BUDGET [...] - Pelo 

CPC/2015, o assistente simples é considerado substituto processual do assistido se este for omisso ou revel - 

Pedidos de declaração de ilegitimidade de parte, bem como de reconhecimento da prescrição, que já foram 

apreciados em sentença proferida pelo MM. Juízo "a quo" – Recurso conhecido em parte, e na parte conhecida, 

provido” (BRASIL, TJSP, Agravo de Instrumento 2063988-68.2017.8.26.0000, Rel. Des. Sérgio Shimura, Órgão 

Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado, Foro Central Cível - 16ª Vara Cível, Data do Julgamento: 25/10/2017, 

Data de publicação: 01/11/2017). 

No mesmo sentido: BRASIL, TJSC, Agravo de Instrumento 2001.001152-8, Origem: Balneário Camboriú, Rel. 

Des. Ruy Pedro Schneider, Primeira Câmara de Direito Civil, Data de julgamento: 03/05/2001. 
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Conforme defendido no item 7.1 do presente trabalho, os embargos 

monitórios têm natureza jurídica de contestação, não se confundindo com os 

embargos à execução, em execução de título extrajudicial, vez que, inexiste título 

executivo a ser desconstituído135. Assim, opostos os embargos monitórios, o 

procedimento adotado passa a ser o procedimento comum, com cognição exauriente; 

devendo ser, portanto, admitidas as intervenções de terceiro previstas no CPC/15. 

No que se refere a denunciação da lide e ao chamamento ao processo, 

ensina Humberto Theodoro Júnior136 que, na denunciação da lide temos um terceiro 

(denunciado), que mantém um vínculo de direito com a parte (denunciante) na ação 

originária. O denunciado será chamado a responder pela garantia do negócio jurídico, 

caso o denunciante saia vencido no processo. Assim, a denunciação da lide visa não 

só notificar a existência do litígio a terceiro, mas também antecipar a propositura da 

ação de regresso contra quem deva reparar os prejuízos do denunciante. 

Por sua vez, ensina o doutrinador que o chamamento ao processo é a 

intervenção de terceiro através da qual o devedor demandado chama para integrar o 

mesmo processo os coobrigados pela dívida, de modo a fazê‑los também 

responsáveis pelo resultado do feito (art. 132 do CPC/15). O título executivo judicial 

formado, neste caso, poderá ser executado contra o devedor principal ou os 

codevedores, visto que há uma ampliação da demanda, permitindo a condenação dos 

demais devedores. 

Ao tratar destas modalidades de intervenção de terceiros na ação 

monitória, sustenta Sérgio Shimura137 que: 

O devedor pode valer-se dos institutos ligados à intervenção de terceiros, 

notadamente a denunciação da lide e o chamamento ao processo, 

tradicionalmente incabíveis em sede de embargos à execução, muito menos 

nos próprios autos da ação de execução. 

                                                           
 

135 BRASIL, STJ, REsp 222.937/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, Data de julgamento: 

09/05/2001, Data de publicação: 02/02/2004. 

136 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil – Teoria geral do direito processual civil, 

processo de conhecimento e procedimento comum - vol. I – 59. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense, 

2018, p. 381. 

137 SHIMURA, Sérgio Seiji. Sobre a Ação Monitória. Revista de Processo, vol. 88/1997 - pp. 58-69. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, p. 65. 
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Então, por exemplo, se o fiador é acionado, pode, além de aforar os seus 

embargos, também chamar ao processo o devedor principal ou outros 

fiadores [...]. 

Tanto o chamamento ao processo, quanto a denunciação da lide, são 

intervenções de terceiros que podem ser pleiteadas pelo réu na contestação no 

processo de conhecimento. Considerando-se que na ação monitória o contraditório se 

faz através dos embargos monitórios, cuja oposição transmuda o procedimento 

especial monitório em procedimento comum, é possível concluir que o chamamento 

ao processo138 e a denunciação da lide139 serão admitidos no procedimento monitório, 

quando pleiteados com a oposição de embargos monitórios. Sendo importante 

salientar que somente serão admissíveis se opostos os embargos monitórios, pois são 

eles que permitem a cognição exauriente e o pleno contraditório140. 

                                                           
 

138 No sentido do cabimento do chamamento ao processo na ação monitória: BRASIL, TJSP, Apelação Cível 

1023697-35.2014.8.26.0554, Relator Itamar Gaino, Órgão Julgador: 21ª Câmara de Direito Privado, Foro de Santo 

André - 5ª Vara Cível, Data do Julgamento: 21/01/2019, Data de publicação: 21/01/2019; BRASIL, TJMG, 

Apelação Cível 1.0499.13.001431-3/001, Rel. Des. Otávio Portes, Data do Julgamento: 12/02/2015, Data da 

Publicação: 27/02/2015. 

Em sentido contrário: BRASIL, TJSC, Apelação Cível 0300646-79.2016.8.24.0050, Rel. Des. Janice Goulart 

Garcia Ubialli, Quarta Câmara de Direito Comercial, Data de julgamento: 27/11/2018. 

139 “Ordinarizado o procedimento monitório com a oposição dos embargos, revela-se plenamente possível a 

denunciação da lide a terceiro para o exercício do direito de regresso decorrente de obrigação legal ou 

contratual” (BRASIL, STJ, REsp 1.418.151/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Data de julgamento: 

18/12/2014, Data de Publicação: 05/02/2015); “Processual Civil. Embargos à monitória. Procedimento ordinário. 

Mudança. Denunciação da lide. Art. 70, III, do Código de Processo Civil. Possibilidade. 1. Com a oposição dos 

embargos pelo réu em ação monitória, cessa a fase de cognição sumária, ordinarizando-se o rito procedimental. 

2. Faz-se possível a denunciação da lide em sede de embargos à monitória ante eventual direito regressivo por 

obrigação legal ou contratual. 3. Recurso especial conhecido em parte e provido” (BRASIL, STJ, REsp 

751.450/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Data de julgamento: 10/11/2009, Data de Publicação: 

22/02/2010). 

No mesmo sentido: BRASIL, TJSP, Agravo de Instrumento 2122427-38.2018.8.26.0000, Rel. Fernando Sastre 

Redondo, Órgão Julgador: 38ª Câmara de Direito Privado, Foro Regional III - Jabaquara - 6ª Vara Cível, Data do 

Julgamento: 21/11/2018, Data de publicação: 23/11/2018; BRASIL, TJSP, Apelação Cível 1103811-

91.2016.8.26.0100, Rel. Cerqueira Leite, Órgão Julgador: 12ª Câmara de Direito Privado, Foro Central Cível - 28ª 

Vara Cível, Data do Julgamento: 05/12/2018, Data de publicação: 05/12/2018; BRASIL, TJSP, Agravo de 

Instrumento 2143572-24.2016.8.26.0000, Rel. Sérgio Shimura, Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado, 

Foro Regional III - Jabaquara - 4ª Vara Cível, Data do Julgamento: 05/10/2016, Data de publicação: 13/10/2016; 

BRASIL, TJSP, Agravo de Instrumento 2253996-65.2018.8.26.0000, Rel. Luiz Antonio de Godoy, Órgão 

Julgador: 1ª Câmara de Direito Privado, Foro de Hortolândia - 1ª Vara Judicial, Data do Julgamento: 20/02/2019, 

Data de publicação: 20/02/2019. 

140 Nesse sentido: “Monitória. Chamamento ao processo. Não cabe o chamamento ao processo na ação monitória, 

a requerimento do réu que não embargou. Recurso não conhecido” (BRASIL, STJ, REsp 337.683/ES, Rel. 

Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª T., Data de julgamento: 02/05/2002, Data de publicação: 10/03/2003) – grifei. 
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Nesse sentido, ao tratar do chamamento ao processo, ensina José Miguel 

Garcia de Medina141 que: 

A ação monitória não é ação de execução. Cuida-se, no caso em questão, de 

processo de conhecimento, de cunho condenatório, que segue rito especial. 

Nesse procedimento especial, a lei afirma que o réu se defende através de 

embargos. Mas, nesse caso, os embargos ao mandado, ao invés do que 

ocorre no processo de execução, têm natureza jurídica de defesa, e não de 

embargos à execução. [...] 

Assim sendo, considerando que os embargos, na ação monitória, 

correspondem à contestação do procedimento comum, e considerando que 

a sentença terá índole condenatória, é possível a incidência do chamamento 

ao processo, na ação monitória. 

Depreende-se que, possuindo o processo monitório natureza de processo 

de conhecimento de cunho condenatório que segue rito especial e sendo de defesa a 

natureza jurídica dos embargos monitórios; não há qualquer incompatibilidade que 

afaste tais intervenções. 

Quanto à desconsideração da personalidade jurídica, ensinam Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery142, que esta consiste na possibilidade de se 

ignorar a personalidade jurídica autônoma da entidade moral sempre que venha a ser 

utilizada para fins fraudulentos ou diversos daqueles para os quais foi constituída. 

Dessa forma, possibilita-se que o credor de obrigação assumida pela pessoa jurídica 

alcance o patrimônio particular de seus sócios para a satisfação de seu crédito. 

Nos termos do art. 133 do CPC/15, será possível que a parte ou o Ministério 

Público requeira, quando lhe couber intervir no processo, a instauração de um 

incidente para que se promova a desconsideração da personalidade jurídica; sendo 

certo que este pedido deverá observar os pressupostos do art. 50 do CC/02, quais 

sejam o desvio de finalidade e a confusão patrimonial, ou do art. 28 do CDC, nos 

casos de relação de consumo143. 

                                                           
 

141 MEDINA, José Miguel Garcia de. Chamamento ao processo. Revista de Processo, vol. 95/1999, p. 39 - 63, 

Jul/Set - 1999. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. 

142 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, p. 570. 

143 Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do 

consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos 
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Destaca-se que, de acordo com o art. 134 do CPC/15, o requerimento de 

instauração do incidente pode ocorrer “em todas as fases do processo de 

conhecimento, no cumprimento de sentença e na execução fundada em título 

executivo extrajudicial”. Portanto, no procedimento monitório, da mesma forma que 

nas demais intervenções de terceiro, o requerimento de instauração do incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica poderá ocorrer após a oposição de 

embargos monitórios pelo réu, momento em que se instaura o amplo contraditório144. 

Por fim, o art. 138 do CPC/15 irá tratar da figura do amicus curiae, ou seja, 

pessoa física ou jurídica que não é parte no processo, mas que tem a faculdade de 

nele intervir para se manifestar, dando informações e opiniões destinadas a esclarecer 

o juízo ou o tribunal a respeito de questões de fato e de direito discutidas no processo, 

em prol da boa administração da justiça. A figura do amicus curiae estará presente 

nos casos em que a matéria discutida é dotada de grande relevância, de forma que a 

contribuição do amicus curiae se dará em decorrência de sua posição de 

respeitabilidade, reconhecimento científico ou representatividade para opinar sobre a 

matéria145. 

Na ação monitória, após a instauração do amplo contraditório pela oposição 

dos embargos monitórios, também não haverá qualquer empecilho à intervenção do 

amicus curiae no processo146. 

Destaca-se que, a viabilidade das mencionadas intervenções de terceiro 

na ação monitória, não pressupõe que conste, na prova escrita que fundamentou a 

ação, o nome daquele que intervém no processo. Ainda que inicialmente, para a 

expedição do mandado monitório, não seja analisado o negócio jurídico subjacente, 

após a oposição dos embargos monitórios a cognição passa a ser exauriente, o que 

                                                           
 

ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, 

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

144 BRASIL, STJ, REsp 1647362/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª T., Data de Julgamento: 03/08/2017, Data 

de Publicação: 10/08/2017; BRASIL, TJSP, Agravo de Instrumento 2155865-89.2017.8.26.0000, Rel. Jairo Brazil 

Fontes Oliveira, Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado, Foro Regional II - Santo Amaro - 11ª Vara Cível, 

Data do Julgamento: 19/07/2018, Data de Registro: 19/07/2018. 

145 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, pp. 575 e 576. 

146 BRASIL, STJ, REsp 1.326.011/PR, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Data de Julgamento: 18/06/2018, Data 

de Publicação: 25/06/2018. 
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permite a análise da causa debendi e, consequentemente, do cabimento das 

intervenções de terceiro147.  

 

6.1.6 LEGITIMIDADE PASSIVA DO FIADOR E DO AVALISTA 

 

O aval é um ato cambial de garantia através do qual o pagamento do título 

é garantido pelo avalista. Conforme ensina Waldo Fazzio Júnior o aval é uma 

declaração cambial firmada por terceiro para garantir, total ou parcialmente, o 

pagamento do título. Segundo o autor148: 

O avalista garante, não emite. Obriga-se de um modo diverso, mas responde 

da mesma maneira que o avalizado. O avalista é equiparado a seu avalizado: 

não assume a obrigação deste, mas uma obrigação igual a deste, tanto em 

seus efeitos como em suas consequências. Por isso, o art. 32 da Lei Uniforme 

declara que o avalista é responsável da mesma maneira que a pessoa por 

ele avalizada. [...] 

Por outro lado, a obrigação do avalista é autônoma em relação à obrigação 

do avalizado. As consequências dessa autonomia são extremamente 

relevantes. Assim, ainda que a obrigação do avalizado seja nula ou falsa, 

permanece intata a do avalista, que deve pelo simples fato de sua assinatura 

no título. É que a autonomia do aval não se confunde com a abstração do 

título de crédito, ou seja, independe de sua circulação. 

O aval garante o título e não o avalizado. 

Portanto, o título pode ser pago pelo avalista em favor do devedor 

(avalizado) ou de um coobrigado; sendo o avalista responsável pelo cumprimento do 

título da mesma forma que o avalizado (art. 32 da Lei Uniforme de Genebra e art. 899 

do CC/02149), porém, a obrigação do avalista é autônoma em relação à do avalizado, 

                                                           
 

147 Em sentido contrário: JORGE, Flávio Cheim. Sobre a admissibilidade do chamamento ao processo. Revista de 

Processo, vol. 93/1999, p. 109 - 124, Jan/Mar - 1999. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. 

148 FAZZIO JÚNIOR, Waldo. Manual de direito comercial - 19. ed., rev. atual. ampl. - São Paulo: Atlas, 2018, p. 

297. 

149“Art. 32. O dador de aval é responsável da mesma maneira que a pessoa por ele afiançada. 

A sua obrigação mantém-se, mesmo no caso de a obrigação que ele garantiu ser nula por qualquer razão que não 

seja um vício de forma. 
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ou seja, se houver uma nulidade na obrigação do avalizado, a obrigação do avalista 

não será comprometida. O avalista responde pelo pagamento do título perante todos 

os credores do avalizado e, uma vez realizado o pagamento, terá direito de regresso 

contra o avalizado e seus devedores, ou seja, toma para si os direitos cambiários 

emergentes do título, podendo exercê-los contra o avalizado150. 

No que se refere a fiança, determina o art. 818 do CC/02 que, “pelo contrato 

de fiança, uma pessoa garante satisfazer ao credor uma obrigação assumida pelo 

devedor, caso este não a cumpra”. Assim, conforme ensina Carlos Roberto 

Gonçalves151, através da fiança uma pessoa se obriga a pagar ao credor a dívida do 

devedor, ou seja, um indivíduo “estranho à relação obrigacional originária, 

denominado fiador, obriga-se perante o credor, garantindo com o seu patrimônio a 

satisfação do crédito deste, caso não o solva o devedor”. Trata-se de um contrato 

acessório e subsidiário, pois somente existirá para garantir a obrigação do devedor e 

dependerá do descumprimento do contrato principal pelo devedor para que possa ser 

executado. Neste caso, se a obrigação principal for nula, a fiança deixa de existir. 

Conforme destaca Waldo Fazzio Júnior152: “os vícios internos da obrigação, como o 

erro, o dolo, a coação, a falsidade da assinatura do afiançado e a sua própria 

incapacidade, paralisam a obrigação do fiador”. 

Ainda que tanto o aval, quanto a fiança constituam garantias pessoais, 

estas não se confundem. A fiança é espécie de contrato, que pode ocorrer em 

qualquer tipo de obrigação (convencional, legal ou judicial) e pode ou não gerar 

responsabilidade solidária. A obrigação do fiador é acessória em relação à do 

                                                           
 

Se o dador de aval paga a letra, fica sub-rogado nos direitos emergentes da letra contra a pessoa a favor de quem 

foi dado o aval e contra os obrigados para com esta em virtude da letra”. 

“Art. 899. O avalista equipara-se àquele cujo nome indicar; na falta de indicação, ao emitente ou devedor final. 

§ 1º Pagando o título, tem o avalista ação de regresso contra o seu avalizado e demais coobrigados anteriores. 

§ 2º Subsiste a responsabilidade do avalista, ainda que nula a obrigação daquele a quem se equipara, a menos 

que a nulidade decorra de vício de forma”. 

150 COELHO, Fabio Ulhoa. Manual de Direito Comercial: direito de empresa - 27ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015, 

p. 290. 

151 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, volume 1: parte geral. – 15. ed. – São Paulo: Saraiva, 

2017, p. 560. 

152 FAZZIO JÚNIOR, Waldo. Manual de direito comercial - 19. ed., rev. atual. ampl. - São Paulo: Atlas, 2018, p. 

300. 
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afiançado, o que lhe garante o benefício da ordem (art. 827 do CC/02). Por sua vez, 

o aval, é uma declaração unilateral típica do direito cambiário, que gera sempre 

responsabilidade solidária, porém, neste caso, a obrigação do avalista é autônoma, 

independente da obrigação do avalizado, o que não lhe garante o mencionado 

benefício da ordem. O aval garante objetivamente o pagamento do título, a obrigação 

do avalista não depende da obrigação do avalizado. 

Tomando por base os conceitos apresentados, passemos a analisar a 

legitimidade passiva do avalista e do fiador na ação monitória. 

Sendo possível depreender da prova escrita que fundamenta a ação 

monitória a existência de responsabilidade solidária, será parte passiva legítima o 

devedor solidário. Assim, se no contrato de fiança houver disposição de que o fiador 

assume responsabilidade solidária com o afiançado, a ação monitória poderá ser 

proposta contra o fiador153. 

Por outro lado, no caso de ação monitória fundamentada em título de 

crédito prescrito, predomina na jurisprudência o entendimento de que, como o aval é 

instrumento exclusivamente de direito cambiário, prescrita a ação cambiária, não 

existe pretensão a ensejar ação monitória em face do avalista, com base apenas na 

cártula, ainda que, seja possível o ajuizamento de ação causal em face do emitente. 

Desta forma, o avalista somente será considerado como parte passiva legítima para 

o ajuizamento da ação monitória se comprovado que o mesmo auferiu benefício com 

a dívida154. 

                                                           
 

153 “Garantia prestada no contrato como devedor solidário – Monitória - Contrato de abertura de crédito - 

Devedores que assinaram o contrato na qualidade de fiadores, assumindo a responsabilidade solidária pelo 

pagamento – Legitimidade passiva configurada – Fiança prestada por prazo indeterminado - Ausência de 

notificação para exoneração da fiança (art. 835 do Código Civil) – Prorrogação do contrato e, pois, da garantia 

prestada – Recurso desprovido neste tópico. Benefício de ordem – Inadmissibilidade – Solidariedade prevista no 

contrato - Fiador que assumiu responsabilidade solidária com a empresa ré – Sentença mantida – Recurso 

desprovido neste tópico” (BRASIL, TJSP, Apelação 4010026-98.2013.8.26.0562, Relator (a): Sérgio Shimura, 

Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado, Foro de Santos - 5ª Vara Cível, Data do Julgamento: 19/12/2017, 

Data de publicação: 19/12/2017). 

No mesmo sentido: BRASIL, TJSP, Apelação Com Revisão 9158909-90.2000.8.26.0000, Relator (a): J. B. Franco 

de Godoi, Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado, Foro de Campinas - 3ª. Vara Cível, Data do Julgamento: 

03/05/2006, Data de publicação: 19/09/2006; BRASIL, TJSP,  Agravo de Instrumento 0349540-

32.2009.8.26.0000, Relator (a): José Marcos Marrone, Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado, Foro 

Central Cível - 33ª Vara Cível, Data do Julgamento: 07/04/2010, Data de publicação: 28/04/2010. 

154“Prescrita a ação cambiária, perde eficácia o aval, não respondendo o garante pela obrigação assumida pelo 

devedor principal, salvo se comprovado que auferiu benefício com a dívida, circunstância não registrada na 
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Por fim, cabe destacar uma exceção para a ilegitimidade passiva do 

avalista na ação monitória, prevista na Súmula 26 do STJ, que determina que “o 

avalista do título de crédito vinculado a contrato de mutuo também responde pelas 

obrigações pactuadas, quando no contrato figurar como devedor solidário”, ou seja, 

nos casos em que o avalista da cártula comparece no instrumento de contrato por ela 

garantido, presume-se que houve a intenção de assumir solidariamente as obrigações 

contraídas, além daquelas decorrentes, pura e simplesmente, do aval155. 

 

6.1.7 CAPACIDADE 

 

Todo aquele que se encontre no exercício de seus direitos possui 

capacidade plena para a prática de atos processuais, podendo exercitar seu direito de 

ação, conforme determina o art. 70 do CPC/15. 

O art. 71 do CPC/15, por sua vez, complementa ao estipular que os 

incapazes, menores de 16 anos, deverão ser representados por seus pais, tutores ou 

curadores e os incapazes, maiores de 16 e menores de 18 anos, deverão ser 

assistidos pelos seus representantes legais. 

Diante dos arts. 70 e 71 do CPC/15, temos que não é vedado ao incapaz 

ser parte no processo de conhecimento. 

                                                           
 

espécie.” (BRASIL, STJ, REsp 1022068/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª T., Data de julgamento: 

02/12/2008, Data de publicação: 02/02/2009). 

No mesmo sentido: BRASIL, STJ, AgInt no AREsp 1029572/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Belizze, 3ª T., Data 

de julgamento: 27/06/2017, Data de publicação: 02/08/2017; BRASIL, STJ, REsp 1262056/SP, Rel. Ministro Luis 

Felipe Salomão, 2ª Seção, Data de julgamento: 11/12/2013, Data de publicação: 03/02/2014; BRASIL, STJ, REsp 

707979/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 4ª T., Data de julgamento: 17/06/2010, Data de publicação: 

29/06/2010; BRASIL, STJ, AgRg no REsp 849102/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 3ª T., Data de julgamento: 

25/08/2009, Data de publicação: 02/09/2009; BRASIL, STJ, REsp 457.556/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 3ª 

T., Data de julgamento: 11/11/2002, Data de publicação: 16/12/2002; BRASIL, STJ, REsp 200492/MG, Rel. 

Ministro Eduardo Ribeiro, 3ª T., Data de julgamento: 29/06/2000, Data de publicação: 21/08/2000. 

155“Ação monitória. Nota promissória. Legitimidade passiva. Reconhecida. Avalista como devedor solidário. 

Súmula 26/STJ” (AgInt no AREsp 948.348/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª T., Data de 

julgamento: 05/06/2018, Data de publicação: 08/06/2018). 

No mesmo sentido: BRASIL, STJ, REsp 1218410/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 3ª T., Data de 

julgamento: 05/11/2013, Data de publicação: 11/11/2013. 
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Na sistemática do CPC/73, esta regra também era aplicada à ação 

monitória, podendo o incapaz ser tanto autor, quanto réu. Assim, sendo réu o incapaz, 

este seria citado na pessoa do seu representante legal ou na sua própria pessoa, 

assistido pelo seu representante legal. 

No CPC/15, a parte final do caput do seu art. 700, dispõe que a ação 

monitória deve, necessariamente, ser proposta em face do devedor capaz, ou seja, 

do maior de 18 (dezoito) anos, conforme determina o art. 5º, caput do CC/02; ou dos 

menores que se enquadram em qualquer das hipóteses do parágrafo único do mesmo 

artigo156. 

Ao impedir a ação monitória contra incapazes, o legislador considerou que, 

os direitos dos incapazes são indisponíveis e que, no processo monitório, a inércia do 

réu acarreta a imediata convolação do mandado monitório em título executivo judicial, 

o que seria prejudicial ao incapaz. Conforme argumenta Antonio Carlos Marcato157, 

não pode o réu incapaz, imunizado que fica aos efeitos da revelia no processo de 

cognição plena e exauriente, vir a sofrer efeitos mais graves, resultantes da conversão 

e posterior cumprimento da obrigação no processo monitório. 

Contudo, é importante destacar que o procedimento monitório pode 

também ser entendido como um mecanismo benéfico ao obrigado incapaz quando 

comparado ao procedimento comum, pois garante ao réu a faculdade de valer-se do 

disposto no art. 701, caput e §1º, ou seja, cumprir desde logo a obrigação para obter 

a isenção de custas e a redução dos honorários advocatícios, o que não acontece 

                                                           
 

156 “Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática de todos 

os atos da vida civil. Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, independentemente 

de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que, em função deles, 

o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria”. 

157 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, p. 

264. 
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com o rito comum. No rito comum, mesmo reconhecendo a procedência do pedido, o 

réu se sujeita à sucumbência na sua integralidade. 

Ainda assim, o legislador considerou que tal vantagem não seria suficiente 

para fazer valer o risco a que estaria sujeito o incapaz no procedimento monitório, 

optando pela vedação contida no caput do art. 700 do CPC/15. 

Cabe destacar que, conforme mencionado inicialmente, ainda que o 

devedor incapaz não possa figurar como réu na ação monitória, poderá ser tanto autor 

ou réu em ação processada com a observância do procedimento comum, pois 

vedação legal não se funda em eventual ilegitimidade passiva do incapaz, mas sim na 

sua incapacidade para ser parte passiva no processo monitório. A vedação é 

relacionada, portanto, a um pressuposto processual, não à condição de legitimidade 

ad causam158. 

 

6.1.8 VALOR DA CAUSA 

 

Determina o § 3º do art. 700 do CPC/15 que o valor da causa deverá 

corresponder às importâncias previstas no § 2º, incisos I a III do referido artigo, quais 

sejam: a importância devida; o valor atual da coisa reclamada; ou o conteúdo 

patrimonial em discussão/proveito econômico perseguido. 

Por sua vez, o art. 292 do CPC/15 traz regras gerais para a determinação 

do valor da causa e deve ser aplicado no que for compatível no procedimento 

monitório. 

Conclui-se, portanto, que o valor da ação monitória deverá corresponder 

ao benefício econômico pretendido pelo autor ao propor a sua demanda, ou seja, o 

exato valor da obrigação inadimplida nos casos do inciso I do § 2º do art. 700 do 

CPC/15 (pagamento de quantia em dinheiro) ou o valor do bem objeto da entrega nos 

casos do inciso II do § 2º do art. 700 do CPC/15 (coisa fungível, infungível, bem móvel 

ou imóvel). 

                                                           
 

158 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, p. 

264. 
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Já, no que se refere a monitória cujo objeto é o adimplemento de obrigação 

de fazer e não fazer (inciso III do § 2º do art. 700 do CPC/15), novidade do CPC/15, 

não resta alternativa senão prevalecer o valor estimativo apontado pelo autor na inicial 

com base na relação jurídica subjacente ao negócio jurídico (documento escrito objeto 

da ação). Ainda que sem conteúdo econômico imediato, o valor da causa deverá 

corresponder à importância ou significação econômica da relação jurídica que 

pretende ser reconhecida e validada pelo Poder Judiciário, mesmo que digam respeito 

à obrigação de fazer ou não fazer159. 

Cabe destacar que o § 3º do art. 700 do CPC/15 carece de precisão técnica 

em sua redação, pois determina que o valor da causa deverá corresponder a 

“importância prevista” no § 2º, I a III do CPC/15. Ocorre que apenas o inciso I trata de 

"importância devida"; sendo compatível, apenas com as obrigações de pagamento de 

quantia em dinheiro, nos termos do art. 700, I do CPC/15.Nos casos de entrega de 

coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel (art. 700, II do CPC/15); bem 

como nos casos de adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer (art. 700, III 

do CPC/15), não haverá uma “importância devida”. Assim, o mais adequado seria que 

a redação do § 3º do art. 700 do CPC/15 consistisse em: “importância devida, valor 

da coisa ou do bem e conteúdo patrimonial”160. 

 

6.1.9 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 

Conforme ensina Humberto Theodoro Júnior161, para que seja válida a 

opção pela ação monitória, é necessário que se observem os requisitos ou condições 

em três planos, quais sejam: o objeto da obrigação, seus sujeitos e a prova da relação 

obrigacional. 

                                                           
 

159 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1557. 

160 ALVIM, J. E. Carreira. Ação monitória no novo CPC: de acordo com as reformas introduzidas pela Lei 

13.256/2016. Curitiba: Juruá, 2017, p. 53. 

161 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 417. 
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A ação monitória pode substituir a ação de conhecimento quando o credor 

assim desejar, tratando-se de uma opção e não um ônus, visto que, conforme 

abordado no item 2 do presente trabalho, a ação monitória consiste em tutela 

jurisdicional diferenciada, podendo ser utilizada segundo as conveniências do caso 

concreto, quando o credor pretende maior celeridade na obtenção do título executivo 

judicial e na satisfação de seu direito. 

O juízo positivo de admissibilidade da petição inicial conduz o magistrado 

a determinar a expedição do mandado monitório. Desta forma, se a petição inicial 

atender aos requisitos dos arts. 319, 320, 321 e 700 (prova escrita da obrigação de 

pagar, entregar ou fazer/não fazer) do CPC/15, verificadas as demais condições da 

ação e pressupostos processuais, será determinada a expedição do mandado inicial 

sem a oitiva da parte contrária. 

De acordo com os referidos artigos (e conforme mencionado no item 6.1 do 

presente trabalho), a petição inicial deverá conter a indicação do juízo ao qual é 

dirigida; a qualificação das partes; o fato e os fundamentos jurídicos do pedido (no 

caso instrumentalizados na prova escrita) e o valor da causa (devendo o pedido ser 

certo e determinado, não sendo possível a admissão de pedido genérico ou ilíquido). 

Além disso, nos casos de cobrança de soma em dinheiro, o valor da causa consistirá 

na expressa indicação da importância devida, comprovada por meio de memória do 

cálculo e nos casos de entrega de coisa ou ao cumprimento de obrigação de fazer, o 

valor da causa consistirá na expressão econômica da pretensão (valor atual da coisa 

ao tempo do ajuizamento da ação ou o conteúdo econômico da obrigação cujo 

cumprimento se está a demandar). Finalmente, a “prova escrita” da obrigação 

ajuizada é documento essencial, que haverá de instruir a petição inicial. 

Assim, em um primeiro momento do procedimento monitório, o juiz limita-

se ao juízo de admissibilidade do processo monitório, sem qualquer avaliação do 

direito em si mesmo. Toda a cognição será realizada com base em juízo de 

probabilidade, sendo certo que a cognição exauriente somente ocorrerá se 

apresentados os embargos monitórios, nos termos do art. 702 do CPC/15. 
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6.1.10 INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL 

 

Caso algum dos requisitos de admissibilidade mencionados no item 

anterior não seja cumprido, ainda que ofertada a oportunidade de emenda ou 

complementação da petição inicial, o juiz irá indeferir a petição inicial, extinguindo o 

processo sem resolução de mérito, conforme art. 485, I do CPC/15. 

Também será indeferida a petição inicial caso não sejam verificados os 

requisitos gerais para a aptidão da petição inicial constantes do art. 330, caput e § 1º, 

do CPC/15; quais sejam inépcia (falta de causa de pedir ou pedido, pedido 

indeterminado, conclusão que não decorre logicamente da narração dos fatos e 

pedidos incompatíveis); a ilegitimidade de parte; a ausência de interesse processual 

e o não atendimento das prescrições dos arts. 106 (advogado que postula em causa 

própria) e 321 (defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito). 

 

6.1.11 PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL NA AÇÃO MONITÓRIA 

 

Conforme mencionado anteriormente, na ação monitória, em um primeiro 

momento, o juiz atuará mediante cognição sumária, emitindo um provimento baseado 

em juízo de probabilidade. Assim, o provimento emitido irá se fundamentar nos 

indícios no sentido da existência do direito alegado, ou seja, a conclusão decorre da 

convergência da maioria dos fatores postos sob o exame do juiz. 

Segundo José Rogério Cruz e Tucci162, a cognição limitada que caracteriza 

a ação monitória refere-se apenas à matéria fática narrada pelo autor da ação 

monitória. Porém, o juiz, em regra, deve ser conhecedor do direito, devendo examinar 

a admissibilidade do pedido do autor, além da idoneidade da prova escrita que 

fundamenta a petição inicial. Ainda que a ação monitória seja uma técnica de cognição 

sumária, o magistrado poderá valorar livremente as questões de direito. Mesmo que 

                                                           
 

162 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 45. 
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o réu não apresente embargos monitórios, não haverá, necessariamente, automático 

deferimento da ordem de cumprimento da obrigação. 

Um dos casos em que o juiz não deve expedir o mandado monitório, após 

analisar as questões de direito trazidas na petição inicial do autor da ação monitória é 

o caso de pedido juridicamente impossível. Porém, surge a dúvida se, nessa hipótese, 

estaríamos diante de um caso de indeferimento da petição inicial do autor (art. 330 do 

CPC/15) ou diante de uma hipótese de improcedência liminar do pedido (art. 332 do 

CPC/15)? 

Ao analisarmos o CPC/15, é possível notar que a possibilidade jurídica do 

pedido foi excluída do rol das condições da ação, o que leva o intérprete 

imediatamente ao entendimento de que o legislador do CPC/15 optou por considerá-

la uma questão de mérito. Contudo, o legislador do CPC/15 não teve o intuito de 

considerar a impossibilidade jurídica do pedido uma questão de mérito, pois se fosse 

esta a sua vontade, deveria ter feito tal determinação expressamente. 

O art. 332 do CPC/15 elenca hipóteses nas quais o juiz, 

independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido. 

Ocorre que tal rol não poderá ser ampliado para abarcar a impossibilidade jurídica do 

pedido, sob o risco de mitigação do direito de ação do autor e ofensa aos princípios 

do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

Isso se dá, principalmente, diante do fato de que, decretada a 

improcedência liminar do pedido do autor e havendo recurso de apelação deste, o 

resultado pode ser invertido totalmente em segundo grau, com um julgamento de total 

procedência; o que prejudica demasiadamente o réu, que será citado para apresentar 

contrarrazões de apelação sem ter contestado a ação, tendo subtraídas algumas 

faculdades que poderia exercer em primeiro grau, como por exemplo reconvir e 

provocar a intervenção de terceiros. Desta forma, a identificação de pedido 

juridicamente impossível não deve resultar em improcedência liminar do pedido. 

Soma-se a isso o fato de que, sendo a impossibilidade jurídica do pedido 

considerada uma questão de mérito e não podendo esta ser incluída no rol do art. 332 

do CPC/15; o juiz, ao se deparar com um caso de pedido juridicamente impossível, 

não poderia decretá-la de plano e teria que encaminhar o procedimento até que possa 

decretar a improcedência quando do julgamento antecipado de mérito, o que é 
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diametralmente contrário ao princípio da duração razoável do processo e da economia 

processual163. 

Assim, a melhor solução diante da ausência de determinação legal no 

CPC/15, seria considerar a possibilidade jurídica do pedido uma hipótese de interesse 

processual, mantendo-a como condição da ação no CPC/15. Nas palavras de 

Alexandre Câmara164: 

Discordo, porém, do professor Didier quando este sustenta que a partir da 

entrada em vigor do novo Código de Processo Civil a sentença que 

reconhece a impossibilidade jurídica deverá passar a ser tratada como uma 

sentença de improcedência da demanda. É que, a meu juízo, a ausência de 

possibilidade jurídica é, na verdade, um caso de falta de interesse de agir. 

Afinal, aquele que vai a juízo em busca de algo proibido aprioristicamente 

pelo ordenamento jurídico postula, a rigor, uma providência jurisdicional que 

não lhe pode trazer qualquer utilidade. E isto nada mais é do que ausência 

de interesse de agir. 

Portanto, não tendo o legislador do CPC/15 incluído a impossibilidade 

jurídica do pedido nas hipóteses de improcedência liminar do art. 332 do CPC/15, 

sendo identificado um pedido juridicamente impossível na ação monitória, que por si 

só se mostra incompatível com a expedição do mandado monitório; o juiz deverá 

indeferir a petição inicial, proferindo sentença terminativa sem julgamento de mérito 

por ausência de interesse de agir (arts. 17, 330, III e 485, VI do CPC/15). 

  

                                                           
 

163 AURELLI, Arlete Inês. Juízo de admissibilidade. Enciclopédia jurídica da PUC-SP. 1. ed. São Paulo: Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo, 2017. Disponível em: 

https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/207/edicao-1/juizo-de-admissibilidade 

164 CÂMARA, Alexandre. Será o fim da categoria “condição da ação”? Uma resposta a Fredie Didier Junior. 

Revista de processo, v. 36, n. 197, p. 261. 
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6.1.12 POSSIBILIDADE DE EMENDA OU COMPLEMENTAÇÃO DA PETIÇÃO 

INICIAL DA AÇÃO MONITÓRIA 

 

Determina o § 5º do art. 700 do CPC/15 que: “Havendo dúvida quanto à 

idoneidade de prova documental apresentada pelo autor, o juiz intimá-lo-á para, 

querendo, emendar a petição inicial, adaptando-a ao procedimento comum”. 

Depreende-se, portanto, que caso o juiz venha a ter dúvida quanto à 

idoneidade da prova documental apresentada com a petição inicial e, diante disso, 

entenda estar impossibilitado de formar juízo favorável à emissão do mandado 

monitório, deverá determinar a intimação do autor para, querendo, emendá-la e 

adaptá-la ao procedimento comum. 

O CPC/15 passa a garantir ao autor a oportunidade de diálogo com o juiz 

acerca da qualidade da prova escrita que instrui a ação monitória, passando o juiz a 

ter a obrigação de intimar o autor, oferecendo nova oportunidade para complementar 

a inicial e eventualmente adequá-la ao procedimento comum. A referida oportunidade, 

mostra-se relevante na medida em que o conceito de prova escrita é algo subjetivo, o 

que pode gerar dúvidas sobre quais documentos escritos são suficientes para a 

instrução do procedimento monitório e ostentariam a idoneidade desejada pelo 

julgador165. 

A inovação também se mostra interessante, pois a extinção pura e simples 

da demanda, muitas vezes, pode ser evitada. O aproveitamento da ação, quando 

possível, vai de acordo com o espírito do CPC/15; que entende o processo como 

forma de resolver o conflito intersubjetivo no plano do direito material, sendo certo que 

o foco de atenção do órgão jurisdicional deve ser o mérito da causa, evitando-se ao 

máximo a extinção de ações judiciais por razões puramente processuais166. 

                                                           
 

165 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1554. 

166 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1083. 



96 
 
 

Sobre a inovação trazida pelo CPC/15, comenta Humberto Theodoro 

Júnior167 que: 

Se por um lado o NCPC ampliou o conceito de prova escrita hábil a justificar 

o ajuizamento da ação monitória, por outro conferiu ao juiz a possibilidade de 

intimar o autor a emendar a petição inicial para adaptá-la ao procedimento 

comum, toda vez que não considerar a prova documental apresentada idônea 

(art. 700, §5º). 

Trata-se de uma imposição ao juiz, e não uma opção, para oferecer ao autor 

outra oportunidade de buscar o que entende ser direito seu. Por outro lado, a 

introdução, pelo NCPC, desse limite é importante porque todo o 

processamento da ação monitória é voltado para a idoneidade da prova 

escrita apresentada pelo autor. 

Ao ser intimado, o autor poderá (i) apresentar outras provas que convençam 

o juiz da presença dos requisitos da ação monitória; ou (ii) emendar a inicial, 

para adaptá-la ao procedimento comum. 

Se o autor insistir na via monitória sem apresentar outras provas que 

convençam o juiz da presença dos requisitos da ação monitória; ou se não atender a 

intimação de emenda ou complementação para adequação ao procedimento comum, 

a petição inicial deverá ser liminarmente indeferida, nos termos do art. 320 e 321 do 

CPC/15; tudo conforme a cognição sumária efetuada pelo juiz a partir dos elementos 

trazidos aos autos. 

Destaque-se que a oportunidade de adequação do procedimento monitório 

ao procedimento comum, introduzida no CPC/15, não poderia ser substituída pela 

conversão de ofício pelo juiz da causa, por simples despacho, do procedimento 

especial em procedimento comum, pois a intimação do autor visa, justamente, 

oportunizar a complementação da prova escrita apresentada, valorizando a opção 

pelo procedimento especial mais célere. 

 

 

 

                                                           
 

167 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 395. 
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6.1.13 TUTELAS DE URGÊNCIA 

 

Na ação monitória, quando o juiz defere de plano a expedição do mandado 

liminar de pagamento, de entrega ou de adimplemento, está, de certa forma, 

concedendo uma tutela antecipada provisória de urgência. Porém, a tutela antecipada 

de urgência, implica na efetivação do provimento antecipatório, ou seja, na 

executividade da obrigação, o que não ocorre no mandado monitório, que tem sua 

executividade suspensa, enquanto não transcorrer o prazo para a oposição de 

embargos, ou, opostos estes, até o seu julgamento. 

Tal período entre a expedição do mandado e o julgamento final da monitória 

em caso de oposição de embargos, já pode significar lesão ao direito do autor ou, pelo 

menos, o seu agravamento. 

Assim, será possível a antecipação dos efeitos da tutela no procedimento 

monitório, de forma à permitir a execução provisória da decisão que deferiu a 

expedição do mandado monitório, sendo certo que, após o CPC/15, tal cabimento é 

dotado de maior certeza, pois a ação monitória, atualmente, abrange outras espécies 

de obrigação que demandam maior atenção e eficácia sob pena de perecimento da 

tutela, como é o caso da obrigação de fazer e não fazer168. Assim, estando presentes 

os requisitos do art. 300 do CPC/15, serão possíveis as tutelas de urgência no 

procedimento monitório. 

Destaca-se que o procedimento comum é subsidiário dos procedimentos 

especiais (art. 318, parágrafo único do CPC/15), o que garante a possibilidade de 

concessão de tutela provisória de urgência quando preenchidos os requisitos legais. 

Além disso, se no processo de conhecimento, a existência de elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano, ou risco ao resultado útil do 

processo, permitem a concessão de tutela provisória, não haveria porque não se 

                                                           
 

168 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1561. 
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admitir o provimento antecipatório também na monitória, que se funda em prova 

escrita dotada de forte probabilidade169. 

Além disso, ensinam Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini170 que, 

em termos práticos, o procedimento monitório apenas se mostra útil ao autor 

demandante, quando o réu atende à injunção e paga ou quando o réu permanece 

inerte e tem início automaticamente a fase executiva, pois se o réu opõe embargos 

monitórios, a via monitória não terá oferecido ao autor muito mais do que ele obteria 

com o processo de conhecimento. Nesse contexto, ganham relevo as tutelas de 

urgência previstas no art. 300 e seguintes do CPC/15171. 

Especificamente no que se refere a tutela cautelar de urgência, busca-se 

resguardar a eficácia plena do provimento jurisdicional buscado na ação, impedindo o 

esvaziamento da possibilidade de realização do direito. Nesse caso, o seu provimento 

não significa antecipação da tutela, nem a tutela monitória. 

O pronunciamento judicial a ser alcançado com a tutela cautelar associa-

se a fato jurídico diverso ao da tutela monitória, pois nesta será analisada a 

plausibilidade do direito, porém, nem sempre haverá risco de dano pela demora da 

prestação da tutela jurisdicional, diferente do que ocorre quando a tutela cautelar de 

urgência se mostra necessária172. 

                                                           
 

169 ALVIM, J. E. Carreira. Ação monitória no novo CPC: de acordo com as reformas introduzidas pela Lei 

13.256/2016. Curitiba: Juruá, 2017, p. 124. 

170 WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, volume 3: processo 

cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pp. 390. 

171 “[...] concedido o mandado, existirá juízo de verossimilhança favorável ao demandante, que, muito 

provavelmente, será suficiente para que se considere cumprido dos requisitos da antecipação (art. 273, caput). 

Existindo o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I), ou caracterizado abuso do direito de 

defesa ou propósito protelatório do réu (art. 273, II), haverá dever do juiz de, tendo o autor requerido (art. 273, 

caput), conceder a antecipação da eficácia condenatória - autorizando-se, desde logo e pelo menos, execução 

provisória. Na hipótese do inciso I do art. 273, a antecipação deve ocorrer já no próprio momento da concessão 

do mandado, se a urgência da situação assim exigir” (WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso 

avançado de processo civil, volume 3: processo cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2015, pp. 390 e 391). 

172 CÂMARA JÚNIOR, José Maria. Monitória. 2001. 210 f. Dissertação (Mestrado em Direito). Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. São Paulo, 2001, p. 112. 
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Um exemplo de aplicação de medida cautelar no procedimento monitório é 

o arresto (art. 301 do CPC/15 e arts. 813 e 814 do CPC/73173), que garante a 

exequibilidade do direito do autor, restringindo a liberdade do devedor em dispor de 

seu patrimônio. Destaque-se que a prova escrita que fundamenta a monitória, 

certamente, é dotada de aptidão suficiente para influir na formação do livre 

convencimento do juiz acerca da possibilidade do direito afirmado pelo autor, podendo 

viabilizar a medida cautelar de arresto. 

 

6.1.14 SIMILITUDES ENTRE A AÇÃO MONITÓRIA E A TUTELA DE EVIDÊNCIA 

INTRODUZIDA PELO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 

 

O CPC/15 introduziu, em seu art. 311, um novo mecanismo de antecipação 

da tutela pretendida pelo autor, pautada não na urgência, mas sim na evidência do 

direito do requerente. Segundo o referido artigo a tutela da evidência será concedida, 

independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil 

do processo, quando ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório da parte (inciso I); as alegações de fato puderem ser 

comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de 

casos repetitivos ou em súmula vinculante (inciso II); se tratar de pedido 

reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, 

caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação 

de multa (inciso III); a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos 

                                                           
 

173 “Art. 813. O arresto tem lugar: I - quando o devedor sem domicílio certo intenta ausentar-se ou alienar os 

bens que possui, ou deixa de pagar a obrigação no prazo estipulado; II - quando o devedor, que tem domicílio: 

a) se ausenta ou tenta ausentar-se furtivamente; 

b) caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens que possui; contrai ou tenta contrair dívidas 

extraordinárias; põe ou tenta pôr os seus bens em nome de terceiros; ou comete outro qualquer artifício 

fraudulento, a fim de frustrar a execução ou lesar credores; III - quando o devedor, que possui bens de raiz, 

intenta aliená-los, hipotecá-los ou dá-los em anticrese, sem ficar com algum ou alguns, livres e desembargados, 

equivalentes às dívidas; IV - nos demais casos expressos em lei. 

Art. 814. Para a concessão do arresto é essencial: I - prova literal da dívida líquida e certa; II - prova documental 

ou justificação de algum dos casos mencionados no artigo antecedente. Parágrafo único. Equipara-se à prova 

literal da dívida líquida e certa, para efeito de concessão de arresto, a sentença, líquida ou ilíquida, pendente de 

recurso, condenando o devedor ao pagamento de dinheiro ou de prestação que em dinheiro possa converter-se”. 
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fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar 

dúvida razoável (inciso IV). 

Portanto, havendo situação excepcional, em que se exige do judiciário uma 

pronta resposta, independentemente da existência ou não do efetivo perigo da demora 

ou de prévio pronunciamento da parte contrária, poderá ser requerida a tutela de 

evidência. 

Ao analisarmos a tutela de evidência, é possível verificar diversas 

similitudes entre esta tutela e a tutela monitória, visto que tanto a tutela de evidência 

quanto o mandado monitório fundamentam-se em prova documental que demonstre, 

liminarmente, o direito do autor; destacando-se que a inserção do termo “sendo 

evidente o direito do autor” ao caput do art. 701 do CPC/15, estimula ainda mais as 

comparações entre a ação monitória e a tutela da evidência. 

Segundo Ronaldo Vasconcelos174: 

Considera-se evidente todo direito que, de tão nítido, dispensa a necessidade 

da demonstração de perigo de agravamento do dano decorrente da demora 

da outorga da prestação da tutela jurisdicional, ainda que provisória (art. 311). 

Apesar de não constar expressamente no CPC de 1973, há muito se discute 

a questão da morosidade da justiça e a implicação disso na hora de se 

resolver os conflitos. Não foi por outro motivo que a própria ação monitória foi 

introduzida no Brasil em meio aos impulsos reformistas iniciados no final de 

1994. O CPC de 2015 considerou conveniente esclarecer de forma expressa 

que a resposta do Poder Judiciário deve ser rápida não somente em 

situações de urgência, sob o risco de uma crise da eficácia do processo e do 

eventual perecimento do próprio direito. Também em hipóteses em que as 

alegações da parte se revelem nítidas e idôneas, deve a tutela ser 

antecipadamente concedida, independentemente da demonstração de risco, 

justamente por não haver razão relevante para a espera (Luiz Fux, Tutela de 

segurança e tutela da evidência, São Paulo, Saraiva, 1996, p. 305-306). Daí 

mais um motivo para se relacionar a ação monitória à tutela da evidência. 

Sugere o autor supracitado que, tanto o Anteprojeto de Novo Código de 

Processo Civil (elaborado pela Comissão de Juristas instituída pelo Ato do Presidente 

                                                           
 

174 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1560. 
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do Senado Federal 379/2009), quanto o Projeto de Lei do Senado Federal deixaram 

de regulamentar a ação monitória em seu texto, justamente para privilegiar a 

configuração de mais uma hipótese de tutela da evidência. 

Porém, ainda que semelhantes, a tutela de evidência e a tutela monitória 

não chegam a se confundir, pois enquanto o mandado monitório pode transformar-se 

em título executivo judicial ainda que não se instaure a cognição plena, a tutela 

provisória de evidência somente tornar-se-á título executivo após todo a cognição 

característica do procedimento comum. A ação monitória é menos rigorosa do que as 

demais hipóteses de tutela da evidência, pois, ainda que estejam previstos benefícios 

ao réu que cumpre o mandado monitório sem embargar, a apresentação da defesa 

tem o condão de suspender o mandado monitório até o julgamento de primeiro grau 

(art. 702, § 4º do CPC/15)175. 

Nesse sentido, ensina Humberto Theodoro Júnior176: 

Cumpre outrossim, ressaltar uma nítida relação entre a ação monitória 

estabelecida pelo NCPC e a tutela de evidência, já que esta também se apoia, 

para deferimento de antecipação de tutela, no critério da prévia e documental 

comprovação do direito do autor, verificável in limine litis (art. 311). As duas 

figuras processuais não se confundem, porquanto (i) a ordem de pagamento 

expedida na monitória tende a transformar-se em título executivo judicial, 

independentemente de sentença de mérito, bastando que o devedor não 

oponha embargos; (ii) enquanto a liminar satisfativa fundada na evidência é 

necessariamente provisória e não elimina o prosseguimento da ação 

cognitiva principal, só chegando à formação de título executivo judicial ao final 

do iter do procedimento cognitivo, ou seja, através da sentença de mérito, se 

esta for de procedência da demanda. 

Portanto, temos que ambas as tutelas se assemelham, porém garantem 

consequências distintas, colocadas à disposição do jurisdicionado, sendo louvável 

que o legislador do CPC/15 tenha mantido a tutela monitória, mesmo com o advento 

da tutela de evidência.  

                                                           
 

175 CARNEIRO, Paulo Cezar Pinheiro; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves 

comentário do código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, 

pp. 9 e 10. 

176 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 384. 
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O emprego do vocábulo “evidente” no art. 701 do CPC/15, não se mostra 

como uma boa opção do legislador, justamente por levar à uma aproximação entre a 

ação monitória e a tutela de evidência. O direito evidente do art. 311 do CPC/15 possui 

maior solidez do que a prova documental que autoriza a monitória; estando a segunda 

muito mais próxima de um direito “provável” do que de um direito “evidente”. A prova 

escrita que embasa o procedimento monitório, não possui as características de um 

título executivo, nem de uma sentença, sendo mais um meio probatório do que um 

demonstrativo de um direito evidente. Desta forma, o termo mais adequado a ser 

empregado seria o vocábulo "provável". 

Tal observação é relevante na medida em que, sendo a ação monitória 

formulada com documento que demonstre direito evidente, ou seja, documento dotado 

de certeza e não apenas mera probabilidade, poderá ser deferida, no âmbito da ação 

monitória, a tutela provisória de evidência, permitindo que o mandado monitório, 

desde logo, adquira caráter de executividade da obrigação (conforme raciocínio 

desenvolvido no item 6.1.13 do presente trabalho), não ficando suspenso em caso de 

oposição de embargos monitórios. Destaca-se que as hipóteses de tutela de evidência 

previstas nos incisos I e IV do art. 311 do CPC/15 pressupõem que o réu tenha se 

manifestado nos autos, assim a tutela de evidência apenas seria possível após os 

embargos monitórios do réu. 

Segundo J.E. Carreira Alvim177, o mandado monitório deferido juntamente 

com a tutela liminar de evidência poderia ser denominado mandado monitório 

qualificado, enquanto que aquele fundamentado em prova documental de direito 

meramente provável (que não autoriza a tutela de evidência), seria o mandado 

monitório simples.   

                                                           
 

177 ALVIM, J. E. Carreira. Ação monitória no novo CPC: de acordo com as reformas introduzidas pela Lei 

13.256/2016. Curitiba: Juruá, 2017, p. 125. 
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6.2 DISPONIBILIDADE DA AÇÃO MONITÓRIA 

 

A ação monitória poderá ser ajuizada sempre que observados os seus 

requisitos específicos de admissibilidade, porém, o interesse de agir do autor não está 

restrito à ação monitória. Considerando que o interesse de agir consiste no binômio 

necessidade-adequação, a ação monitória, como tutela diferenciada, deve se mostrar 

útil e necessária para servir ao interesse do autor. Assim, a opção do autor pela via 

especial é facultativa e não elimina a possibilidade do autor recorrer ao procedimento 

comum, ainda que presentes os requisitos para o manejo da ação monitória. 

Por outro lado, há quem defenda que, se considerarmos o processo como 

um direito público, o procedimento não estaria colocado à disposição do interesse das 

partes. Desta forma, o procedimento monitório, por ser concentrado, célere e 

abreviado não atende apenas aos interesses do autor, devendo o juiz, de ofício, 

corrigir o rito escolhido em atenção ao princípio da indisponibilidade. Ocorre que, com 

o advento da Lei 9079/95, que introduziu ação monitória no ordenamento jurídico 

brasileiro, passou-se a entender que deveria prevalecer o princípio da elasticidade 

processual, ou seja, que o procedimento deve se adaptar às necessidades da causa 

de forma que os resultados sejam eficazmente produzidos no plano material. 

Conclui-se, portanto, que o processo deve ser visto como instrumento 

colocado à disposição do jurisdicionado, podendo este escolher o procedimento que 

melhor se adeque às suas necessidades. 

 

6.3 CITAÇÃO 

 

Na ação monitória, a citação do réu ocorre juntamente com a determinação 

para o cumprimento da obrigação de pagar, entregar, fazer ou não fazer. Após o juízo 

de cognição sumária feito pelo magistrado, presentes os requisitos, será expedido o 

mandado monitório/mandado de citação, por meio das formas normais de citação. A 

cientificação do réu possui natureza de citação, porém este não é chamado para opor 

resistência ao pedido mediato e sim para cumprir a obrigação do mandado monitório. 
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Segundo o art. 701, caput, do CPC/15, a evidência do direito do autor 

autoriza que o juiz defira a expedição de mandado de pagamento, de entrega de coisa 

ou para execução de obrigação de fazer ou de não fazer, concedendo ao réu prazo 

de 15 (quinze) dias para o cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de 

cinco por cento do valor atribuído à causa. 

No mandado monitório deve estar expressa a ordem para cumprimento da 

obrigação e a advertência de que se não houver satisfação do direito ou não forem 

opostos embargos opera se a constituição de pleno direito do título executivo judicial 

convertendo-se o mandado monitório em título. Da mesma forma que no processo de 

execução, no processo monitório o réu não é chamado para defender-se, mas sim 

para cumprir a obrigação (ainda que lhe seja indicada a possibilidade de defesa). 

Ensinam Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição, 

Leonardo Ferres da Silva Ribeiro e Rogério Licastro Torres Mello178, que: 

A decisão de citação do réu da ação monitória para pagamento deverá conter 

a exposição, ainda que sintética, das razões que conduziram o magistrado 

ao deferimento da inicial da ação (declarando-se a presença de elementos 

de convicção acerca da comprovação do crédito, in stato assertionis), do 

benefício de arcar com honorários reduzidos (5% sobre o valor da causa) em 

caso de pagamento, bem como a advertência de que, não atendida a ordem 

de pagamento e não opostos os embargos monitórios, a parte passiva da 

ação arcará, além da condenação ao pagamento pretendido pelo autor, com 

honorários sucumbenciais a serem fixados pelo juízo e com as custas e 

despesas processuais incorridas pelo demandante. 

Portanto, é possível concluir que o ato judicial da citação na ação monitória 

fica a meio caminho, entre a citação do processo de conhecimento e a citação do 

processo executivo, sendo mais do que aquela, mas menos do que esta179. 

Além disso, na vigência do CPC/73, era debatida, na doutrina e na 

jurisprudência, a possibilidade de citação ficta (por edital ou hora certa) no processo 

                                                           
 

178 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1085. 

179 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 430. 
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monitório180. Como não havia dispositivo legal que a vedasse, em 2004, foi sumulado 

pelo STJ o entendimento de que “cabe a citação por edital em ação monitória” (Súmula 

282 do STJ). 

O CPC/15, por sua vez, expressamente determina no § 7º do seu art. 700 

que na “ação monitória, admite-se citação por qualquer dos meios permitidos para o 

procedimento comum”181. 

Porém, até os dias atuais permanece a discussão quanto às consequências 

do não comparecimento do réu para cumprir o mandado ou para contestar mediante 

embargos monitórios, quando fictamente citado. 

Nos casos de citação ficta e revelia, no processo comum de conhecimento, 

nomeia-se curador especial em benefício do réu. É o que se depreende dos arts. 9º, 

II, 302 e 320 do CPC/73182 e dos arts. 72, II, 341 e 345 do atual CPC/15. Assim, nesses 

casos, não ocorreria o efeito principal da revelia, qual seja a presunção de veracidade 

dos fatos narrados na inicial. 

                                                           
 

180 “Ação monitória – Citação por edital – Inexistência de nulidade - Ré não localizada - Caso em que as 

diligências realizadas foram suficientes a demonstrar que a ré está em local incerto e não sabido – Cabimento e 

regularidade da citação por edital - Inteligência do art. 256, CPC/2015 - Esgotamento dos meios para localização 

da ré - Ausência de nulidade” (BRASIL, TJSP,  Apelação 1013200-39.2014.8.26.0011, Relator (a): Sérgio 

Shimura, Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado, Foro Regional XI - Pinheiros - 2ª Vara Cível, Data do 

Julgamento: 12/12/2018, Data de publicação: 17/12/2018). 

181 Segundo o artigo 246 do CPC/15, a citação do réu poderá ser feita pelo correio; por oficial de justiça; pelo 

escrivão ou chefe de secretaria, se o citando comparecer em cartório; por edital; ou por meio eletrônico, conforme 

regulado em lei. 

182 “Art. 9º O juiz dará curador especial: [...] II - ao réu preso, bem como ao revel citado por edital ou com hora 

certa. 

Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-

se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo: 

I - se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 

II - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância do 

ato; 

III - se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto. 

Parágrafo único. Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado 

dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público. 

Art. 320. A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente: 

I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação; 

II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis; 

III - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público, que a lei considere indispensável à 

prova do ato”. 
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Diante disso, a questão que se coloca em relação à ação monitória é a de 

que os efeitos da revelia, para fins de expedição do mandado monitório, teoricamente, 

não poderiam ocorrer; visto que, a regra geral, expressa em lei, afasta os referidos 

efeitos nos casos de citação ficta, não podendo haver expedição do mandado 

monitório quando a citação se efetivar por edital ou por hora certa. 

Segundo Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini183: 

Se contra o réu que foi fictamente citado e ficou revel não se aplica o efeito 

da revelia, é injustificável que réu citado da mesma forma, ao não interpor 

embargos ao mandado, sofra efeito da formação automática do mais grave 

(afinal, a presunção relativa de veracidade advinda da revelia não impõe 

necessário e automático julgamento contrário ao revel no processo comum 

de conhecimento). 

Ora, no processo monitório, os efeitos da revelia do réu são muito mais 

graves que aqueles do procedimento comum, visto que, na ação monitória haverá a 

automática constituição do título executivo judicial contra o demandado que não 

embargou. 

Assim, a única solução possível, ao nosso ver, é a de que, havendo 

necessidade de citação ficta no procedimento monitório e havendo revelia do 

demandado, deverá ser providenciada a nomeação de curador especial com 

legitimidade para interpor embargos monitórios. Isso porque, ainda que a nomeação 

do curador especial para apresentação dos embargos monitórios aparente desnaturar 

o mecanismo de tutela diferenciada (transformação do procedimento especial em 

procedimento comum), em que se presume ausência de resistência ao direito, a 

consequência para o réu pode ser muito grave (constituição do título executivo 

judicial), não podendo lhe ser vedada a oportunidade de defesa em respeito aos 

princípios do contraditório, da ampla defesa e da instrumentalidade das formas. 

Destacando-se que, nesses casos, o juízo que leva à expedição do mandado 

monitório se faz por cognição meramente sumária e não há certeza da ciência do réu 

sobre referido mandado. 

                                                           
 

183 WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, volume 3: processo 

cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pp. 383 e 384. 
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Para esta conclusão, poder-se-ia utilizar, analogamente, a Súmula 192 do 

STJ, que trata da citação ficta e da revelia no processo de execução e determina que: 

“Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, será 

nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de embargos”. 

Por fim, se o réu comparecer para cumprir o mandado ou para embargar, 

não haveria qualquer prejuízo na citação ficta. Desta forma, é possível concluir que, 

observada a necessidade de nomeação do curador especial nos casos de revelia, o 

legislador do CPC/15 acertou ao admitir todos os tipos de citação no procedimento 

monitório, visto que muitas vezes a necessidade de citação ficta só é constatada 

depois que o processo já se iniciou e não é cabível subordinar o processo a um 

pressuposto que só se define depois de sua instauração184; bem como visto que 

sempre será possível que a citação, ainda que ficta, chegue ao efetivo conhecimento 

do réu e este venha a cumprir com a obrigação. 

 

6.4 MANDADO MONITÓRIO 

 

O magistrado, ao analisar a petição inicial e observar o atendimento aos 

requisitos da ação monitória, concederá a expedição do mandado monitório. Tal 

decisão configura ordem judicial que, ainda que se aproxime da sentença 

condenatória em termos de conteúdo, trata-se de verdadeira decisão interlocutória, 

que não poderá ser impugnada mediante recurso do réu, pois não haverá interesse 

recursal diante da possibilidade de oposição de embargos monitórios, que têm o 

condão de suspender a eficácia do mandado de injunção. 

No mandado deverá constar a exposição das razões que conduziram o juiz 

ao deferimento da petição inicial; o valor certo devido pelo réu; o benefício de arcar 

com honorários reduzidos (5% sobre o valor da causa) e isenção de custas em caso 

de pagamento; o prazo de quinze dias para cumprimento do mandado e a advertência 

de que, não atendida a ordem de pagamento e não opostos os embargos monitórios, 

                                                           
 

184 WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, volume 3: processo 

cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 384. 
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a parte passiva da ação arcará, além da condenação ao pagamento pretendido pelo 

autor, com honorários sucumbenciais a serem fixados pelo juízo e com as custas e 

despesas processuais incorridas pelo demandante. 

As informações devem ser claras e transparentes, de forma que o réu 

possa, se quiser, cumprir a determinação judicial tempestivamente, isentando-se do 

pagamento das custas e valendo-se dos honorários reduzidos (art. 701, caput e § 1º 

do CPC/15). 

 

6.4.1 NATUREZA JURÍDICA DO MANDADO MONITÓRIO 

 

A especialidade do procedimento monitório está na possibilidade de o 

credor obter, liminarmente, um mandado de pagamento, de entrega, ou de 

adimplemento, que se converterá num título executivo, se não for embargado pelo 

devedor. Quando o juiz recebe como hábil a prova documental exibida pelo autor na 

instrução da monitória, ele emite decisão que importa no reconhecimento (que pode 

ou não ser final) da existência do crédito e, portanto, do mérito da pretensão material. 

O CPC/15, em seu art. 203 determina que os pronunciamentos do juiz 

consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos; sendo sentença o 

pronunciamento por meio do qual o juiz põe fim à fase cognitiva do procedimento 

comum, bem como extingue a execução; decisão interlocutória todo pronunciamento 

judicial de natureza decisória que não se enquadre no conceito de sentença e 

despacho todos os demais pronunciamentos do juiz praticados no processo, de ofício 

ou a requerimento da parte. 

Ao se fazer uma análise da natureza da decisão que expede o mandado 

monitório é possível notar que a expedição do mandado contém um provimento 

condenatório, que possibilitará o imediato acesso à execução em caso de inércia do 

devedor. Portanto, é inegável o conteúdo decisório desse provimento, o que, de 

imediato, afasta a imputação de natureza jurídica de despacho de mero expediente a 

esse ato processual. 

O mandado monitório e a ordem de cumprimento da obrigação que dele 

provém, constituem um provimento jurisdicional com carga condenatória, de forma 
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que a análise de natureza jurídica irá avaliar se se trata de sentença definitiva ou de 

decisão interlocutória. 

Destaque-se que o mandado monitório possui peculiaridades de formato e 

processamento que decorrem do procedimento especial da ação monitória, como é o 

caso da suspensão da eficácia executiva do comando contido no mandado, que 

depende da ausência de oposição de embargos monitórios pelo réu, ou do 

indeferimento dos embargos opostos. 

O fato de que a expedição do mandado monitório não coloca fim ao ofício 

de julgar do magistrado leva ao entendimento de que a natureza jurídica do mandado 

monitório é de decisão interlocutória. Isso porque, o juiz pode vir a ser compelido a 

proferir novo julgamento de mérito, no mesmo procedimento, caso opostos embargos 

monitórios. 

Para que a obrigação possa ser executada, o pleito do autor, deferido 

através da expedição do mandado monitório, necessariamente, terá que ser 

convertido em título executivo através de uma nova decisão do magistrado, seja esta 

decisão aquela que materializa a conversão do mandado em título executivo judicial, 

diante da inércia do réu que não opõe embargos monitórios (repetindo e confirmando 

o conteúdo do mandado monitório e conferindo-lhe caráter de decisão definitiva); seja 

esta decisão aquela que julga improcedentes os embargos monitórios (mediante 

cognição exauriente). Em ambos os casos, portanto, após a expedição do mandado 

monitório será proferida uma decisão com natureza de sentença, oponível através de 

apelação185. 

Aqueles que defendem a natureza jurídica de sentença do mandado 

monitório, sustentam que não seria necessária uma nova decisão convertendo o 

mandado em título executivo judicial, que a expedição do mandado monitório não 

                                                           
 

185 Sobre a natureza da decisão que materializa a conversão do mandado monitório em título executivo, há na 

jurisprudência entendimentos tanto no sentido de que seria natureza de sentença que comporta recurso de apelação 

(BRASIL, STJ, REsp 1120051/PA, Rel. Min. Massami Uyeda, 3ª T., Data de julgamento: 24/08/2010, Data de 

Publicação: 14/09/2010), quanto no sentido de que seria natureza de despacho, não comportando qualquer recurso 

(BRASIL, STJ, REsp 1642320/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª T., Data de julgamento: 21/03/2017, Data de 

Publicação: 30/03/2017). Nosso entendimento pela natureza jurídica de sentença toma por base, não só as 

características da referida decisão, que seria responsável por encerrar o procedimento, por reconhecer que é devida 

a obrigação (repetindo a condenação do mandado monitório) e constituir o título executivo judicial; mas também 

pelo fato de que somente uma sentença viabilizaria o acesso ao Tribunal, através do recurso de apelação, garantindo 

assim o duplo grau de jurisdição. 
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resolve qualquer questão incidental e que, ainda que em um primeiro momento o 

mandado monitório não coloque fim à fase cognitiva, possui conteúdo e eficácia para 

tanto, podendo transitar em julgado em caso de inércia do requerido186 187. Nas 

palavras de Antonio Carlos Marcato188: 

[...] embora [o mandado monitório] resulte de cognição sumária e seja emitido 

inaudita altera parte, com lastro exclusivo nas afirmações e documentos 

unilateralmente apresentados pelo autor, ele adquire eficácia similar àquela 

da sentença condenatória obtida no processo de cognição plena e exauriente; 

mas essa eficácia só será liberada se e quando, compelido a cumprir o 

mandado monitório, o réu omitir-se ou, ainda, se rejeitados definitivamente os 

embargos por ele opostos. Isso porque a lei lhe confere a possibilidade de, 

por meio dos embargos, dar vida a processo que se desenvolva na plenitude 

do contraditório e permita, assim, a impugnação daquele comando judicial. É, 

pois, provimento idêntico por natureza àquele contido em uma sentença 

condenatória, cujos efeitos ficam acobertados pela autoridade da coisa 

julgada material, como se dá, em relação a essa última, quando emanada de 

processo em que o réu se tornou revel [...]. 

Ocorre que o conteúdo condenatório do mandado monitório não 

descaracteriza sua natureza de decisão interlocutória, que pode conter tal conteúdo. 

Além disso, ainda que o mandado monitório possua todos os elementos de uma 

decisão final em termos de conteúdo (não decidindo mera questão incidental), ele 

constitui ato complexo que somente passa a ter eficácia após cumpridas as condições 

do procedimento monitório, quais sejam a inércia do réu ou a improcedência dos 

embargos monitórios. 

Segundo Sérgio Shimura189: 

Este deferimento constitui-se em pronunciamento judicial de conteúdo 

meritório, de fundo, já que, inexistindo embargos, constitui-se de pleno direito 

o título executivo judicial. Neste caso, o título executivo não nascerá de um 

                                                           
 

186 Nesse sentido: BRASIL, STJ, REsp 1038133/PR, Rel. Ministro Raul Araújo, 4ª T., Data de julgamento: 

14/03/2017, Data de publicação: 27/03/2017. 

187 DONIZETTI, Elpídio. Curso didático de direito processual civil. 21ª ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Atlas, 

2018, pp. 938 e 939). 

188 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, p. 

276. 

189 SHIMURA, Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e atual. – São Paulo: Método, 2005, pp. 282 e 283. 
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ato único – como o é a sentença condenatória – mas sim de um ato complexo 

(deferimento do pedido inicial + conversão do mandado inicial em 

executivo). O mandado judicial inicial, por si só, não configura título executivo; 

tem de haver a conversão. 

O mandado inicial não possui força executiva, porque o juiz não faz 

cominação de penhora. Mas, esgotado o prazo de embargos, opera-se, por 

preclusão, o aperfeiçoamento do título, que, então, se transforma em 

executivo e autoriza a realização dos atos de expropriação próprios da 

execução forçada. 

Assim, o autor argumenta que o fato de o título executivo se formar por ato 

complexo, faz com que o mandado inicial, por si só, não tenha força bastante para ter 

eficácia executiva, o que faz com que o mandado monitório tenha natureza de decisão 

interlocutória, que pressupõe uma decisão final para que venha a se converter em 

título executivo judicial190. 

A indispensabilidade de uma decisão final após a inércia do réu na ação 

monitória decorre da necessidade de materialização da conversão do mandado 

monitório em título executivo judicial, principalmente para que não seja suprimido o 

direito do réu na ação monitória ao duplo grau de jurisdição. Ainda que a conversão 

do mandado em título decorra de lei (§2º do art. 702 do CPC/15), a decisão de 

conversão constitui um marco temporal, que viabiliza a contagem do prazo para o 

recurso de apelação do réu, bem como a contagem do prazo para eventual ação 

rescisória191. 

                                                           
 

190 SHIMURA, Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e atual. – São Paulo: Método, 2005, p. 287. 

191 No estado de São Paulo a sentença de conversão do mandado monitório em título executivo judicial vem sendo 

corretamente proferida nos casos de inércia do demandado, conforme se exemplifica nos seguintes casos: Processo 

nº 1000032-85.2016.8.26.0338, Classe: Monitória, Assunto: Duplicata, Magistrada: Flávia Martins de Carvalho, 

Comarca: Mairiporã, Foro: Foro de Mairiporã, 2ª Vara, Requerente: IPP - Indústria Paulista de Plástico Ltda., 

Requerido: L&I Empreiteira Mão de Obra Ltda-me, Data de Julgamento: 20/03/2019, Data de Disponibilização: 

28/03/2019; Processo nº 1014508-94.2018.8.26.0068, Classe: Monitória, Assunto: Pagamento, Magistrado: Raul 

de Aguiar Ribeiro Filho, Comarca: Barueri, Foro: Foro de Barueri, 3ª Vara Cível, Requerente: Infobip Brazil 

Serviços de Valor Adicionado, Requerido: Marcelo Henrique Silva Ramos, Data de Julgamento: 06/03/2019, Data 

de Disponibilização: 08/03/2019; Processo nº 1002605-39.2018.8.26.0302, Classe: Monitória, Assunto: Prestação 

de serviços, Magistrado: Paula Maria Castro Ribeiro Bressan, Comarca: JaúBarueri, Foro: Foro de Jaú, 1ª Vara 

Cível, Requerente: Fundação Educacional Dr. Raul Bauab - Jahu, Requerido: Celina Fernandes Paixão Justiça, 

Data de Julgamento: 09/04/2019, Data de Disponibilização: 10/04/2019; Processo nº 1010985-81.2018.8.26.0001, 

Classe: Monitória, Assunto: Prestação de Serviços, Magistrado: Ademir Modesto de Souza, Comarca: São Paulo, 

Foro: Foro Regional I - Santana, Vara: 8ª Vara Cível, Requerente: Centro Educacional e Cultural C. Gouveia Ltda, 

Requerida: Daniela Reis Soares, Data de Julgamento: 08/04/2019, Data de Disponibilização: 08/04/2019. 
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Destaca-se que o remédio contra a expedição do mandado monitório é a 

oposição de embargos monitórios, não havendo recurso para o respectivo Tribunal 

neste momento. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias do art. 701 e não opostos os 

embargos monitórios, a conversão do mandado em título executivo deve ser 

materializada através de sentença que não trará novo entendimento, mas apenas 

garantirá o devido processo legal (duplo grau de jurisdição, contagem do prazo para 

ação rescisória e até mesmo imposição de medidas coercitivas previamente 

requeridas pelo autor, para reforçar a efetividade do título que se formou). 

As peculiaridades da expedição do mandado monitório excluem qualquer 

possibilidade de que ela venha a ser impugnada por meio de recurso do réu, pois a 

defesa se fará necessariamente por meio de embargos monitórios, que, além de 

suspenderem a sua eficácia, funcionam como meio de impugnação (vide item 6.4.2, 

abaixo). Porém, convertido o mandado monitório em título executivo através de 

sentença, será cabível a interposição de recurso de apelação, nos termos do art. 1.009 

do CPC/15192. 

 

6.4.2 DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE A EXPEDIÇÃO DO MANDADO 

MONITÓRIO 

 

Conforme mencionado no item 6.1.9, feito o juízo de admissibilidade, se o 

juiz reputar inviável a concessão do mandado injuntivo, deverá dar a oportunidade 

para o autor apresentar novos documentos que eventualmente ajudem na formação 

                                                           
 

192 Importante salientar que, na apelação, poderá ser discutido tudo aquilo que o juiz de primeira instância poderia 

ter averiguado em sua cognição sumária para a expedição do mandado monitório. Porém, não será possível o 

amplo contraditório (com análise do negócio jurídico subjacente à prova documental), que somente teria sido 

viabilizado se o réu tivesse oferecido embargos monitórios. Destaca-se que a possibilidade ou impossibilidade de 

se discutir a causa subjacente da ação monitória em sede de apelação (a depender da instauração ou não do amplo 

contraditório pela oposição de embargos monitórios), irá influenciar na competência para julgamento do recurso 

no Tribunal, pois, a depender da matéria a ser analisada, a competência será de Câmaras distintas. Nesse sentido: 

“Conflito (21ª x 27ª Câmaras) Monitória de cheques prescritos Inadmissibilidade de pinçar a causa da emissão 

como parâmetro da definição da competência interna Apesar de a emissão das cártulas derivar de pagamento de 

comissão de corretagem imobiliária em negócio que está sub-judice em ação da qual o portador não participa, a 

questão é de confirmação da exigibilidade de título de crédito extrajudicial, situando-se na competência do Direito 

Privado II (Provimento 7/2007) Conflito procedente, declarada a competência da 21ª Câmara”. (BRASIL, TJSP, 

Conflito de competência cível 0039573-94.2013.8.26.0000, Rel. Des. Enio Zuliani, Órgão Julgador: Grupo 

Especial da Seção do Direito Privado, Foro de São Bernardo do Campo - 5ª. Vara Cível, Data do Julgamento: 

04/04/2013, Data de Publicação: 09/04/2013). 
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do convencimento do juiz ou, não havendo novos documentos a juntar, emendar sua 

inicial, optando pelo processo comum de conhecimento. 

Porém, se o autor não emendar a petição inicial, ou se a inicial estiver 

maculada com algum defeito insanável, como por exemplo litispendência, o juiz 

proferirá sentença extinguindo o processo monitório. Destaque-se que tal sentença 

extintiva não faz coisa julgada material, pois, nesse primeiro momento do 

procedimento, a análise feita pelo magistrado resume-se à análise dos requisitos da 

petição inicial e à análise do cabimento da prova documental apresentada pelo autor, 

sem que se tenha examinado o negócio jurídico subjacente. 

Contra a sentença de indeferimento do mandado monitório e consequente 

extinção da ação monitória caberá a oposição de embargos de declaração, no prazo 

de 5 (cinco) dias contados da intimação da decisão (art. 1.023 do CPC/15), para 

esclarecer obscuridade; eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão 

sobre o qual devia se pronunciar o juiz; ou corrigir erro material (art. 1.022 do CPC/15). 

Também será cabível o recurso de apelação, no prazo de 15 (quinze) dias contados 

da intimação da decisão (art. 1.003, § 5º do CPC/15), nos termos do art. 1.009 do 

CPC/15. 

Por outro lado, na hipótese de expedição de mandado monitório parcial, o 

autor poderá opor embargos de declaração (arts. 1.022 e 1023 do CPC/15) e/ou 

interpor de agravo de instrumento (art. 1.015, II e 1.003, § 5º do CPC/15), para que 

possa pleitear ao tribunal a integralidade de sua pretensão. Nessa hipótese, o prazo 

para a interposição dos recursos contra a decisão que expede o mandado monitório 

parcial terá início também a partir da publicação da decisão, equiparando-se à 

situação na qual se recorre contra decisão parcial de mérito (art. 356, § 5º do CPC/15). 

Se for expedido o mandado liminar, o réu poderá se defender via embargos 

monitórios, no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 701 e 702 do CPC/15), sendo este o 

mesmo prazo que teria para cumpri-lo, nos termos do art. 701, caput do CPC/15. 

A decisão que admite a petição inicial e expede o mandado monitório não 

comporta recurso por parte do réu. Segundo Marcos Vinicius Rios Gonçalves193, 

                                                           
 

193 GONÇALVES, Marcus Vinicius Rios. Novo curso de direito processual civil, volume 2: processo de 

conhecimento (2a parte) e procedimentos especiais. 13ª ed., São Paulo: Saraiva, 2017, p. 303. 
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independentemente da natureza jurídica que se atribua à expedição do mandado 

monitório, “não se há de admitir a interposição de recurso contra a decisão inicial, por 

faltar ao réu interesse de agir, ante a possibilidade de embargos, que retiram do 

mandado sua eficácia inicial, do que não lhe resultará nenhum gravame”. Assim, o 

fato de os embargos monitórios constituir meio para neutralizar a eficácia do mandado 

monitório, faz com que desapareça qualquer interesse recursal. 

Porém, ainda que não haja possibilidade de recurso, a decisão que expede 

o mandado injuntivo poderá ser impugnada mediante embargos monitórios, que 

desempenham, o papel de defesa e impedem a imediata formação do título executivo 

judicial. Ainda que os embargos monitórios tenham natureza de defesa, estes 

garantem a neutralização da eficácia do mandado monitório, da mesma forma que os 

recursos dotados de efeito suspensivo, que neutralizam a eficácia da decisão 

combatida194. 

A única possibilidade de recurso do réu contra a decisão que expede o 

mandado monitório ocorre no caso em que o deferimento é feito juntamente com o 

deferimento de tutela de urgência, que permitirá a interposição de agravo de 

instrumento, conforme determina o art. 1.015, I do CPC/15. 

Findo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da obrigação ou 

apresentação de embargos monitórios, não sendo opostos os referidos embargos, o 

mandado monitório será convertido em título executivo judicial, conversão esta 

materializada através de sentença que não poderá alterar o conteúdo os embargos, 

mas apenas atestar a convolação e permitir o acesso do réu ao duplo grau de 

jurisdição, através da interposição do recurso de apelação (art. 1.009 do CPC/15). 

                                                           
 

194 “Seria recorrível a decisão que defere o mandado de pagamento, de entrega da coisa certa e de cumprimento 

da obrigação? A resposta é negativa, não pela natureza do ato judicial, mas pela falta de interesse do réu para 

justificar o manejo do agravo, visto que a consequência imediata da citação é a abertura, para o destinatário, da 

faculdade de defender-se amplamente por meio de embargos. Ademais, nos termos do art. 1.015 do NCPC, não 

se trata de decisão oponível por agravo de instrumento” (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito 

Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, 

pp. 397 e 398). 
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Após o trânsito em julgado da ação monitória, o único meio de defesa que 

restará ao devedor será eventual impugnação ao cumprimento de sentença195, na qual 

poderão ser alegadas apenas as matérias do §1º do art. 525 do CPC/15. 

Por fim, interessante mencionar o posicionamento de José Rogério Cruz e 

Tucci196, no que se refere a possibilidade de audiência de justificação, antes da 

expedição do mandado monitório, em caso de dúvida. Segundo o autor: 

Entendendo o juiz que, apesar de satisfatória a prova pré-constituída 

apresentada, resulta ainda duvidoso algum aspecto fático emergente da 

narração deduzida pelo autor, nada obsta que seja designada audiência de 

justificação, convocando-se o demandante, com arrimo no art. 342 do Código 

de Processo Civil, a prestar ao magistrado o necessário esclarecimento. 

Porém, discordamos de tal posicionamento, pois a realização de audiência 

de justificação desnatura o procedimento especial da ação monitória; procedimento 

este que pressupõe a contundente probabilidade do direito do autor, consubstanciada 

na prova escrita apresentada por ele. Se a prova escrita não for suficiente para a 

expedição do mandado monitório, descabe a designação de audiência de justificação, 

pois conforme já foi defendido no presente trabalho, a causa de pedir da ação 

monitória é a simples informação da dívida, na forma como está na prova escrita que 

a instrumentaliza, sendo certo que a menção da causa subjacente ao título injuntivo 

não é um requisito de admissibilidade da via monitória. 

Além disso, o rito diferenciado da ação monitória visa, justamente, garantir 

de maneira célere a satisfação do direito do autor, com a formação do título executivo 

judicial; de forma que, qualquer ato que torne este procedimento mais devagar e 

dilatório, não se mostra condizente com a sua finalidade. 

Assim, seria mais acertado que o juiz, caso entenda que a prova escrita 

apresentada pelo autor não é suficiente para a sua convicção, atue conforme 

                                                           
 

195 “A análise de matérias de mérito, ainda que conhecíveis de ofício, é obstada nas hipóteses de inércia do 

devedor no procedimento monitório. Isso porque a ausência de abertura do processo de conhecimento 

impossibilita a produção de contraprovas pelo autor monitório, essenciais ao exercício do direito fundamental de 

defesa, inviabilizando o aprofundamento do conhecimento da causa pelo Poder Judiciário” (BRASIL, STJ, REsp 

1432982/ES, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, 3ª T., Data de julgamento: 17/11/2015, Data de publicação: 

26/11/2015). 

196 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 80. 
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determina o § 5º do art. 700 do CPC/15, mandando intimar o autor para que, querendo, 

emende a petição inicial, adaptando-a ao procedimento comum. 

 

6.5 ATITUDES DO RÉU 

 

Admitida a petição inicial e expedido o mandado monitório, o réu poderá 

agir de quatro maneiras distintas: poderá cumprir o mandado (com o pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa e isenção de custas 

processuais - art. 701, caput e § 1º do CPC/15); permanecer inerte (art. 701, § 2º do 

CPC/15); opor embargos monitórios (alegando questões processuais ou de mérito – 

art. 702 do CPC/15); ou requerer o parcelamento da obrigação nos termos do art. 916 

do CPC/2015. Tais atitudes do réu na ação monitória serão pormenorizadas nos itens 

abaixo. 

 

6.5.1 INÉRCIA DO REQUERIDO 

 

Segundo o § 2º do art. 701 do CPC/15, se o réu, devidamente citado, não 

opor embargos monitórios e não cumprir o mandado injuntivo, este será convertido 

em título executivo judicial, independentemente de qualquer outra formalidade. Ou 

seja, caso não sejam opostos embargos, o mandado monitório será convertido em 

título executivo judicial, que poderá ser executado mediante cumprimento de sentença 

(por se tratar de título executivo judicial). 

Nas palavras de Humberto Theodoro Júnior197: 

Não ocorrido o cumprimento do mandado e na ausência de oposição de 

embargos no prazo da citação, ocorrerá a revelia, transformando-se 

automaticamente o mandado de pagamento em título executivo judicial (art. 

                                                           
 

197 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 399. 
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701, §2º). Não há sentença para operar dita transformação, que, segundo a 

lei, “constituir-se-á de pleno direito”. 

Porém, conforme sustentado nos itens 6.4.1 e 6.4.2, ousamos discordar do 

autor citado, pois, ainda que o § 2º do art. 702 do CPC/15 dispense qualquer 

formalidade para a formação do título, a ausência de uma decisão definitiva com 

natureza de sentença que materialize a conversão do mandado monitório em título 

executivo, impediria o acesso do réu à segunda instância, o que não pode ser 

admitido. 

De todo modo, independentemente do posicionamento que se adote, não 

há qualquer dúvida quanto a imediata formação do título executivo em caso de 

ausência de oposição de embargos monitórios pelo réu ou ausência de cumprimento 

do mandado no prazo da citação. 

Quando expedida a ordem monitória, parte-se do pressuposto de que o 

devedor nada terá a opor ao pedido e que cumprirá a ordem. Por isso, caso o devedor 

venha a se defender, o mandado monitório perde toda eficácia. Mas, se o réu não 

oferecer defesa, a ordem se torna definitiva, havendo conversão do mandado em título 

através de sentença com aptidão para transitar em julgado. 

O que se conclui é que a resposta do réu via embargos monitórios não é 

um dever deste, mas sim um ônus, na medida em que sua inércia irá ensejar 

consequências processuais desfavoráveis ao seu interesse. Isso porque, na 

monitória, o silêncio do réu autoriza a constituição do título executivo judicial, 

prosseguindo-se na execução, o que possibilita a constrição judicial e demais 

mecanismos de satisfação do crédito garantidos no cumprimento de sentença. 

Configurando-se a situação em que o réu não cumpre o mandado e não 

opõe embargos, a doutrina diverge sobre se ocorrerá revelia ou preclusão. 

No procedimento comum, a revelia é traduzida pela falta total de defesa, 

compreendendo a um só tempo, a situação do réu contumaz, que, citado, faz-se 

ausente e a do réu que, comparecendo, não se defende198. 

                                                           
 

198 ALVIM, J. E. Carreira. Ação monitória no novo CPC: de acordo com as reformas introduzidas pela Lei 

13.256/2016. Curitiba: Juruá, 2017, pp. 103 e 104. 
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Por outro lado, determina o art. 223 do CPC/15 que “decorrido o prazo, 

extingue-se o direito de praticar ou emendar o ato processual, independentemente de 

declaração judicial”. Assim, opera, para a parte que se manteve inerte, a preclusão 

processual, ou seja, a perda da faculdade ou direito processual, que se extinguiu por 

não exercício em tempo útil. 

José Rogério Cruz e Tucci199 defende que o silêncio do demandado implica 

na preclusão, impedindo que o réu venha apresentar qualquer impugnação no âmbito 

do procedimento monitório. Para ele, a contumácia do réu produziria preclusão e não 

revelia, pois a revelia não autorizaria a automática constituição do provimento judicial 

favorável ao pedido do autor. 

Porém, no procedimento comum, os efeitos da revelia são diversos, 

conforme se trate de interesse material (disponível ou indisponível), ou simplesmente 

processual, de questão fática ou questão jurídica. Assim, a revelia não poderia se 

confundir com os seus efeitos, podendo ocorrer aquela sem que ocorram estes (arts. 

344 e 345 do CPC/15). Além disso, pode cessar a revelia, com a intervenção do réu 

no processo, recebendo-o no estado em que se encontra (art. 346, parágrafo único 

do CPC/15), sem que sejam afetados os seus efeitos (como a presunção de verdade 

das alegações de fato). 

Tomando por base o fato de que a revelia pode se desvincular dos seus 

efeitos, temos que os efeitos da revelia no processo monitório são apenas mais 

intensos, pois a ausência de embargos monitórios ou de cumprimento da obrigação 

tem força de constituir o título executivo judicial, habilitando o credor a promover desde 

logo o seu cumprimento. A intensidade dos efeitos da revelia na ação monitória é 

apenas uma peculiaridade do procedimento especial, mas que não é suficiente para 

se fazer concluir que a consequência da não oposição de embargos é a preclusão. 

Isso porque, os embargos monitórios possuem natureza jurídica de defesa, conforme 

restará demonstrado no item 7.1. 

Determina o art. 344 do CPC/15 que o réu que não contesta a ação deve 

ser considerado revel, sendo presumidas verdadeiras as alegações de fato 

                                                           
 

199 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 101. 
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formuladas pelo autor. Desta forma, sendo os embargos monitórios verdadeira 

contestação, a ausência destes resultará em revelia e não preclusão, pois os efeitos 

da revelia podem variar sem que se altere sua substância. Ou seja, ainda que a 

ausência de embargos monitórios não gere apenas a confissão quanto à matéria de 

fato, mas o reconhecimento tácito do próprio direito material, a não apresentação de 

defesa, necessariamente, resulta em revelia. 

 

6.5.2 CUMPRIMENTO DO MANDADO MONITÓRIO – ISENÇÃO DE CUSTAS E 

REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 

 

Optando o réu pelo cumprimento do mandado injuntivo, como estímulo ao 

abreviamento da solução da lide, este será liberado das custas processuais e arcará 

com honorários advocatícios reduzidos a, apenas, 5% (cinco por cento) do valor da 

causa (art. 701, caput e § 1º do CPC/15). Após o cumprimento da obrigação, o 

processo se extinguirá, por exaustão da prestação jurisdicional buscada pelo credor, 

sendo ordenado o respectivo arquivamento. 

Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição, Leonardo 

Ferres da Silva Ribeiro e Rogério Licastro Torres Mello200, elogiam a opção do 

legislador do CPC/15 em fixar os honorários advocatícios em cinco por cento caso o 

réu venha a cumprir com a obrigação contida no mandado monitório, segundo os 

autores: 

[...] no NCPC, consta a inovação, que reputamos acertada, consistente na 

imputação de pagamento de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa a 

título de honorários advocatícios em caso de atendimento, pelo réu, ao 

mandado monitório, o que a um só tempo significa (i) sanção em virtude de o 

réu não haver resolvido extrajudicialmente seu débito (caso em que não 

desembolsaria estes honorários) e (ii) estímulo ao pagamento judicial no 

primeiro momento em que tal for possível no procedimento monitório, dado 

que o pagamento em momento procedimental ulterior representará oneração 

                                                           
 

200 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, pp. 1083-1086. 
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ao devedor (honorários sucumbenciais fixados em patamares maiores do que 

5%, além de pagamento de custas processuais). 

Portanto, o patamar de honorários advocatícios estipulado pelo CPC/15 

permite que, ao mesmo tempo, haja uma sanção ao réu que não resolveu 

extrajudicialmente seu débito, bem como um estímulo ao cumprimento da obrigação 

dentro do prazo contido no mandado, pois após os embargos monitórios a 

condenação em honorários será em patamares superiores a 5% (cinco por cento). 

Ao proferir a decisão liminar sem audiência da parte contrária, o juiz não 

tem como saber se haverá ou não embargos monitórios. Em decorrência disso, desde 

logo, o magistrado deve impor ao réu o reembolso das custas processuais e o 

pagamento dos honorários advocatícios ao advogado do autor; informando, no próprio 

mandado liminar, a isenção das custas e a redução nos honorários, caso haja o 

referido cumprimento voluntário. O benefício deve estar expresso no mandado, para 

que o devedor tome conhecimento dele e se sinta estimulado a cumpri-lo201. 

Por fim, cabe mencionar que na sistemática do CPC/73 havia um estímulo 

ainda maior ao cumprimento do mandado monitório. O § 1º do art. 1.102-C do CPC/73 

estabelecia a isenção tanto das custas, quanto dos honorários advocatícios, quando 

o réu, espontaneamente, cumprisse o mandado liminar. Porém, a supressão das 

custas e dos honorários advocatícios na sistemática anterior, era muito criticada por 

duas razões: a supressão de custas processuais seria de discutível 

constitucionalidade, por tratar-se de verba devida aos Estados (art. 125, caput, da 

CF/88) e a isenção integral dos honorários advocatícios seria um verdadeiro 

contraestímulo à adoção desse procedimento especial por aquele advogado que, na 

prática do foro, depende do pagamento daquela verba para sua própria 

subsistência202. 

No que se refere a isenção de custas processuais ter sido mantida no 

CPC/15, entendemos que acertou o legislador, pois ainda que haja interesse público 

na arrecadação através de custas processuais, também há interesse público na 

                                                           
 

201 ALVIM, J. E. Carreira. Ação monitória no novo CPC: de acordo com as reformas introduzidas pela Lei 

13.256/2016. Curitiba: Juruá, 2017, p. 115. 

202 BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de direito processual civil: procedimentos especiais do 

Código de Processo Civil. Juizados Especiais, vol. 2, tomo II. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 164. 
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prestação jurisdicional rápida e efetiva. Assim, a isenção de custas processuais 

àquele devedor que opta por cumprir o mandado monitório serve como estímulo ao 

uso da via monitória como tutela diferenciada que atende à efetividade da prestação 

jurisdicional. 

Por sua vez, o CPC/15 coloca fim à polêmica relacionada à isenção de 

honorários advocatícios ao réu, em caso de cumprimento do mandado, pois, conforme 

mencionado, determina em seu art. 701, caput que, cumprido o mandado no prazo de 

15 (quinze) dias o pagamento de honorários advocatícios será no percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor atribuído à causa. 

 

6.5.3 PARCELAMENTO DO DÉBITO 

 

Outro estímulo dado ao réu na ação monitória, para que cumpra o mandado 

liminar é a possibilidade de parcelamento do débito nos termos do art. 916 do CPC/15 

(§ 5º do art. 701 do CPC/15). 

Assim, o réu que reconhece a dívida e renuncia ao direito de opor embargos 

à monitória (art. 916, § 6º), pode utilizar-se do parcelamento de débito, de forma a 

garantir os princípios da máxima efetividade da execução e da menor onerosidade do 

réu-executado (arts. 797 e 805 do CPC/2015). Nesse caso, cabe ao devedor 

comprovar ao juízo o depósito de 30 % (trinta por cento) do valor da dívida, acrescido 

dos honorários advocatícios, e requerer o parcelamento do restante em até 6 (seis) 

parcelas mensais, corrigidas e com juros de um por cento ao mês203. 

Destaca-se que, na hipótese do parcelamento da dívida, são vários os 

doutrinadores204 que defendem que, a base de cálculo para o depósito dos 30% (trinta 

por cento) do valor da dívida, deve incluir os honorários advocatícios. Ocorre que tal 

posicionamento merece ser criticado, pois os honorários são devidos ao advogado 

                                                           
 

203 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 431. 

204 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Execução forçada, processos nos 

tribunais e Direito intertemporal - vol. III – 51ª ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 701; 

NEGRÃO, Theotônio; [et. al]. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. São Paulo: Saraiva 

Educação, 2018, p. 826. 
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que atuou na causa e não ao credor da ação monitória. O parcelamento deve referir-

se apenas à dívida executada e não aos honorários sucumbenciais, que remuneram 

o serviço prestado pelo procurador, configurando débito alimentar (art. 85, § 14 do 

CPC/15). Dessa forma, a interpretação mais correta do caput do art. 916 do CPC/15, 

aplicado à ação monitória, é a de que o executado deve depositar 30% (trinta por 

cento) do valor em execução, juntamente com a integralidade dos honorários 

advocatícios. 

Sendo o parcelamento uma forma de cumprimento do mandado liminar, os 

honorários advocatícios serão de apenas de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à 

causa (art. 701, caput do CPC/15), bem como haverá isenção do pagamento das 

custas processuais (art. 701, § 1º do CPC/15). 

Por fim, Ronaldo Vasconcelos205 destaca que a possibilidade de 

parcelamento no procedimento monitório, trazida pelo § 5º do art. 701 do CPC/15, 

corrobora com o entendimento daqueles que também defendem a possibilidade de 

parcelamento no cumprimento de sentença, em detrimento da redação do § 7º do art. 

916 do CPC/15, que expressamente veda essa hipótese206. 

 

6.5.4 EMBARGOS MONITÓRIOS 

 

Os princípios constitucionais que informam o processo civil asseguram a 

possibilidade de resposta às partes que compõem o processo, por meio dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa, conforme art. 5º, LV da CF/88: “aos litigantes, em 

processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes [...]”. 

Na ação monitória a defesa do demandado é feita por meio de embargos 

monitórios, conforme será pormenorizado no item 7 abaixo; sendo esta a quarta e 

última opção de atitude a ser adotada pelo réu na ação monitória.   

                                                           
 

205 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1562. 

206 “§7º O disposto neste art. não se aplica ao cumprimento da sentença”. 



123 
 
 

7 EMBARGOS MONITÓRIOS 

 

Os embargos monitórios são a expressão do contraditório na ação 

monitória. A instauração do contraditório no procedimento especial da monitória é 

eventual, visto que o mandado monitório não convoca o demandado a apresentar 

defesa, mas determina que cumpra, de imediato, a obrigação, no prazo estipulado em 

lei. 

Assim, se o réu não se conformar com a ordem monitória, poderá, no prazo 

de 15 (quinze) dias contados da expedição do mandado monitório, opor embargos 

monitórios; oportunidade em que poderá alegar qualquer matéria de defesa admitida 

no procedimento comum, de acordo com o que determina o art. 702, caput e § 1º do 

CPC/15 (cognição exauriente). 

Por meio da oposição dos embargos, a ação monitória abandona o 

procedimento especial e passa a tramitar pelo procedimento comum. Os embargos 

monitórios dispensam a garantia do juízo, bem como são opostos e têm seu 

desenvolvimento procedimental nos próprios autos da ação monitória (salvo se os 

embargos forem parciais, como se verá adiante). 

Além disso, se o réu embargante houver por bem suscitar, como matéria 

de defesa, excesso de cobrança por parte do autor, lhe cumprirá apresentar a 

memória de cálculo detalhada do valor atualizado que entende efetivamente devido 

(art. 702, § 2º do CPC/15). Caso não o faça, duas consequências disto podem advir: 

se o excesso de cobrança for o único fundamento dos embargos monitórios, e estes 

não vierem acompanhados de memória discriminada do valor que o réu entende 

devido, os embargos serão liminarmente rejeitados; se outros argumentos de defesa 

existirem além da suscitação de excesso de cobrança, esta última será 

desconsiderada enquanto tema defensivo e os demais argumentos serão avaliados 

pelo órgão jurisdicional (art. 702, § 3º do CPC/15)207. 

                                                           
 

207 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1087. 
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Segundo Humberto Theodoro Júnior208: “Os embargos à ação monitória 

têm efeito suspensivo, paralisando automaticamente a eficácia da decisão que 

determina o cumprimento da obrigação (art. 702, § 4º)”. Assim, a oposição de 

embargos suspende automaticamente a decisão liminar de cumprimento da obrigação 

objeto da ação monitória e o autor embargado será intimado para responder aos 

embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §§ 4º e 5º do CPC/15). 

No processo de execução, os embargos à execução não têm efeito 

suspensivo, porém o “juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela 

provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes”, conforme estipula o art. 919,caput e §1º do CPC/15. 

No procedimento monitório, assim como no processo de execução209, a 

oposição de embargos monitórios, independe de prévia segurança do juízo, conforme 

determina o art. 702, caput do CPC/15: “Independentemente de prévia segurança do 

juízo, o réu poderá opor, nos próprios autos, no prazo previsto no art. 701, embargos 

à ação monitória”. Porém, a suspensão dos efeitos do mandado monitório é uma 

consequência natural da oposição de embargos monitórios. Assim, diferentemente do 

que ocorre nos embargos à execução, a suspensão dos efeitos do mandado monitório 

não dependerá de qualquer segurança do juízo, bem como não dependerá da 

presença dos requisitos para deferimento de tutela provisória. 

Por fim, o não pagamento e a não oposição de embargos pelo réu resulta 

na constituição de título executivo judicial em favor do autor. A sentença da ação 

monitória, no caso de inércia do réu será a decisão que materializa a conversão do 

mandado monitório em título executivo judicial, tanto que dela é cabível ação 

rescisória (nos termos do § 3º do art. 701 do CPC/15 – vide item 11)210. 

                                                           
 

208 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 402. 

209 “Art. 914.  O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se opor à execução por 

meio de embargos”. 

210 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1085. 
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7.1 NATUREZA JURÍDICA DOS EMBARGOS MONITÓRIOS 

 

A importância de uma definição quanto a natureza dos embargos 

monitórios está no fato de que a adoção deste ou daquele entendimento é responsável 

por consequências processuais distintas. Por exemplo, sendo os embargos monitórios 

modalidade de ação autônoma haveria a necessidade de pagamento de custas, o que 

não ocorre se forem modalidade de defesa; sendo os embargos monitórios 

modalidade de defesa, estariam submetidos a aplicação dos arts. 229 e 230 do 

CPC/15, que tratam dos prazos para contestação nos casos de litisconsórcio passivo, 

o que não ocorre se forem modalidade de ação autônoma e assim por diante. 

Nos tópicos abaixo, passaremos a analisar os principais posicionamentos 

da doutrina e da jurisprudência quanto à natureza jurídica dos embargos monitórios. 

 

7.1.1 NATUREZA DE RECURSO 

 

Da decisão que expede o mandado monitório não há qualquer possibilidade 

de impugnação por meio de recurso. A defesa na ação monitória se faz 

necessariamente por meio de embargos monitórios, que além de suspender a eficácia 

do mandado liminar, funcionam como meio de impugnação. Assim, os embargos 

monitórios fazem às vezes de recurso; salvo se for deferida, concomitantemente ao 

mandado monitório, tutela de urgência, hipótese em que terá cabimento o agravo de 

instrumento. 

Essa característica poderia levar ao entendimento de que seriam os 

embargos monitórios uma modalidade de recurso, ou seja, que o mandado monitório 

seria uma decisão recorrível via “recurso de embargos monitórios”. Isso porque, o 

recurso é um meio através dos qual se visa impedir que se aperfeiçoe um estado 

jurídico ainda não perfeito, suspendendo a decisão impugnada, o que não ocorre 

mediante ação autônoma ou contestação. 
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Outro argumento favorável à natureza de recurso que poderia ser 

sustentado é o de que a sentença que julga os embargos monitórios não seria dotada 

de mera averiguação da validade da decisão que ordena a expedição do mandado, 

mas que a sentença que rejeita os embargos substituiria a ordem inicial de 

cumprimento da obrigação, conforme ocorre nos recursos (efeito substitutivo) 211. 

Contudo, estes raciocínios não se sustentam, por dois motivos: os recursos 

civis existentes no ordenamento jurídico brasileiro são taxativamente elencados no 

art. 994 do CPC/15 e os recursos visam nova análise da matéria (geralmente) em 

instância superior, o que não ocorre no caso dos embargos monitórios. 

 

7.1.2 NATUREZA DE AÇÃO 

 

Outra corrente referente à natureza jurídica dos embargos monitórios 

entende que estes seriam espécie de ação autônoma. 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco212, a monitória representa uma 

ruptura com a concepção tradicional das formas de processo, é uma espécie peculiar 

de processo em que o contraditório é eventual e sempre diferido e na qual os 

embargos são um processo autônomo, que independe da monitória. 

No mesmo sentido, Vicente Greco Filho213, afirma que: 

[...] a ação monitória é um misto de ação executiva em sentido lato e 

cognição, predominando, porém, a força executiva. Assim, apesar de estar a 

ação colocada entre os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa, 

sua compreensão e a solução dos problemas práticos que apresenta 

somente serão possíveis se for tratada como se fosse processo de execução, 

ou seja, como uma espécie de execução por título extrajudicial em que, em 

vez do mandado de citação para pagamento em vinte e quatro horas, sob 

                                                           
 

211 GARBAGNATI, Edoardo. I Procedimenti di ingiunzione e sfratto. Milano: Dott. A. Giuffrè - Editore, 1949, p. 

137. 

212 DINAMARCO, Cândido Rangel. A reforma do Código de Processo Civil, 3ª ed. São Paulo: Malheiros Editores, 

1996, p. 239. 

213 GRECO FILHO, Vicente. Comentários ao procedimento sumário, ao agravo e à ação monitória. São Paulo: 

Saraiva, 1996, pp. 49 e 50. 
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pena de penhora, há citação com a ordem de pagamento ou de entrega de 

coisa móvel. A interposição dos embargos, que na execução somente é 

possível depois de seguro o juízo, no caso da ação monitória é ensejada 

antes da penhora e suspende a eficácia do preceito. É como se o ato 

constritivo da penhora tivesse sido cindido em dois momentos (a ordem de 

pagamento e a constrição) e entre elas fosse possível apresentar embargos. 

Portanto, segundo Vicente Greco e Cândido Rangel Dinamarco, a ação 

monitória seria um misto de ação cognitiva e executiva, com predominância de força 

executiva; o que faz com que ela deva ser tratada como espécie de execução por 

título extrajudicial. Assim, os embargos monitórios seriam um processo autônomo, 

assim como os embargos à execução no processo de execução. 

Francisco de Assis Vasconcellos Pereira da Silva214, também sustenta essa 

ideia de aproximação e uma equivalência entre os embargos monitórios e os 

embargos à execução, argumentando que os embargos monitórios fariam prova da 

força executiva alcançada pelo documento que embasou a ação monitória. 

Outro argumento seria o de que, em que pese a defesa do demandado na 

ação monitória seja feita por meio de embargos, não se poderia falar em contestação 

propriamente dita, visto que o mandado de citação não o convida a se defender. Sua 

convocação é feita para forçá-lo a cumprir a obrigação no prazo estipulado. 

Por sua vez, Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini215, sustentam 

seu posicionamento de que os embargos monitórios possuem natureza jurídica de 

ação autônoma, através de uma comparação dos dois modelos de procedimento 

monitório tradicionalmente utilizados: 

Em um deles o juiz profere, no início, o mandado de cumprimento da 

obrigação. Se o réu se opuser, o mandado que inicialmente lhe foi 

apresentado perderá sua eficácia monitória e passará a valer como simples 

citação. No final haverá sentença condenando, ou não, o réu ao cumprimento 

da obrigação. Se o réu não cumprir a obrigação, nem se defender, será 

                                                           
 

214 SILVA, Francisco de Assis Vasconcellos Pereira da. Breves notas sobre a ação monitória. IOB de 

jurisprudência n. 18, 1995. 

215 WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, volume 3: processo 

cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 410. 
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proferida a sentença confirmando a ordem inicial. Nesse primeiro sistema, a 

atuação do réu se faz por “contestação”. 

No segundo modelo a impugnação do réu apenas suspenderá o mandado de 

cumprimento da obrigação. Se julgada procedente a impugnação, o mandado 

será, só nesse momento, desconstituído. Se improcedente, a ordem inicial de 

cumprimento passa a valer, por si só, como título executivo. Neste modelo a 

impugnação do réu funciona como outra demanda – autônoma em relação à 

demanda de tutela monitória. 

A nossa legislação sobre monitória estabeleceu que o mandado ficará 

“suspenso” quando forem interpostos embargos (art. 1.102-C, caput)216. 

Previu também que, julgados improcedentes os embargos, o mandado inicial 

vai se converter “de pleno direito” em “título executivo” (art. 1.102-C, § 3º)217, 

independentemente de sentença final. Isso, a nosso ver, basta para descartar 

que os embargos do art. 1.102-C sejam “contestação”. Constituem forma 

incidental de desconstituição do provimento inicial e (ou) de reconhecimento 

da inexistência do crédito – o que no sistema processual brasileiro, é feito por 

meio de nova demanda, geradora de outro processo. 

Portanto, para os autores, o fato de o mandado monitório ficar “suspenso” 

quando forem interpostos embargos monitórios e o fato de que o mandado se converte 

de pleno direito em título executivo quando não opostos os embargos, afastam a 

natureza de contestação dos embargos monitórios e os aproximam de um meio 

incidental de desconstituição do mandado expedido. 

Vicente Greco Filho218 complementa dizendo que os embargos são ação, 

de natureza declaratória ou constitutiva negativa, não havendo razão para considerá-

los, somente defesa. Defende que, se o legislador se utilizou da figura dos embargos 

foi para dar à defesa a forma de ação, com todas as consequências que daí resultam, 

em especial a inversão do ônus da prova. Além disso, defende que a sentença será 

proferida nos embargos se estes forem apresentados e contra ela caberá apelação 

sem efeito suspensivo, como preceitua o art. 520, V do CPC/73219. Para o autor, nos 

moldes do que ocorre na execução por título extrajudicial, não há sentença sobre o 

                                                           
 

216 Regra mantida no CPC/15, art. 702, § 4º. 

217 Regra mantida no CPC/15, art. 702, § 8º. 

218 GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. 14ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 262. 

219 Art. 1.012, V do CPC/15. 
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título ou constitutiva do título. Assim, sustenta o autor que entender que os embargos 

são apenas defesa faria com que o juiz tivesse que proferir sentença no pedido 

monitório e não nos embargos220. 

Por fim, cabe mencionar que Eduardo Talamini221, ao refutar o 

entendimento do doutrinador italiano Edoardo Garbagnati222, de que não seria 

possível que os embargos monitórios possuíssem natureza de ação, visto que para 

ele seria inviável o controle de um provimento jurisdicional de cognição via processo 

autônomo; defende que na sistemática processual brasileira, a legislação prevê o 

controle jurisdicional de provimentos cognitivos mediante ações autônomas, como é 

o caso do mandado de segurança e da ação rescisória. Sendo, portanto, plenamente 

possível que os embargos monitórios constituíssem ação autônoma. 

 

7.1.3 NATUREZA DE CONTESTAÇÃO (DEFESA) 

 

A terceira corrente sobre a natureza jurídica dos embargos monitórios, a 

qual nos filiamos, é a de que estes teriam natureza jurídica de contestação (defesa), 

introduzindo, dentro do mesmo processo de cognição, um novo procedimento e 

devolvendo ao juiz o reexame de fato e de direito, da relação jurídica litigiosa. Esse é 

                                                           
 

220 Nesse sentido, temos o seguinte julgado, prolatado pela Ministra do STJ, Nancy Andrighi: “Opostos os 

embargos pelo réu, inaugura-se um novo processo que, nos termos do art. 1.102-C, § 2º, do CPC, tramitará pelo 

rito ordinário, dotado de cognição plena e exauriente, com ampla dilação probatória. Assim, a cognição, que em 

princípio é sumária, será dilatada mediante iniciativa do réu em opor embargos, permitindo que se forme um 

juízo completo e definitivo sobre a existência ou não do direito do autor. O processo monitório não encerra 

mudança na regra geral de distribuição do ônus da prova contida no art. 333 do CPC. O fato de, na ação 

monitória, a defesa ser oferecida em processo autônomo, não induz a inversão do ônus da prova, visto que essa 

inversão se dá apenas em relação à iniciativa do contraditório. O documento que serve de base para a 

propositura da ação monitória gera apenas a presunção de existência do débito, a partir de um juízo perfunctório 

próprio da primeira fase do processo monitório. Trazendo o réu-embargante elementos suficientes para contrapor 

a plausibilidade das alegações que levaram à expedição do mandado de pagamento, demonstrando a existência 

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito invocado na inicial, caberá ao autor-embargado superar 

os óbices criados, inclusive com a apresentação de documentação complementar, se for o caso. Apesar de seguir 

a regra geral de distribuição do ônus da prova, o processo monitório admite a incidência da teoria da distribuição 

dinâmica do ônus da prova” (BRASIL, STJ, REsp 1084371/RJ, Relatora: Ministra Nancy Andrighi, Data de 

Julgamento: 01/12/2011, Data de Publicação: 12/12/2011) - grifei. 

221 TALAMINI, Eduardo. Tutela monitória: a ação monitória – Lei 9.079/95. 2.ed. São Paulo: Revistas dos 

Tribunais, 2001, p. 155. 

222 GARBAGNATI, Edoardo. I Procedimenti di ingiunzione e sfratto. Milano: Dott. A. Giuffrè - Editore, 1949, 

pp. 133 e 134. 
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o posicionamento majoritário, sendo sustentado por diversos juristas, dentre eles 

Cassio Scarpinella Bueno223, Antonio Carlos Marcato224; Humberto Theodoro 

Júnior225; Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery226; Sérgio Shimura227; 

Ada Pellegrini Grinover228, dentre outros. 

O primeiro argumento utilizado para a defesa deste posicionamento é o de 

que, opostos os embargos monitórios, não se pode falar em inversão do ônus da 

prova, visto que tal inversão apenas pode ocorrer quando os embargos possuem 

feições de ação desconstitutiva, como é o caso dos embargos à execução (quando se 

detém título executivo, judicial ou extrajudicial). 

Se analisarmos estritamente os termos do art. 373 do CPC/15, o ônus de 

provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo é sempre do réu da ação (art. 373, II 

do CPC/15). Ao se sustentar que os embargos monitórios são uma ação autônoma, o 

mais coerente seria que coubesse ao suposto autor dos embargos monitórios (réu da 

ação monitória), o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito (art. 373, I do 

CPC/15) e ao suposto réu dos embargos monitórios (autor da ação monitória), o ônus 

de provar os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do embargante. 

Porém, não é isso que ocorre ao aplicarmos o procedimento monitório no caso 

concreto. O que efetivamente ocorre é que o autor da monitória inicialmente busca 

provar a existência do crédito e o valor da prestação (os fatos constitutivos do seu 

afirmado direito); enquanto que o réu-embargante ao embargar busca afastar a 

pretensão do autor demonstrando fatos impeditivos, modificativos ou extintivos de seu 

direito. 

                                                           
 

223 BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de direito processual civil: procedimentos especiais do 

Código de Processo Civil. Juizados Especiais, vol. 2, tomo II. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 164. 

224 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, p. 

279. 

225 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 433. 

226 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, p. 1528. 

227 SHIMURA, Sérgio Seiji. Ação Monitória. AJURIS - Revista da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, 

ano XXIII, 1996, p. 203; e SHIMURA, Sérgio Seiji. Sobre a Ação Monitória. Revista de Processo, vol. 88/1997 - 

pp. 58-69. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 64. 

228 GRINOVER, Ada Pellegrini. Ação Monitória. Revista CEJ, V. 1 n. 1 jan./abr. 1997, pp. 37-41. 
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Os embargos monitórios possuem função de defesa, cuja finalidade seria 

apenas neutralizar, temporariamente, a eficácia do mandado liminar, impedindo a 

constituição deste título. 

Outro argumento é o de que, conforme estipula o art. 702 do CPC/15, 

embora denominada de “embargos”, a defesa do réu no processo monitório é 

processada nos próprios autos do processo, nos moldes de uma simples contestação. 

Em que pese a possibilidade excepcional de autuação dos embargos monitórios em 

apartado (hipótese do art. 702, § 7º do CPC/15), a regra é o processamento nos 

próprios autos. 

Aqueles que defendem a natureza de ação dos embargos monitórios 

costumam fazer uma aproximação entre os embargos monitórios e os embargos à 

execução. Ocorre que uma aproximação entre eles, de forma a considerá-los ação 

autônoma, não se sustenta na medida em que, se a prova escrita carece de eficácia 

executiva, não haveria um título a ser desconstituído; sendo certo que os embargos 

monitórios visam neutralizar a eficácia do mandado inicial (este sim munido de força 

coercitiva) e não da prova escrita em si229. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery230, refutam tal 

equiparação entre embargos monitórios e embargos à execução, esclarecendo que, 

os embargos à execução, contêm pretensão de direito material, o que não ocorre nos 

embargos monitórios, a saber: 

Embargos ao mandado. Têm natureza de defesa, de oposição à pretensão 

monitória, não se confundindo com embargos do devedor, somente cabíveis 

no processo de execução stricto sensu, nem com a impugnação ao 

cumprimento de sentença (CPC 520, CPC 525 e CPC 535). A oposição dos 

embargos não instaura novo processo. [...] Os embargos do devedor e a 

                                                           
 

229 “Segundo a mens legis os embargos na ação monitória não têm "natureza jurídica de ação", mas se identificam 

com a contestação. Não se confundem com os embargos do devedor, em execução fundada em título judicial ou 

extrajudicial, vez que, inexiste ainda título executivo a ser desconstituído. Não pagando o devedor o mandado 

monitório, abre-se-lhe a faculdade de defender-se, oferecendo qualquer das espécies de respostas admitidas em 

direito para fazer frente à pretensão do autor. Os embargos ao decreto injuncional ordinarizam o procedimento 

monitório e propiciam a instauração da cognição exauriente, regrado pelas disposições de procedimento comum” 

(BRASIL, STJ, REsp 222.937/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, Data de julgamento: 

09/05/2001, Data de publicação: 02/02/2004). 

230 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, p. 1528. 
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impugnação ao cumprimento de sentença contêm pretensão de direito 

material (por exemplo: declaração da ineficácia executiva do título, de 

nulidade da execução, de anulação ou nulidade do título executivo etc.), 

razão pela qual têm natureza mista de ação e defesa. Os embargos 

monitórios não contêm nenhuma pretensão de direito material, pois se limitam 

a não concordar com o autor, que pretende fazer com que o documento que 

aparelha a monitória passe a ter eficácia executiva, dando início ao 

cumprimento de sentença. Quando o réu da monitória a isso se opõe, está 

dizendo que o autor não tem razão, vale dizer, está dizendo que se opõe à 

pretensão de direito material deduzida pelo autor. Pelos embargos monitórios 

o réu embargante nada pretende; apenas se defende. 

Além disso, os embargos monitórios não estão sujeitos a custas iniciais231, 

nem condicionados à prévia segurança do juízo para que haja suspensão dos efeitos 

do mandado monitório. Não há o que se falar em impugnação do embargado, e, muito 

menos, em “embargado”, porquanto na ação monitória quem ocupa análoga posição 

na relação processual monitória é o autor (aquele em face de quem são opostos os 

embargos). A matéria de defesa dos embargos monitórios não se encontra restrita as 

matérias do art. 917 do CPC/15; os embargos monitórios não recebem valor da causa 

e impugnam mera prova escrita, que, neste momento processual, ainda não é dotada 

de força executiva. 

Também se presta a fortalecer esta corrente o argumento de que os 

embargos podem se fundar em qualquer matéria passível de alegação como defesa 

no procedimento comum, conforme dispõe o § 1º do art. 702 do CPC/15. Isso porque, 

com a oferta dos embargos instaura-se o contraditório em sua plenitude, a permitir a 

cognição exauriente da matéria submetida à apreciação judicial. Apoiando-se a ação 

monitória em uma prova escrita que não possui eficácia de título executivo e que, 

portanto, não foi objeto de análise em juízo e/ou não foi elaborada pelas partes com 

as cautelas que se têm na formação de título executivo extrajudicial; não haveria como 

existir qualquer restrição à defesa do réu. 

                                                           
 

231 “Art. 1.102c: 1b. ‘Os embargos monitórios constituem-se como meio de defesa e não ação autônoma, assim, 

mostra-se inadequada a imposição de recolhimento de custas processuais para sua oposição’ (JTJ 329/37: AI 

7.247.109-9)” (NEGRÃO, Theotônio; et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 44ª ed. 

atual e reform. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 1068). 
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Por sua vez, Antonio Carlos Marcato232, também funda seu entendimento 

de que os embargos monitórios são verdadeira contestação, não só no fato de que, 

nos embargos, pode ser alegada qualquer matéria de defesa; mas, no fato de que 

somente a equiparação dos embargos monitórios à contestação possibilitaria a 

apresentação de reconvenção (art. 702, § 6º do CPC/15 e Súmula 292 do STJ): 

Afastando tais questionamentos – já superados, aliás, com a edição da 

Súmula 292 do STJ -, em seu art. 702 e § 1º o NCPC equipara esse 

instrumento de resistência à contestação, permitindo sua oposição nos 

próprios autos para a veiculação de qualquer matéria alegável como defesa 

no procedimento comum (v. arts. 336 e 337), ressalvada a arguição de 

suspeição ou de impedimento do juiz (arts. 146 e 313, inc. II). Em razão dessa 

equiparação, autoriza a apresentação de reconvenção pelo réu-embargante, 

desde que fundada em vínculo conectivo entre ela e a ação “principal” (a ação 

monitória) ou o fundamento da defesa (os fundamentos dos embargos). 

Destaca-se ainda que os embargos monitórios não têm autonomia própria, 

dependendo diretamente do resultado da ação monitória. Caso seja extinta a ação 

monitória, por qualquer motivo, também serão extintos os embargos monitórios. 

Ensina Sérgio Shimura233 que: 

Não podemos nos surpreender com o fato de a expressão “embargos” 

significar “contestação”. Assim já o faz no artigo 755, CPC, ao se reportar à 

“defesa” apresentada no pedido de insolvência civil. Demais, tal expressão 

ora pode ter natureza de “ação incidental” (arts. 741 e s.), ora de “recurso” 

(arts. 530 e s.). Portanto, a despeito de sua terminologia, a sua natureza 

jurídica deve ser enfocada por sua essência e finalidade. Embora, daí por 

diante, o procedimento monitório caia no rito ordinário, a sua trajetória, como 

um todo, se apresenta com inúmeras peculiaridades. 

Depreende-se que, ainda que a terminologia “embargos” venha a gerar 

dúvidas quanto à sua natureza, está somente poderá ser determinada através de uma 

análise de sua essência e finalidade, que, no caso dos embargos monitórios é de 

defesa do réu. 

                                                           
 

232 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, p. 

279. 

233 SHIMURA, Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e atual. – São Paulo: Método, 2005, p. 282. 
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Também ao sustentar a natureza de contestação dos embargos 

monitórios234, acrescenta Cassio Scarpinella Bueno235 que: 

O entendimento sustentado pelos parágrafos anteriores mostra-se tanto mais 

afinado ao direito positivo vigente, depois das mais recentes Reformas do 

Código de Processo Civil, na exata medida em que os "embargos à ação 

monitória" têm efeito suspensivo ope legis, diferentemente do que, após a Lei 

n. 11.382/2006, no plano das execuções fundadas em título executivo 

extrajudicial, dá-se com os "embargos à execução" onde o efeito passou a 

ser ope judicis. [...] 

O procedimento ordinário dos embargos, seu processamento nos mesmos 

autos da ação monitória e o seu efeito suspensivo ope legis bem evidenciam 

a opção do legislador sobre seu caráter de defesa. Não fosse pelo nome 

empregado pelo dispositivo em comento e controvérsia alguma haveria sobre 

o assunto. 

Assim, argumenta o doutrinador que o efeito suspensivo ope legis dos 

embargos monitórios, assim como o processamento nos mesmos autos da ação 

monitória (em regra), evidenciam a opção do legislador pelo caráter de defesa destes 

embargos. 

Por fim, Sérgio Shimura236 acrescenta que não é possível a rejeição liminar 

dos embargos monitórios com fundamento no indeferimento da inicial previsto no art. 

330 do CPC/15, ao contrário do que ocorre nos embargos à execução art. 918 do 

CPC/15. O que, mais uma vez, afasta a natureza de ação dos embargos monitórios, 

evidenciando sua natureza de defesa. 

 

                                                           
 

234 “Os ‘embargos’ a que se refere o art. 1.102-C devem ser entendidos como sinônimo de defesa a ser apresentada 

pelo réu. É essa, de defesa, a sua natureza jurídica, não havendo razão para supor que se trate de verdadeira 

‘ação’ do réu em face do autor como, no âmbito da execução de título extrajudicial, é (ainda) amplamente 

majoritário o entendimento da doutrina. Têm incidência, para justificar o entendimento aqui sustentado, [...] a 

circunstância de a "ação monitória" ser procedimento especial onde o contraditório está claramente invertido” 

(BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de direito processual civil: procedimentos especiais do Código 

de Processo Civil. Juizados Especiais, vol. 2, tomo II. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 164). 

235 BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de direito processual civil: procedimentos especiais do 

Código de Processo Civil. Juizados Especiais, vol. 2, tomo II. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 164. 

236 SHIMURA, Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e atual. – São Paulo: Método, 2005, p. 283. 
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7.1.4 CONCLUSÕES SOBRE A NATUREZA JURÍDICA DOS EMBARGOS 

MONITÓRIOS 

 

Tomando por base toda a análise feita, alguns fatores mostraram-se 

relevantes e levam ao entendimento de que a natureza mais condizente à finalidade 

dos embargos monitórios é a natureza de defesa, são eles: 

a) O fato de que os embargos monitórios não estão sujeitos a custas iniciais. 

b) Os embargos monitórios não estão presos às formalidades do art. 319 do 

CPC/15. 

c) A suspensão dos efeitos do mandado monitório quando da oposição de 

embargos monitórios é imediata (art. 702, caput, do CPC/15), diferente do que 

ocorre nos embargos à execução (art. 919, § 1º do CPC/15). 

d) Em que pese haja possibilidade de o juiz determinar a autuação dos embargos 

monitórios parciais em apartado (§ 7º do art. 702 do CPC/15), a regra do 

procedimento é a oposição dos embargos monitórios nos próprios autos da ação 

(art. 702, caput do CPC/15). 

e) Opostos os embargos monitórios, não se pode falar em inversão do ônus da 

prova, visto que tal inversão apenas pode ocorrer quando os embargos possuem 

feição de ação desconstitutiva, como é o caso dos embargos à execução 

(quando se detém título executivo, judicial ou extrajudicial). No que se refere a 

ônus da prova, a ação monitória não apresenta novidade alguma, prevalecendo 

as regras gerais do art. 373 do CPC/15, ou seja, ao autor compete provar o fato 

constitutivo de seu direito e ao réu incumbe a prova do fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo daquele direito. Assim, no caso concreto, o que 

efetivamente ocorre é que autor da monitória inicialmente busca provar 

existência do crédito e o valor da prestação (os fatos constitutivos do seu 

afirmado direito); enquanto que o réu-embargante ao embargar busca afastar a 
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pretensão do autor demonstrando fatos impeditivos, modificativos ou extintivos 

de seu direito237. 

f) Nos embargos monitórios, assim como na contestação, é possível que se alegue 

qualquer matéria de defesa admitida no processo de conhecimento que se 

desenvolva pelo procedimento comum (art. 702, § 1º do CPC/15), ou seja, uma 

vez opostos embargos à ação monitória, haverá cognição exauriente. 

g) Somente a equiparação dos embargos monitórios à contestação possibilitaria a 

apresentação de reconvenção (art. 702, § 6º do CPC/15 e a Súmula 292 do STJ). 

h) Não há como sustentar que os embargos monitórios independem da ação 

monitória e, a partir disso, sustentar que constituem uma modalidade de ação 

autônoma visto que, não só a matéria de defesa alegada pelo réu deve estar 

ligada às alegações do autor da monitória; como o réu tem o ônus de provar os 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito alegado pelo autor na 

ação monitória e os embargos monitórios dependem diretamente do resultado 

da ação monitória; sendo extinta a ação monitória, por qualquer motivo, também 

serão extintos os embargos monitórios. 

i) Não é possível sustentar a ideia de aproximação e equivalência entre os 

embargos monitórios e os embargos à execução, pois, o documento que 

fundamenta a monitória carece de eficácia executiva, não havendo nada a ser 

"desconstituído". O objetivo dos embargos monitórios é neutralizar a eficácia do 

mandado inicial, que poderá adquirir força executiva, mas não do documento 

que lhe serve de fundamento.  

j) Os embargos à execução, contêm pretensão de direito material, o que não 

ocorre nos embargos monitórios, que se limitam a não concordar com o autor, 

que pretende fazer com que o documento que aparelha a monitória tenha 

eficácia executiva, dando início ao cumprimento de sentença. Quando o réu da 

monitória a isso se opõe, está dizendo que o autor não tem razão, vale dizer, 

está dizendo que se opõe a pretensão de direito material deduzida pelo autor. 

                                                           
 

237 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 395. 
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Pelos embargos monitórios o réu embargante nada pretende; apenas se 

defende. 

k) A matéria de defesa dos embargos monitórios não se encontra restrita as 

matérias do art. 917 do CPC/15. 

l) Os embargos monitórios não têm valor da causa. 

m) Os embargos monitórios possuem efeito suspensivo ope legis, diferentemente 

do que ocorre no plano das execuções fundadas em título executivo extrajudicial, 

no qual os "embargos à execução" possuem efeito ope judicis. 

n) Os embargos monitórios impugnam prova escrita, que, neste momento 

processual, ainda não é dotada de força executiva. 

o) E, por fim, não é possível a rejeição liminar dos embargos monitórios com 

fundamento no indeferimento da inicial previsto no art. 330 do CPC/15, ao 

contrário do que ocorre nos embargos à execução art. 918 do CPC/15. 

Portanto, diante de todas as considerações feitas, foi possível observar 

que, em que pese sejam relevantes e racionalmente plausíveis os posicionamentos 

daqueles que defendem que os embargos monitórios possuem natureza jurídica de 

ação autônoma; os argumentos favoráveis a natureza de defesa/contestação 

mostraram-se mais razoáveis e condizentes com a finalidade do procedimento e a 

forma por meio da qual este se aplica ao caso concreto. 

 

7.2 ÔNUS DA PROVA 

 

Ônus da prova é o encargo que pesa sobre as partes, de apresentar provas 

sobre os fatos que constituem fundamento das pretensões deduzidas no processo. 

Trata-se do dever da parte de comprovar suas alegações, recaindo sobre aquele a 

quem aproveita o reconhecimento do fato. Dessa forma, o ônus da prova recairá sobre 

o autor quanto ao fato constitutivo de seu direito e ao réu quanto à existência de fato 

impeditivo, extintivo ou modificativo do direito do autor. 

No que se refere a prova escrita para fins monitórios, esta não compreende 

todos os fatos da causa, mas apenas aqueles concernentes à existência da obrigação 
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e ao valor da prestação; sendo estes os pressupostos específicos da modalidade 

procedimental monitória. O ônus probatório na ação monitória se concentra nesses 

limites. 

O autor, ao provar por meio dos documentos que instruíram sua petição 

inicial, os fatos constitutivos do seu afirmado direito, já se desincumbiu do ônus 

probatório; demonstrando ao menos a liquidez, a certeza e a exigibilidade da 

obrigação, visto que o mandado liminar deve individuar a pretensão do autor e não 

haverá oportunidade, neste primeiro momento do procedimento, para que o credor 

complemente a comprovação da obrigação a que tem direito. 

A oposição dos embargos monitórios pelo réu instaura o contraditório 

pleno, abrindo espaço para um procedimento direcionado à cognição exauriente. 

Assim, poderá vir o réu a demonstrar a inexistência daqueles fatos, superando a 

convicção inicial do juiz acerca da probabilidade do direito afirmado pelo 

demandante238. 

Ao tratar do ônus probatório na ação monitória, ensina Humberto Theodoro 

Júnior239 que: 

Quanto ao ônus da prova, a ação monitória não apresenta novidade alguma. 

Prevalecem as regras gerais do artigo 373 do NCPC, ou seja, ao autor 

compete provar o fato constitutivo de seu direito e ao réu incumbe a prova do 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo daquele direito. 

Portanto, conforme sustenta o autor, a defesa feita mediante embargos 

monitórios, deverá se fundar em fato modificativo do direito do autor (cuja prova é 

ônus do réu), sendo certo que a divisão do ônus da prova, não foge à regra do artigo 

373, I e II do CPC/15. Incumbe, portanto, ao autor instruir a petição inicial com prova 

do fato constitutivo de seu direito e ao réu apresentar prova dos fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito do autor. 

                                                           
 

238 "[...] o credor provará sempre documentalmente, através de uma prova escrita, os fatos constitutivos de sua 

pretensão, enquanto ao devedor caberá a prova dos fatos impeditivos extintivos ou excludentes, como se fosse um 

processo ordinário" (DELCASSO, Juan Pablo Correa. El proceso monitorio. Barcelona: Jose Maria Bosch Editor, 

1998, pp. 117 e 118.). 

239 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 395. 
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Há quem entenda que a oposição dos embargos monitórios geraria uma 

inversão da posição processual das partes, ou seja, o embargante assumiria a posição 

de sujeito ativo dos embargos, passando a ser exclusivamente seu o ônus probatório, 

visto que o embargado, ao apresentar prova documental ao ajuizar a ação monitória 

dele já se desincumbiu, não sendo necessária qualquer complementação.240 

Entretanto, Antonio Carlos Marcato241 ensina que, ainda que existam 

pontos de similitude e de convergência entre os embargos ao mandado monitório e 

os embargos à execução fundada em título executivo extrajudicial, ao permitir ao réu 

no processo monitório, a dedução, por meio de embargos monitórios, de toda e 

qualquer defesa útil, é razoável concluir que a distribuição do ônus da prova deve 

respeitar os critérios estabelecidos pelo art. 373 do CPC/15, ao embargado cabendo 

provar (caso se tornem controvertidos) os fatos constitutivos de seu afirmado direito, 

tendo o embargante o ônus de provar os fatos extintivos, impeditivos e modificativos 

daquele. Isso porque, somente à luz do caso concreto é que poderá o juiz, destinatário 

final da prova, valorar o conjunto probatório e proceder à distribuição dos riscos 

derivados do ônus da prova. 

Não há propriedade na afirmação de que a oposição de embargos 

monitórios leva à uma inversão do ônus da prova, visto que não é contrário ao 

procedimento monitório a produção de novas provas pelo autor, em sua resposta aos 

embargos monitórios opostos pelo réu, objetivando garantir-se resultado idêntico ao 

mandado inicial. 

Continua sendo do réu embargante o ônus da prova dos fatos nos quais se 

funda a sua resistência ao mandado monitório. Da mesma forma, restando 

controvertidos os fatos constitutivos afirmados pelo autor embargado, poderá ser dele, 

diante de lacunas ou inconsistências do conjunto probatório, o ônus da prova 

correspondente. 

No procedimento monitório somente se inverte a iniciativa para o 

contraditório, que será do réu. Porém, a regra do ônus prova permanece como no 

                                                           
 

240 Assim entende, por exemplo Vicente Greco Filho, em seus Comentários ao procedimento sumário, ao agravo 

e à ação monitória, 1996, p. 54. 

241 MARCATO, Antonio Carlos. Procedimentos especiais. 17 ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: Atlas, 2017, p. 

280. 
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procedimento comum, que será seguido em decorrência da oposição dos embargos 

monitórios. 

Assim, não se pode falar em inversão do ônus da prova, pois este apenas 

pode ocorrer quando os embargos possuem feições de ação desconstitutiva, como é 

o caso dos embargos à execução, quando se detém título executivo, tanto judicial 

quanto extrajudicial. 

Este raciocínio favorece o entendimento de que os embargos monitórios 

possuem função de simples defesa, cuja finalidade é apenas neutralizar, 

temporariamente, a eficácia do mandado liminar, impedindo a constituição deste título. 

Assim, de acordo com o art. 373, II, do CPC/15, o réu só assume o ônus da prova 

quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 

quando o autor haja comprovado o fato constitutivo do seu direito material. 

Por fim, cabe destacar que, em casos específicos, será possível que o 

magistrado determine a inversão do ônus da prova, de forma que o ônus de comprovar 

a existência e validade do negócio jurídico subjacente passe a ser do autor da ação 

monitória. Tal inversão encontra amparo no § 1º do art. 373 do CPC/15, que determina 

que, nos casos previstos em lei, diante de peculiaridades da causa relacionadas à 

impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo probatório ou quando 

houver maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, o juiz poderá, 

fundamentadamente, atribuir o ônus da prova de modo diverso. 

Um exemplo emblemático é a inversão do ônus da prova nos casos em que 

há verossimilhança na alegação de agiotagem/cobrança de juros usurários feita pelo 

réu em sua defesa, através dos embargos monitórios. Nesse caso, a inversão é 

autorizada pelo art. 3º da Medida Provisória n° 2.172-32/2001, devendo o credor 

demonstrar a origem do crédito representado pelo título injuntivo por ele 

apresentado242.   

                                                           
 

242 “Havendo verossimilhança da alegação de agiotagem, como se verifica nos autos, é cabível a inversão do ônus 

da prova, devendo o credor demonstrar a origem do crédito representado pelas notas promissórias – Art. 3º da 

Medida Provisória n° 2.172-32, de 23 de agosto de 2001” (TJSP, Apelação 0000857-55.2014.8.26.0390, Rel. 

Sérgio Shimura, Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado, Foro de Nova Granada - Vara Única, Data do 

Julgamento: 10/10/2018, Data de publicação: 10/10/2018). 

No mesmo sentido: TJSP, Apelação 1009820-12.2017.8.26.0008, Rel. Roberto Mac Cracken, Órgão Julgador: 22ª 

Câmara de Direito Privado, Foro Regional VIII - Tatuapé - 4ª Vara Cível, Data do Julgamento: 03/08/2018, Data 
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7.3 EMBARGOS MONITÓRIOS PARCIAIS 

 

7.3.1 AUTUAÇÃO EM APARTADO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS PARCIAIS 

 

Os embargos monitórios podem impugnar toda a pretensão deduzida na 

ação monitória ou apenas parte dela, determinando o § 7º do art. 702 do CPC/15, que 

o juiz, a seu critério, poderá autuar a petição de embargos em apartado ou nos 

próprios autos do processo. Sobre a autuação em apartado dos embargos monitórios 

parciais, pontuam Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição, 

Leonardo Ferres da Silva Ribeiro e Rogério Licastro Torres Mello243 que: 

Se os embargos monitórios forem parciais, vale dizer, tratarem de excesso 

de cobrança, poderão, a critério do juiz, ser autuados em apartado, para 

processamento e julgamento em separado, e a ação monitória prosseguirá 

relativamente à parte incontroversa do crédito do autor, formando-se, a 

propósito desta parcela incontroversa, título executivo judicial (NCPC, art. 7.º, 

§ 7.º). 2.1. Pensamos ser salutar a autuação em apartado dos embargos 

parciais, de modo que seu processamento (com eventual instrução probatória 

a respeito do excesso, por exemplo) não impeça a célere tramitação da ação 

monitória. 

No mesmo sentido, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery244 

entendem que a autuação em apartado dos embargos monitórios parciais faz sentido, 

na medida em que é necessário dar seguimento à execução quanto à parte 

incontroversa constituída, a saber: 

Não há razão para que os embargos não transcorram nos mesmos autos da 

monitória, e o CPC 702 caput autoriza isso expressamente. Uma vez que a 

monitória aguarda o julgamento dos embargos para prosseguir em sua fase 

                                                           
 

de publicação: 03/08/2018; TJSP, Apelação 0017345-72.2012.8.26.0320, Rel. Sérgio Shimura, Órgão Julgador: 

23ª Câmara de Direito Privado, Foro de Limeira - 2ª Vara Cível, Data do Julgamento: 12/11/2014, Data de 

publicação: 14/11/2014. 

243 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1088. 

244 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, p. 1529. 
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executória, o processamento em apartado apenas confunde o 

acompanhamento do processo. Mas o mesmo não ocorre quando os 

embargos são parciais; afinal o título executivo relativo à parte incontroversa 

foi constituído e será necessário dar seguimento à execução, nesse 

particular. O CPC, todavia, ao invés de fixar a autuação em apartado nesse 

caso, deixou que o juiz, diante do caso concreto, decida a respeito. 

Em ambas as transcrições, depreende-se que os autores aprovam o 

processamento em apartado dos embargos monitórios parciais sob a justificativa de 

que tal autuação garantiria celeridade de tramitação da ação monitória, ao possibilitar 

a imediata execução da parte incontroversa constituída. 

Porém, no nosso entender, a possibilidade de autuação dos embargos 

parciais em apartado conferida pelo CPC/15, atropela o sistema, pois os embargos 

são uma modalidade de defesa, como a contestação no procedimento comum. A 

autuação dos embargos em apartado não faz sentido, na medida em que, se o réu 

contestasse apenas parte da pretensão do autor em uma ação de cobrança que 

tramitasse no procedimento comum, a contestação não poderia ser autuada em 

apartado. 

Além disso, a preservação da parte incontroversa da lide pode plenamente 

ser garantida, ainda que os embargos monitórios não sejam autuados em apartado. 

Para isso, basta que o juiz profira decisão interlocutória resolvendo parcialmente o 

mérito (art. 356 do CPC/15) em relação aos valores incontroversos, bem como limite 

o alcance da defesa do embargante apenas ao que foi efetivamente objeto de 

discordância. 

Dessa forma, o capítulo do mandado monitório que não foi objeto de 

impugnação, transitará em julgado e o credor poderá promover sua execução, visto 

que, relativamente à parte não impugnada, constitui-se de pleno direito título executivo 

judicial. 

A possibilidade de autuação em apartado, caso o magistrado opte por 

proceder dessa maneira, aproxima os embargos monitórios aos embargos à 

execução, o que pode ser um argumento favorável àqueles que defendem uma 

natureza de ação autônoma aos embargos monitórios. Porém, sendo garantida a 
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execução definitiva245 ainda que fossem os embargos processados nos mesmos 

autos, a autuação em apartado deve ser considerada uma exceção no procedimento 

monitório, não sendo relevante para a definição da natureza jurídica dos embargos 

monitórios. 

 

7.3.2 MATÉRIA DE DEFESA: EXCESSO DE EXECUÇÃO 

 

No que se refere a arguição de excesso de execução pelo réu/executado, 

o CPC/15 obedece à uma sistemática que se aplica ao processo de execução, ao 

cumprimento de sentença e à ação monitória.  

Ao tratar dos embargos à execução, o CPC/15 determina em seu art. 917, 

III, que o executado poderá alegar excesso de execução, quando o exequente pleitear 

quantia superior à do título (art. 917, § 2º do CPC/15). Nesse caso, segundo o § 3º do 

referido artigo, o embargante deverá declarar o valor que entende correto, 

apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de 

serem liminarmente rejeitados os embargos à execução (art. 917, § 4º do CPC/15). 

A mesma sistemática ocorre no cumprimento de sentença, sendo matéria 

de defesa na impugnação ao cumprimento de sentença o excesso de execução (art. 

525, § 1º, III do CPC/15), através da apresentação de demonstrativo indicando o valor 

correto devido (art. 525, § 4ºdo CPC/15), sob pena de rejeição liminar da impugnação 

(art. 525, § 5ºdo CPC/15). 

Assim, os embargos parciais na ação monitória, não poderiam ser tratados 

de forma diferente, determinando os §§ 1º, 2º e 3º do art. 702 do CPC/15, que os 

embargos poderão se fundar em qualquer matéria passível de alegação como defesa 

no procedimento comum; que quando o réu alegar excesso de execução, deverá 

declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo 

discriminado e atualizado da dívida e que se não apontar o valor correto ou não 

                                                           
 

245 Segundo Sérgio Shimura: “[...] interpostos os embargos monitórios, sendo totais, o mandado inicial fica com 

a sua eficácia suspensa não sendo possível prosseguir na execução, ainda que provisoriamente. Se os embargos 

forem parciais, executa-se – definitivamente – quanto a parcela que não fora objeto de defesa” (SHIMURA, 

Sérgio Seiji. Título executivo. 2ª ed. ampl. e atual. – São Paulo: Método, 2005, p. 285). 
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apresentar o demonstrativo, os embargos serão liminarmente rejeitados, se esse for 

o seu único fundamento, e, se houver outro fundamento, os embargos serão 

processados, mas o juiz deixará de examinar a alegação de excesso. 

 

7.3.3 CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL EM CASO DE 

EMBARGOS MONITÓRIOS PARCIAIS 

 

Opostos os embargos monitórios parciais, a ação monitória passa a 

obedecer ao procedimento comum. Quando o juiz optar por autuar os embargos 

monitórios parciais nos mesmos autos, portanto, irá proferir decisão interlocutória que 

julga parcial e antecipadamente o mérito da monitória (art. 356 do CPC/15) no que se 

refere ao valor incontroverso do mandado monitório, podendo ser iniciado o 

cumprimento de sentença definitivo destes valores (art. 515, I do CPC/15). Contra tal 

decisão interlocutória será cabível o recurso de agravo de instrumento, nos termos do 

art. 1.015, II do CPC/15. 

Por sua vez, a decisão que julga improcedentes os embargos parciais nos 

próprios autos da monitória, forma um segundo título executivo judicial em favor do 

embargado (art. 515, I do CPC/15), por se tratar de sentença que coloca fim à fase 

cognitiva do procedimento monitório convertido em procedimento comum (art. 203, § 

1º do CPC/15). Contra essa decisão será cabível recurso de apelação, nos termos do 

art. 702, § 9º do CPC/15 (vide item 7.6). 

Sendo os embargos monitórios parciais autuados em apartado, o mandado 

monitório será convertido em título executivo judicial no que se refere aos valores não 

impugnados pelo embargante, podendo ser iniciado o cumprimento de sentença 

definitivo, assim como no caso da autuação nos mesmos autos. Em ambos os casos 

há trânsito em julgado em relação aos valores incontroversos. 

Também no caso da autuação em apartado, se os embargos parciais forem 

posteriormente julgados improcedentes, haverá formação de um segundo título 

executivo judicial em favor do embargado (art. 515, I do CPC/15), autor da ação 

monitória. A decisão, que julga improcedentes os embargos monitórios parciais 

autuados em apartado, também constitui sentença, visto que os embargos monitórios 

tramitam pelo procedimento comum e este se encerra através de sentença (art. 203, 
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§ 1º do CPC/15). Contra essa decisão também será cabível o recurso de apelação, 

nos termos do art. 702, § 9º do CPC/15 (vide item 7.6). 

 

7.4 MATÉRIA ARGUÍVEL NOS EMBARGOS MONITÓRIOS 

 

Conforme mencionado no item 7, os embargos monitórios são a expressão 

do contraditório na ação monitória e, de acordo com o art. 702, caput e § 1º do CPC/15, 

instauram a cognição exauriente e oportunizam ao réu a oposição de qualquer matéria 

de defesa admitida no procedimento comum. Segundo Humberto Theodoro Júnior246: 

Manifestados os embargos dentro dos quinze dias previstos no art. 701, 

caput, o mandado de pagamento fica suspenso (art. 702, § 4º, do NCPC), e 

a matéria de defesa arguível pelo devedor é a mais ampla possível (art. 701, 

§ 1º). Toda a exceção, poderá ser aventada na resposta à ação monitória. 

Portanto, sendo defesa, os embargos monitórios comportarão qualquer 

alegação que poderia ser deduzida a esse respeito. Toda e qualquer matéria de 

defesa, tanto de mérito, quanto processual, poderá ser suscitada nos embargos 

monitórios, diante da cognição exauriente que se instaura com sua oposição. 

Via embargos monitórios o réu terá a ampla oportunidade de se defender, 

podendo, por exemplo, impugnar o valor da ação, arguir as exceções ou ainda 

reconvir, alegando todas as matérias de mérito, inclusive, apontando vícios ou 

defeitos, relativos ou absolutos que maculam o pedido inicial247. 

Cabe destacar que há quem defenda a inexistência de imposição dos 

efeitos da revelia em sede de ação monitória, quando ausente a impugnação 

específica das matérias apresentadas na petição inicial da ação monitória. Isso 

porque, a presunção emanada pela documentação da inicial não afasta a análise do 

                                                           
 

246 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 401. 

247 BORTOLAI JÚNIOR, Orlando. A ação monitória no Brasil. 2002. 242 f. Dissertação (Mestrado em Direito 

das Relações Sociais). Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. São Paulo, 2002, p. 155. 
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magistrado acerca da idoneidade e aptidão de tal prova documental do suposto 

credor, mesmo na hipótese de não apresentação de defesa pelo devedor. 

 

7.5 RECONVENÇÃO 

 

No processo de conhecimento, a reconvenção constitui meio através do 

qual o réu demanda contra o autor, no mesmo processo em que está sendo 

demandado. Através da reconvenção, o réu pleiteia tutela jurisdicional que vai além 

da pretensão de rejeição do pedido do autor. Ao contestar, o réu, visa meramente 

afastar a pretensão do autor, enquanto que na reconvenção a pretensão do réu vai 

além do indeferimento do pedido formulado pelo autor. Conforme ensina Humberto 

Theodoro Júnior248: “Ao contrário da contestação, que é simples resistência à 

pretensão do autor, a reconvenção é um contra-ataque, uma verdadeira ação ajuizada 

pelo réu (reconvinte) contra o autor (reconvindo), nos mesmos autos”. 

Determina o art. 343 do CPC/15 que é lícito ao réu propor, na contestação, 

reconvenção para manifestar pretensão própria, conexa com a ação principal ou com 

o fundamento da defesa. Portanto, apresentada a contestação, a reconvenção deverá 

ser feita na própria peça de defesa e não em petição avulsa (art. 343, caput do 

CPC/15); porém, se o réu optar por não apresentar contestação, poderá apenas 

reconvir de forma avulsa (§ 6º do art. 343 do CPC/15). 

No que se refere a ação monitória, não há qualquer dúvida quanto à 

possibilidade de defesa via reconvenção. Determina a Súmula 292 do STJ que: “A 

reconvenção é cabível na ação monitória, após a conversão do procedimento em 

ordinário.” No mesmo sentido determina o § 6º do art. 702 do CPC/15: “Na ação 

monitória admite-se a reconvenção, sendo vedado o oferecimento de reconvenção à 

reconvenção”. 

                                                           
 

248 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil – Teoria geral do direito processual civil, 

processo de conhecimento e procedimento comum - vol. I – 50. ed. rev., atual. e ampl. – Rio de Janeiro: Forense, 

2016, p. 815. 
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Na ação monitória os embargos monitórios possuem natureza de 

contestação, sendo opostos nos próprios autos. A oposição dos embargos monitórios 

permite que o procedimento especial da ação monitória se transmude em 

procedimento comum, com contraditório amplo e exauriente. É esta conversão do 

procedimento especial em comum que torna possível a apresentação de reconvenção 

pelo devedor, em face do autor embargado. Sendo assim, é admissível o ajuizamento 

de reconvenção pelo devedor, em face do autor, nos embargos monitórios, que se 

processam pelo rito comum249. 

Portanto, o réu poderá reconvir em face do autor embargado, formulando 

em seu desfavor pedido condenatório vinculado à mesma causa de pedir que justificou 

o aforamento da monitória, não se admitindo reconvenção da reconvenção, de modo 

a se evitarem maiores delongas no tramitar desta ação250. 

Cabe destacar que a reconvenção está condicionada à apresentação de 

embargos, na medida em que, conforme mencionado acima, é a oposição dos 

embargos monitórios que transmuda o procedimento especial em procedimento 

comum, permitindo que se estabeleça a cognição exauriente e, consequentemente, a 

apresentação de reconvenção. 

 

7.6 DECISÃO QUE ACOLHE OU NÃO ACOLHE OS EMBARGOS MONITÓRIOS 

 

Constitui sentença passível de trânsito em julgado a decisão que acolhe os 

embargos monitórios, extinguindo, de uma vez por todas, qualquer efeito que possa 

emanar do mandado monitório. Do mesmo modo, será sentença a decisão que rejeita 

a defesa do devedor, confirmando a determinação do mandado liminar e conferindo 

ao credor título executivo judicial, ou seja, a decisão que autoriza o mandado injuntivo 

                                                           
 

249 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, p. 1529. 

250 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1088. 
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é substituída pela sentença que encerra a fase de embargos. Tal decisão, portanto, 

irá confirmar ou substituir o mandado monitório anteriormente expedido. 

Determina o § 8º do art. 702 do CPC/15 que: “Rejeitados os embargos, 

constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo-se o processo 

em observância ao disposto no Título II do Livro I da Parte Especial, no que for 

cabível”. 

Portanto, se forem rejeitados os embargos, terá início a execução, 

mediante cumprimento de sentença, pois a decisão que rejeita os embargos 

monitórios libera a eficácia da decisão liminar, constituindo, de pleno direito, o título 

executivo judicial, após o trânsito em julgado. Conforme determina o parágrafo 

transcrito acima, o cumprimento de sentença observará as modalidades relativas às 

obrigações de pagar quantia certa, de entrega de coisa ou de obrigação de fazer ou 

não fazer, conforme o caso. Tudo consoante os procedimentos previstos nos arts. 523 

a 527 e 534 a 538 do CPC/15; artigos estes que compõem o referido Título II do Livro 

I da Parte Especial do CPC/15. 

Haverá execução por meio de cumprimento de sentença nos casos em que 

os embargos forem acolhidos parcialmente; tendo curso a execução sobre o 

remanescente do pedido do autor não alcançado pela sentença dos embargos 

monitórios. Além disso, será possível que, o juiz proceda julgamento antecipado 

parcial do mérito, nas hipóteses do art. 356 do CPC/15 (quando um ou mais dos 

pedidos formulados ou parcela deles se mostrar incontroverso ou quando estiverem 

em condições de imediato julgamento), diante do fato de que, após a oposição dos 

embargos monitórios a ação monitória passa a seguir o procedimento comum. 

Contra a sentença que julga os embargos monitórios (e, 

consequentemente, a ação monitória como um todo), poderá ser interposto o recurso 

de apelação, tanto pelo autor, quanto pelo réu, conforme determina o § 9º do art. 702 

do CPC/15. Havendo julgamento antecipado parcial do mérito, será cabível o recurso 

de agravo de instrumento, conforme § 5º do art. 356 do CPC/15.  

Os efeitos em que a apelação da sentença que rejeita os embargos 

apresentados pelo réu deve ser recebida constituem discussão clássica na doutrina e 

na jurisprudência. Durante a vigência do CPC/73 questionava-se se seria aplicável o 

disposto no art. 520, V do CPC/73 (atual art. 1.012, III do CPC/15), que determina que 
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a apelação não terá efeito suspensivo quando interposta contra sentença que “rejeitar 

liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes”; ou se, não havendo 

regra específica relacionada à ação monitória, prevaleceria a regra geral de que o 

recurso de apelação tem efeito suspensivo ope legis, sendo este segundo 

entendimento o que prevalecia no STJ, na sistemática do CPC/73251. 

Cassio Scarpinella Bueno252, na vigência do CPC/73, defendendo a 

aplicação da regra geral do efeito suspensivo ope legis, sustenta que: 

A melhor interpretação para o impasse está no afastamento da regra 

específica, permitindo que a hipótese seja albergada pela geral, o art. 520, 

caput. Os "embargos à execução" e os embargos à ação monitória" só podem 

ser identificados pelo nome empregado pelo legislador, não pelo seu regime 

jurídico. Era este o entendimento que predominava no extinto 2º Tribunal de 

Alçada Civil do Estado de São Paulo, cuja Súmula 47 tinha o seguinte teor: 

"A apelação interposta da sentença que julga os embargos ao mandado 

monitório será recebida, também, no efeito suspensivo". A 3ª Turma do 

Superior Tribunal de Justiça teve oportunidade de decidir nesse mesmo 

sentido no REsp 207.728/SP, rel. Min. Nancy Andrighi, j. un. 17.5.2001, DJ 

25.6.2001, p. 169. 

A consequência da resposta dada pelo parágrafo anterior está em que 

mesmo quando os embargos são rejeitados, a suspensão do processo (e, 

mais precisamente, do "mandado inicial") é mantida durante o processamento 

da apelação do réu até o proferimento do acórdão pelo Tribunal. Não há, 

destarte, "execução provisória" ope legis (arts. 475-I, § 1º, e 521). 

Em oposição a este pensamento, Sérgio Shimura253 entendia que seria 

possível a execução provisória da sentença que julga os embargos monitórios, 

relacionando-a à execução provisória das tutelas antecipadas. Em suas palavras: 

                                                           
 

251 Nesse sentido: “As hipóteses excepcionais de recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo, porque 

restritivas de direitos, limitam-se aos casos previstos em lei. Os embargos à monitória não são equiparáveis aos 

embargos do devedor para fins de aplicação analógica da regra que a estes determina seja a apelação recebida 

só no seu efeito devolutivo. Rejeitados liminarmente os embargos à monitória ou julgados improcedentes deve a 

apelação ser recebida em ambos os efeitos, impedindo, o curso da ação monitória até que venha a ser apreciado 

o objeto dos embargos em segundo grau de jurisdição” (BRASIL, STJ, REsp 207.728/SP, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, 3ª T., Data de julgamento: 17/05/2001, Data de publicação: 25/06/2001). 

252 BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de direito processual civil: procedimentos especiais do 

Código de Processo Civil. Juizados Especiais, vol. 2, tomo II. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 169. 

253 SHIMURA, Sérgio Seiji. Ação monitoria. Justitia, São Paulo, v. 58, n. 173, pp. 27-36, jan.mar. 1996, p. 35. 

Disponível:<http://bdjur.stj.jus.brdspacehandle201123075>. Acesso em 28/06/2018. 
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Poder-se-ia argumentar que os embargos monitórios, tendo a natureza de 

contestação, eventual apelação que desafiasse a sentença teria de ser 

recebida no duplo efeito, por força do caput do artigo 520, CPC. Entretanto, 

se é possível a execução provisória até da tutela antecipada (art. 273, § 3º), 

não vemos razão para se impedir a da sentença final. 

Esse entendimento se mostra o mais razoável, por ser o que melhor se 

coaduna com a efetividade do processo, sendo certo que a efetividade e a celeridade 

constituem as principais vantagens garantidas pelo procedimento monitório. A adoção 

do duplo efeito não alcança correspondência com os princípios que informam o 

procedimento monitório. 

Se analisarmos a atual sistemática do procedimento monitório no CPC/15, 

é possível notar que esse entendimento foi incorporado pelo legislador. O 

procedimento monitório no CPC/15 deixa claro que o provimento jurisdicional na ação 

monitória possui eficácia imediata, o que o leva a não estar submetido ao efeito 

suspensivo automático da apelação. Isso porque, o § 4º do art. 702 do CPC/15, 

diferente do art. 1.102-C do CPC/73, determina que os embargos à ação monitória 

somente suspendem eficácia do mandado monitório até o julgamento em primeiro 

grau. 

Além disso, determina o § 8º do art. 702 do CPC/15 que, se os embargos 

forem rejeitados, o título executivo judicial resta formado, prosseguindo-se 

imediatamente o cumprimento de sentença, com a possibilidade de atribuição de 

efeito suspensivo pelo órgão ad quem (artigo 1.009, § 3º do CPC/15). 

Assim, diante da sistemática adotada pelo CPC/15, fica claro que a 

apelação não será dotada de efeito suspensivo automático; de forma a valorizar, ainda 

mais, a ação monitória como técnica processual diferenciada. Isso porque, o 

procedimento monitório, além de garantir ao credor imediato acesso ao título judicial 

em caso de inércia do réu (quando este não cumpre o mandado e não embarga); 

garantirá também a imediata eficácia da sentença que julga os embargos confirmando 

o mandado monitório. 
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Nesse sentido, ensina Humberto Theodoro Júnior254: 

O recurso cabível contra a sentença que acolhe ou rejeita os embargos será 

a apelação (art. 702, § 9º), cujo recebimento dar-se-á apenas no efeito 

devolutivo. De fato, o § 4º do art. 702 estabelece que a suspensão da eficácia 

da decisão que determina o cumprimento da obrigação perdura somente até 

o julgamento em primeiro grau dos embargos. A par dessa circunstância, 

segundo José Miguel Garcia Medina, o princípio é o mesmo que “informa a 

regra segundo a qual não tem efeito suspensivo quando a sentença confirmar 

tutela provisória (art. 1.012, § 1º, V, do CPC/2015)”. 

E Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição, Leonardo 

Ferres da Silva Ribeiro, Rogerio Licastro Torres de Mello255: 

Rejeitados os embargos monitórios, há a constituição do título executivo 

judicial. A decisão inicial de pagamento, cuja eficácia foi suspensa em virtude 

dos embargos monitórios, converte-se em título executivo judicial em virtude 

da rejeição destes últimos. A sentença proferida relativamente aos embargos 

monitórios desafia recurso de apelação recebível no efeito exclusivamente 

devolutivo. 

Portanto, com a nova sistemática processual incorporada pelo CPC/15, fica 

patente a necessidade de revisão da tese adotada até então pela jurisprudência, 

deixando de ser atribuído o efeito suspensivo à apelação contra a decisão que julga 

os embargos monitórios, por ser o entendimento que melhor se coaduna aos objetivos 

do procedimento monitório256.   

                                                           
 

254 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 403. 

255 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1088. 

256 “Ação monitória. Crédito por honorários advocatícios contratuais. Embargos ao mandado julgados 

improcedentes. Apelação de iniciativa da ré-embargante. Processamento com efeito suspensivo. Regra geral do 

art. 1.012, caput, do novo CPC, sem que haja qualquer exceção expressa alusiva ao processo monitório. Art. 702, 

§ 9º, do CPC, que tampouco estabelece qualquer regra excepcionante do critério geral, ao mencionar o cabimento 

de apelação contra a decisão dos embargos. Possibilidade, ainda assim, de promoção desde logo da fase de 

cumprimento. Art. 702, § 4º, que prevê a limitação do efeito suspensivo dos próprios embargos ao julgamento em 

Primeiro Grau, a partir daí liberando a eficácia da decisão inicial, agora convertida em título executivo. Efeito 

que se produz de pleno direito, pelo tão só fato do julgamento dos embargos, e que não fica afetado pelo efeito 

suspensivo atribuído a eventual apelação. Suspensividade que, à vista disso, somente afeta eventuais consectários 

previstos na própria sentença, como encargos sucumbenciais ou sanções impostas a alguma das partes. 

Possibilidade, por isso, de promoção da execução do título executivo judicial formado, mesmo na pendência de 

apelação contra a decisão de rejeição dos embargos. Execução definitiva, não provisória. Decisão de Primeiro 

Grau, determinativa do sobrestamento do feito, que se reforma, ainda que por outros fundamentos. Agravo de 
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8 FASE EXECUTIVA 

 

O processo de conhecimento possui a finalidade de compor a lide de 

pretensão contestada, enquanto que o processo de execução visa resolver a lide de 

pretensão insatisfeita. O processo monitório, conforme pudemos concluir ao longo do 

presente estudo, apresenta características tanto do processo de execução, quanto do 

processo de conhecimento, ainda que sua natureza jurídica seja de ação de 

conhecimento de cunho condenatório. 

Dotado de notável relevância prática e eficiência para abreviar a solução 

de litígios, o processo monitório diminui o caminho para a obtenção de título executivo, 

suprimindo a fase cognitiva do processo de conhecimento e indo diretamente à 

execução, quando não forem opostos embargos monitórios. 

Para que seja possível a execução de um título executivo judicial através 

do cumprimento de sentença, é necessário, por óbvio, que haja prévia condenação, 

precedida de amplo contraditório para a averiguação da existência do direito 

pretendido. Declarado o direito, o executado deverá cumprir a obrigação 

espontaneamente ou ficará sujeito à execução forçada exercida pelo Estado. 

Ocorre que, muitas vezes, o devedor resiste à pretensão do credor sem 

contestar propriamente o crédito que este pleiteia. Nesses casos, se o credor não 

possui título executivo, este não terá acesso imediato ao processo de execução, ainda 

que a lide seja apenas de pretensão insatisfeita, em decorrência do princípio do nulla 

                                                           
 

instrumento do autor-embargado provido para tal fim” (BRASIL, TJSP, Agravo de Instrumento 2151753-

77.2017.8.26.0000, Rel. Fabio Tabosa, Órgão Julgador: 29ª Câmara de Direito Privado, Foro Central Cível - 39ª 

Vara Cível, Data do Julgamento: 29/11/2017, Data de Publicação: 06/12/2017). 

No mesmo sentido: BRASIL, TJDFT, Acórdão nº 1129385, Processo nº 07360225120178070001, Rel. Sandra 

Reves, 2ª T. Cível, Data de Julgamento: 10/10/2018, Data de Publicação: 18/10/2018; BRASIL, TJSP, Embargos 

de Declaração Cível 1073189-92.2017.8.26.0100, Rel. Alberto Gosson, Órgão Julgador: 22ª Câmara de Direito 

Privado, Foro Central Cível - 3ª Vara Cível, Data do Julgamento: 10/05/2018, Data de Publicação: 10/05/2018; 

BRASIL, TJDFT, Acórdão nº 1137781, Processo nº 07368366320178070001, Rel. Angelo Passareli, 5ª T. Cível, 

Data de Julgamento: 14/11/2018, Data de Publicação: 21/11/2018; BRASIL, TJSP, Apelação Cível 1012600-

90.2016.8.26.0223, Rel. Lucila Toledo, Órgão Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado, Foro de Guarujá - 4ª Vara 

Cível, Data do Julgamento: 05/06/2018, Data de Publicação: 05/06/2018. 

Em sentido contrário: BRASIL, TJDFT, Acórdão nº 1003600, Processo nº 20150111358394, Rel. Silva Lemos, 5ª 

T. Cível, Data de Julgamento: 08/02/2017, Data de Publicação: 27/03/2017; BRASIL, TJRS, Agravo de 

instrumento nº 70024512188, Rel. Dálvio Leite Dias Teixeira, 22ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 04/06/2008, 

Data de Publicação: 11/06/2008. 
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executio sine titulo (não há execução sem título).Nessa situação, a necessidade de o 

credor recorrer ao processo de conhecimento para que possa executar seu crédito 

configuraria enorme perda de tempo, sendo certo tratar-se de caso em que haveria 

relevante probabilidade de que o devedor não resistiria ao cumprimento da obrigação, 

ou que este não disporia de defesa capaz de abalar as bases jurídicas da 

pretensão257. 

Deste cenário, surge a importância do procedimento monitório, que possui 

a função de garantir a efetividade, celeridade e economia processual, visto que sua 

finalidade não é obter a condenação do devedor, mas, desde logo, via cognição 

sumária, a expedição de uma ordem ou mandado para que a dívida seja saldada no 

prazo estabelecido em lei, ou seja, título executivo judicial que autoriza a execução 

forçada. 

Destaca-se que o mandado injuntivo somente passará a ter força executiva 

após a sua conversão em título executivo judicial, em decorrência do não cumprimento 

do mandado liminar no prazo estabelecido e da não oposição de embargos à ação 

monitória no mesmo prazo (art. 702, § 2º do CPC/15). Somente após o 

aperfeiçoamento do título é que será possível que o juiz determine os atos de 

expropriação próprios da execução forçada, como por exemplo, a cominação de 

penhora. 

Para que o mandado monitório possa vir a ter força executiva, configurando 

adequado título executivo judicial, o magistrado, ao deferi-lo, deverá fundamentá-lo 

adequadamente, especificando, mesmo que sumariamente, o preenchimento dos 

requisitos legais da pretensão monitória (art. 700 do CPC/15). Sobre o conteúdo do 

mandado monitório, acrescentam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade 

Nery258 que: 

Do mandado deve constar a advertência de que, se não opostos embargos 

em quinze dias, converte-se o mandado monitório em mandado executivo, 

prosseguindo-se na forma do cumprimento da sentença do sistema do CPC, 

                                                           
 

257 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 411. 

258 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários ao Código de Processo Civil. São 

Paulo: RT, 2015, p. 1526. 
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bem como a notícia de que, se o réu cumprir o mandado emergente ficará 

isento das custas processuais (CPC 701 § 1º). 

O CPC/15 não dispensa o réu do pagamento de honorários advocatícios se 

cumprir com a obrigação no prazo de 15 dias. Com efeito, o mandado conterá, 

além da ordem de pagamento/entrega de coisa/ execução de obrigação de 

fazer ou não fazer, a fixação de honorários advocatícios de 5% do valor 

atribuído a causa (art. 701, CPC). Trata-se de um incentivo ao devedor a não 

embargar, vez que no mandado monitório a verba honorária é bem menor do 

que aquela que se observa na ação de conhecimento e na de execução, 

fixadas entre 10 e 20% do valor da causa. 

Ou seja, além da fundamentação quanto ao preenchimento dos requisitos 

legais da pretensão monitória, deve constar do mandado (i) a ordem de cumprimento 

da obrigação; (ii) a informação sobre a isenção de custas processuais e sobre a 

fixação de honorários advocatícios em percentual reduzido de cinco por cento do valor 

da causa em caso de cumprimento e (iii) o aviso de que se não forem opostos os 

embargos monitórios no prazo o mandado monitório irá se converter em título 

executivo. 

A ordem contida no mandado monitório para que o devedor cumpra com a 

obrigação, passará a ter força executiva, quando esgotado o prazo para oposição dos 

embargos monitórios. Essa ordem inicial não é feita sob cominação de penhora; sendo 

certo que, apenas quando findo o prazo é que se opera a conversão do título em título 

executivo judicial, que permite a efetivação de atos de expropriação pertinentes à 

execução. 

Portanto, a execução forçada independerá de nova demanda, ocorrendo 

nos autos do próprio processo monitório, ou seja, a execução de título executivo 

formado no processo monitório obedecerá ao rito do cumprimento de sentença, 

conforme explana Humberto Theodoro Júnior259: 

Convertido o mandado inicial em título executivo, terão início os atos 

expropriatórios segundo o rito de cumprimento da sentença, aplicando-se, no 

que couber, os dispositivos referentes a essa fase, contidos nos arts. 513 a 

538 do NCPC (art. 701, § 2º). Essas providências são a expedição do 

                                                           
 

259 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 399. 
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mandado de penhora ou de busca e apreensão, conforme se trate de 

obrigação de quantia certa ou de entrega de coisa. Tratando-se de obrigação 

de fazer ou não fazer, o mandado executivo determinará o cumprimento da 

prestação devida, sob pena de multa periódica e demais medidas de apoio 

como desfazimento de obras, impedimento de atividade nociva, remoção de 

pessoas e coisas, podendo, se necessário, requisitar auxílio da força policial, 

tudo como previsto no art. 536, § 1º. O regime legal, por tanto, é o da executio 

per officium iudicis, dispensando ação autônoma para fazer cumprir o título 

judicial, no qual se transforma o mandado monitório, quando não embargada 

a ação. 

Convertido o mandado inicial em título executivo, terão início os atos 

expropriatórios segundo o rito de cumprimento de sentença (arts. 513 até 538 e art. 

702, § 2º do CPC/15). Essas providências são a expedição do mandado de penhora 

ou de busca e apreensão, dependendo do tipo de obrigação. 

Cabe observar que, iniciado o cumprimento de sentença, tratando-se de 

obrigação de pagar, o débito poderá ser acrescido de multa e honorários advocatícios 

pelo não pagamento voluntário, conforme determina o § 1º do art. 523 do CPC/15. 

Isso ocorre, pois, convertido o mandado monitório em título executivo 

judicial, sua execução obedecerá ao rito do cumprimento de sentença de forma 

integral, podendo ser aplicada a multa e acrescidos os honorários quando não ocorrer 

o pagamento voluntário dentro do prazo de 15 (quinze) dias. 

A aplicação do rito do cumprimento de sentença à execução do mandado 

monitório, convertido em título executivo judicial, também confere ao réu-executado a 

oportunidade de apresentar nova defesa por meio de impugnação ao cumprimento de 

sentença (art. 525 do CPC/15). Tal impugnação, necessariamente, versará, sobre as 

alegações previstas no § 1º do art. 525 do CPC/15. 

Cabe observar que a redação do art. 701, § 2º do CPC/15, tropeça na 

técnica ao dispor que, se não for realizado o pagamento e não apresentados os 

embargos monitórios será constituído de pleno direito o título executivo judicial, pois 

dá a entender que o artigo disciplina apenas a ação monitória para pagamento de 

quantia em dinheiro (art. 700, I do CPC/15), porque somente nessa hipótese é 

expedido o mandado de pagamento. Porém, o conteúdo do mandado monitório 

dependerá do objeto da ação monitória, podendo ser constituído um mandado de 

pagamento, um mandado de entrega ou um mandado de adimplemento/cumprimento. 
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Havendo oposição de embargos monitórios dentro do prazo legal, também 

poderá haver conversão do mandado inicial em título executivo, porque, se eles forem 

opostos, mas rejeitados, os efeitos serão os mesmos, constituindo-se de pleno direito 

o título executivo judicial. Ao rejeitar os embargos, o juiz profere sentença 

condenatória do réu, determinando o cumprimento da obrigação, o reembolso das 

custas processuais e o pagamento dos honorários advocatícios (fixados conforme o 

art. 85, § 2º do CPC/15). Os honorários serão fixados na forma do referido artigo, pois, 

resta superada a decisão liminar, em que os honorários teriam sido apenas de 5% 

(cinco por cento) se tivesse havido cumprimento espontâneo do mandado. 

Também nesse caso, a execução far-se-á via procedimento do 

cumprimento da sentença (arts. 513 a 538 do CPC/15), no que for cabível, conforme 

determina o § 8º do art. 702 do CPC/15, inclusive no que se refere a possibilidade de 

impugnação ao cumprimento de sentença. 

A impugnação ao cumprimento de sentença, em caso de título formado 

após a oposição de embargos monitórios, também, necessariamente, versará sobre 

as alegações previstas no § 1º do art. 525 do CPC/15260.   

                                                           
 

260 No que se refere a preclusão das matérias alegadas em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, haverá 

preclusão daquelas que não constituírem matéria de ordem pública e que ou deixaram de ser arguidas em embargos 

monitórios ou tenham sido expressamente indeferidas pelo juiz. Por exemplo: “Descabida a alegação de 

inexigibilidade do título, neste momento processual. Matéria que deveria ter sido objeto de embargos monitórios. 

Ocorrência de preclusão temporal e coisa julgada material” (BRASIL, TJSP, Apelação 0002763-

77.2007.8.26.0244, Relator (a): Rosangela Telles, Órgão Julgador: 2ª Câmara de Direito Privado, Foro de Iguape 

- 1ª. Vara Judicial, Data do Julgamento: 05/04/2016, Data de publicação: 06/04/2016). 
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9 DA RESPONSABILIDADE PROCESSUAL 

 

O CPC/15, ao tratar da ação monitória, vislumbrou a possibilidade de 

responsabilização dos litigantes que se utilizam do procedimento monitório de má-fé. 

Assim, nos §§ 10 e 11 do seu art. 702, determina que o juiz deverá condenar o autor 

de ação monitória proposta indevidamente e de má-fé, ao pagamento, em favor do 

réu, de multa de até dez por cento sobre o valor da causa; devendo ser imposta ao 

réu a mesma multa, em favor do autor, quando, de má-fé, opuser embargos à ação 

monitória. 

Segundo Humberto Theodoro Júnior261 a imposição de deveres às partes 

na ação monitória, determinada nos parágrafos transcritos acima, possui o intuito de 

impedir a má utilização do instituto e de não banalizar o procedimento monitório. 

Assim, temos que, se o juiz identificar conduta de má-fé do autor da 

monitória ao ajuizá-la ou do réu ao embarga-la, poderá condenar a parte ao 

pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

(correspondente ao benefício econômico que o autor pretende obter), multa esta que 

será reversível à outra parte. 

Para que possa ser imposta tal multa, a ocorrência da má-fé deve ser 

comprovada mediante prova do elemento subjetivo (dolo), pois não deve ser punindo 

o ajuizamento da monitória ou a oposição de embargos apenas por equívoco262. Nos 

dizeres de Humberto Theodoro Júnior263: 

[...] convém advertir que, tanto na propositura da monitória como nos 

embargos, a imposição de multa por descabimento dos respectivos 

procedimentos deverá dar-se com cautela, só sendo feita quando bem 

evidenciada a má-fé (conduta dolosa) da parte. 

                                                           
 

261 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 436. 

262 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1088. 

263 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 404. 
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Cabe mencionar, contudo, que a determinação de multa por litigância de 

má-fé, de forma específica, na ação monitória parece não trazer tanta utilidade frente 

a proibição e a punição à má-fé processual contidas no inciso I do art. 80 do CPC/15, 

que estipula regra geral que já poderia ser aplicada na ação monitória. 

Segundo a regra geral do art. 80 do CPC/15 a multa será variável, ou seja, 

superior a 1% (um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do valor corrigido da 

causa. Na ação monitória ajuizada de má-fé, por sua vez, a multa poderá ser de até 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ou seja, poderá também ser menor que 

1% (um por cento) do valor da causa. 

Em grande parte dos casos a diversidade de critérios é apenas aparente, 

pois tanto faz o juiz fixar multa no valor de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa ou fixar no valor superior a 1% (um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) 

sobre o citado valor. A diferença de critérios é evidente apenas no caso em que o juiz 

pretenda fixar o valor em percentual inferior a 1% (um por cento), possibilidade que 

existe apenas no caso de ação monitória (§ 10 do art. 702 do CPC/15). 

Ainda que a determinação de multa por má-fé processual na ação monitória 

se diferencie pouco daquela prevista no art. 80 do CPC/15, deve-se destacar que a 

previsão específica de multa demonstra uma valorização da ação monitória como um 

meio efetivo e célere de eliminação de crises de adimplemento de obrigações não 

encartadas em títulos executivos264. 

Por fim, o art. 940 do CC/02 determina que aquele que demandar por dívida 

já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do 

que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que 

houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir265. 

Assim, na ação monitória, também será possível a condenação do autor, 

não só na multa do § 10 do art. 702 do CPC/15, mas também na repetição, em dobro, 

                                                           
 

264 VASCONCELOS, Ronaldo; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; et. al., coordenadores. Breves comentário do 

código de processo civil [livro eletrônico]. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1566. 

265 Determinação semelhante pode ser encontrada no parágrafo único do art. 42 do CDC, a saber: “Parágrafo 

único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro 

do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável”. 
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do valor cobrado indevidamente, desde que demonstrada a má-fé do demandante e 

desde que tenha sido pleiteada a repetição em dobro na defesa do demandado266.   

                                                           
 

266 “Ação Monitória – Cheque prescrito – Dívida parcialmente paga – Sanção do art. 940 do Código Civil [...] 

Consoante a jurisprudência desta Corte, quando comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança indevida, 

ficará obrigada a devolver em dobro o que cobrou em excesso. Precedentes” (BRASIL, STJ, AgInt no AREsp 

911.309/MG, Rel. Ministro Marco Buzzi, 4ª T., Data de julgamento: 04/05/2017, Data de publicação: 10/05/2017). 

No mesmo sentido: “Caracterização de litigância de má-fé – Correta condenação na multa processual e no 

pagamento do valor cobrado indevidamente no dobro – Faculdade de formulação do pedido condenatório de 

repetição de indébito na própria defesa [...]” (BRASIL, TJSP, Apelação 1007605-84.2016.8.26.0562, Relatora: 

Maria Salete Corrêa Dias, Data do Julgamento: 07/08/2017, Data de publicação: 11/08/2017); “Pedido de 

repetição do indébito não demanda ação própria ou reconvenção, podendo ser deduzido incidentalmente em 

qualquer processo, especialmente em embargos à monitória, peça de defesa em que o devedor deve alegar toda a 

matéria com que impugna a constituição do título executivo. 6. A devolução em dobro dos valores cobrados 

indevidamente é cabível apenas diante da comprovação da má-fé do credor e quando a dívida houver sido 

integralmente paga. Nos demais casos, a devolução deve ocorrer na forma simples. [...] A omissão de fato 

relevante para o julgamento da causa reputa-se, também, litigância de má-fé. [...]” (BRASIL, TJDF, Apelação 

20140111622044, Rel. Flávio Rostirola, Data de Publicação: 29/01/2016). 
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10 COISA JULGADA 

 

A sentença que não for mais suscetível de reformas por meio de recursos 

torna-se imutável dentro do processo, transitando em julgado. Tal imutabilidade 

decorre da formação da coisa julgada formal, que impede o reexame da sentença, 

tendo em vista a preclusão de todos os recursos eventualmente admissíveis. 

Por sua vez, a coisa julgada material torna imutáveis os efeitos produzidos 

pela sentença, para além do processo. Assim, configurada a coisa julgada material, a 

sentença torna-se imutável no mesmo processo ou em qualquer outro que venha a se 

instaurar entre as mesmas partes. 

Ensina Humberto Theodoro Júnior267: 

Na ação monitória forma-se a coisa julgada material em torno do direito do 

autor, de duas maneiras: pela revelia do demandado, quando deixa de opor 

embargos no prazo que lhe foi assinado no mandado inicial de pagamento; 

ou pela sentença que julga o mérito dos embargos tempestivamente 

manifestados pelo réu. Cria-se, destarte, o título executivo judicial para o 

credor que afora a ação monitória nas duas apontadas situações (arts. 701, 

§ 2º, e 702, § 8º). 

Portanto, a coisa julgada material em torno do direito do autor, no âmbito 

da ação monitória, poderá se formar por sentença após a inércia do réu que não 

embarga o mandado monitório, desencadeando a conversão do mandado em título 

executivo, ou pela sentença que encerra o procedimento monitório após o amplo 

contraditório, instaurado através dos embargos monitórios do réu. 

Destaque-se que a coisa julgada, formada após a inércia do requerido em 

opor embargos monitórios, decorre do fato de que o mandado injuntivo se torna título 

executivo e se reveste da autoridade de título executivo judicial. 

No que se refere a rejeição do mandado monitório, havendo apenas vício 

formal, o autor poderá, novamente, ingressar em juízo, seja por meio de nova 

                                                           
 

267 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 403. 
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monitória, seja por meio do procedimento comum, desde que satisfeitos os 

pressupostos legais. 

Por fim, na sistemática do CPC/73 discutia-se na doutrina se a conversão 

da decisão que expede o mandado monitório não embargado pelo réu, faria coisa 

julgada material, impedindo que o réu ajuizasse ação de conhecimento autônoma 

fundada na mesma causa de pedir, buscando demonstrar a inexistência do direito do 

autor. 

Ao defender a posição de que não haveria coisa julgada material nessa 

hipótese, Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini268 apresentam os seguintes 

argumentos: 

Pelos seguintes motivos, entre outros, parece mais adequado o entendimento 

de que não existirá coisa julgada nessa hipótese: 

a) no sistema processual civil brasileiro, reservou-se o atributo da coisa 

julgada às sentenças de mérito transitadas em julgado (art. 467 c/c o art. 485). 

O título executivo constituído de pleno direito tem por base simples decisão - 

e não sentença; 

b) a circunstância de a decisão inicial se transformar em título executivo 

judicial também não lhe confere a autoridade da coisa julgada (exemplo: 

formal ou certidão de partilha emitido em procedimento de jurisdição 

voluntária); 

c) o instituto da coisa julgada, que tem por essência a imutabilidade, é 

constitucionalmente incompatível com decisão proferida com base em 

cognição sumária, que é, por isso mesmo, provisória, sujeita à confirmação; 

2) haverá, isso sim, preclusão, que é fenômeno interno ao processo: no curso 

desse processo monitório, todas as matérias anteriores à formação do título 

executivo já não mais poderão ser suscitadas pelo réu, seja mediante 

embargos ao mandado (cujo prazo precluiu), seja em futura impugnação ao 

cumprimento, que é o remédio atualmente cabível para a defesa do réu na 

fase executiva. 

Porém, ainda que relevantes os pontos trazidos pelos doutrinadores, o 

CPC/15 sepulta a referida dúvida quanto à formação de coisa julgada na decisão que 

                                                           
 

268 WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, volume 3: processo 

cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, pp. 382 e 383. 
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concede mandado monitório não embargada, ao prever, expressamente, no § 3º do 

seu art. 701, o cabimento de ação rescisória contra tal decisão.   
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11 AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA DECISÃO PROVENIENTE DE AÇÃO 

MONITÓRIA TRANSITADA EM JULGADO 

 

O CPC/15, no § 3º de seu art. 701, permite, expressamente, a ação 

rescisória contra a decisão que defere o mandado monitório convertida em título 

executivo judicial, quando o réu não cumpre o mandado e não opõe embargos 

monitórios. 

Segundo a jurisprudência formada na vigência do CPC/73, já era possível 

o ajuizamento de ação rescisória da sentença proferida após os embargos 

monitórios269. 

A principal consequência da autorização legal introduzida ao CPC/15 é a 

possibilidade de se constatar que a decisão que converte o mandado monitório em 

título executivo por conta da inércia do réu possui natureza jurídica de sentença (vide 

item 6.4.1), na medida em que pode colocar fim ao processo monitório. Tal sentença 

poderá vir a ser acobertada pela autoridade da coisa julgada material, independente 

da sumariedade da cognição que levou à expedição do mandado monitório. 

Humberto Theodoro Júnior270 argumenta que: 

[...] a coisa julgada não é exclusiva das decisões dos procedimentos de 

discussão e solução exaurientes, podendo, também, por vontade do 

legislador, formar-se em procedimentos de cognição sumária. Se, no caso da 

monitória, a lei é expressa em declarar a possibilidade de formação de título 

executivo judicial (art. 701, § 2º), bem como em prever que esse título é 

passível de ação rescisória (art. 701, § 3º), não tem maior significado discutir 

se se acha ou não diante de decisão judicial de mérito e se é adequado o 

manejo de ação rescisória contra ela. Essas dúvidas ou objeções já foram 

consideradas e superadas pela regulamentação legal expressa. 

                                                           
 

269 “A sentença de mérito, com trânsito em julgado, proferida nos embargos opostos pelo devedor em ação 

monitória, faz coisa julgada material, sendo defeso o reexame de questões já decididas” (BRASIL, STJ, 4ª T., 

REsp 966.688/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Data de julgamento:16.03.2010, Data de publicação: 

29.03.2010) 

270 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 59ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, pp. 403 e 404. 
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Situação diversa, contudo, ocorre com a decisão que rejeita ou acolhe os 

embargos monitórios, na medida em que se configura decisão de mérito 

pronunciada em demanda que se desenvolve segundo procedimento e 

cognição exaurientes, de sorte que não há como recusar à sentença 

respectiva a autoridade da coisa julgada material, nos termos da 

jurisprudência do STJ. 

Portanto, sendo a decisão que rejeita ou acolhe os embargos monitórios, 

decisão de mérito pronunciada em demanda que se desenvolve segundo 

procedimento e cognição exaurientes, não há dúvidas quando a possibilidade de ação 

rescisória contra ela. Por sua vez, a decisão do juiz que converte o mandado monitório 

em título executivo judicial também poderá ser rescindida, pois, ainda que se forme 

em procedimento de cognição sumária, há determinação legal que estabelece que 

será passível de formar coisa julgada.   
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12 PRESCRIÇÃO 

 

Prescrição é a extinção da pretensão ou do direito de ação, em virtude da 

inércia de seu titular durante certo lapso de tempo previsto em lei; ausente qualquer 

causa impeditiva, suspensiva ou interruptiva de seu curso. 

Segundo Carlos Roberto Gonçalves271: 

A violação do direito, que causa dano ao titular do direito subjetivo, faz nascer, 

para esse titular, o poder de exigir do devedor uma ação ou omissão, que 

permite a composição do dano verificado. A esse direito de exigir chama a 

doutrina de pretensão, ou seja, um poder de exigir de outrem uma ação ou 

omissão. 

Portanto, não exercida a pretensão dentro do lapso de tempo determinado 

e inexistindo algum fato ou ato a que a lei atribua eficácia impeditiva, suspensiva ou 

interruptiva do curso prescricional, configura-se a prescrição, extinguindo-se o direito 

de ação. 

Nesse sentido, determina o art. 189 do CC/02 que “violado o direito, nasce 

para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que 

aludem os arts. 205 e 206”. 

Por sua vez, a prescrição intercorrente ocorrerá quando o autor de 

processo já iniciado permanece inerte, de forma continuada e ininterrupta, durante 

lapso temporal suficiente para a perda da pretensão272. 

 

12.1 PRESCRIÇÃO DA AÇÃO MONITÓRIA 

 

Conforme já foi abordado neste trabalho, o art. 700 do CPC/15 determina 

que a ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova 

                                                           
 

271 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, volume 1: parte geral. – 15. ed. – São Paulo: Saraiva, 

2017, pp. 523 e 524. 

272 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, volume 1: parte geral. – 15. ed. – São Paulo: Saraiva, 

2017, p. 524. 
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escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz: o 

pagamento de quantia em dinheiro; a entrega de coisa fungível ou infungível ou de 

bem móvel ou imóvel; ou o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer. 

Os prazos prescricionais estão discriminados nos arts. 205 e 206 do CC/02. 

Assim, não havendo prazo específico para a exigência de entrega de coisa 

ou de adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer, o prazo prescricional a 

ser aplicado para a ação monitória que visa o cumprimento desses tipos de obrigação 

deverá ser o prazo de dez anos do art. 205 do CC/02273. 

No que se refere a obrigação de pagar quantia em dinheiro, temos que a 

ação monitória irá se embasar em uma prova escrita, ou seja, buscará cobrar uma 

dívida líquida constante de instrumento particular. Essa espécie de pretensão está 

contida no inciso I, do §5º do art. 206 do CC/02, que determina um prazo prescricional 

de cinco anos. Portanto, a ação monitória visando a cobrança de obrigação de pagar 

quantia em dinheiro, constante de instrumento particular, sem força executiva, 

prescreverá em cinco anos274. 

Por fim, deve ser mencionada a recente tese firmada pelo STJ, sobre o 

prazo prescricional para a ação monitória fundada em título de crédito prescrito. 

                                                           
 

273BRASIL, TJSP, Apelação 1003188-49.2013.8.26.0609; Relator (a): Nilton Santos Oliveira, Órgão Julgador: 3ª 

Câmara de Direito Privado, Foro de Taboão da Serra - 3ª Vara Cível, Data do Julgamento: 09/01/2019, Data de 

publicação: 09/01/2019; BRASIL, TJSP, Apelação 0003778-92.2010.8.26.0077, Relator (a): Sérgio Shimura, 

Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado, Foro de Birigui - 1ª Vara Cível, Data do Julgamento: 22/05/2013, 

Data de publicação: 28/05/2013. 

274“Recurso Especial representativo de controvérsia. Direito Civil. Cobrança de taxas condominiais. Dívidas 

líquidas, previamente estabelecidas em deliberações de assembleias gerais, constantes das respectivas atas. Prazo 

prescricional. O art. 206, § 5º, I, do Código Civil de 2002, ao dispor que prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão 

de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular, é o que deve ser aplicado ao 

caso. 1. A tese a ser firmada, para efeito do art. 1.036 do CPC/2015 (art. 543-C do CPC/1973), é a seguinte: Na 

vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o prazo prescricional para que o Condomínio geral ou edilício 

(vertical ou horizontal) exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial ordinária ou extraordinária, 

constante em instrumento público ou particular, a contar do dia seguinte ao vencimento da prestação. 2. No caso 

concreto, recurso especial provido” (BRASIL, STJ, REsp n. 1.483.930 - DF (2014/0240989-3), Rel. Ministro 

Luis Felipe Salomão, 2ª Seção, Data de julgamento: 23/11/2016, Data de publicação: 01/02/2017). 

No mesmo sentido: “Ação Monitória - Mútuo - Prescrição - Ocorrência – Instrumento particular - Crédito 

representado em documento particular - Dívida consolidada - Transcurso do prazo prescricional quinquenal - 

Aplicação do art. 206, § 5º, inciso I, que prevê o prazo prescricional de cinco anos para a cobrança de dívida 

líquida constante de instrumento particular – Sentença de extinção mantida – Recurso desprovido” (BRASIL, 

TJSP, Apelação 1005717-03.2016.8.26.0038, Relator (a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de Araras - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 04/10/2018; Data de publicação: 04/10/2018). 
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Sabe-se que o prazo prescricional dos títulos de crédito, varia de acordo 

com a espécie. Antes da prescrição do título de crédito, a obrigação que consta da 

cártula poderá ser executada através do processo de execução de título extrajudicial, 

desde que presentes os pressupostos (art. 784, I do CPC/15). 

Porém, prescrito o título de crédito, surge a dúvida sobre qual seria a 

espécie de pretensão veiculada em ação monitória fundada no referido título prescrito. 

A análise dos arts. 205 e 206 do CC/02 levou a quatro entendimentos distintos sobre 

a prescrição da ação monitória fundada em título de crédito prescrito: (i) o de que 

deveria ser aplicado o prazo geral de dez anos do art. 205 do CC/02, por não haver 

previsão de prazo menor especificado em lei; (ii) o de que a pretensão seria a de 

vedação ao enriquecimento ou locupletamento indevido, com prazo prescricional de 

três anos, por força do artigo 206, § 3º, IV do CC/02; (iii) o de que a pretensão seria 

pagamento de título de crédito, cuja prescrição é de três anos, conforme art. 206, § 

3º, VIII do CC/02; (iv) e o de que a pretensão seria a cobrança de dívidas líquidas 

constantes de instrumento público ou particular, cujo prazo prescricional é de cinco 

anos, nos termos do art. 206, § 5º, I do CC/02. 

Primeiramente, ainda que a ação monitória fundada em título de crédito 

prescrito ostente natureza pessoal, por ser de natureza obrigacional, não deve ser 

aplicado o prazo prescricional geral do art. 205 do CC/02, pois é possível o 

enquadramento em hipóteses mais específicas. Assim, havendo regra específica 

aplicável, fica afastada a regra geral. 

O prazo de três anos, previsto no art. 206, § 3º, IV do CC/02, também não 

é adequado, pois concerne a ações fundadas em ressarcimento de enriquecimento 

sem causa, disciplinadas pelos arts. 884 e 885 do CC/02. O art. 886 do CC/02 faz 

expressa ressalva, ao determinar que a ação fundada em enriquecimento sem causa 

tem aplicação subsidiária, só podendo ser manejada caso não seja possível o 

ajuizamento de ação específica. 

Quanto ao inciso VIII, do § 3º do art. 206 do CC/02, uma leitura rápida do 

dispositivo, poderia levar ao entendimento de que o prazo prescricional de três anos 

da referida hipótese deveria ser aplicado aos feitos monitórios fundamentados em 

título de crédito prescrito. Porém, uma análise mais cuidadosa revela que se tratam 

de situações distintas. A pretensão a que se refere o inciso apontado é justamente a 

pretensão executiva do título de crédito. Transcorrido o prazo de três anos, o título de 
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crédito perde seu caráter de título executivo extrajudicial e, por isso, passa a ser 

interessante a propositura de ação monitória, na medida em que se irá buscar a 

obtenção célere de um título executivo judicial. 

Portanto, o entendimento mais adequado é o da aplicação do prazo 

prescricional de cinco anos, nos termos do art. 206, § 5º, I do CC/02, que regula a 

pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumentos públicos ou 

particulares275. Essa foi a tese firmada, tanto em relação ao cheque prescrito, no 

Recurso Especial Repetitivo nº 1.101.412/SP de relatoria do ministro Luis Felipe 

Salomão276; quanto em relação à nota promissória, no Recurso Especial Repetitivo nº 

1.262.056/SP, também de relatoria do ministro Luis Felipe Salomão277. Tais 

entendimentos foram, em seguida, reforçados através das Súmulas 503278 e 504279 

do STJ. 

                                                           
 

275“Ação monitória - Prescrição - Inocorrência - Cobrança de cheque sem força executiva - Prescrição 

quinquenal - Art. 206, § 5º, I, CC - Súmula 18-TJSP - Ação ajuizada antes da ocorrência da prescrição - 

Prescrição não caracterizada” (BRASIL, TJSP, Apelação 1013200-39.2014.8.26.0011; Relator (a): Sérgio 

Shimura; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional XI - Pinheiros - 2ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 12/12/2018; Data de publicação: 17/12/2018). 

No mesmo sentido: BRASIL, STJ, AgRg no AREsp 588.291/PE, Rel. Min. Raul Araújo, 4ª T., Data de julgamento: 

07/06/2016, Data de publicação: 27/06/2016; BRASIL, STJ, REsp 926.312/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 

4ª T., Data de julgamento: 20/09/2011, Data de publicação: 17/10/2011; BRASIL, STJ, REsp 1038104/SP 

2008/0052059-9, Data de julgamento: 09/06/2009, Data de publicação: 18/06/2009; BRASIL, STJ, REsp 

1339874/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 3ª T., Data de julgamento: 09/10/2012, Data de publicação: 16/10/2012. 

276 “Processual Civil. Recurso Especial representativo de controvérsia. Art. 543-C do CPC. Ação Monitória 

aparelhada em cheque prescrito. Prazo quinquenal para ajuizamento da ação. Incidência da regra prevista no 

art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: "O prazo para 

ajuizamento de ação monitória em face do emitente de cheque sem força executiva é quinquenal, a contar do dia 

seguinte à data de emissão estampada na cártula". 2. Recurso especial provido” (BRASIL, STJ, REsp 

1.101.412/SP, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, 2ª Seção, Data de julgamento: 11/12/2013, Data de publicação: 

03/02/2014). 

277 “Processual Civil. Recurso Especial representativo de controvérsia. Art. 543-C do CPC. Ação Monitória 

aparelhada em nota promissória prescrita. Prazo quinquenal para ajuizamento da ação. Incidência da regra 

prevista no art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: "O 

prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de nota promissória sem força executiva é 

quinquenal, a contar do dia seguinte ao vencimento do título". 2. Recurso especial provido” (BRASIL, STJ, REsp 

1262056/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 2ª Seção, Data de julgamento: 11/12/2013, Data de publicação: 

03/02/2014). 

278 “O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de cheque sem força executiva é quinquenal, 

a contar do dia seguinte à data de emissão estampada na cártula” (BRASIL, STJ, Súmula 503, 2ª Seção, Data de 

julgamento: 11/12/2013, Data de publicação: 10/02/2014). 

279 “O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do emitente de nota promissória sem força executiva é 

quinquenal, a contar do dia seguinte ao vencimento do título” (BRASIL, STJ, Súmula 504, 2ª Seção, Data de 

julgamento: 11/12/2013, Data de publicação: 10/02/2014). 



169 
 
 

Segundo os entendimentos apontados, prescrita a pretensão executiva do 

título de crédito, resta a pretensão que concerne ao crédito oriundo da obrigação 

causal. Porém, como no procedimento monitório há inversão do contraditório, não 

faria sentido exigir que o prazo prescricional da ação monitória fosse definido a partir 

da natureza da causa debendi, de forma que um título de crédito que perde seu caráter 

executivo passa a exercer, para todos os efeitos, caráter de instrumento particular. 

Portanto, uma vez extinta a pretensão executiva do título de crédito, este 

conservará a sua qualidade de prova escrita hábil para a ação monitória; caso em que 

o prazo prescricional aplicável para a cobrança por essa via será o quinquenal, nos 

termos do art. 206, § 5º, I do CC/02, contado do vencimento da cártula. 

 

12.2 PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA DO TÍTULO FORMADO 

ATRAVÉS DA AÇÃO MONITÓRIA 

 

A prescrição da pretensão executiva, conforme determina a Súmula 150 do 

STF, ocorre “no mesmo prazo de prescrição da ação”. Assim, ainda que a pretensão 

executiva do título judicial formado a partir do julgamento da ação monitória, seja 

diferente da prescrição da pretensão de cobrança da obrigação constante do título 

injuntivo que fundamenta a ação monitória, ambas ocorrerão no mesmo prazo; tendo 

início a primeira a partir do trânsito em julgado da decisão que encerra o procedimento 

monitório, ou seja, da consequente formação do título executivo judicial. 

Porém, cabe destacar que há entendimentos no sentido de que a 

constituição de um título executivo judicial inteiramente novo através da ação 

monitória, afastaria a aplicação da regra da Súmula 150 do STF para a pretensão 

executiva deste novo título, de forma que o prazo prescricional a ser aplicado seria o 

prazo geral de dez anos previsto no art. 205 do CC/02. 

A prescrição da ação monitória obedecerá aos prazos abordados no item 

12.1, pois ainda estaremos tratando da pretensão de cumprimento da obrigação 

consubstanciada na prova escrita em si. Ocorre que, a sentença da monitória constitui 

um novo título, que é judicial; havendo uma transformação na pretensão executiva, 
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que deixaria de ser a do instrumento particular e passaria a ser a do título executivo 

judicial. 

Para essa corrente, o título executivo judicial derivado da ação monitória se 

desvincularia do título originário, surgindo uma nova pretensão executiva, que não 

possui previsão de prazo prescricional em lei 280. 

Ainda que esse entendimento seja razoável, na medida que garante um 

tratamento isonômico aos títulos judiciais, que passariam obedecer ao mesmo prazo 

prescricional geral no que se refere a sua pretensão executiva; essa corrente acaba 

por tentar desvincular a obrigação do título que a consubstancia. Mesmo que o título 

injuntivo sofra uma alteração, passando a constituir título judicial, a obrigação a que 

se busca dar cumprimento é a mesma e, por isso, entendemos que, ante a 

manifestação expressa do STF, a regra entabulada na sua Súmula 150 é a que deve 

prevalecer.   

                                                           
 

280 “Ação monitória em fase de cumprimento de sentença – Prescrição intercorrente - Inocorrência - A sentença 

que julga procedente a ação monitória constitui título executivo judicial, cuja pretensão prescreve em 10 (dez) 

anos (art. 205, Código Civil) - Credor que não se houve com negligência ou desídia – Sentença reformada – 

Recurso provido” (BRASIL, TJSP, Apelação 0000160-45.2002.8.26.0005, Rel. Sérgio Shimura, Órgão Julgador: 

23ª Câmara de Direito Privado, Foro Regional V - São Miguel Paulista - 1ª Vara Cível, Data do Julgamento: 

09/10/2018, Data de publicação: 09/10/2018). 
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13 TEMAS POLÊMICOS 

 

13.1 AÇÃO MONITÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 

 

Na sistemática do CPC/73 discutiu-se muito a aplicabilidade da ação 

monitória em face da Fazenda Pública. O entendimento que não admite a via monitória 

concentra seus argumentos na indisponibilidade do direito público, que impossibilitaria 

de expedição de ordem injuncional para que a administração venha a cumprir a 

obrigação; na necessidade de sujeição ao duplo grau de jurisdição da decisão que 

estipula a obrigação a ser executada; na obrigatoriedade de cumprimento da regra do 

art. 100 da CF/88 e na especificidade da execução a ser promovida mediante 

precatório281. 

No que se refere a indisponibilidade do interesse público, sustentava-se 

que se os bens públicos pertencem a todos os cidadãos, não seria possível que 

nenhum agente público se dispusesse deles, mediante simples inércia, pois, da 

mesma forma que não se admite a confissão da Fazenda Pública no processo comum 

de conhecimento (art. 345, II do CPC/15), não seria coerente, dentro do sistema, que 

se tolerasse a grave consequência da inércia do réu no procedimento monitório: 

automática formação de título executivo282. 

Quanto à necessidade do duplo grau de jurisdição, argumentava-se que 

sistematicamente seria impossível atribuir à eventual inércia da Fazenda Pública a 

consequência estabelecida no procedimento monitório, pois, nesse caso, o juiz teria 

que proferir uma sentença, requisitando o pagamento após o trânsito em julgado, por 

intermédio do presidente do tribunal. Tal sentença estaria sujeita ao duplo grau de 

jurisdição (nos termos do art. 496 do CPC/15), se proferida contra a União, Estado e 

                                                           
 

281 CÂMARA JÚNIOR, José Maria. Monitória. 2001. 210 f. Dissertação (Mestrado em Direito). Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. São Paulo, 2001, p. 129. 

282 WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, volume 3: processo 

cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 389. 
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Município; o que afastaria a finalidade principal da tutela monitória, qual seja a célere 

obtenção de título executivo judicial. 

E, em relação ao art. 100 da CF/88, defendia-se que a impossibilidade de 

uso da ação monitória se fundamentaria na determinação de que as execuções contra 

a Fazenda deveriam decorrer de "sentença judiciária", o que implicaria a necessidade 

de processo de conhecimento, e da previsão de um modo especial de execução contra 

a Fazenda Pública. Nesse sentido, sustenta José Rogério Cruz e Tucci283 que: 

Em primeiro lugar, verifica-se que o procedimento traçado para a execução 

por quantia certa contra a Fazenda Pública não se amolda, de modo algum, 

às particularidades que conotam o da ação ora examinada. Destarte, seria 

realmente impraticável admitir a emissão de uma ordem de pagamento 

exarada no bojo do procedimento monitório, dirigida à Fazenda Pública. 

Basta atentar-se para a regra do inc. II do art. 730 do Código de Processo 

Civil, impositiva do “pagamento na ordem de apresentação do precatório”, 

para concluir-se pela inadmissibilidade da ação monitória em face da 

Fazenda Pública. A inadequação desse meio processual, no caso de crédito 

de quantia certa, resulta flagrante. 

Assim, entende o autor que o procedimento da execução contra a Fazenda 

Pública, mediante precatório, não se amoldaria às particularidades da ação monitória, 

não sendo praticável a emissão da ordem de pagamento dirigida à Fazenda Pública 

em seu âmbito. 

Em sentido oposto, entende Cassio Scarpinella Bueno284 que: 

A pertinência da "ação monitória" contra a Fazenda Pública é inquestionável. 

Nada há nas escolhas feitas pelo legislador que acarretem alguma mácula ao 

"modelo constitucional do direito processual civil" ou ao sistema de 

prerrogativas (ou, a depender do ângulo de análise da questão, dos 

privilégios) que as pessoas de direito público estão, desde lá, submetidas 

também quando atuam em juízo. É dizer, por outras palavras, nada há na 

"ação monitória" ou no sistema de "direito processual público" que a afaste 

aprioristicamente como técnica apta para satisfazer créditos retratados por 

                                                           
 

283 TUCCI, José Rogério Cruz e. Ação monitória: Lei 9.079, de 14.07.1995 – 3ª ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: 

Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 74. 

284 BUENO, Cassio Scarpinella. Curso Sistematizado de direito processual civil: procedimentos especiais do 

Código de Processo Civil. Juizados Especiais, vol. 2, tomo II. 3. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 169. 
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documentos despidos de eficácia executiva também contra as pessoas 

jurídicas de direito público ou, mais amplamente, contra a Fazenda Pública. 

Humberto Theodoro Júnior285 traz fundamentos ao entendimento no 

sentido da compatibilidade da ação monitória com o rito executivo da execução contra 

a Fazenda Pública: 

Sem embargo de forte corrente doutrinária adversa, a 1ª Seção do STJ, em 

decisão não unânime, fixou entendimento de que "o procedimento monitório 

não colide com o rito executivo específico da execução contra Fazenda 

Pública previsto no art. 730 do CPC [NCPC, art. 910]. O rito monitório, tanto 

quanto o ordinário, possibilita a cognição plena, desde que a parte ré ofereça 

embargos”286. 

Mesmo para os casos de monitória não embargada, a decisão da 1ª Seção 

foi de que “forma-se o título executivo judicial convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo, prosseguindo- se na forma do Livro II, Título II, 

Capítulo II e IV [do CPC/1973] (execução stricto sensu), propiciando à 

Fazenda, mais uma vez, o direito de oferecer embargos à execução de forma 

ampla, sem malferir princípios do duplo grau de jurisdição; da imperiosidade 

do precatório; da impenhorabilidade dos bens públicos; da inexistência de 

confissão ficta; da indisponibilidade do direito e não incidência dos efeitos da 

revelia”287. Constata-se que o STJ, ao mesmo tempo em que reconheceu a 

formação de um título executivo judicial pela falta de embargos à monitória, 

ressalvou a possibilidade de ampla discussão do direito do credor nos 

eventuais embargos manejados nos termos do art. 730 do CPC/1973. Assim, 

ao que parece, estar-se-ia admitindo o regime para o título judicial, 

equivalente ao do extrajudicial, já que a monitória estaria sendo utilizada 

apenas para criar título executivo sem limitar a discutibilidade de seu 

conteúdo. 

                                                           
 

285 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil – Procedimentos especiais - vol. II – 50ª 

ed. rev., atual. e ampl. - Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 390. 

286 BRASIL, STJ, 1ª Seção, REsp 434.571/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Rel. Min. Luiz Fux, Data de julgamento: 

08/06/2005, Data de publicação: 20/03/2006, p. 181. 

287 BRASIL, STJ, 1ª T., REsp 215.526/MA, Rel. Min. Luiz Fux, Data de julgamento: 11/06/2002, por maioria, 

Data de Publicação: 07/10/2002, p. 176. No sentido do não cabimento da ação monitória contra a Fazenda Pública, 

que estaria sujeita apenas ao procedimento exclusivo especial do art. 910, do NCPC, decidiu o STJ, 1ª T., REsp 

197.605/MG, Rel. Min. José Delgado, Data de julgamento: 14/11/2000, por maioria, Data de publicação: 

16/06/2001, RSTJ 154/57. 

No mesmo sentido: BRASIL, TJSP, 5ª C. D. Pub., AP 7.047-5, Rel. Des. William Marinho, Data de julgamento: 

31/08/2000, JTJ 239/150; TJMS, 1ª T., Reex. Sent. 59.242-9, Rel. Des. Elpídio Helvécio, Data de julgamento: 

09/06/1998, RT 760/352. 
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Têm razão os autores ao defenderem que as incompatibilidades apontadas 

não prosperam. Ainda que se queira sustentar a indisponibilidade dos bens públicos288 

para afastar a aplicação da ação monitória, deve-se perceber que há expressa 

autorização legal à conversão do mandado inicial em título executivo, tanto na 

hipótese de inércia da Fazenda, quanto no caso de rejeição dos embargos. Além 

disso, o sistema dos precatórios (e da requisição de pequeno valor) não obstam o 

procedimento monitório, pois o procedimento da execução contra a Fazenda Pública 

pode ser, perfeitamente, aplicado após a constituição do título executivo judicial pela 

ação monitória, bem como nas pretensões que não envolvessem dinheiro. Por fim, a 

decisão que atesta e materializa a conversão do mandado inicial em título poderá 

passar pelo reexame necessário, em obediência ao § 4º do art. 701 do CPC/15. 

Luiz Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini289 acrescentam que a 

admissibilidade do procedimento especial monitório contra a Fazenda Pública seria 

vantajosa tanto ao demandante, quanto à Fazenda Pública, nos casos em que esta, 

incentivada pela isenção de custas e redução nos honorários sucumbenciais, optasse 

pelo cumprimento voluntário da obrigação, atendendo ao mandado de pagamento. 

Nessa situação, a Fazenda aproveitaria do benefício em relação às custas e 

honorários e o demandante alcançaria, de imediato, o cumprimento da obrigação. 

Destacando-se que, nesse caso, não havendo condenação, também não haveria 

necessidade de reexame necessário ou de execução por meio do sistema de 

pagamento por precatórios. 

Após muitos debates, em 2007 o STJ editou a Súmula 339, determinando 

que "é cabível ação monitória contra a Fazenda Pública". 

O CPC/15, por sua vez, passa a determinar no § 6º de seu art.700 que: “É 

admissível ação monitória em face da Fazenda Pública”, contudo, reinstaura as 

discussões relativas ao reexame necessário, ao determinar no § 4º do seu art. 701, 

que: “Sendo a ré Fazenda Pública, não apresentados os embargos previstos no art. 

                                                           
 

288 “O simples ajuizamento de ação monitória em face da Fazenda Pública não se caracteriza como interesse 

público apto a determinar a intervenção obrigatória do Ministério Público” (BRASIL, STJ, REsp 1196773/PA, 

2.ª T., Data de julgamento: 19/09/2013, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Data de publicação: 29/10/2013). 

289 WAMBIER, Luiz Rodrigues; TALAMINI, Eduardo. Curso avançado de processo civil, volume 3: processo 

cautelar e procedimentos especiais. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 389. 



175 
 
 

702, aplicar-se-á o disposto no art. 496, observando-se, a seguir, no que couber, o 

Título II do Livro I da Parte Especial”. 

Com a redação do § 4º do art. 701, cai por terra o argumento de que estaria 

dispensado o reexame necessário, por haver autorização legal para a conversão do 

mandado injuntivo em título executivo. 

Assim, permanecendo a Fazenda Pública inerte após sua citação na ação 

monitória, opera-se em seu desfavor a conversão da decisão inicial de pagamento em 

título executivo judicial, devendo ocorrer a remessa necessária da sentença nos 

termos do art. 496 do CPC/15 (duplo grau obrigatório). O título constituído em face da 

Fazenda Pública em decorrência da conversão da decisão inicial em título executivo 

judicial será objeto de cumprimento de sentença, a processar-se de conformidade com 

o disposto no art. 534 e 535 do CPC/15290.  

 

13.2 AÇÃO MONITÓRIA NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Conforme dissemos no item 6.1.2 do presente trabalho, a definição do juízo 

competente para processar e julgar a ação monitória não apresenta qualquer 

particularidade, devendo ser aplicadas as regras gerais sobre competência previstas 

no CPC/15. 

Porém, determina o Enunciado nº 8 do Fórum Nacional de Juizados 

Especiais que: “As ações cíveis sujeitas aos procedimentos especiais não são 

admissíveis nos Juizados Especiais”. O entendimento pela incompatibilidade do rito 

da ação monitória com o Sistema dos Juizados Especiais, baseia-se no fato de que 

há um procedimento especial único para as demandas que se processam perante os 

juizados especiais, pautado nos princípios da oralidade, da celeridade, da 

informalidade e da simplicidade dos atos processuais (art. 2º da Lei nº 9099/95). 

Assim, a opção pelo direcionamento das causas junto ao juizado especial cível 

                                                           
 

290 WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; CONCEIÇÃO, Maria Lúcia Lins; RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva; 

MELLO, Rogerio Licastro Torres de. Primeiros comentários ao novo código de processo civil [livro eletrônico]: 

artigo por artigo. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 1086. 
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implicaria na aceitação do procedimento exclusivo e suas diretrizes, sendo este 

incompatível com o procedimento especial da ação monitória291. 

Ocorre que, desde que o valor do pedido não exceda o limite legal, não há 

motivo para que não se admita a ação monitória nos Juizados Especiais, estaduais 

ou federais. Se o credor, munido de título executivo extrajudicial, pode recorrer ao 

Juizado Especial, conforme determina o art. 3º, § 1º, II da Lei 9099/95292, pode 

também ajuizar ação monitória contra o devedor, quando titular de um título “quase-

executivo”; sendo certo que o fato de a Lei 9.099/95 estabelecer um "procedimento" 

para a execução de título extrajudicial, não impede a aplicação do procedimento 

monitório, com a devida compatibilização dos procedimentos. Deste modo, aquilo que 

não for admitido no Juizado Especial, por ser incompatível com ele, também não será 

admitido no procedimento monitório. 

Todavia, ainda que aqui se adote este posicionamento, devemos destacar 

há entendimentos jurisprudenciais tanto pela competência quanto pela incompetência 

dos Juizados Especiais para processar e julgar a ação monitória, tratando-se de tema 

controvertido293. 

                                                           
 

291 CÂMARA JÚNIOR, José Maria. Monitória. 2001. 210 f. Dissertação (Mestrado em Direito). Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. São Paulo, 2001, p. 72. 

292“§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto 

no § 1º do art. 8º desta Lei”. 

293 Pelo cabimento: “A determinação da competência para a ação monitória segue o sistema geral do CPC, não 

havendo regra especial. Pode ser proposta nos juizados especiais cíveis, desde que o pedido não exceda o teto 

legal de quarenta salários mínimos (LJE 3º). No que diz respeito à Fazenda Pública, as ações que envolvem 

interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios são processadas nos Juizados 

Especiais da Fazenda Pública, até o valor de 60 salários-mínimos (LJEFP 2º) [...]” (BRASIL, TJMG, Apelação 

Cível 1.0000.18.001906-9/001, Relator(a): Des.(a) Gilson Soares Lemes, 8ª Câmara Cível, julgamento em 

30/05/0018, publicação da súmula em 05/06/2018). 

No mesmo sentido: BRASIL, TJSP, Apelação 1001261-43.2016.8.26.0415, Relator (a): Djalma Lofrano Filho, 

Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Público, Foro de Palmital - 1ª Vara, Data do Julgamento: 06/02/2018, Data 

de publicação: 06/02/2018; BRASIL, TJSP, Conflito de competência 0047527-89.2016.8.26.0000, Relator (a): 

Fernando Torres Garcia (Pres. Seção de Direito Criminal), Órgão Julgador: Câmara Especial, Foro de Americana 

- Vara do Juizado Especial Cível, Data do Julgamento: 05/12/2016, Data de publicação: 07/12/2016; BRASIL, 

TJRS, Conflito de Competência N. 70067944876, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. 

Adriana da Silva Ribeiro, Data de julgamento: 15/03/2016; BRASIL, TJRS, Conflito de Competência N. 

70067945246, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Marco Antonio Angelo, Data de 

julgamento: 10/03/2016. 

Pelo não cabimento: “Conflito de Competência - ação monitória contra o Município de Americana – valor inferior 

a sessenta salários mínimos - ausência de Vara da Fazenda Pública na Comarca – autos redistribuídos ao Juizado 
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13.3 AÇÃO MONITÓRIA NA OCORRÊNCIA DE PROCESSO FALIMENTAR OU 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Nos termos do art. 3º da Lei 11.101/05 (Lei de Falência e Recuperação 

Judicial), é “competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir 

a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal 

estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil”. 

Além disso, conforme determina o art. 76 da referida Lei, o juízo da falência é 

universal, o que significa que todas as ações referentes aos interesses, bens e 

negócios da massa falida, devem ser processadas e julgadas pelo juízo em que 

tramita o processo de execução concursal por falência; trata-se da aptidão atrativa do 

juízo falimentar, que será competente, por determinação legal, para processar e julgar 

todas as medidas judiciais de conteúdo patrimonial referentes ao falido ou à massa 

falida294. 

Contudo, cabe destacar que constituem exceções à universalidade do juízo 

falimentar as ações que não são regulamentadas pela Lei 11.101/05 em que a massa 

falida for autora ou litisconsorte ativa (conforme art. 76 da Lei 11.101/05); as 

reclamações trabalhistas, que são de competência da justiça do trabalho (conforme 

art. 76 da Lei 11.101/05 e art. 114 da CF/88); as execuções tributárias (conforme art. 

                                                           
 

Especial Cível e Criminal – impossibilidade – procedimento especial – incompatibilidade com os princípios da 

celeridade e simplificação - precedentes - competência para o processamento da demanda da Vara Cível - conflito 

procedente – competência do Juízo suscitado” (BRASIL, TJSP, Conflito de competência 0047538-

21.2016.8.26.0000, Relator (a): Ademir Benedito (Vice Presidente), Órgão Julgador: Câmara Especial, Foro de 

Americana - Vara do Juizado Especial Cível, Data do Julgamento: 08/05/2017, Data de publicação: 11/05/2017). 

No mesmo sentido: “O procedimento da ação monitória é incompatível com o rito da Lei n. 9.099/95. 4 - 

Competência do Juízo da Vara Cível de Planaltina/DF, o suscitado, para processar e julgar a ação monitória” 

(BRASIL, TJDFT, Acórdão n. 325333, 20060020103143CCP, Rel. Esdras Neves, 3ª Câmara Cível, Data de 

Julgamento: 20/11/2006, Data de publicação: 15/10/2008); BRASIL, TJSP, Conflito de competência 0059603-

48.2016.8.26.0000, Relator (a): Evaristo dos Santos (Pres. da Seção de Direito Público), Órgão Julgador: Câmara 

Especial, Foro de Americana - Vara do Juizado Especial Cível, Data do Julgamento: 15/12/2016, Data de 

publicação: 19/12/2016; BRASIL, TJSP, Conflito de competência 0050018-69.2016.8.26.0000, Relator (a): 

Evaristo dos Santos (Pres. da Seção de Direito Público), Órgão Julgador: Câmara Especial, Foro de Olímpia - 2ª 

Vara Cível, Data do Julgamento: 21/11/2016, Data de publicação: 25/11/2016; BRASIL, TJSP, Conflito de 

competência 0044772-92.2016.8.26.0000, Relator (a): Campos Mello (Pres. da Seção de Direito Privado), Órgão 

Julgador: Câmara Especial, Foro de Americana - Vara do Juizado Especial Cível, Data do Julgamento: 24/10/2016, 

Data de publicação: 26/10/2016. 

294 COELHO, Fabio Ulhoa. Manual de Direito Comercial: direito de empresa - 27ª ed. São Paulo: Saraiva, 2015, 

p. 360. 
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187 do CTN); os créditos não tributários inscritos na dívida ativa segundo a Lei 

6.830/80; as ações de conhecimento em que é parte ou interessada a União Federal, 

que são de competência da Justiça federal (conforme art. 109, I da CF/88) e as ações 

que buscam o cumprimento de obrigação ilíquida (art. 6º, § 1º da Lei 11.101/05) 

Quanto à ocorrência, ou não, de atração da ação monitória para o juízo 

universal da quebra nos casos de processo falimentar, a jurisprudência do STJ 

entende, majoritariamente, que, sendo a massa falida a autora e considerando-se que 

a monitória não estaria prevista na Lei 11.101/05, não haveria atração do foro onde 

tramita o juízo concursal, permanecendo a ação monitória sob a competência do foro 

do domicílio do réu, principalmente em decorrência do fato de que não existe qualquer 

prejuízo a afetar os interesses da massa falida nessa hipótese 295. 

Por outro lado, no que se refere a possibilidade de utilização da ação 

monitória para cobrança de devedor falido ou insolvente civil, os entendimentos 

majoritários são no sentido de que o falido ou o insolvente civil não possuem 

capacidade processual e, portanto, não podem ser cobrados ou executados fora do 

concurso universal. Assim, ainda que a monitória não esteja prevista na Lei. 11.101/05 

teria que ser processada e julgada no juízo universal da falência296. 

                                                           
 

295 “1. Em se tratando de ação monitória proposta pela massa falida, não há falar-se em aplicação do princípio 

da universalidade, pois a demanda não é prevista na lei falimentar, tampouco existirá prejuízo a afetar os 

interesses da massa. 2. Aplica-se, no caso, o disposto no artigo 7º, § 3º, do Decreto-lei 7.661/45, não ocorrendo 

a vis attractiva do juízo falimentar.” (BRASIL, STJ, REsp 715.289/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 4ª 

T., Data de julgamento: 25/08/2009, Data de publicação: 08/09/2009). 

No mesmo sentido: BRASIL, TJSP, Conflito de competência cível 0063679-18.2016.8.26.0000, Rel. Renato 

Genzani Filho, Órgão Julgador: Câmara Especial, Foro Central Cível - 2ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais, Data do Julgamento: 07/08/2017, Data de Publicação: 08/08/2017; BRASIL, TJSP, Conflito de 

competência cível 0063677-48.2016.8.26.0000, Rel. Evaristo dos Santos (Pres. da Seção de Direito Público), 

Órgão Julgador: Câmara Especial, Foro Central Cível - 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Data do 

Julgamento: 30/01/2017, Data de Publicação: 06/02/2017; 

296 “Acórdão Competência - Monitória - ajuizamento no juízo comum - Descabimento - ré falida antes da 

propositura da ação - Ação que deve ser proposta no juízo falimentar (art. 23 da Lei de Falências) - Força atrativa 

do juízo falimentar e aplicação do princípio da indivisibilidade do juízo universal da falência [...] - Extinção do 

processo cassada, mas remetido os autos ao Juízo Falimentar” (BRASIL, TJSP, Apelação Com Revisão 9140064-

44.1999.8.26.0000, Rel. Rodrigues de Aguiar, Órgão Julgador: 5ª Câmara - Extinto 1° TAC, Foro de Jaboticabal 

- 3ª Vara Cível, Data do Julgamento: 15/12/2004, Data de publicação: 23/12/2004). 

No mesmo sentido: BRASIL, TJSP, Apelação Cível 1011312-23.2016.8.26.0348, Rel. Walter Barone, Órgão 

Julgador: 24ª Câmara de Direito Privado, Foro de Mauá - 2ª Vara Cível, Data do Julgamento: 02/05/2018, Data de 

Publicação: 02/05/2018; BRASIL, TJRS, Agravo de Instrumento nº 70016922973, 5ª Câmara Cível, Rel. Umberto 

Guaspari Sudbrack, Data de Julgamento: 31/01/2007, Data de Publicação: 21/02/2007; BRASIL, TJSP, Apelação 

Com Revisão 9140064-44.1999.8.26.000, Rel. Rodrigues de Aguiar, Órgão Julgador: 5ª Câmara - Extinto 1° TAC, 

Foro de Jaboticabal - 3ª Vara Cível, Data do Julgamento: 24/11/2004, Data de publicação: 23/12/2004; BRASIL, 
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Finalmente, o ajuizamento da ação monitória anteriormente ao decreto de 

quebra impede a aplicação da força atrativa do juízo universal da falência, devendo a 

ação anteriormente ajuizada prosseguir no juízo cível (art. 6º, § 1º da Lei 11.101/05)297.   

                                                           
 

TJAL, Agravo de Instrumento n. 2010.004090-2, Processo n. 0000478-31.2010.8.02.0000; Rel. José Cícero Alves 

da Silva; Comarca: Foro de Maceió; Órgão julgador: 3ª Câmara Cível, Data de Julgamento: 11/04/2011. 

297 “A superveniência da decretação de falência não implica a atração do juízo falimentar sobre o processo em 

que proferida a sentença homologanda, na medida em que o § 1° do art. 6° da Lei 11.101/2005 dispõe que as 

ações que demandem quantia ilíquida terão prosseguimento no juízo no qual estiverem tramitando” (AgRg na 

SEC 6948/EX, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, Data de julgamento: 17/12/2012; Data de publicação: 

01/02/2013). 

No mesmo sentido: BRASIL, TJSP, Agravo de Instrumento 0035811-80.2007.8.26.0000, Rel. Carlos Alberto 

Lopes, Órgão Julgador: 18ª Câmara de Direito Privado, Foro de São João da Boa Vista - 2ª Vara Cível, Data do 

Julgamento: 07/08/2007, Data de publicação: 08/08/2007. 



180 
 
 

14 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Após todas as questões desenvolvidas no presente estudo, foi possível 

depreender algumas conclusões sobre a ação monitória na atual sistemática 

processual. 

Constatou-se que a ação monitoria constitui um instrumento de tutela 

diferenciada, que visa manter a ordem jurídica justa e efetiva no combate ao quadro 

de acentuada morosidade na aplicação do Direito pela justiça brasileira. Sendo sua 

principal função propiciar um título executivo judicial ao demandante, através de um 

procedimento de cognição sumária, para que este possa ter imediato acesso à 

execução forçada, eliminando-se complexidade do processo de conhecimento. 

No que se refere ao objeto da ação monitória, foi possível concluir que a 

obrigação almejada pelo autor da ação monitória deve ser líquida, certa e exigível. 

Isso porque, na monitória não é possível o pleito de quantia incerta, para que haja 

liquidação posterior; do mesmo modo que não é possível que se pleiteie coisa incerta 

ou pendente de termo ou condição, pois o mandado de injunção expedido em seu 

procedimento deve se basear na prova documental inicialmente apresentada, não 

havendo um momento propício para eventual liquidação, pois o mandado liminar é 

convertido imediatamente em título executivo em caso de inércia. Dessa forma, a 

prova documental que fundamenta a ação monitória é prova desprovida de eficácia 

executiva, mas que consubstancia obrigação líquida, certa e exigível, ou seja, capaz 

de demonstrar a origem do crédito cobrado, as partes da relação jurídica obrigacional, 

a obrigação e o objeto da prestação; de forma suficiente para influir na convicção do 

magistrado acerca do direito alegado e para que se possa expedir mandado monitório. 

Sobre a natureza jurídica do processo monitório, concluímos que ainda que 

o procedimento monitório possua peculiaridades impostas pelas suas próprias 

características; os arts. 700 a 702 do CPC/15 caracterizam a ação monitória como 

ação de conhecimento que tramita através de procedimento especial de jurisdição 

contenciosa e índole condenatória. Tal procedimento diverge do processo de 

execução na medida que para que haja ação de execução é necessária a existência 

de título executivo, que ainda não foi constituído; não existindo título executivo, a 

ordem inicial não é feita sob a cominação de penhora. 
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Quanto à possibilidade de opção pela ação monitória quando há título 

executivo extrajudicial, depreendemos que a disposição do art. 785 do CPC/15 

superou o entendimento de que somente haveria interesse no procedimento especial 

da ação monitória o sujeito que não dispusesse de título executivo extrajudicial. Ainda 

que o art. 785 do CPC/15 não se refira, expressamente, à ação monitória quando 

permite a opção pelo processo de conhecimento, entendemos que o procedimento 

monitório é muito menos complexo que o comum de conhecimento. Assim, se a lei 

permite que se opte pelo procedimento mais complexo do processo de conhecimento, 

não haveria razão lógica para se impedir a opção pela ação monitória no atual 

ordenamento processual. 

Sobre a possibilidade de conversão de ação de execução de título 

extrajudicial em ação monitória, quando esta tiver sido proposta com um documento 

sem eficácia executiva que lhe desse respaldo, entendemos que tal conversão seria 

inadmissível, de ofício ou a requerimento das partes, após ter ocorrido a citação, em 

razão da estabilização da relação processual a partir do referido ato, criando para o 

réu integral direito de defesa, na forma prevista em lei. Porém, antes de estabilizada 

a demanda através da citação, nada impede que o magistrado, de ofício ou a 

requerimento, venha a converter a execução em ação monitória, o que se coaduna 

aos princípios da instrumentalidade das formas e da economia e celeridade 

processuais. 

Concluímos também que a prova escrita apta à fundamentar ação monitória 

constitui todo documento na forma escrita (físico ou eletrônico), relacionado à pessoa 

contra quem se ajuíza a ação monitória e que torna o pedido verossímil. Se a 

convicção contida no documento escrito depender de prova subsidiária ou 

complementar para que haja demonstração do direito, será necessário que o credor 

recorra ao procedimento comum, pois a prova escrita que fundamenta o pedido 

monitório, deve ser íntegra para formar a convicção do magistrado sobre a provável 

existência do direito alegado pelo autor, mediante comprovação de plano. 

Além disso, a prova que embasa a ação monitória não precisa, 

necessariamente possuir a assinatura do devedor, podendo ser acolhido documento 

que provém de terceiros ou até mesmo de registros do próprio credor, que possuam 

natural força probante. Porém, nesses casos, é primordial que o autor, por outro 

documento, demonstre a contundente probabilidade de que o devedor reconheceu o 
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documento apócrifo, ou documento emitido por terceiro, como representativo de sua 

obrigação, tendo em vista que o formato de procedimento monitório adotado no Brasil 

é o documental, exigindo prova completa, suficiente para demonstrar a provável 

existência da relação obrigacional. 

Sobre a causa de pedir da ação monitória constatamos que será a simples 

informação da dívida, na forma como está na prova escrita que a instrumentaliza, ou 

seja, o fato constitutivo do direito do autor é a própria prova escrita; sendo 

desnecessária a menção da causa subjacente ao título injuntivo. Por outro lado, a 

causa debendi será um ônus probatório do réu em sede de embargos monitórios, que 

deve arguir as objeções ao título injuntivo apresentado pelo autor (vícios ou 

inexistência do negócio jurídico subjacente). 

No que diz respeito à formação de litisconsórcio na ação monitória 

entendemos que este será admitido tanto no polo ativo quanto no passivo, na forma 

inicial (devendo todos os litisconsortes constarem da prova documental) ou na forma 

incidental (após a oposição de embargos e consequente análise da causa subjacente 

que deu origem à prova documental). Destacando-se que quando for deferido o 

mandado monitório contra devedores solidários e acolhidos os embargos opostos por 

um só dos devedores, o mandado irá adquirir eficácia de título executivo em relação 

a todos os que não embargaram, sendo que a extensão da defesa dependerá da 

natureza do fundamento dos embargos. Se a suspensão disser respeito apenas ao 

embargante, não se estenderá aos demais devedores (art. 919, § 4º do CPC/15). 

Ao tratar da possibilidade de intervenção de terceiros no procedimento 

monitório concluímos que os embargos à ação monitória seguem o rito do 

procedimento comum, com cognição exauriente e contraditório pleno (art. 702 do 

CPC/15), não havendo justificativa razoável para que não sejam admitidas todas as 

formas de intervenção de terceiros, que garantem economia processual e harmonia 

nas decisões judiciais. 

Quanto à legitimidade passiva do avalista e do fiador na ação monitória 

constatamos que, sendo possível depreender da prova escrita que fundamenta a ação 

monitória a existência de responsabilidade solidária, será parte passiva legítima o 

devedor solidário. Assim, se no contrato de fiança houver disposição de que o fiador 

assume responsabilidade solidária com o afiançado, a ação monitória poderá ser 

proposta contra o fiador. Já no caso do aval como este é instrumento exclusivamente 
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de direito cambiário, prescrita a ação cambiária, não existe pretensão a ensejar ação 

monitória em face do avalista, com base apenas na cártula. O avalista somente será 

considerado como parte passiva legítima para o ajuizamento da ação monitória se 

comprovado que o mesmo auferiu benefício com a dívida. 

Sobre o pedido juridicamente impossível, concluímos que este será um dos 

casos em que o juiz não deve expedir o mandado monitório, após analisar as questões 

de direito trazidas na petição inicial do autor da ação monitória. Nessa hipótese, 

estaremos diante de um caso de indeferimento da petição inicial do autor (art. 330 do 

CPC/15), pois ainda que a possibilidade jurídica do pedido tenha sido excluída do rol 

das condições da ação no CPC/15, a vontade do legislador não foi considera-la uma 

questão de mérito, visto que não o fez expressamente. Portanto, identificado um 

pedido juridicamente impossível na ação monitória, que por si só se mostra 

incompatível com a expedição do mandado monitório; o juiz deverá indeferir a petição 

inicial, proferindo sentença terminativa sem julgamento de mérito por ausência de 

interesse de agir (arts. 17, 330, III e 485, VI do CPC/15). 

Averiguamos a possibilidade de deferimento de tutelas de urgência na ação 

monitória, sob o argumento de que as tutelas de urgência permitem a efetivação 

imediata do provimento pleiteado, o que não ocorre no mandado monitório, que tem 

sua executividade suspensa, enquanto não transcorrer o prazo para a oposição de 

embargos, ou, opostos estes, até o seu julgamento. Este período entre a expedição 

do mandado e o encerramento da ação, já pode significar lesão ao direito do autor ou, 

pelo menos, o seu agravamento. Assim, será possível tanto o deferimento de tutelas 

cautelares, quanto a antecipação dos efeitos da tutela no procedimento monitório, de 

forma a permitir a execução provisória da decisão que deferiu a expedição do 

mandado monitório. Isso, sempre que presentes os requisitos do art. 300 do CPC/15. 

No que se refere a tutela de evidência, identificamos diversas similitudes 

entre esta tutela e a tutela monitória, visto que tanto a tutela de evidência quanto o 

mandado monitório fundamentam-se em prova documental que demonstre, 

liminarmente, o direito do autor. Porém, inferimos que ainda que semelhantes, a tutela 

de evidência e a tutela monitória não chegam a se confundir, pois a ação monitória é 

menos rigorosa do que as demais hipóteses de tutela da evidência, sendo certo que 

o mandado monitório fica suspenso até o julgamento de primeiro grau (art. 702, § 4º 

do CPC/15). 
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Concluímos que o direito evidente do art. 311 do CPC/15 possui maior 

solidez do que a prova documental que autoriza a monitória estando a segunda muito 

mais próxima de um direito “provável” do que de um direito “evidente”. A prova escrita 

que embasa o procedimento monitório, não possui as características de um título 

executivo, nem de uma sentença, sendo mais um meio probatório do que um 

demonstrativo de um direito evidente. Desta forma, o termo mais adequado a ser 

empregado no art. 701 do CPC/15 seria o vocábulo "provável" e não “evidente”. Diante 

disso, sendo a ação monitória formulada com documento que demonstre direito 

evidente, ou seja, documento dotado de certeza e não apenas mera probabilidade, 

poderá ser deferida, no âmbito da ação monitória, a tutela provisória de evidência, 

permitindo que o mandado monitório, desde logo, adquira caráter de executividade da 

obrigação, não ficando suspenso em caso de oposição de embargos monitórios. 

A citação do réu na ação monitória ocorre juntamente com a injunção para 

o cumprimento da obrigação de pagar, entregar, fazer ou não fazer. Após o juízo de 

cognição sumária feito pelo magistrado, presentes os requisitos, será expedido o 

mandado monitório/mandado de citação, por meio das formas normais de citação, 

inclusive citação ficta (art. 700, § 7º do CPC/15). Porém, no que se refere a citação 

ficta, concluímos que havendo revelia, deve ser nomeado curador especial em 

benefício do réu, com legitimidade para interpor embargos monitórios, do mesmo 

modo que ocorre no procedimento comum (arts. 72, II, 341 e 345 do CPC/15), 

afastando o efeito principal da revelia, qual seja a presunção de veracidade dos fatos 

narrados na inicial. Isso porque, no processo monitório, os efeitos da revelia do réu 

são muito mais graves que aqueles do procedimento comum, visto que, na ação 

monitória haverá a automática constituição do título executivo judicial contra o 

demandado que não embargou. 

Ainda que a nomeação do curador especial para apresentação dos 

embargos monitórios aparente desnaturar o mecanismo de tutela diferenciada, em 

que se presume ausência de resistência ao direito, a consequência para o réu pode 

ser muito grave (constituição do título executivo judicial), não podendo lhe ser vedada 

a oportunidade de defesa em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa 

e da instrumentalidade das formas. 

Sobre a natureza jurídica do mandado monitório concluímos que será 

natureza de decisão interlocutória, pois a expedição do mandado contém um 
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provimento condenatório, que possibilitará o rápido acesso à execução em caso de 

inércia do devedor, sendo inegável o conteúdo decisório desse provimento. Além 

disso, trata-se de um provimento jurisdicional com carga condenatória, que não coloca 

fim ao ofício de julgar do magistrado, pois dependerá da inércia do demandado ou do 

julgamento final dos embargos monitórios para que venha a se converter em título 

executivo judicial. 

Para que a obrigação possa ser executada, o pleito do autor, deferido 

através da expedição do mandado monitório, necessariamente, terá que ser 

convertido em título executivo através de uma nova decisão do magistrado, seja esta 

decisão aquela que materializa a conversão do mandado em título executivo judicial, 

diante da inércia do réu que não opõe embargos monitórios; seja esta decisão aquela 

que julga improcedentes os embargos monitórios. Em ambos os casos, portanto, após 

a expedição do mandado monitório será proferida uma decisão com natureza de 

sentença, oponível através de apelação. 

Ainda dentro desta temática, concluímos que, em caso de inércia do réu, 

será necessária uma nova decisão materializando a conversão do mandado em título 

executivo judicial. Isso porque, o mandado inicial, por si só, não tem força bastante 

para ter eficácia executiva. Tal materialização garante que não seja suprimido o direito 

do réu na ação monitória ao duplo grau de jurisdição, pois contra ela será cabível o 

recurso de apelação. 

Quanto à possibilidade de recurso contra a decisão interlocutória que 

expede o mandado monitório, defendemos que não há um recurso neste momento 

processual. O único remédio cabível contra a decisão que expede o mandado 

monitório é a oposição de embargos monitórios. Porém, salienta-se que decorrido o 

prazo para oposição de embargos, a conversão do mandado em título executivo deve 

ser materializada através de sentença que não trará novo entendimento, mas que 

garantirá o acesso à segunda instância através do recurso de apelação. 

Sobre a consequência da inércia do réu em cumprir o mandado monitório 

ou em opor embargos monitórios, concluímos que, sendo os embargos monitórios 

verdadeira contestação, a ausência destes resultará em revelia e não preclusão, pois 

os efeitos da revelia podem variar sem que se altere sua substância. Ou seja, ainda 

que a ausência de embargos monitórios não gere apenas a confissão quanto à matéria 
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de fato, mas o reconhecimento tácito do próprio direito material, a não apresentação 

de defesa, necessariamente, resulta em revelia. 

No que se refere aos embargos monitórios, depreendemos que se tratam 

da expressão do contraditório na ação monitória, sendo por meio da oposição destes 

que a ação monitória abandona o procedimento especial e passa a tramitar pelo 

procedimento comum. 

Sobre os embargos monitórios, concluímos que possuem natureza jurídica 

de defesa, pois não estão sujeitos a custas iniciais; não dependem do atendimento 

dos requisitos da petição inicial (art. 319 do CPC/15); suspendem imediatamente os 

efeitos do mandado monitório (diferente do que ocorre nos embargos à execução); 

em regra, são autuados nos próprios autos da ação; não resultam em inversão do 

ônus da prova, obedecendo às regras gerais do art. 373 do CPC/15; podem conter 

qualquer matéria de defesa admitida no processo de conhecimento (cognição 

exauriente); permitem a apresentação de reconvenção; são dependentes do destino 

da ação monitória (sendo extinta esta, por qualquer motivo, também serão extintos 

aqueles); neles o réu embargante nada pretende, apenas se defende; não têm valor 

da causa; possuem efeito suspensivo ope legis; impugnam prova escrita sem força 

executiva e não podem ser liminarmente rejeitados (art. 330 do CPC/15). 

Sobre a possibilidade de reconvenção concluímos que sua apresentação é 

condicionada à apresentação de embargos monitórios, pois são eles que transformam 

o procedimento especial em procedimento comum, permitindo que se estabeleça a 

cognição exauriente. 

Quanto aos efeitos em que a apelação da sentença que rejeita os 

embargos monitórios apresentados pelo réu deve ser recebida, concluímos que esta 

deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo, pois a possibilidade de execução 

imediata se coaduna com a efetividade do processo, sendo certo que a efetividade e 

a celeridade constituem a essência do procedimento monitório. Além disso, o 

legislador do CPC/15 incorporou esse entendimento na atual sistemática do 

procedimento monitório, deixando claro que o provimento jurisdicional na ação 

monitória possui eficácia imediata, o que o leva a não estar submetido ao efeito 

suspensivo automático da apelação. Isso porque, o § 4º do art. 702 do CPC/15, 

diferente do art. 1.102-C do CPC/73, determina que os embargos à ação monitória 



187 
 
 

somente suspendem eficácia do mandado monitório até o julgamento em primeiro 

grau. 

No mesmo sentido, determina o § 8º do art. 702 do CPC/15 que, se os 

embargos forem rejeitados, o título executivo judicial resta formado, prosseguindo-se 

imediatamente o cumprimento de sentença, com a possibilidade de atribuição de 

efeito suspensivo pelo órgão ad quem (artigo 1.009, § 3º do CPC/15). 

No que tange à responsabilidade processual na ação monitória, concluímos 

que será aplicado ao procedimento monitório o disposto no art. 940 do CC/02, que 

determina que aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem 

ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a 

pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o 

equivalente do que dele exigir. Portanto, na ação monitória, também será possível a 

condenação do autor, não só na multa do § 10 do art. 702 do CPC/15, mas também 

na repetição, em dobro, do valor cobrado indevidamente, desde que demonstrada a 

má-fé do demandante e desde que tenha sido pleiteada a repetição em dobro na 

defesa do demandado. 

Sobre a prescrição na monitória, entendemos que, não havendo prazo 

específico para a exigência de entrega de coisa ou de adimplemento de obrigação de 

fazer ou de não fazer, o prazo prescricional a ser aplicado para a ação monitória que 

visa o cumprimento desses tipos de obrigação deverá ser o prazo de dez anos do art. 

205 do CC/02. 

Na obrigação de pagar quantia em dinheiro, a ação monitória irá se 

embasar em uma prova escrita, ou seja, buscará cobrar uma dívida líquida constante 

de instrumento particular. Essa espécie de pretensão está contida no inciso I, do §5º 

do art. 206 do CC/02, que determina um prazo prescricional de cinco anos. Portanto, 

a ação monitória visando a cobrança de obrigação de pagar quantia em dinheiro, 

constante de instrumento particular, sem força executiva, prescreverá em cinco anos. 

A prescrição da pretensão executiva, conforme determina a Súmula 150 do 

STF, ocorre “no mesmo prazo de prescrição da ação”. Assim, ainda que a pretensão 

executiva do título judicial formado a partir do julgamento da ação monitória, seja 

diferente da prescrição da pretensão de cobrança da obrigação constante do título 

injuntivo que fundamenta a ação monitória, ambas ocorrerão no mesmo prazo; tendo 
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início a primeira a partir do trânsito em julgado da decisão que encerra o procedimento 

monitório, ou seja, da consequente formação do título executivo judicial. 

No que se refere a legitimidade da Fazenda Pública para figurar no polo 

passivo da ação monitória, ainda que se queira sustentar a indisponibilidade dos bens 

públicos para afastar a aplicação da ação monitória, deve-se perceber que há 

expressa autorização legal à conversão do mandado inicial em título executivo, tanto 

na hipótese de inércia da Fazenda, quanto no caso de rejeição dos seus embargos. 

Além disso, o sistema dos precatórios (e da requisição de pequeno valor) não obstam 

o procedimento monitório, pois o procedimento da execução contra a Fazenda Pública 

pode ser perfeitamente aplicado após a constituição do título executivo judicial pela 

ação monitória, bem como nas pretensões que não envolvessem dinheiro. Por fim, a 

decisão que atesta e materializa a conversão do mandado inicial em título poderá 

passar pelo reexame necessário, em obediência ao § 4º do art. 701 do CPC/15. 

Quanto à compatibilidade do rito da ação monitória com o Sistema dos 

Juizados Especiais, entendemos que desde que o valor do pedido não exceda o limite 

legal, não há motivo para que não se admita a ação monitória nos Juizados Especiais, 

estaduais ou federais. Se o credor, munido de título executivo extrajudicial, pode 

recorrer ao Juizado Especial, conforme determina o art. 3º, § 1º, II da Lei 9099/95, 

pode também ajuizar ação monitória contra o devedor, quando titular de um título 

“quase-executivo”; sendo certo que o fato de a Lei 9.099/95, estabelecer um 

"procedimento" para a execução de título extrajudicial, não impede a aplicação do 

procedimento monitório, com a devida compatibilização dos procedimentos. 

Finalmente, quanto à ocorrência, ou não, de atração da ação monitória para 

o juízo universal da quebra nos casos de processo falimentar, defendemos que: sendo 

a massa falida a autora e considerando-se que a monitória não estaria prevista na Lei 

11.101/05, não haveria atração do foro onde tramita o juízo concursal, permanecendo 

a ação monitória sob a competência do foro do domicílio do réu, principalmente em 

decorrência do fato de que não existe qualquer prejuízo a afetar os interesses da 

massa falida nessa hipótese; sendo caso de cobrança contra falido ou insolvente civil, 

não haveria capacidade processual do falido e do insolvente e, portanto, estes não 

poderiam ser cobrados ou executados fora do concurso universal e no caso de 

ajuizamento da ação monitória anteriormente ao decreto de quebra, não haverá 
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aplicação da força atrativa do juízo universal da falência, devendo a ação 

anteriormente ajuizada prosseguir no juízo cível (art. 6º, § 1º da Lei 11.101/05). 

Diante de todas essas constatações e da demonstração de como vem 

ocorrendo, na prática, a aplicação da ação monitória, é possível inferir que, ainda que 

o CPC/15 não tenha sido satisfatoriamente eficiente em corrigir e adequar todas as 

questões que geravam dúvidas em relação ao procedimento monitório no sistema do 

CPC/73, através de uma análise sistemática deste mecanismo de tutela diferenciada 

é possível estabelecer premissas que permitem sua adequada aplicação e fazem com 

que a ação monitória seja, ainda hoje, um valioso meio de efetivação de direitos no 

ordenamento jurídico brasileiro.   
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